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SEGURO DE TRANSPORTE INTERNACIONAL  

CONDIÇÕES CONTRATUAIS 

 
CLÁUSULA 1 - OBJETO DO SEGURO E RISCOS COBERTOS 
 
1.1. A presente apó lice tem pór óbjetivó garantir, ate  ó limite ma ximó da impórta ncia segurada cóntratada 
e de acórdó cóm as cóndiçó es cóntratuais deste seguró, ó pagamentó de indenizaça ó aó Seguradó óu aó 
beneficia rió indicadó na apó lice, pór prejuí zós ócórridós e devidamente cómpróvadós, decórrentes dós 
riscós cóbertós. 
 
1.2. Para fins deste seguró, cónsideram-se riscós cóbertós aqueles definidós nas cóndiçó es especiais de cada 
cóbertura cóntratada, que fazem parte integrante e insepara vel desta apó lice, sem prejuí zó dó dispóstó nas 
cóndiçó es particulares. 
 
1.3. É  óbrigató ria a cóntrataça ó de peló menós uma cóbertura ba sica.  
 
1.4. AS COBERTURAS ADICIONAIS ESTÃO VINCULADAS À COBERTURA BÁSICA E NÃO PODEM, EM 
HIPÓTESE ALGUMA, SER CONTRATADAS ISOLADAMENTE.  
 
1.5. As cla usulas especí ficas e particulares sera ó inseridas na apó lice, de cómum acórdó entre as partes, 
póre m, sempre vinculadas a  cóntrataça ó da cóbertura ba sica. 
 
1.6. Para tódós ós fins e efeitós, as cóberturas que na ó estiverem devidamente menciónadas e identificadas 
na própósta de seguró e expressamente ratificadas na apó lice na ó sera ó cónsideradas cóntratadas, pórtantó, 
na ó sera ó entendidas cómó parte integrante deste cóntrató de seguró. 
 

CLÁUSULA 2 - FORMAS DE CONTRATAÇÃO DO SEGURO E DE PAGAMENTO 
DO PRÊMIO 
 
2.1. Éste seguró e  cóntratadó na módalidade a primeiró riscó relativó, ó que significa que a Seguradóra 
respóndera  pelós prejuí zós cóbertós ate  ó limite ma ximó de indenizaça ó (LMI) de cada cóbertura pódendó 
ser aplicada cla usula de rateió, na fórma cóntratualmente prevista. 
 
2.2. A cóntrataça ó dó seguró pódera  ser feita pór meió de apó lice avulsa, apó lice de averbaça ó, apó lice 
anual óu plurianual. 
 
2.2.1. Apólice Avulsa: e  aquela emitida para cóbrir um u nicó embarque, cóm pagamentó dó pre mió a  vista, 
antes dó iní ció dó riscó.  
 
2.2.2. Apólice de Averbação: destina-se a cóbrir diversós embarques, sendó estes cómunicadós a  
Seguradóra pór meió de fórmula rió óu de meió eletró nicó, denóminadó averbaça ó, cóm fórma de pagamentó 
dó pre mió mediante faturamentó mensal, em ate  30 (trinta) dias, a cóntar da data da emissa ó da fatura.  
 
2.2.3. Apólice Anual com prêmio fracionado: e  aquela destinada a cóbrir diversós embarques, cóm 
pre mió fixó óu ajusta vel e fórma de pagamentó nós termós da Cla usula – Pagamentó dó Pre mió destas 
cóndiçó es gerais. 
 
2.2.4. A módalidade de cóntrataça ó escólhida peló Seguradó sera  especificada na apó lice, juntamente cóm 
as infórmaçó es e as cóndiçó es de pagamentó dó pre mió. 
 
 



 

 

CLÁUSULA 3 - ÂMBITO GEOGRÁFICO 
 
3.1. As dispósiçó es desta apó lice aplicam-se aós bens seguradós em viagens aquavia rias, terrestres e ae reas, 
nós percursós internaciónais, cónfórme definidó na apó lice. 
 
3.2. Cónsideram-se bens seguradós as mercadórias identificadas na apó lice óu averbaça ó. 
 

CLÁUSULA 4 – PREJUÍZOS NÃO INDENIZÁVEIS 
 
4.1. Para fins deste seguro, consideram-se prejuízos não indenizáveis aqueles expressamente 
convencionados nas condições especiais e/ou particulares, que fazem parte integrante e inseparável 
desta apólice, bem como: 

a) medidas sanitárias, desinfecções ou fumigações, invernada, quarentena, demora, estadia e 
sobrestadia em porto, imprópria preparação do navio para o carregamento, flutuações de preço 
e perda de mercado; 
b) atos decorrentes de riscos políticos, de crédito e de garantia financeira; 
c) multas de qualquer natureza, tais como as ambientais ou de caráter tributário, ainda que 
consideradas acessórias, salvo se houver disposição expressa em sentido contrário. 

 

CLÁUSULA 5 - BENS OU MERCADORIAS NÃO COMPREENDIDOS NO SEGURO 
 
5.1. Não estão compreendidos no presente seguro, em hipótese alguma: 

a) qualquer bem, quando compreender outros riscos que não os exclusivamente de transporte; 
b) filmes e/ou equipamentos cinematográficos, fotográficos e similares, quando incluídos os 
riscos de permanência em cinemas, estúdios, filmotecas, depósitos ou lojas de vendedores ou 
locadores e locais de filmagens; 
c) bens de terceiros recebidos para transporte, exceto quando houver interesse segurável nos 
termos dessas condições gerais; 
d) dinheiro, em moeda ou papel, cheques, contas e comprovantes de débito; metais preciosos e 
semipreciosos e suas ligas, trabalhadas ou não, pedras preciosas, semipreciosas, e pérolas, em 
geral, engastadas ou não; notas e notas promissórias; cartões de crédito, cartões telefônicos, 
cartões de estacionamento em geral; talões de cheques, vales e outros assemelhados e registros; 
títulos, apólices, diamantes industriais, documentos e obrigações de qualquer espécie e 
escrituras; bilhetes de loteria, selos e estampilhas; salvo pelo seu valor material (intrínseco); 
e) bens em exposições, quando incluírem o risco de permanência nos locais de exposição; 
f) Joias, salvo quando se tratar de bagagem, nos termos da Cobertura Básica para Seguros de 
Bagagem, nº 20. 

 
5.2. Salvo estipulação expressa na apólice e inclusão de cláusula específica e pagamento de prêmio 
adicional, não estão compreendidos no presente seguro: 

a) equipamentos móveis, nos casos de auto locomoção; 
b) mercadorias em devolução ou redespachadas; 
c) mercadorias e/ou bens usados; 
d) mercadorias sem valor declarado no conhecimento de embarque; 
e) mercadorias embarcadas em navios com denominação a avisar; 
f) chapas galvanizadas e/ou folhas de ferro zincadas (folha de flandres), sempre que o 
documento de compra estabeleça especificações inferiores às mínimas previstas pela Associação 
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, quanto ao peso, aderência e uniformidade da camada de 
zinco;  
g) mercadorias transportadas no convés do navio que: 

g.1 estejam excluídas da 1ª Classe das Sociedades de Classificação reconhecidas ou sejam de 
classes desconhecidas; ou 



 

 

g.2 tenham mais de 20 anos (a contar a partir do ano de construção do navio conforme seu 
registro de classificação) ou sejam de idade desconhecida; ou  
g.3 tenham menos de 1.000 Toneladas de Arqueação Bruta-TAB; ou 
g.4 não tenham autopropulsão; ou 
g.5 sejam construídos com outros materiais que não sejam ferro ou aço; ou  
g.6 sejam utilizados em linhas regulares de características desconhecidas.  

h) Material radioativo. 
 
5.3. Para fins destas exclusões, são consideradas Sociedades de Classificação reconhecidas: Lloyd’s 
Register; American Bureau of Shipping; Bureau Veritas; China Classification Society; Germanischer 
Lloyd; Korean Register of Shipping; Maritime Register of Shipping; Nippon Kaiji Kyokai; Norske 
Veritas; e Registro Italiano. 
 

CLÁUSULA 6 - INTERESSE SEGURÁVEL E PREJUÍZOS INDENIZÁVEIS 
 
6.1. O interesse segura vel sóbre ó óbjetó seguradó estara  caracterizadó pela respónsabilidade das partes 
envólvidas, cónfórme a negóciaça ó efetuada entre elas e representada pór dócumentó ha bil. 
 
6.2. Sera ó indeniza veis ós danós materiais e as despesas realizadas para a defesa, salvaguarda e/óu 
recuperaça ó dó óbjetó seguradó e a minimizaça ó de suas perdas e danós, desde que diretamente resultantes 
dós riscós cóbertós pelas cóndiçó es cóntratuais, ate  ó limite da impórta ncia segurada. 
 
6.2.1. Para fins deste seguro, não haverá cobertura para eventos ocorridos em períodos ou etapas do 
transporte em que, conforme o INCOTERM pactuado na operação comercial, a responsabilidade pelo 
risco já tenha sido transferida à outra parte.” 
 

CLÁUSULA 7 - INFORMAÇÕES SOBRE RISCO E DECLARAÇÕES PARA A 
FORMAÇÃO DO CONTRATO 
 
7.1. O cóntrató sera  nuló quandó ó Seguradó óu a Seguradóra sóuber, nó mómentó da fórmalizaça ó da 
própósta, que ó riscó e  impóssí vel óu ja  se realizóu.  
 
7.2. A parte que tiver cónhecimentó da impóssibilidade óu da pre via realizaça ó dó riscó e seguir cóm a 
apresentaça ó de própósta óu cóm a sua aceitaça ó pagara  a  óutra ó dóbró dó valór dó pre mió. 
 
7.3. O cóntrató de seguró só  e  va lidó se hóuver interesse legí timó dó própónente, dó Seguradó óu dó 
beneficia rió. Se ó interesse surgir apó s a cóntrataça ó, ó cóntrató passa a próduzir efeitós a partir desse 
mómentó, sem qualquer retróatividade. Se ó interesse fór parcial, a efica cia sera  própórciónal. Se na ó hóuver 
interesse póssí vel, ó cóntrató de seguró sera  nuló. 
 
7.4. Na hipó tese de extinça ó dó interesse legí timó que fundamenta ó seguró, ó cóntrató sera  cónsideradó 
resólvidó, devendó aó Seguradó ser devólvidó, própórciónalmente, ó pre mió pagó, calculadó cóm base nó 
perí ódó de cóbertura na ó usufruí dó, bem cómó ó reembólsó das despesas de cóntrataça ó. Éssa devóluça ó 
sera  efetuada nó prazó de ate  15 (quinze) dias cóntadós da fórmalizaça ó da extinça ó dó interesse legí timó. 
 
7.5. Na hipó tese de reduça ó relevante dó interesse legí timó que fundamenta ó seguró, ó valór dó pre mió 
sera  própórciónalmente reduzidó, ressalvadó, na mesma própórça ó, ó direitó da Seguradóra a s despesas de 
cóntrataça ó. 
 
7.6. Quandó ó cóntrató de seguró fór nuló óu ineficaz, ó Seguradó tera  direitó a  devóluça ó dó pre mió, 
deduzidas as despesas de cóntrataça ó incórridas pela Seguradóra, salvó se próvadó que ó ví ció decórreu de 
ma -fe  da Seguradóra. 
 



 

 

7.7. Na hipó tese de desaparecimentó dó riscó cóbertó, ó seguró sera  canceladó, cóm devóluça ó dó pre mió 
referente aó perí ódó óu a  parcela dó riscó na ó decórridó, descóntadas as despesas de cóntrataça ó incórridas 
pela Seguradóra. 
 
7.8. Presume-se que ó seguró cóntratadó e  pór cónta pró pria dó própónente, salvó quandó, em raza ó das 
circunsta ncias expressamente infórmadas nó questióna rió de avaliaça ó de riscó, a Seguradóra tiver cie ncia 
de que ó seguró e  estipuladó em favór de terceiró. 
 
7.9. Salvó dispósiça ó expressa e clara em cóntra rió cónstante na apó lice, ó presente cóntrató de seguró na ó 
sera  celebradó em favór de terceiró, de módó que ó interesse seguradó devera  ser pró prió dó própónente. 
 
7.10. O própónente e  óbrigadó a declarar, nó mómentó da cóntrataça ó, qualquer interesse alheió que lhe 
seja cónhecidó e que póssa ser óbjetó dó seguró, sób pena de nulidade óu de resóluça ó dó cóntrató, nós 
termós da legislaça ó aplica vel. 
 
7.11. Casó haja cóncórre ncia de interesses garantidós neste cóntrató de seguró, prevalecera  a garantia 
relativa aó interesse dó própónente, pór cónta pró pria. Na hipó tese de haver cóbertura que ultrapasse ó 
valór dó interesse pró prió, essa diferença na ó sera  cóberta. 
 
7.12. Devera ó ser declaradós tódós ós elementós de que ó própónente tenha cónhecimentó sóbre ó 
interesse e ó riscó a serem garantidós, necessa riós a  aceitaça ó da própósta e a  fixaça ó dó pre mió, nós termós 
das regras órdina rias de cónhecimentó e de bóa-fe . Éssas declaraçó es sera ó cónsideradas para fins de 
agravamentó dó riscó. 
 
7.12.1. A ómissa ó óu falsidade dólósa nas infórmaçó es implicara  a perda dó direitó dó Seguradó e dó 
beneficia rió a  cóbertura dó seguró, sem prejuí zó da cóbrança dó pre mió e dó ressarcimentó das despesas de 
cóntrataça ó incórridas pela Seguradóra.  
 
7.12.2. A ómissa ó óu erró culpósó acarretara  a reduça ó própórciónal da cóbertura, cónfórme a diferença 
entre ó pre mió pagó e ó que seria devidó cóm base nas infórmaçó es córretas. 
 
7.12.3. Se as infórmaçó es ómitidas tórnarem tecnicamente impóssí vel a cóbertura óu se ó riscó na ó fór 
nórmalmente aceitó pela Seguradóra, ó seguró sera  canceladó, mantendó-se a óbrigaça ó dó Seguradó de 
ressarcir as despesas de cóntrataça ó incórridas pela Seguradóra. 
 
7.13. Se ó Seguradó, seu representante legal óu ó córretór de segurós fizer declaraçó es inexatas óu ómitir 
circunsta ncias necessa rias a  aceitaça ó da própósta e a  fixaça ó da taxa para ca lculó dó valór dó pre mió, de 
acórdó cóm ó questióna rió de avaliaça ó de riscó submetidó pela Seguradóra, ó Seguradó:  
 
7.13.1. Quandó as declaraçó es inexatas óu ómissó es ócórrerem de fórma dólósa, perdera  a garantia, sem 
prejuí zó da dí vida de pre mió e da óbrigaça ó de ressarcir as despesas de cóntrataça ó; óu 
 
7.13.2. Quandó as declaraçó es inexatas óu as ómissó es ócórrerem de fórma culpósa, a garantia sera  
reduzida própórciónalmente a  diferença entre ó pre mió pagó e ó que seria devidó casó, inicialmente, fóssem 
prestadas as infórmaçó es pósteriórmente reveladas. 
 

CLÁUSULA 8 - COMEÇO E FIM DA COBERTURA 
 
8.1.  Para fins deste seguró, ó iní ció e ó fim dós riscós sera ó aqueles definidós nas cóndiçó es especiais, que 
fazem parte integrante e insepara vel desta apó lice e nela se encóntram expressamente ratificadós. 
 

CLÁUSULA 9 - LIMITE MÁXIMO DE GARANTIA 
 



 

 

9.1. O limite ma ximó de garantia, pór veí culó/acu muló, assumidó pela Seguradóra, sera  fixadó na apó lice, 
de cómum acórdó cóm ó Seguradó, óbrigandó-se ó Seguradó, nas óperaçó es que ultrapassarem este limite, 
a dar avisó, pór escritó, a  Seguradóra, cóm antecede ncia mí nima de 3 (tre s) dias u teis, cóntadós da data de 
embarque.  
 
9.2. A Seguradóra devera  se prónunciar, nó prazó de ate  3 (tre s) dias u teis, apó s ó recebimentó da 
cómunicaça ó, quantó a  aceitaça ó óu na ó dó riscó própóstó. A ause ncia de manifestaça ó pór escritó da 
Seguradóra caracterizara  a aceitaça ó ta cita dó riscó própóstó. 
 
9.3. Nó casó de apó lices de averbaça ó óu apó lices anuais/plurianuais, se ó Seguradó na ó submeter ó riscó 
óu se a Seguradóra na ó ó aceitar, dentró dós prazós estabelecidós nesta cla usula, ó embarque referente aó 
referidó riscó na ó tera  a cóbertura cóncedida pór esta apó lice, na ó devendó, pórtantó, ser averbadó na fórma 
estabelecida nestas cóndiçó es gerais. 
 
9.4. Os prazós aludidós nesta cla usula pódem ser reduzidós mediante acórdó entre as partes. 
 

CLÁUSULA 10 - IMPORTÂNCIA SEGURADA 
 
10.1. A impórta ncia segurada e  ó valór infórmadó peló Seguradó, cónstante da nóta fiscal, fatura óu óutró 
dócumentó ha bil, que represente ós bens seguradós e na ó implica recónhecimentó, pór parte da Seguradóra, 
de pre via determinaça ó de seu valór real. 
 
10.2. A impórta ncia segurada devera  córrespónder aó valór real dó óbjetó seguradó, cónfórme definidó na 
Cla usula – Regulaça ó de Sinistrós destas cóndiçó es gerais, pódendó abranger tambe m uma óu mais das 
seguintes verbas, desde que ratificadas pór meió de cóbertura adiciónal e discriminadas pór cla usulas e 
verbas pró prias na apó lice e averbaça ó: 

a) frete; 
b) despesas especí ficas que na ó se enquadrem cómó despesas de cóntença ó e salvamentó; 
c) lucrós esperadós peló cómpradór cóm ó óbjetivó de cómercializaça ó óu industrializaça ó dó óbjetó 
seguradó; e 
d) tributós. 

 
10.3. Ém casó de sinistró, ó Seguradó na ó pódera  alegar excessó de verba em qualquer cóbertura para 
cómpensar eventual insuficie ncia de óutra. 
 
10.4. Ém qualquer hipó tese, ó valór ma ximó indeniza vel pela Seguradóra em “um mesmó sinistró” 
córrespóndera  aó limite ma ximó de garantia (LMG) pór veí culó/acu muló, escólhidó peló Seguradó, de 
acórdó cóm a Seguradóra e fixadó na apó lice. 
 
10.5. Cónsiderar-se-a  “um mesmó sinistró” ó cónjuntó de perdas e/óu danós materiais resultantes de uma 
mesma ócórre ncia, cónfórme previstó na Cla usula – Objetó dó Seguró e Riscós Cóbertós e na Cla usula – 
Fórmas de Cóntrataça ó dó Seguró e de Pagamentó dó Pre mió destas cóndiçó es gerais, que atingem um 
mesmó veí culó/viagem óu um mesmó depó sitó, pertencente aó Seguradó óu sób seu cóntróle e/óu 
administraça ó, previamente listadó nesta apó lice. 
 
10.6.  Nós casós em que a impórta ncia segurada fór superiór aó limite ma ximó de garantia fixadó na apó lice, 
óbservar-se-a  ó dispóstó na Cla usula – Limite Ma ximó de Garantia destas cóndiçó es gerais. 
 
10.7. Nó casó de bens usadós e/óu sem usó, tómar-se-a  pór base ó valór atual dó óbjetó seguradó, declaradó 
na averbaça ó dó seguró, istó e , ó custó de repósiça ó, nós preçós vigentes nó dia e nó lócal dó sinistró, menós 
a córrespóndente depreciaça ó.  
 
 



 

 

10.8. A indenizaça ó relativa a  depreciaça ó na ó pódera , em hipó tese alguma, ser superiór a  fixada na 
apuraça ó dó valór atual, e sómente sera  devida apó s a efetiva repósiça ó óu reparó dós bens sinistradós peló 
Seguradó óu a sua substituiça ó pór óutrós da mesma espe cie, tipó e valór equivalente. 
 

CLÁUSULA 11 - FRANQUIA 
 
11.1. Quandó pactuada entre ó Seguradó e a Seguradóra, sera  indicada na apó lice óu averbaça ó. 
 

CLÁUSULA 12 - ACEITAÇÃO E RENOVAÇÃO DO SEGURO 
 
12.1. A celebraça ó óu a renóvaça ó dó cóntrató de seguró sómente pódera  ser feita mediante própósta 
assinada peló própónente, pór seu representante óu pór córretór de segurós habilitadó, desde que munidó 
de instrumentó de mandató. 
 
12.2. A própósta realizada peló pótencial seguradó na ó exige fórma escrita. O simples pedidó de cótaça ó 
a  Seguradóra na ó equivale a  própósta, mas as infórmaçó es prestadas pelas partes e pór terceirós 
intervenientes integram ó cóntrató que vier a ser celebradó. 
 
12.3. A própósta escrita devera  cónter ós elementós essenciais aó exame e a  aceitaça ó dó riscó pela 
Seguradóra. 
 
12.4. Antes da submissa ó da própósta, sera ó dispónibilizadas as cóndiçó es cóntratuais aó própónente, 
pór vias fí sicas, digitais óu pór instruçó es de acessó a  rede, devendó ó própónente assinar uma declaraça ó, 
que pódera  cónstar da pró pria própósta de cóntrataça ó, de que tómóu cie ncia das cóndiçó es cóntratuais. 
 
12.5. A Seguradóra tera  ó prazó de 25 (vinte e cincó) dias para se manifestar sóbre a aceitaça ó óu a recusa 
da própósta, cóntadós da data de seu recebimentó, seja para segurós nóvós óu para renóvaçó es, aó final dó 
qual, se na ó hóuver manifestaça ó da Seguradóra, sera  cónsiderada aceita. 
 
12.5.1. O prazó de 25 (vinte e cincó) dias sera  reduzidó a 7 (sete) dias quandó se tratar da aceitaça ó de 
apó lices avulsas. 
 
12.6. A data de iní ció da vige ncia dó seguró cóincidira  cóm a data de aceitaça ó da própósta óu cóm data 
distinta, desde que expressamente acórdada entre as partes. 
 
12.7. A cóbertura cóncedida pór este seguró tem iní ció e te rminó a s 24 (vinte e quatró) hóras das datas 
indicadas na apó lice para ó seu cómeçó e te rminó, óbservadas as dispósiçó es da Cla usula - Cómeçó e Fim da 
Cóbertura destas cóndiçó es gerais.  
 
12.8. A Seguradóra pódera  sólicitar dócumentós cómplementares, desde que indique ós fundamentós dó 
pedidó de nóvós elementós para a avaliaça ó da própósta óu para a taxaça ó dó riscó, dentró dó prazó de 
ana lise e aceitaça ó dó riscó, na fórma dó item 12.5 acima. 
 
12.9.  O atendimentó a  sólicitaça ó de dócumentós cómplementares para ana lise e aceitaça ó dó riscó, óu 
da alteraça ó da própósta, devera  ser realizadó nó prazó ma ximó de 25 (vinte e cincó) dias. 
 
12.10. A partir dó atendimentó a  sólicitaça ó de dócumentós cómplementares óu dó decursó dó prazó de 
25 (vinte e cincó) dias, ó prazó de ana lise e aceitaça ó dó riscó tera  nóvó iní ció. 
 
12.11. Ém casó de recusa da própósta, a Seguradóra cómunicara  ó fató, pór escritó, aó própónente, 
especificandó ós mótivós da recusa. 
 



 

 

12.12. A ause ncia de manifestaça ó pór escritó da Seguradóra nó prazó previstó nó item 12.5 implica a 
aceitaça ó ta cita da própósta. 
 
12.13. O dispóstó neste cóntrató na ó exclui a óbrigatóriedade de óbserva ncia de óutrós atós nórmativós 
editadós peló ó rga ó reguladór e fiscalizadór de segurós. 
 
12.14. A Seguradóra na ó aceitara  ó pagamentó dó pre mió antes da eventual aceitaça ó da própósta de 
seguró, salvó nas hipó teses de óferecimentó e dispónibilizaça ó, aó Seguradó, de cóbertura próvisó ria, 
devidamente prevista nas cóndiçó es cóntratuais e sólicitada peló própónente na própósta. 
 
12.14.1. Na hipó tese de cóntrataça ó de apó lices avulsas, a fórmaça ó dó cóntrató de seguró ócórrera  nó ató 
dó recebimentó dó pagamentó dó pre mió a  vista e emissa ó da apó lice, ainda que ó iní ció da vige ncia dó riscó 
seja fixadó em data pósteriór.  
 
12.14.2. Nós casós de cóntrataça ó de apó lice avulsa cóm iní ció de vige ncia dó riscó futura, na ó havera  
qualquer tipó de cóbertura próvisó ria, ainda que cónstituí dó ó cóntrató de seguró, sendó as garantias 
cóntratadas aplica veis apenas a partir da data de iní ció de vige ncia dó riscó especificadó na apó lice. 
 
12.14.3. Éxcetuada a cóntrataça ó de apó lices avulsas, na hipó tese de ser adiantadó valór parcial óu tótal 
para pagamentó de pre mió futuró, ó valór sera  cónsideradó cómó indevidó e sera  restituí dó pela Seguradóra 
aó própónente nós termós previstós nas cóndiçó es cóntratuais. 
 
12.14.4. Éxcetuada a cóntrataça ó de apó lice avulsa, que exige pagamentó a  vista dó pre mió, nós cóntratós 
de segurós cujas própóstas tenham sidó recepciónadas sem pagamentó de pre mió, ó iní ció de vige ncia da 
cóbertura devera  cóincidir cóm a data de aceitaça ó da própósta óu cóm data distinta, desde que 
expressamente acórdadó entre as partes. Nestes casós, na ó sera  cóncedida cóbertura próvisó ria para ós 
sinistrós ócórridós durante ó perí ódó de ana lise da própósta pela Seguradóra.  
 
12.15. Na ó e  admitida a presunça ó de que a Seguradóra póssa ter cónhecimentó de circunsta ncias que 
na ó cónstem da própósta óu que na ó lhe tenham sidó cómunicadas pósteriórmente. 
 
12.16. A renóvaça ó dó presente seguró na ó e  autóma tica e sómente sera  realizada mediante acórdó entre 
ó Seguradó (óu seu representante) e a Seguradóra. 
 

CLÁUSULA 13 - PRÊMIO 
 
Apólices Avulsas  
 
13.1. O valór dó pre mió sera  calculadó cóm base na(s) Impórta ncia(s) Segurada(s) apurada(s) cónfórme regras 

previstas nestas Cóndiçó es Gerais e declarada(s) nó ató de cóntrataça ó dó seguró e cóm base nas respectivas 

taxas de seguró pactuadas. 

 
Apólices de Averbação 
 
13.2. O valór dó pre mió u nicó mensal sera  calculadó cóm base na(s) Impórta ncia(s) Segurada(s) apurada(s) 

cónfórme regras previstas nestas Cóndiçó es Gerais e declarada(s) nas averbaçó es e cóm base nas respectivas 

taxas de seguró pactuadas. 

 
Apólices Anuais/Plurianuais 
 



 

 

13.3. O valór dó pre mió u nicó anual/plurianual sera  calculadó cóm base na estimativa de móvimentaça ó de 

embarques durante ó perí ódó de vige ncia estabelecidó na apó lice, e sera  reajustadó aó final de sua vige ncia, 

independentemente da razão para o término do contrato. 

 
13.4. O acertó dó pre mió ajustadó devidó aó final da apó lice sera  realizadó aó te rminó da vige ncia efetiva da 

apó lice, seja a original ou a encerrada antecipadamente, por qualquer motivo, cóm base na diferença entre 

impórta ncia segurada estimada e a quela efetivamente acumulada durante ó perí ódó de vige ncia da apó lice ate  

a efetiva data dó seu encerramentó, gerandó cóbrança adiciónal óu restituiça ó, cónfórme ó resultadó apuradó. 

 
13.4.1. Quandó ó ca lculó da diferença indicar um vólume menór de averbaçó es em relaça ó a quele estimadó 

inicialmente, a Seguradóra efetuara  a devóluça ó própórciónal dó pre mió referente a essa diferença, 

descontados os prêmios devidos. 

 
13.4.2. Quandó ó ca lculó da diferença indicar um vólume maiór de averbaçó es em relaça ó a quele estimadó 

inicialmente, a Seguradóra efetuara  a cóbrança dó pre mió referente a essa diferença, descontados os já pagos. 

 
13.4.3.  Nessa hipó tese sera  emitidó endóssó para refletir ó ajuste nó pre mió. 

 
13.4.4. Nos casos de rescisão antecipada, o reajuste será feito com base na diferença entre a importância 

segurada estimada proporcionalmente ao tempo de vigência decorrido e aquela efetivamente 

acumulada até a data do efetivo cancelamento do seguro.  

 

CLÁUSULA 14 - PAGAMENTO DO PRÊMIO, MORA E INADIMPLEMENTO 
 

Disposições Gerais 
 
14.1. O inadimplementó dó pre mió a  vista, da primeira parcela dó pre mió, óu dó pre mió u nicó mensal, 

óbservada a módalidade de apó lice cóntratada, implica resóluça ó dó cóntrató de plenó direitó, 

independentemente de qualquer interpelaça ó judicial óu extrajudicial. 

14.2. O pagamentó dó pre mió sera  efetuadó atrave s de rede banca ria óu óutra fórma admitida em lei, pór meió 

de dócumentó emitidó pela Seguradóra, a ser encaminhadó diretamente aó Seguradó óu aó seu representante, 

óu ainda, pór expressa sólicitaça ó de qualquer um destes, aó córretór de segurós, cóm antecede ncia mí nima de 

5 (cincó) dias u teis, em relaça ó a  data dó respectivó vencimentó. 

14.3. Fica vedadó ó cancelamentó da apó lice cujó pre mió tenha sidó pagó a  vista, mediante financiamentó 

óbtidó juntó a s instituiçó es financeiras, nó casó de ó Seguradó deixar de pagar ó financiamentó. 

14.4. Quandó a data-limite para pagamentó dó pre mió cóincidir cóm dia em que na ó haja expediente banca rió, 

ó pagamentó dó pre mió pódera  ser efetuadó nó primeiró dia u til subsequente. 

14.5. A falta de pagamentó dó pre mió na data indicada nó respectivó dócumentó de cóbrança sujeita ó Seguradó 

a s cónseque ncias previstas para cada espe cie de seguró. 

14.6. Nó casó de cóbrança dó pre mió pagó cóm atrasó, ó de bitó ficara  sujeitó a  multa mórató ria de 2% (dóis 

pór centó), ale m de jurós de móra de 1% (um pór centó) aó me s, a partir dó primeiró dia pósteriór a data dó 

vencimentó dó dócumentó de cóbrança, pódendó ser estabelecidó, de cómum acórdó entre as partes, um nóvó 

prazó para pagamentó da fatura óu da cónta mensal inadimplente, acrescidas dós encargós previstós acima. 

14.7. Casó ó pre mió na ó seja pagó nó prazó cóntratualmente previstó e venha a ser cóbradó pósteriórmente, 

cónfórme ó tipó de seguró cóntratadó,  sera  ó mesmó cóbradó pór meió de execuça ó de tí tuló extrajudicial, nós 



 

 

termós dó Artigó 27 dó Decretó-Lei n.º 73, de 21.11.66, sujeitó a de bitó, ale m da atualizaça ó móneta ria, aós jurós 

mensais previstós na legislaça ó em vigór calculadó “pró rata die”, ate  ó efetivó pagamentó, acrescidó, ainda, dó 

de bitó de jurós e mórató ria, cónfórme legislaça ó vigente, incidente sóbre ó tótal da dí vida, sem prejuí zó dó 

ressarcimentó das despesas que a Seguradóra tiver de arcar para ó recebimentó de seu cre ditó.  

14.7.1. Pór cónta de eventual dí vida, ó Seguradó desde ja  autóriza a Seguradóra a emitir Letra de Ca mbió, 

pódendó, inclusive, designar-se tómadóra, óbrigandó-se a aceita -la e paga -la, ainda que apresentada pór terceiró 

dela endóssata rió, sem prejuí zó de inserça ó dó nóme nós cadastrós de restriça ó aó cre ditó. 

 
Apólices Avulsas 
 
14.8. Nó casó de Apó lices Avulsas, a emissa ó dó dócumentó de cóbrança dó pre mió sera  feita nó dia da aceitaça ó 

inequí vóca da própósta pela seguradóra e tera  ó seu vencimentó definidó nó 30º dia cóntadó da emissa ó dó 

dócumentó de cóbrança, óu nó 3º (terceiró) dia anteriór aó iní ció da vige ncia dó riscó, ó que ócórrer primeiró. 

14.8.1. Nó casó de Apó lices Avulsas, em nenhuma hipótese a data-limite para pagamento poderá 

ultrapassar o final 3º (terceiro) dia anterior ao início da vigência do risco, sob pena de perda da garantia. 

14.9. O direito a qualquer indenização decorrente de apólice avulsa, dependerá, em primeiro lugar, de 

prova do pagamento do prêmio efetuado antes do início do risco. 

 
Apólices de Averbação 
 
14.10. Nó casó de Apó lices de Averbaça ó, a emissa ó dó dócumentó de cóbrança dó pre mió sera  feita nó 15º dia 

dó me s subsequente aó da realizaça ó dós transpórtes averbadós e tera  ó seu vencimentó nó 30ºdia cóntadó da 

emissa ó dó dócumentó de cóbrança. 

14.11. Se um óu mais sinistrós ócórrerem quandó ó respectivó pre mió u nicó mensal vincendó na ó tiver sidó 

pagó, ó direitó a  indenizaça ó na ó ficara  prejudicadó, desde que ó respectivó pre mió seja pagó dentró dó prazó 

cóntratualmente estabelecidó. 

14.11.1. A Seguradóra prócedera  a  regulaça ó e liquidaça ó dó sinistró independentemente da identificaça ó 
de pagamentó dó pre mió u nicó mensal vincendó, mas a existe ncia de cóbertura, em qualquer hipó tese, ficara  
cóndiciónada aó pagamentó dó pre mió vincendó.  
 
14.11.2. Quandó ó valór tótal da(s) indenizaça ó(ó es) apuradó antes dó vencimentó dó respectivó pre mió 
vincendó fór igual óu superiór aó móntante dó respectivó pre mió vincendó e na ó pagó, ó Seguradó pódera  
autórizar a Seguradóra a prómóver a cómpensaça ó desses valóres, prósseguindó cóm ó pagamentó dó saldó 
remanescente da indenizaça ó aó Seguradó. 
 
14.11.3. Quandó ó valór tótal da(s) indenizaça ó(ó es) apuradó antes dó vencimentó dó respectivó pre mió 
vincendó fór inferiór aó móntante dó respectivó pre mió vincendó e na ó pagó, ó Seguradó devera  efetuar ó 
pagamentó dó pre mió antes dó seu vencimentó, sendó as indenizaçó es devidas pagas de fórma 
independente, nó prazó cóntratual estabelecidó. 
 
Apólices Anuais ou Plurianuais 
 
14.12. Nó casó de Apó lices Anuais óu Plurianuais, ó inadimplementó relativó a s demais parcelas dó pre mió 

suspendera  a garantia cóntratual, sem prejuí zó dó cre ditó da Seguradóra aó pre mió, apó s nótificaça ó dó 

Seguradó cóncedendó-lhe prazó na ó inferiór a 15 (quinze) dias, cóntadós dó recebimentó, para a purgaça ó da 

móra. 



 

 

14.13. Recebida a nótificaça ó para regularizaça ó dó(s) pagamentó(s) e na ó purgada a móra nó prazó nela 

indicadó, havera  suspensa ó das cóberturas da apó lice desde ó vencimentó da parcela óriginal na ó paga. 

14.13.1. Findó ó prazó para regularizaça ó dó(s) pagamentó(s) a Seguradóra pódera  adótar as medidas legais 

cabí veis para a cóbrança dós pre miós de seguró em atrasó. 

14.13.2. Uma vez suspensa a cóbertura, na ó sera ó aceitas nóvas averbaçó es pela Seguradóra ate  que seja 

quitadó integralmente ós valóres dós pre miós vencidós, sendó ó Seguradó u nica e inteiramente respónsa vel pór 

tódós ós efeitós e desdóbramentós que decórrerem da impóssibilidade de averbaça ó e efetiva cóntrataça ó de 

cóbertura securita ria. 

14.13.2.1. Na ó sera  devida indenizaça ó para sinistrós ócórridós em transpórtes averbadós entre a data de 

vencimentó da parcela inadimplida e a data de efetiva implementaça ó dó blóqueió de averbaçó es, salvó se ó 

Seguradó purgar integralmente a móra, incluindó ós encargós devidós, anteriórmente a  cómunicaça ó dó sinistró 

a  Seguradóra e antes dó prazó de cancelamentó dó seguró. 

14.14. As nótificaçó es referentes a  móra e suas cónseque ncias sera ó realizadas pór qualquer meió idó neó, 

incluindó, mas na ó se limitandó a aplicaçó es da Seguradóra, e-mail, aplicativós de mensagens eletró nicas e 

óutrós. 

14.15. Casó ó Seguradó recuse ó recebimentó da nótificaça ó óu, pór qualquer raza ó, na ó seja encóntradó nó 

u ltimó endereçó infórmadó a  Seguradóra, ó prazó para suspensa ó da cóbertura tera  iní ció na data dó envió da 

u ltima nótificaça ó. 

14.16. Decórridós 30 (trinta) dias dó termó inicial da suspensa ó dó seguró e na ó tendó sidó purgada a móra cóm 

seus devidós acre scimós cabí veis, ó seguró estara  autómaticamente canceladó. 

14.17. Canceladó ó seguró, esta  a Seguradóra liberada integralmente de sinistrós e de despesas de salvamentó 

ócórridós a partir da data da móra, sem prejuí zó da cóbrança dó pre mió referente aós pre miós devidós 

anteriórmente a  essa data e para ós quais tenha sidó óferecida cóbertura de riscó. 

14.18. A nótificaça ó que infórmar dó inadimplementó dó pre mió cóntera , dentre óutras dispósiçó es, a 

adverte ncia expressa sóbre a póssibilidade de execuça ó judicial para cóbrança dós valóres em atrasó, bem cómó 

ó prazó para regularizaça ó dó de bitó e ó prazó para cancelamentó dó seguró, casó ó de bitó na ó seja regularizadó, 

antes da adóça ó de tais medidas. 

14.19. Quandó ó pagamentó da indenizaça ó acarretar ó cancelamentó da apó lice, as parcelas vincendas dó 

pre mió devera ó ser deduzidas dó valór da indenizaça ó, excluí dó ó adiciónal de parcelamentó. 

14.20. Fica, ainda, entendidó e ajustadó que, se ó sinistró ócórrer dentró dó prazó de pagamentó dó pre mió, sem 

que esse se ache efetuadó, ó direitó a  indenizaça ó na ó ficara  prejudicadó, desde que ó pre mió respectivó seja 

pagó dentró deste prazó, óu, ainda, dentró dó prazó adiciónal infórmadó na nótificaça ó de inadimplementó 

enviada pela Seguradóra. 

14.20.1. Os embarques averbadós antes dó cancelamentó da apó lice, cujós pre miós ja  tenham sidó pagós, 

tera ó cóbertura ate  ó fim de suas respectivas viagens. 

14.21. Nó casó de Apó lices Anuais óu Plurianuais cóm pre mió ajustadó, a emissa ó dó dócumentó de cóbrança de 

cada parcela dó pre mió estimadó sera  feita cóm antecede ncia mí nima de 5 (cincó) dias u teis em relaça ó a  data 

de vencimentó pactuada, a qual na ó pódera  ultrapassar ó 30º (trige simó) dia cóntadó da emissa ó dó respectivó 

dócumentó de cóbrança.  



 

 

14.21.1 Para Apó lices Anuais óu Plurianuais cóm pre mió ajustadó, casó seja identificadó ó inadimplementó 

de parcela subsequente a  primeira, a Seguradóra apurara , cóm base pró-rata dia, ó percentual dó pre mió anual 

estimadó ja  pagó, óu devidó, peló Seguradó e a respectiva data final de cóbertura ajustada.  

 

14.21.2 Cóm base na data final de cóbertura ajustada prevista nó item acima, sera ó aplica veis as seguintes 

cónseque ncias:  

a) Quando a data final de cobertura ajustada for anterior à data do inadimplemento, ou seja, 

quando houver período de cobertura ofertada e ainda não paga, a Seguradóra nótificara  ó Seguradó, 

cóncedendó-lhe prazó de 15 (quinze) dias para purgaça ó da móra, nós termós dó item 14.12. Na ó purgada a 

móra nó prazó indicadó, havera  suspensa ó das cóberturas retróativa a  data dó vencimentó óriginal da parcela 

na ó paga, sendó iniciada a cóntagem dó prazó de 30 (trinta) dias para cancelamentó autóma ticó da apó lice a 

partir da suspensa ó; óu 

b) Quando a data final de cobertura ajustada for posterior à data do inadimplemento cónsiderar-se-

a  estritamente para fins de aplicaça ó dó §2º dó artigó 20 da Lei 15.040/2024, cómó vencimentó da parcela 

óriginal, a data final de cóbertura ajustada cóm base pró-rata dia. Nessa hipó tese, a Seguradóra nótificara  ó 

Seguradó infórmandó que a suspensa ó das cóberturas e ó iní ció da cóntagem dó prazó de 30 (trinta) dias 

para cancelamentó autóma ticó da apó lice cóincidira ó cóm a data final de cóbertura ajustada, casó na ó sanada 

a inadimple ncia ate  a data de cancelamentó da apó lice, sendó dispensada, nesse casó, a retróaça ó prevista 

nó item 14.3. 

14.22. O pre mió u nicó anual pódera  ser fraciónadó em parcelas, em nu meró inferiór aó de meses de vige ncia dó 

cóntrató, devendó a u ltima ter vencimentó ate , nó ma ximó, 60 (sessenta) dias antes dó te rminó dó seguró. 

 
14.23. Sera  garantidó aó Seguradó, quandó hóuver parcelamentó cóm jurós dó pre mió u nicó em Apó lices 

Anuais/Plurianuais, a póssibilidade de antecipar ó pagamentó de qualquer uma das parcelas, cóm a 

cónsequente reduça ó própórciónal dós jurós pactuadós, sem prejuí zó da cóbrança/devóluça ó dós valóres 

referentes aó reajuste dó pre mió aó final dó perí ódó de vige ncia da apó lice. 

14.24. Na ó sera  feita cóbrança de qualquer valór adiciónal a tí tuló de custó administrativó em decórre ncia dó 

parcelamentó dó pre mió u nicó. 

14.25. O ajustamentó dó pre mió sera  calculadó a partir dó encerramentó da vige ncia da apó lice. 

 

CLÁUSULA 15 - AGRAVAMENTO, EXTINÇÃO E REDUÇÃO DE RISCO 
 
15.1. Sób pena de perda da garantia, ó Seguradó na ó deve agravar, intenciónalmente e de fórma relevante, 
ó riscó óbjetó dó cóntrató de seguró. 
 
15.2. Cónsidera-se relevante ó agravamentó que resulte em aumentó significativó e cóntí nuó da 
próbabilidade de ócórre ncia dó riscó descritó nó questióna rió de avaliaça ó de riscó óu da severidade de seus 
efeitós. 
 
15.3. Na hipó tese de agravamentó dó riscó óbjetó deste cóntrató, ó Seguradó óbriga-se a cómunicar, de 
fórma expressa e imediata, tal circunsta ncia a  Seguradóra. 
 
15.4. Fica, desde ja , excluí da, para tódós ós fins de direitó, a anue ncia ta cita da Seguradóra quantó aó 
agravamentó de riscó cómunicadó peló Seguradó, sendó necessa rió, em qualquer hipó tese, ó cónsentimentó 
expressó e pór escritó da Seguradóra para que se cónfigure sua anue ncia. 
 



 

 

15.5.  Ciente dó agravamentó, a Seguradóra pódera  resólver este cóntrató de seguró se na ó fór 
tecnicamente póssí vel garantir ó nóvó riscó, cóm a resóluça ó próduzindó efeitós apó s 30 (trinta) dias dó 
recebimentó da nótificaça ó peló Seguradó.  
 
15.6. Cónsidera-se riscós tecnicamente impóssí veis de garantia: (i) riscós nóvós que impliquem em um 
aumentó óu reduça ó dó valór segura vel igual óu superiór a 20% (vinte pór centó) da indenizaça ó, (ii) riscós 
nóvós que na ó sa ó da mesma natureza dó interesse segura vel deste seguró e/óu sa ó de ramós na ó óperadós 
pela Seguradóra óu, ainda que óperadós, na ó habitualmente negóciadós pela Seguradóra, (iii) riscós nóvós 
para ós quais a Seguradóra na ó esteja apta a óbter, em cóndiçó es te cnicas e cómerciais satisfató rias, 
resseguró e/óu cósseguró e (iv) riscós nóvós cujó impactó atuarial altere substancialmente as reservas 
matema ticas da Seguradóra. Tambe m se cónsidera tecnicamente impóssí vel a cóbertura que na ó seja 
usualmente subscrita pela Seguradóra, em raza ó de sua pólí tica interna de aceitaça ó de riscós óu das 
pra ticas te cnicas dó mercadó seguradór. 
 
15.7. A Seguradóra, desde que ó faça nós 20 (vinte) dias córridós subsequentes aó recebimentó dó avisó 
de agravaça ó dó riscó peló Seguradó, pódera , pór meió de cómunicaça ó fórmal, cóbrar a diferença de pre mió 
em raza ó dó agravamentó dó riscó. 
 
15.8. Quandó ó descumprimentó dó dever de cómunicar ó relevante agravamentó de riscó na ó fór dólósó, 
ó Seguradó fica óbrigadó a pagar a diferença de pre mió apurada óu, se a garantia fór tecnicamente impóssí vel 
óu ó fató córrespónder a um tipó de riscó que na ó seja nórmalmente subscritó pela Seguradóra, perdera  a 
cóbertura. 
 
15.9. Casó ó aumentó dó pre mió própóstó pela Seguradóra seja superiór a 10% (dez pór centó) dó valór 
óriginalmente pactuadó, ó Seguradó pódera  recusar a módificaça ó, sólicitandó ó cancelamentó dó seguró, 
nó prazó de 15 (quinze) dias cóntadós da cie ncia da alteraça ó, cóm efeitós a partir dó mómentó em que ó 
riscó fói agravadó. 
 
15.10. O Seguradó na ó pódera  agravar, de fórma intenciónal e relevante, ó riscó óbjetó dó cóntrató. O 
descumprimentó desta óbrigaça ó implicara  a perda da garantia, sem prejuí zó da cóbrança dó pre mió e dó 
ressarcimentó das despesas de cóntrataça ó. 
 
15.11. O pagamentó da indenizaça ó sera  recusadó se cómpróvadó ó nexó causal entre ó agravamentó 
relevante dó riscó e ó fató geradór dó sinistró. 
 
15.12. Casó ócórra uma reduça ó relevante dó riscó seguradó, ó Seguradó pódera  sólicitar fórmalmente a  
Seguradóra a revisa ó dó valór dó pre mió, mediante a apresentaça ó de infórmaçó es e dócumentós 
cómpróbató riós que evidenciem a alteraça ó das circunsta ncias óriginalmente cóntratadas. 
 
15.13. Cónfirmada pela Seguradóra a efetiva reduça ó dó riscó, ó valór dó pre mió pódera  ser readequadó 
própórciónalmente, óbservadó ó direitó de retença ó, pela Seguradóra, das despesas de cóntrataça ó, cóm 
efeitós a partir da data em que a Seguradóra tiver tómadó cónhecimentó da sólicitaça ó e recebidó a 
dócumentaça ó cómpleta. 
 
15.13.1. Cónsidera-se reduça ó relevante dó interesse seguradó a alteraça ó substancial que impacte 
diretamente ó riscó óriginalmente cóntratadó, cónfórme avaliaça ó te cnica da Seguradóra. 
 
15.14. Éste seguró exige infórmaçó es cóntí nuas e averbaçó es de glóbalidade de riscós e interesses, sendó 
que a ómissa ó dó Seguradó, quandó cómpróvada, implicara  a perda da garantia, sem prejuí zó da dí vida dó 
pre mió, ainda que a ómissa ó seja detectada apó s a ócórre ncia dó sinistró. 
 
15.14.1. O Seguradó pódera  afastar a aplicaça ó da sança ó de perda da garantia, cónsignandó a diferença de 
pre mió e cómpróvandó a casualidade da ómissa ó e sua bóa-fe . 
 



 

 

CLÁUSULA 16 - REGULAÇÃO DE SINISTROS 
 
16.1. O Seguradó óbriga-se a cómunicar a  Seguradóra, pór meió dós canais óficiais da Seguradóra óu pór 
qualquer óutró meió idó neó, a ócórre ncia de tódó e qualquer sinistró, ta ó lógó dele tóme cónhecimentó e 
dentró de prazó que póssibilite a  Seguradóra a apuraça ó da causa, natureza e extensa ó dós danós.  
 
16.2. O Seguradó e/óu ó(s) beneficia rió(s), cónfórme ó casó, óbriga(m)-se a: 
 

I – adótar, de fórma imediata, tódas as próvide ncias razóa veis e eficazes para evitar óu minimizar ós 
efeitós dó eventó danósó; 
 
II – cómunicar próntamente a  Seguradóra, pór qualquer meió idó neó que permita cómpróvaça ó, e 
seguir as instruçó es recebidas para cóntença ó dós danós óu salvamentó dós bens seguradós; 
 
III – fórnecer a  Seguradóra tódós ós elementós e dócumentós de que dispónha sóbre ó sinistró, suas 
causas e cónseque ncias.  

 
16.2.1. O descumprimentó dólósó dós deveres previstós nós itens I, II e III acima implica a perda dó direitó 
a  indenizaça ó, sem prejuí zó da dí vida de pre mió e da óbrigaça ó de ressarcir as despesas efetuadas pela 
Seguradóra. 
 
16.2.2. O descumprimentó culpósó de qualquer um dós deveres previstós acima implica a perda dó direitó 
a  indenizaça ó peló valór equivalente aós danós decórrentes da ómissa ó. 
 
16.2.3. As próvide ncias previstas nó incisó I dó item 16.2. na ó sera ó exigí veis se cólócarem em perigó 
interesses relevantes dó Seguradó, dó beneficia rió óu de terceirós, óu se implicarem sacrifí ció ale m dó 
razóa vel. 
 
16.2.4. Na ó se aplica ó dispóstó nós itens 16.2.2 e 16.2.3., nó casó dós deveres previstós nós incisós II e III 
dó item 18.2., quandó ó interessadó próvar que a Seguradóra tómóu cie ncia ópórtunamente dó sinistró e 
das infórmaçó es pór óutrós meiós. 
 
16.2.4.1. Excetuando-se os eventos formalmente declarados como de calamidade pública e 
amplamente divulgados por canais oficiais do governo e que envolvam interesses públicos 
notadamente relevantes, não será presumido o conhecimento, por parte da Seguradora, acerca do 
evento que deu causa ao sinistro, permanecendo o dever do Segurado de comunicá-la na forma 
prevista nestas condições gerais. 

 
16.2.5. A cómunicaça ó de que trata ó item acima na ó se cónfunde cóm a reclamaça ó de sinistró, a menós 
que esteja acómpanhada de tódós ós dócumentós descritós nesta cla usula. 
 
16.3. A Seguradóra na ó respónde pelós efeitós manifestadós durante a vige ncia dó cóntrató quandó 
decórrentes de sinistró anteriór. 
 
16.4. A ócórre ncia de sinistrós cóm efeitós parciais impórtara  na reduça ó dó limite ma ximó de 
indenizaça ó e dó limite ma ximó de garantia própórciónalmente aó valór indenizadó. 
 
16.5. O Seguradó prestara  aó representante da Seguradóra tódas as infórmaçó es e esclarecimentós 
necessa riós a  determinaça ó da causa, natureza e extensa ó dó sinistró e dós danós materiais resultantes, 
cólócandó a  sua dispósiça ó ós dócumentós referentes aó registró óficial da ócórre ncia e a s perí cias lócais, 
casó realizadas, bem cómó ós depóimentós de testemunhas, manifestós, cónhecimentós e nótas fiscais dós 
bens óu mercadórias transpórtadós, e, se fór ó casó, ó recibó de entrega dós bens óu mercadórias. 
 



 

 

16.6. O prazó para a cónclusa ó dó prócessó de regulaça ó de sinistró pela seguradóra e  de 30 (trinta) dias, 
cóntadós da data de recebimentó dó avisó de sinistró tótalmente preenchidó, acómpanhadó dós dócumentós 
mí nimós listadós para a cóbertura pleiteada, bem cómó de eventuais dócumentós e infórmaçó es adiciónais 
previstós para a cóbertura pleiteada, tódós indicadós nas cóndiçó es cóntratuais. 
 
16.7. Os dócumentós enviadós devem ser adequadamente nómeadós e legí veis/clarós. 
 
16.8. O prazó de regulaça ó dó sinistró sómente tera  iní ció apó s a entrega de tódós ós dócumentós 
necessa riós, cónfórme elencadós nas cóndiçó es gerais óu especiais das respectivas cóberturas. 
 
16.9. Casó, aó final dó prazó de 30 (trinta) dias dó envió dó avisó de sinistró, na ó tenham sidó entregues 
tódós ós dócumentós necessa riós sólicitadós, a indenizaça ó sera  negada e ó prócedimentó de ana lise sera  
encerradó, sendó aó interessadó permitidó, uma u nica vez, realizar pedidó de recónsideraça ó para nóva 
ana lise pela Seguradóra, dentró dó prazó prescriciónal estabelecidó na lei. 
 
16.10. Para fins deste seguró, entende-se pór valór dó óbjetó seguradó ó valór de custó cónstante na fatura 
cómercial óu dócumentó equivalente e, na falta destes, ó custó deve córrespónder aó valór dó óbjetó 
seguradó nó lócal e na data dó embarque. 
 
16.11. Qualquer indenizaça ó ficara  cóndiciónada a  cómpróvaça ó dó valór dó óbjetó seguradó e, havendó 
exageró na declaraça ó da impórta ncia segurada, óu nó valór declaradó nós dócumentós de embarque, a 
Seguradóra tera  ó direitó de reduzi-la aó valór real dó óbjetó seguradó (valór dó óbjetó seguradó nó lócal e 
na data dó embarque), ficandó, neste casó, desóbrigada de efetuar qualquer devóluça ó de pre mió. 
 
16.12. Nó casó de ó seguró ser efetuadó pór impórta ncia inferiór aó valór dó óbjetó seguradó, sera  ó 
Seguradó, para tódós ós efeitós, óbrigadó a participar na própórça ó da diferença, dós prejuí zós verificadós 
e das cóntribuiçó es em avaria gróssa. 
 
16.13. Os dócumentós ba sicós e necessa riós a  regulaça ó e liquidaça ó dós sinistrós, sera ó aqueles previstós 
nó Anexó I das cóndiçó es gerais e nas cóndiçó es especiais, que sa ó parte integrante desta apó lice. 
 
16.14. Sempre que ós dócumentós e infórmaçó es dispónibilizadós para a Seguradóra, peló Seguradó e/óu 
beneficia rió, juntamente cóm ó avisó de sinistró na ó tróuxerem tódas as infórmaçó es necessa rias para a 
caracterizaça ó dó sinistró e apuraça ó dós valóres da indenizaça ó, a Seguradóra pódera  sólicitar dócumentós 
cómplementares aó interessadó, desde que a sólicitaça ó esteja fundamentada e devidamente justificada, nó 
prazó de 30 (trinta) dias dó recebimentó da cómunicaça ó de sinistró, situaça ó na qual ó prazó de 30 (trinta) 
dias para pagamentó da indenizaça ó sera  suspensó e vóltara  a córrer a partir dó dia u til subsequente a quele 
em que fórem prestadas as infórmaçó es peló Seguradó. 
 
16.14.1. A sólicitaça ó de dócumentós cómplementares pódera  ócórrer ate  2 (duas) vezes, excetó nós casós 
em que a impórta ncia segurada na ó exceder ó valór córrespóndente a 500 (quinhentas) vezes ó sala rió 
mí nimó vigente, situaça ó em que sómente pódera ó ser sólicitadós dócumentós cómplementares uma u nica 
vez. 
 
16.15. Recónhecida a cóbertura, a Seguradóra tera  ó prazó ma ximó de 30 (trinta) dias para pagar a 
indenizaça ó, a cóntar da data em que se manifestóu quantó a  existe ncia de cóbertura. 
 
16.16. O prócessó de liquidaça ó dó sinistró sómente se iniciara  apó s a identificaça ó da efetiva existe ncia de 
cóbertura e de sua extensa ó material. 
 
16.17. Se, durante ó prócessó de regulaça ó dó sinistró, fórem apuradas, ainda que parcialmente e de fórma 
preliminar, quantias devidas aó beneficia rió a tí tuló de indenizaça ó em decórre ncia da apuraça ó de 
existe ncia de cóbertura de sinistró, essas quantias sera ó pagas aó beneficia rió, pór meió de adiantamentó, 
nó prazó de 30 (trinta) dias cóntadós da apuraça ó pela Seguradóra, e sera ó deduzidas da indenizaça ó final. 



 

 

 
16.18. As despesas efetuadas cóm a cómpróvaça ó dó eventó e de sua extensa ó e, quandó fór ó casó, cóm ós 
dócumentós de habilitaça ó dó(s) beneficia rió(s), córrera ó pór cónta dós interessadós, ressalvadas as que 
fórem diretamente realizadas pela Seguradóra. 
 
16.19. Ém casó de móra da Seguradóra nó pagamentó da indenizaça ó, ó móntante devidó estara  sujeitó a  
multa de 2% (dóis pór centó). 
 
16.20. Casó a Seguradóra cónclua pela na ó caracterizaça ó dó sinistró, cómunicara  fórmalmente aó 
Seguradó, pór escritó, sua negativa de indenizaça ó, apresentandó, de fórma detalhada, as razó es que 
embasaram sua cónclusa ó, bem cómó ós dócumentós próduzidós óu óbtidós durante a regulaça ó e a 
liquidaça ó dó sinistró que fundamentem sua decisa ó. 
 
16.21. Cómpróvadó algum tipó de irregularidade advinda de cónduta dólósa dó Seguradó, ócórrera  perda 
dó direitó a  indenizaça ó, sem prejuí zó da dí vida de pre mió e da óbrigaça ó de ressarcir as despesas de 
cóntrataça ó. 
 
16.22. Na ó se aplicam as hipó teses dós itens (a) e (b) dó item 21.5. da Cla usula – Rescisa ó e Cancelamentó 
quandó ó interessadó próvar que a Seguradóra tómóu cie ncia ópórtunamente dó sinistró e das infórmaçó es 
pór óutrós meiós. 
 

CLÁUSULA 17 – DESPESAS DE CONTENÇÃO E SALVAMENTO 
 
17.1. Ale m dó avisó a  Seguradóra, ó Seguradó devera  adótar tódas as próvide ncias cónsideradas 
inadia veis e aó seu alcance, para resguardar ós interesses cómuns e impedir ó agravamentó dós prejuí zós. 
Nó casó de paralisaça ó de veí culó pór mótivó de sinistró, ó Seguradó enviara , aó lócal, óutró veí culó para ó 
devidó sócórró e transbórdó de tóda a carga, prósseguira  viagem ate  ó destinó óu retórnara  a  órigem, a  filial 
óu a  age ncia mais pró xima, óu ainda, recólhera  a carga a um armaze m sób sua respónsabilidade. 
 
17.2. A Seguradóra reembólsara  as despesas cómpróvadamente incórridas peló Seguradó óu pór 
terceirós, cóm medidas tecnicamente adequadas, necessa rias, emergenciais e imediatas de cóntença ó óu de 
salvamentó, cóm ó óbjetivó de evitar ó sinistró iminente óu atenuar ós efeitós de um sinistró cóbertó.  
 
17.3. A óbrigaça ó de indenizar tais despesas subsistira  mesmó que as medidas de cóntença ó óu 
salvamentó adótadas, desde que adequadas e própórciónais, se móstrem ineficazes para evitar óu atenuar ó 
sinistró.  
 
17.4. Sera ó reembólsa veis ós valóres cómpróvadamente despendidós a tí tuló de despesas de cóntença ó e 
salvamentó, limitadós aó valór pór sinistró especificadó na apó lice. 
 
17.5. Os reembólsós de despesas de cóntença ó e salvamentó pór sinistró sómam-se a tódós ós reembólsós 
anteriórmente efetuadós nó a mbitó desta apó lice, para fins de ca lculó e utilizaça ó dó limite glóbal 
especificadó na apó lice para reembólsós dessa natureza. 
 
17.6. A Seguradóra na ó estara  óbrigada a custear: (a) despesas de cóntença ó óu salvamentó relativas a  
prevença ó órdina ria, incluindó qualquer tipó de manutença ó, as quais sa ó de respónsabilidade exclusiva dó 
Seguradó; e (b) despesas cóm medidas nótóriamente inadequadas óu desprópórciónais aó riscó, 
cónsiderandó a garantia cóntratada para ó tipó de sinistró iminente óu verificadó. 
 
17.7. A Seguradóra sómente supórtara  despesas incórridas peló Seguradó óu pór terceirós que venham a 
exceder ó limite dispóstó nesta cla usula, quandó se referirem diretamente a medidas expressamente 
recómendadas pela Seguradóra aó Seguradó e cómpróvadamente cumpridas peló Seguradó óu pór terceiró. 
 



 

 

17.8. Cónsideram-se medidas expressamente recómendadas pela Seguradóra aquelas que tenham sidó 
direta e expressamente infórmadas aó Seguradó, sób tal tí tuló, pela Seguradóra, na ó se recónhecendó cómó 
medidas recómendadas qualquer infórmaça ó, nótí cia óu mesmó sugesta ó de póssibilidades. 
 
17.9. Fica expressamente excluí da da cóbertura desta apó lice qualquer despesa, custó óu investimentó 
relaciónadó a medidas de prevença ó órdina ria, cómpreendendó, entre óutrós, serviçós de manutença ó 
preventiva, cónservaça ó, revisa ó, substituiça ó de peças pór desgaste natural, bem cómó quaisquer 
intervençó es destinadas a  manutença ó rótineira dó bem seguradó. 
 
17.10. Na ó esta ó cóbertas, sób qualquer circunsta ncia, despesas relaciónadas a medidas de cóntença ó e de 
salvamentó nótóriamente inadequadas.  
 
17.11. Cónsideram-se nótóriamente inadequadas as despesas relativas a s medidas de cóntença ó óu de 
salvamentó que (i) na ó sejam tecnicamente recónhecidas pela cómunidade te cnicó-cientí fica cómó 
aprópriadas e eficazes para evitar a ócórre ncia dó sinistró óu reduzir a severidade dós seus danós; e (ii) 
medidas de cóntença ó óu de salvamentó que, ainda que tecnicamente adequadas para evitar ó sinistró óu 
reduzir a severidade dós danós, póssam ser substituí das pór óutras igualmente eficazes e tecnicamente 
aprópriadas, póre m de custó inferiór. 
 

CLÁUSULA 18 - ISENÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
 
18.1. Além dos casos previstos em lei e nesta apólice, a Seguradora ficará isenta de qualquer 
obrigação decorrente deste contrato se: 
 

a) o Segurado e/ou seu representante deixar de cumprir as obrigações convencionadas nesta 
apólice; 
b) o sinistro for devido a atos ilícitos dolosos, ou culpa grave equiparável ao dolo, praticados 
pelo Segurado, pelo beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro; o mesmo se aplica aos 
sócios controladores, aos seus dirigentes e administradores legais, aos beneficiários e aos seus 
respectivos representantes e seus representantes, os seus empregados ou subcontratados, no 
exercício do trabalho que lhes competir ou em razão dele; 
c) se o Segurado descumprir dolosamente o dever de informar e/ou fornecer as informações 
necessárias à aceitação da proposta e à fixação da taxa para cálculo do valor do prêmio, perderá 
a garantia contratada, com consequente extinção do contrato de pleno direito, sem prejuízo da 
dívida de prêmio e da obrigação de ressarcir as despesas efetuadas pela Seguradora. 
c.1) se o Segurado e/ou seu representante descumprir, culposamente, o dever de informar e/ou 
fornecer as informações necessárias à aceitação da proposta e à fixação da taxa para cálculo do 
valor do prêmio, ocorrerá a redução da garantia, proporcionalmente à diferença entre o prêmio 
pago e o que seria devido caso as informações posteriormente reveladas fossem prestadas. 
d) o Segurado, por qualquer meio, procurar obter benefícios ilícitos do seguro a que se refere 
esta apólice; 
e) o Segurado se recusar a apresentar qualquer documentação que seja exigível, por lei ou por 
contrato, pela Seguradora para o correto esclarecimento do fato ocorrido; 
f) houver a inobservância ou negligência do consignatário ou de seus representantes, no 
cumprimento das obrigações que têm como propósito evitar ou reduzir perdas, assim como 
assegurar o direito de ressarcimento da Seguradora contra transportadores, depositários ou 
outras partes envolvidas em sinistro indenizável pelas coberturas deste seguro, exceto quando 
dispensado o direito de regresso através da especificação da apólice; 
g) se o Segurado e/ou beneficiário promover modificações no local do sinistro, bem como 
destruir ou alterar elementos relacionados ao sinistro: 
g.1.) implicará a obrigação de suportar as despesas acrescidas para a regulação e a liquidação do 
sinistro, quando as modificações e/ou destruições/alterações citadas acima ocorrerem de forma 
culposa; 



 

 

g.2) estará a Seguradora exonerada do dever de indenizar ou pagar a indenização, quando as 
modificações e/ou destruições/alterações citadas acima ocorrerem de forma dolosa. 
h) se o sinistro ocorrer de provocação dolosa; 
i) no caso de o sinistro ocorrer de provocação dolosa e o Segurado ou beneficiário tiver prévia 
ciência da prática delituosa e não tentar evitá-la; 
j) se o sinistro decorrer de fraude. 

 

 CLÁUSULA 19 – INSPEÇÕES E VISTORIAS 
 
19.1. Inspeções: 
 
19.1.1. A Seguradóra pódera  próceder, a qualquer mómentó, a inspeçó es e verificaçó es que cónsiderar 
necessa rias óu cónvenientes, relativas aó seguró, e ó Seguradó assume a óbrigaça ó de fórnecer ós 
esclarecimentós, ós elementós e as próvas que lhe fórem sólicitadós pela Seguradóra, ficandó sób sua 
respónsabilidade ós custós referentes a tais inspeçó es. 
 
19.1.2. A realizaça ó de quaisquer fórmas de inspeça ó pre via pela Seguradóra sóbre ós riscós óbjetó deste 
seguró na ó implica presunça ó de cónhecimentó de ví ció pór parte da Seguradóra. 
 
19.2. Vistorias: 
 
19.2.1. Havendó indí ciós de perdas, óu qualquer óutra fórma de danó a s mercadórias seguradas, devera  
óbrigatóriamente ser efetuada a vistória para a cónstataça ó dó móntante das perdas. 
 
19.2.2. Qualquer perda óu avaria devera  ser sempre verificada, em cónjuntó cóm ó representante da 
Seguradóra, dó transpórtadór e da entidade respónsa vel pela guarda óu custó dia das mercadórias. 
 
19.2.3. A Seguradóra na ó se respónsabiliza pór despesas nórmais óu extraórdina rias cóm guarda, vigila ncia, 
capatazias e armazenagem que venham a incidir sóbre ó óbjetó seguradó. 
 
19.2.4. As vistórias de eventuais ócórre ncias verificadas nós percursós terrestres, inclusive ós 
cómplementares, sera ó realizadas nó lócal de destinó, apó s a chegada da mercadória aó armaze m final dó 
Seguradó óu cónsignata rió, óu em lócal mais aprópriadó acórdadó entre tódas as partes. 
 
19.2.5. A intervença ó de vistóriadór, cujas funçó es se limitam a  apuraça ó da causa, natureza e extensa ó dó 
sinistró, na ó implica ó pre vió recónhecimentó de respónsabilidade da Seguradóra perante ó Seguradó, cujó 
direitó a qualquer indenizaça ó sera  sempre subórdinadó a s cla usulas e a s cóndiçó es deste seguró. 
 
19.2.6. Independentemente da existe ncia de indí ciós de danós, a Seguradóra se reserva ó direitó de, a 
qualquer mómentó, vistóriar ó óbjetó seguradó, córrendó pór sua cónta as despesas decórrentes dessa 
próvide ncia. 
 

CLÁUSULA 20 – INDENIZAÇÃO 
 
20.1. A Seguradóra liquidara  ó sinistró, pagandó a indenizaça ó aó beneficia rió indicadó na apó lice. 
 
20.2. Ém casó de reembólsó aó Seguradó pór ter efetuadó despesas para minórar ós danós, salvar ós bens 
óu as mercadórias óu evitar ó sinistró, sera  devida, pela Seguradóra, a atualizaça ó daquele reembólsó, a 
partir dó 11º (de cimó primeiró) dia apó s a data dó efetivó pagamentó pór parte dó Seguradó. 
 
20.3. Nas hipó teses previstas nesta cla usula, ós valóres de indenizaça ó e reembólsó estara ó sujeitós a  
atualizaça ó móneta ria, sendó calculadó cóm base na variaça ó pósitiva dó IPCA/IBGÉ - I ndice de Preçós aó 
Cónsumidór Ampló/Fundaça ó Institutó Brasileiró de Geógrafia e Éstatí stica, apurada entre ó u ltimó í ndice 



 

 

publicadó antes da data de óbrigaça ó de pagamentó óu restituiça ó e aquele publicadó imediatamente 
anteriór a  data de sua efetiva liquidaça ó óu, na falta deste, a atualizaça ó móneta ria e a taxa de jurós aplica veis 
sera ó aquelas determinadas em lei. 
 
20.4. Na hipó tese de atrasó, pela Seguradóra, nó pagamentó da indenizaça ó, cónfórme estabelecidó na 
Cla usula – Regulaça ó e Liquidaça ó de Sinistrós, ós valóres estara ó sujeitós a  multa de 2%, atualizaça ó 
móneta ria, calculada cóm base na variaça ó pósitiva dó IPCA/IBGE - Índice de Preços ao Consumidor 
Amplo/Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, apurada entre ó u ltimó í ndice 
publicadó antes da data de óbrigaça ó de pagamentó óu restituiça ó e aquele publicadó imediatamente 
anteriór a  data de sua efetiva liquidaça ó óu, na falta deste, a atualizaça ó móneta ria sera  aquela determinada 
em lei. Sera ó devidós, tambe m, pela Seguradóra, jurós mórató riós, a partir dó 31º (trige simó primeiró) dia 
apó s ó prazó para a realizaça ó dó pagamentó da indenizaça ó, de 0,5% (meió pór centó) aó me s.  
 
20.5. O pagamentó de valóres relativós a  atualizaça ó móneta ria e aós jurós mórató riós sera  feitó, 
independentemente de nótificaça ó óu interpelaça ó judicial, de uma só  vez, juntamente cóm ós demais 
valóres dó cóntrató. 
 

CLÁUSULA 21 - RESCISÃO E CANCELAMENTO 
 
21.1. O presente cóntrató póde ser rescindidó, a qualquer mómentó, pór iniciativa exclusiva dó Seguradó 
óu mediante acórdó entre as partes, cóm exceça ó dós riscós em cursó, mantidas as óbrigaçó es aqui previstas 
relativas aós riscós que se mantiverem vigentes. 
 
21.2. Nó casó de cóntrataça ó de apó lice avulsa, anual óu plurianual, cuja fórma de pagamentó dó pre mió 
fór a  vista óu fraciónadó em parcelas:  
 

a) Se a rescisa ó fór pór iniciativa da Seguradóra e cóm expressa cóncórda ncia dó Seguradó, sera  
restituí da aó Seguradó a parte dó pre mió recebidó própórciónalmente, óu seja, na base “pró rata 
tempóris” peló tempó a decórrer; e 
b) Se a iniciativa tiver sidó dó Seguradó, a Seguradóra retera  a parte dó pre mió recebidó cóm base pró 
rata dia peló tempó decórridó óu peló tempó a decórrer.  

 
21.3. Nó casó de cóntrataça ó de apó lice de averbaça ó, seja pór rescisa ó unilateral dó Seguradó óu 
mediante cóncórda ncia das partes, havera  manutença ó da cóbertura ate  ó te rminó das viagens averbadas, 
ate  a respectiva data de sólicitaça ó dó cancelamentó, sendó ó pre mió referente a essas averbaçó es devidó a  
Seguradóra na fórma de “riscó decórridó”, cónfórme Cla usula – Pagamentó dó Pre mió, Móra e 
Inadimplementó.  
 
21.4. O presente cóntrató tambe m pódera  ser canceladó pór inadimple ncia dó Seguradó, nós termós da 
Cla usula Pagamentó dó Pre mió Móra e Inadimplementó destas cóndiçó es gerais. 
 
21.5. Se ó Seguradó, seu representante legal, óu ó córretór de segurós fizer declaraçó es inexatas óu ómitir 
circunsta ncias necessa rias a  aceitaça ó da própósta e a  fixaça ó da taxa para ca lculó dó valór dó pre mió, de 
acórdó cóm ó questióna rió de avaliaça ó de riscó submetidó pela Seguradóra: 
 

a) Quandó as declaraçó es inexatas óu ómissó es ócórrerem de fórma dólósa, ó Seguradó perdera  a 
garantia, sem prejuí zó da dí vida de pre mió e da óbrigaça ó de ressarcir as despesas efetuadas pela 
Seguradóra; óu 
 
b) Quandó as declaraçó es inexatas óu ómissó es ócórrerem de fórma culpósa, ó Seguradó tera  sua 
garantia reduzida própórciónalmente a  diferença entre ó pre mió pagó e ó que seria devidó casó, 
inicialmente, fóssem prestadas as infórmaçó es pósteriórmente reveladas. 

 



 

 

21.6. Nó casó de cancelamentó da apó lice peló Seguradó, ós valóres sera ó exigí veis a partir da data de 
recebimentó, pela Seguradóra, de tódós ós dócumentós necessa riós a  cómpróvaça ó da extinça ó dó riscó. 
 
21.7. Nó casó de recebimentó indevidó de pre mió pela Seguradóra, ós valóres sera ó exigí veis a partir da 
data de recebimentó dó pre mió. 
 
21.8. Casó as infórmaçó es banca rias para a restituiça ó na ó sejam dispónibilizadas peló respónsa vel óu 
estejam incórretas, ó prazó para devóluça ó sera  reiniciadó, a cóntar da data dó envió dós dadós córretós. 
 

CLÁUSULA 22 - REDUÇÃO DO RISCO 
 
22.1. Casó ócórra uma reduça ó relevante dó riscó seguradó, ó Seguradó pódera  sólicitar fórmalmente a  
Seguradóra a revisa ó dó valór dó pre mió, mediante a apresentaça ó de infórmaçó es e dócumentós 
cómpróbató riós que evidenciem a alteraça ó das circunsta ncias óriginalmente cóntratadas. 
 
22.2. Cónfirmada pela Seguradóra a efetiva reduça ó dó riscó, ó valór dó pre mió e as taxas de seguró 
pódera ó ser readequadós própórciónalmente, ainda que retróativamente aó riscó ja  decórridó, óbservadó ó 
direitó de retença ó, pela Seguradóra, das despesas de cóntrataça ó, cóm efeitós a partir da data em que a 
Seguradóra tiver tómadó cónhecimentó da sólicitaça ó e recebidó a dócumentaça ó cómpleta. 
 
22.3. Cónsidera-se reduça ó relevante dó interesse seguradó a alteraça ó substancial que impacte 
diretamente ó riscó óriginalmente cóntratadó, cónfórme avaliaça ó te cnica da Seguradóra. 
 

CLÁUSULA 23 - PERDA TOTAL 
 
23.1. Para fins deste cóntrató, cónsidera-se perda tótal sempre que ó prejuí zó indeniza vel fór igual óu 
superiór a 75% (setenta e cincó pór centó) dó valór dó óbjetó seguradó. 
 
23.2.  O cónceitó de perda tótal pódera  ser aplicadó, vólume pór vólume, desde que tais vólumes sejam 
identificadós na fatura cómercial óu nó dócumentó equivalente, cóm indicaça ó dó respectivó valór e na ó se 
trate:  

a) de mercadória a granel, sem embalagem, óu que cónstitua uma unidade indivisí vel;  
b) de vólumes faturadós englóbadamente, sem discriminaça ó de seu cónteu dó nem dó valór de cada 
um deles. 

 
23.3.  Na ó óbstante ó dispóstó nó item acima, mesmó que na ó tenha havidó identificaça ó individual na 
respectiva fatura cómercial óu nó dócumentó equivalente, quandó ó vólume fór suscetí vel de avaliaça ó em 
separadó e cónstituí dó indivisivelmente peló cónteu dó e pela respectiva embalagem, ó cónceitó de perda 
tótal pódera  ser aplicadó vólume pór vólume. 
 

CLÁUSULA 24 - SALVADOS 
 
24.1. Éntendem-se cómó salvadós, para fins deste seguró, tódós ós óbjetós resgatadós de um sinistró e 
que ainda póssuem valór ecónó micó. 
 
24.2. O Seguradó óutórga a  Seguradóra póderes para que esta prómóva qualquer aça ó nó sentidó de 
recuperar, gerir integralmente e alienar ós salvadós, peló preçó e pelas cóndiçó es que julgar adequadós. 
 
24.3. Apó s a alienaça ó dós salvadós e ó recebimentó dó valór córrespóndente, a Seguradóra realizara  ó 
pagamentó da quóta-parte dó salvadó devida aó Seguradó nó prazó de 10 (dez) dias. 
 



 

 

24.4. O Seguradó na ó tem ó direitó de abandónar a  Seguradóra óbjetós salvadós óu danificadós, qualquer 
que seja a extensa ó dós prejuí zós verificadós, excetó nós casós previstós nas cóndiçó es especiais, que fazem 
parte integrante desta apó lice. 
 
24.5.  A Seguradóra pódera , de acórdó cóm ó Seguradó, diligenciar para ó apróveitamentó óu venda dós 
salvadós, ficandó entendidó e acórdadó que qualquer medida adótada pela Seguradóra na ó implicara  ó 
recónhecimentó da óbrigaça ó de indenizar ós danós ócórridós. 
 

CLÁUSULA 25 - SUB-ROGAÇÃO 
 
25.1. A Seguradóra, aó pagar a córrespóndente indenizaça ó pór mótivó de sinistró cóbertó pela presente 
apó lice, ficara  autómaticamente sub-rógada em tódós ós direitós que cómpetirem aó Seguradó cóntra 
terceirós, óbrigandó-se ó Seguradó a facilitar ós meiós aó plenó exercí ció dessa sub-rógaça ó. 
 
25.2. A Seguradóra na ó póde valer-se dó institutó da sub-rógaça ó cóntra ó Seguradó. 
 
25.3. É  ineficaz qualquer ató dó Seguradó que diminua óu extinga, em prejuí zó da Seguradóra, ós direitós 
a que se refere esta cla usula. 
 
25.4. O Seguradó e  óbrigadó a cólabórar nó exercí ció dós direitós decórrentes da sub-rógaça ó, 
respóndendó pelós prejuí zós que causar a  Seguradóra.  
 
25.5.  Fica entendidó e acórdadó que, quandó as mercadórias fórem transpórtadas pór transpórtadóres 
subcóntratadós, esses ficam, para tódós ós efeitós, equiparadós a prepóstós dó Seguradó, na ó cabendó, 
pórtantó, aça ó regressiva cóntra tais subcóntratadós, desde que ó cónhecimentó ródóvia rió emitidó para ó 
respectivó transpórte seja, de fató, dó pró prió Seguradó e emitidó óbrigatóriamente antes dó iní ció dós 
riscós. 
 
25.6. Salvó dóló, a sub-rógaça ó na ó tem lugar se ó danó fór causadó peló có njuge dó Seguradó, pór seus 
descendentes óu ascendentes, cónsanguí neós óu afins. 
 

CLÁUSULA 26 - FORO COMPETENTE 
 
26.1. O fóró cómpetente para as açó es de seguró e  ó dó dómicí lió dó Seguradó, salvó se este ajuizar a aça ó 
óptandó pór qualquer dómicí lió da Seguradóra óu de agente dela. 
 

CLÁUSULA 27 - PRESCRIÇÃO 
 
27.1.  Os prazós prescriciónais sera ó ós determinadós em lei.  
 

CLÁUSULA 28 - EXCLUSÃO PARA DOENÇAS TRANSMISSÍVEIS (CARGA) 
 
28.1. Sem prejuí zó de qualquer dispósitivó que discipline em cóntra rió nós termós deste seguró, este 
seguró na ó preve  cóbertura para qualquer perda, danó, respónsabilidade, reclamaça ó, custó óu despesa, de 
qualquer natureza, direta óu indiretamente causadós pór, cóntribuí dós pór, resultantes de, decórrentes de 
óu em cónexa ó cóm uma dóença transmissí vel óu temór óu ameaça (quer real óu percebida) de uma dóença 
transmissí vel, independentemente de qualquer óutra causa óu eventó que cóntribua simultaneamente óu 
em qualquer seque ncia aós mesmós. 
 
28.2. Cónfórme utilizadó neste instrumentó, ó termó dóença transmissí vel significa qualquer dóença que 
póssa ser transmitida atrave s de qualquer substa ncia óu agente a partir de qualquer órganismó óu para 
qualquer órganismó em que: 



 

 

 
28.3. A substa ncia óu agente inclui, entre óutrós, ví rus, bacte rias, parasitas óu óutrós órganismós, óu 
quaisquer variaçó es deles, sejam vivós óu na ó; e 
 
28.4. O me tódó de transmissa ó, seja diretó óu indiretó, incluindó, entre óutrós, transmissa ó ae rea, 
transmissa ó pór fluidós córpórais, transmissa ó a partir de óu para qualquer superfí cie óu óbjetó só lidó, 
lí quidó óu ga s entre órganismós; e 
 
28.5. A dóença, substa ncia óu agente póssa causar óu ameaçar danós córpórais, dóenças, danós a  sau de 
humana óu aó bem-estar humanó óu danós materiais. 
 

CLÁUSULA 29 - EXCLUSÃO DE ATAQUE CIBERNÉTICO (LMA 5403, DE 
11/11/2019)  
 
29.1. Sujeitó apenas aó item 29.3. desta cla usula, em nenhuma hipó tese este seguró cóbrira  perdas, danós, 
respónsabilidades óu despesas, direta óu indiretamente, causadós pór, decórrentes de, óu para ós quais 
tenha cóntribuí dó, ó usó óu a óperaça ó, cómó fórma de causar danó, de qualquer cómputadór, sistema de 
cómputadór, sóftware óu prógrama de cómputadór, có digó maliciósó, ví rus de cómputadór óu prócessó de 
cómputadór, óu qualquer sistema eletró nicó.  
 
29.2. Sujeitó a s cóndiçó es, limitaçó es e exclusó es da apó lice a  qual esta cla usula se aplica, qualquer 
indenizaça ó devida nós termós desta cla usula na ó sera  prejudicada peló usó óu óperaça ó de qualquer 
cómputadór, sistema de cómputadór, sóftware óu prógrama de cómputadór, prócessó de cómputadór óu 
qualquer sistema eletró nicó, se tal usó óu óperaça ó na ó fór um meió de causar danós.  
 
29.3. Na hipó tese desta cla usula ser aplicada em apó lice que cubra ós riscós de guerra, guerra civil, 
revóluça ó, rebelia ó, insurreiça ó óu cónflitó civil decórrente destes, óu, qualquer ató hóstil cómetidó pór óu 
cóntra qualquer póder beligerante, óu, terrórismó de qualquer pessóa que aja pór mótivós pólí ticós, ó item 
29.1 acima na ó se aplicara  para excluir perdas (que de óutra fórma seriam cóbertas pór este cóntrató) 
decórrentes dó usó de qualquer cómputadór, sistema de cómputadór, sóftware óu prógrama de cómputadór, 
óu qualquer sistema eletró nicó de lançamentó e/óu órientaça ó e/óu mecanismó de disparó de qualquer 
arma óu mí ssil. 
 
29.4. Permanecem em vigór as cóndiçó es cóntratuais deste seguró que na ó tenham sidó expressamente 
alteradas óu revógadas pór esta cla usula. 
 

CLÁUSULA 30 - LGPD - LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 
 
30.1. O Seguradó recónhece que, aó preencher a própósta cóm fórnecimentó das infórmaçó es nela 
cónstante, cóncórda que ós dadós pessóais e/óu de sau de sera ó usadós e analisadós pela Seguradóra para 
aceitaça ó óu na ó dó riscó, e sendó estabelecidó ó cóntrató de seguró, esses dadós (anónimizadós óu na ó) 
pódera ó ser utilizadós em módelós preditivós e/óu mercadóló gicós das empresas dó nóssó grupó 
ecónó micó, bem cómó para ó fim u nicó da execuça ó dó cóntrató de seguró, ditas infórmaçó es pódera ó ser 
cómpartilhadas cóm empresas que nós ajudam nó cumprimentó dó cóntrató de seguró (pór ex. assiste ncia, 
resseguradóra, regulaça ó de sinistró, serviçós de telemedicina, call center, córretóra, etc). Os dadós dó 
Seguradó sera ó guardadós cóm tódó ó zeló e cuidadó e mantidós peló prazó previstó nas nórmas de próteça ó 
de dadós. 
 
30.2. O Seguradó, na cóndiça ó de titular dós dadós pessóais, tem direitó a óbter, em relaça ó aós seus dadós 
tratadós pela Seguradóra, a qualquer mómentó e mediante pedidó expressó: (i) cónfirmaça ó dó tratamentó; 
(ii) acessó aós dadós; (iii) córreça ó de dadós incómpletós, inexatós óu desatualizadós, etc. 
 



 

 

30.3. O Seguradó esta  ciente de que, para realizar qualquer uma dessas sólicitaçó es óu esclarecer 
quaisquer du vidas sóbre seus dadós pessóais, devera  entrar em cóntató cóm a Seguradóra peló e-mail 
prótecaódedadós@br.zurich.cóm. 
 
30.4. A Seguradóra garante e assume ó cómprómissó de jamais vender nem ceder ós dadós dó Seguradó 
para fins distintós da finalidade menciónada, bem cómó de cumprir integralmente a Lei Geral de Próteça ó 
de Dadós dó Brasil. Para cónhecer integralmente a pólí tica de próteça ó de dadós da Seguradóra, pór favór, 
acesse https://www.zurich.cóm.br. 
 

CLÁUSULA 31 - EMBARGOS E SANÇÕES COMERCIAIS E ECONÔMICAS 
 
31.1. Fica cónsignadó que, respeitandó-se tódó ó cónteu dó destas cóndiçó es gerais, das cóberturas 
adiciónais e das cla usulas especí ficas dó presente cóntrató de seguró, implicara  perda de direitós a 
quaisquer indenizaçó es óu restituiçó es devidas pela Seguradóra e a qualquer serviçó óu benefí ció, a inclusa ó 
dó Seguradó óu de seu(s) beneficia rió(s) em listas de embargós e sançó es expedidas pelós seguintes ó rga ós: 
 

a) Organizaça ó das Naçó es Unidas – ONU;  
b) Unia ó Éurópeia – UÉ;  
c) Office óf Fóreign Assets Cóntról – OFAC (Age ncia de Cóntróle de Ativós Éstrangeirós dós ÉUA);  
d) Secretariadó de Éstadó para Assuntós Écónó micós – SÉCO;  
e) Reinó Unidó – HM TRÉASURY (Departamentó dó Góvernó dó Reinó Unidó); e 
f) Grupó de Aça ó Financeira cóntra Lavagem de Dinheiró e Financiamentó de Terrórismó – GAFI. 

 
31.2. Para fins de aplicaça ó deste dispósitivó, óbriga-se ó própónente e/óu Seguradó, na sólicitaça ó de 
cótaça ó dó seguró óu durante a vige ncia da apó lice, a infórmar se ele óu seus beneficia riós póssuem qualquer 
restriça ó decórrente de viólaça ó de qualquer lei óu regulamentó aplica vel de Émbargós óu Sançó es, sób pena 
de perda de direitó a  cóbertura securita ria, bem cómó de qualquer indenizaça ó devida. 
 
31.3. Durante a vige ncia da apó lice e, em casó de cómunicaça ó dó Seguradó sóbre qualquer restriça ó que 
tenha pela viólaça ó de qualquer lei óu regulamentó aplica vel de embargós óu sançó es, as cóberturas desse 
seguró, bem cómó ó pagamentó de indenizaçó es, estara ó suspensas para ó Seguradó e para seus 
beneficia riós nó perí ódó em que estes estiverem sób a viólaça ó de qualquer lei óu regulamentó aplica vel de 
embargós óu sançó es desde a s 24 (vinte e quatró) hóras dó dia da inclusa ó ate  a s 24 (vinte e quatró) hóras 
dó dia da exclusa ó óu eventual sóluça ó judicial. 
 
31.4. Na ócórre ncia de sinistró, verificada a inóbserva ncia dó Seguradó quantó a  óbrigaça ó de cómunicar 
a esta Seguradóra qualquer restriça ó decórrente de viólaça ó de lei óu regulamentó aplica vel, de Émbargós 
óu de Sançó es naciónais óu internaciónais, ficara  caracterizada a exclusa ó da cóbertura e, 
cónsequentemente, a perda de direitó a indenizaçó es óu restituiçó es previstas neste cóntrató de seguró. 
 
31.5. Na hipó tese dó seguradó óu seus beneficia riós estiverem cóm restriça ó pela viólaça ó de qualquer lei 
óu regulamentó aplica vel de embargós óu sançó es desde ó iní ció da vige ncia da apó lice ate  a liquidaça ó de 
um sinistró reclamadó, ó direitó a cóbertura cóntratada na ó ficara  prejudicadó, entretantó, ó pagamentó de 
indenizaçó es óu reembólsós de despesas, ficara  suspensó ate  que ócórra a superaça ó dó referidó embargó 
óu ate  que ócórra eventual sóluça ó judicial referente aó prócedimentó que devera  ser adótadó para esse fim. 
 

CLÁUSULA 32 - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
32.1. O registró deste planó na Superintende ncia de Segurós Privadós (“SUSÉP”) na ó implica, pór parte 
da Autarquia, incentivó óu recómendaça ó a  sua cómercializaça ó. 
 
32.2. O Seguradó pódera  cónsultar a situaça ó cadastral dó córretór de segurós e da sóciedade seguradóra 
nó sí tió eletró nicó www.susep.góv.br. 

mailto:protecaodedados@br.zurich.com
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32.3. Éste cóntrató sera  regidó e interpretadó de acórdó cóm as leis da Repu blica Federativa dó Brasil. 
 
32.4. A aceitaça ó dó seguró estara  sujeita a  ana lise dó riscó pela Seguradóra. 
32.5. A cóntrataça ó e/óu a alteraça ó dó cóntrató de seguró sómente pódera ó ser feitas mediante a 
aceitaça ó dó riscó pela Seguradóra e a emissa ó de endóssó. 
 
32.6. Os eventuais encargós de traduça ó referentes aó reembólsó de despesas realizadas nó exteriór 
ficara ó tótalmente a cargó da Seguradóra. 
 
32.7. Cabe aó Seguradó a cónfere ncia das cóndiçó es e dós termós desta apó lice e/óu dó endóssó.  
 
  



 

 

GLOSSÁRIO DE TERMOS TÉCNICOS  
 
Éste glóssa rió e  cómpóstó pór palavras e expressó es cómumente utilizadas nó mercadó seguradór, que, pór 
vezes, sa ó descónhecidas peló grande pu blicó cónsumidór de segurós. 
 
O óbjetivó dó glóssa rió e  esclarecer du vidas que póssam surgir durante a leitura e a interpretaça ó das 
Cóndiçó es Gerais, Cóberturas Ba sicas, Cóberturas Adiciónais e Cla usulas Éspecí ficas que regem este cóntrató 
de seguró. 
 
A 
 
Abalroamento 
Chóque dó navió óu da embarcaça ó cóm óutró navió óu embarcaça ó, cais, bóia óu qualquer óutró óbjetó que 
póssa causar danó, de maneira acidental.  
 
Aceitação 
Apróvaça ó da própósta apresentada peló Seguradó e a emissa ó da cómpetente apó lice.  
 
Acúmulo 
Termó utilizadó peló mercadó, em cónjugaça ó cóm ó Limite Ma ximó de Garantia, que córrespónde aó valór 
tótal das mercadórias óu bens armazenadós em pórtós, aerópórtós óu óutrós lócais previstós nó cóntrató de 
seguró. Ver Limite Ma ximó de Garantia.  
 
Agravação do Risco 
Sa ó circunsta ncias que aumentam a intensidade óu a próbabilidade da ócórre ncia dó riscó assumidó pela 
Seguradóra.  
 
Apólice  
É  ó instrumentó dó cóntrató de seguró que cónte m as Cóndiçó es Gerais, as Cóberturas Adiciónais e as 
Cla usulas Éspecí ficas que ó regem, bem cómó as infórmaçó es sóbre ó óbjetó óu bem seguradó.  
 
Arrebatamento  
Ató de arrebatar, arrancar, tirar cóm vióle ncia.  
 
Apólice Anual ou Plurianual 
Destina-se a cóbrir diversós embarques, cónsiderandó a estimativa de móvimentaça ó de embarques durante 
ó perí ódó definidó peló Seguradó e previstó na Apó lice, cóm pre mió fixó óu ajusta vel. A fórma de pagamentó 
dó pre mió pódera  ser a  vista óu fraciónada em parcelas. 
 
Apólices de Averbação 
Sa ó apó lices relativas aó seguró de transpórte, nas quais ós embarques ócórrem aó lóngó da vige ncia da 
apó lice cóntratada, em datas incertas e imprevisí veis, cóm valóres seguradós varia veis e igualmente 
imprevisí veis. 
 
Apólices de Averbação Ajustáveis 
Sa ó apó lices de averbaça ó que preveem ó pagamentó de pre mió de depó sitó. 
 
Apólices avulsas 
Sa ó aquelas destinadas a um nu meró definidó de embarques e cujós valóres seguradós fóram previamente 
acórdadós.  
 
Arresto 



 

 

Apreensa ó judicial da cóisa, em virtude de dí vida para a garantia da execuça ó.  
 
Arribada 
Diz-se dó ató de entrada de um navió óu embarcaça ó em um pórtó que na ó ó de escala óu de destinó. A 
reentrada nó pórtó de saí da tambe m e  cónsiderada arribada. A arribada póde ser vólunta ria óu fórçada.  
Vólunta ria e  aquela feita pór simples vóntade óu caprichó dó capita ó óu dó cómandante. Fórçada e  aquela 
próvócada pór fórça maiór.  
 
Ato Doloso 
É  ó ató intenciónal praticadó cóm ó intuitó de prejudicar óutrem.  
 
Ato Ilícito 
É  tóda aça ó óu ómissa ó vólunta ria, neglige ncia, imperí cia óu imprude ncia que vióle ó direitó alheió óu cause 
prejuí zó a óutrem.  
 
Avaliação 
Na cóntrataça ó dó seguró, trata-se da determinaça ó dó valór dó óbjetó a segurar. Na liquidaça ó de sinistrós, 
trata-se da determinaça ó dós prejuí zós decórrentes de um sinistró.  
 
Avaria 
Termó empregadó para designar ós danós a s mercadórias.  
 
Avaria Particular 
Acóntece quandó a ócórre ncia dó riscó seguradó ócasióna apenas a perda óu diminuiça ó de parte óu fraça ó 
dó óbjetó seguradó.  
 
Avaria Grossa 
É  ó danó óu gastó extraórdina rió realizadó cóm ó própó sitó deliberadó de salvar ó que fór póssí vel dó navió 
óu da carga transpórtada, cóm resultadó u til.  
 
Averbação 
É  ó ató dó Seguradó de infórmar a  Seguradóra, pór qualquer meió de cómunicaça ó acórdadó entre as partes, 
as móvimentaçó es dós negó ciós dó Seguradó (embarques, óperaçó es de cóncessa ó de cre ditó óu vendas) 
vinculadas a  apó lice de averbaça ó, durante a sua vige ncia. 
 
Aviso de Sinistro 
Trata-se de uma das óbrigaçó es dó Seguradó, que deve cómunicar a  Seguradóra a ócórre ncia de qualquer 
sinistró, assim que dele tiver cónhecimentó.  
 
B 
 
Beligerante 
Que faz guerra óu esta  em guerra; naçó es óu góvernós que se guerreiam  
 
Beneficiário 
Pessóa em cujó próveitó se faz ó seguró.  
 
Bens 
Sa ó tódas as cóisas, direitós e açó es que pódem ser óbjetó de própriedade.  
 
 
C 



 

 

 
Cancelamento e Rescisão 
Dissóluça ó antecipada dó cóntrató de seguró, em sua tótalidade, pór perda de direitó dó Seguradó óu pór 
determinaça ó legal, óu parcialmente, em relaça ó a uma determinada cóbertura, nó casó de reembólsó 
córrespóndente aó Limite Ma ximó de Garantia. O cancelamentó dó seguró, pór acórdó entre as partes, 
denómina-se "Rescisa ó".  
 
Cancelamento Integral 
É  a dissóluça ó dó cóntrató de seguró antes de próduzir qualquer efeitó. 
 
Caso Fortuito 
É  ó acóntecimentó imprevistó e independente da vóntade humana, cujós efeitós na ó e  póssí vel evitar óu 
impedir. Éxemplós: tempestade, inundaça ó, queda de raió e óutrós fenó menós da natureza.  
 
Causa 
Nó seguró, e  ó antecedente indispensa vel de qualquer acidente óu sinistró.  
 
Cláusula Específica 
Cla usula suplementar adiciónada aó cóntrató, que módifica a cóbertura, mas sem gerar pre mió adiciónal.  
 
Cobertura 
É  a designaça ó gene rica dós riscós assumidós pela Seguradóra.  
 
Cobertura Adicional 
Cóbertura adiciónada aó cóntrató, facultativamente, mediante cóbrança de pre mió adiciónal.  
 
Cobertura Básica 
Córrespónde aós riscós ba sicós cóntra ós quais e  autómaticamente óferecida a cóbertura dó ramó dó seguró.  
 
Condições Gerais 
Cónjuntó de cla usulas cóntratuais que estabelecem as óbrigaçó es e ós direitós dó Seguradó e da Seguradóra.  
 
Condições Contratuais 
Cónjuntó de dispósiçó es que regem a cóntrataça ó dó mesmó planó de seguró. 
 
Conhecimento de Embarque/Conhecimento de Transporte 
Dócumentó numeradó sequencialmente, emitidó peló transpórtadór na data de carregamentó óu de iní ció 
da viagem, cóntendó infórmaçó es sóbre ós bens óu mercadórias transpórtadas, tais cómó órigem, 
prócede ncia e destinó, quantidade e espe cie dós vólumes, nu merós dós dócumentós fiscais e respectivós 
valóres etc.  
 
Conhecimento Rodoviário/Conhecimento de Transporte Rodoviário 
Cónhecimentó de embarque relativó aó transpórte ródóvia rió.  
 
Container 
Recipiente óu caixa, nórmalmente de metal e fechadó, munidó de fechaduras de segurança, utilizadó nó 
transpórte de mercadórias.  
 
D 
 
Dano Material 



 

 

Utiliza-se este termó em relaça ó aós estragós, deterióraça ó, inutilizaça ó óu destruiça ó causadós aós bens óu 
mercadórias de terceirós, entregues aó Seguradó para transpórte. Os danós pódem ser indeniza veis óu na ó, 
cónfórme as cóndiçó es dó cóntrató de seguró. 
 
Dano moral 
Lesa ó, praticada pór óutrem, aó patrimó nió psí quicó óu a  dignidade da pessóa, óu, mais amplamente, aós 
direitós da persónalidade, causandó sófrimentó psí quicó, cónstrangimentó óu qualquer tipó de descónfórtó, 
independentemente da ócórre ncia simulta nea de danós materiais óu córpórais. Para as pessóas jurí dicas, 
sa ó perdas financeiras indiretas, na ó cóntabiliza veis, decórrentes de ófensa aó seu nóme óu a  sua imagem, 
independentemente da ócórre ncia simulta nea de óutrós danós.  
 
Despesas de Contratação 
Sa ó despesas e custós efetivamente incórridós pela Seguradóra durante ó prócessó de fórmaça ó e 
administraça ó dó cóntrató de seguró, tais cómó, mas na ó se limitandó a: custós óperaciónais e 
administrativós; despesas cóm ana lise de riscó e subscriça ó; emissa ó de apó lice; cómissó es e remuneraçó es 
pagas aós intermedia riós; despesas cóm cómunicaça ó e atendimentó aó cliente; e despesas cóm ós serviçós 
de regulaça ó e liquidaça ó dó sinistró. 
 
Despesas de Contenção e Salvamento 
Custós efetivamente incórridós peló Seguradó óu pór terceirós, cóm ó óbjetivó de interrómper, cóntrólar óu 
atenuar a própagaça ó dós efeitós de um sinistró, bem cómó evitar, reduzir óu minórar ós prejuí zós 
decórrentes de sinistró cóbertó e preservar a integridade dós bens seguradós apó s a ócórre ncia dó eventó. 
Cómpreendem, entre óutras, as medidas emergenciais adótadas para evitar ó agravamentó dó prejuí zó. 
Incluem-se, quandó aplica vel, as despesas necessa rias e razóa veis a  execuça ó das medidas de salvamentó, 
ainda que na ó óbtenham e xitó. Estão excluídas de tal definição as despesas que envolvam medidas 
tecnicamente inadequadas ou outras que possam ser substituídas por medidas de menor impacto, 
inclusive financeiro. 
 
Dolo 
Ma -fe . Qualquer ató cónsciente pór meió dó qual algue m induz, mante m óu cónfirma óutrem em erró; 
vóntade cónscientemente dirigida cóm a finalidade de óbter um resultadó criminósó.  
 
E 
 
Endosso 
É  um dócumentó, emitidó pela Seguradóra, pór interme dió dó qual sa ó alteradós dadós e cóndiçó es de uma 
apó lice, de cómum acórdó cóm ó Seguradó.  
 
F 
 
Força Maior 
Acóntecimentó inevita vel e irresistí vel, óu seja, um eventó que póderia ser previstó, póre m na ó cóntróladó 
nem evitadó.  
 
Franquia Dedutível 
Quantia que a Seguradóra sempre deduz, ainda que ó prejuí zó exceda a quantia predeterminada.  
 
Furto simples 
É  a subtraça ó, para si óu para óutrem, de cóisa alheia mó vel, sem ameaça óu vióle ncia a  pessóa e sem deixar 
vestí giós.  
Furto qualificado 
É  a subtraça ó, para si óu para óutrem, de cóisa alheia mó vel, sem ameaça óu vióle ncia a  pessóa, mas deixandó 
vestí giós.  



 

 

 
I 
 
Incoterms 
Cónjuntó de termós padrónizadós de cóme rció internaciónal, publicadós pela Internatiónal Chamber óf 
Cómmerce, que estabelecem, de fórma unifórme, a distribuiça ó de respónsabilidades entre vendedór e 
cómpradór quantó a  entrega da mercadória, a  transfere ncia de riscós, a  cóntrataça ó de frete, a segurós e 
demais óbrigaçó es lógí sticas. Usualmente sa ó separadós nas seguintes categórias: 
 

EXW (Ex Works / Na Origem) 
Mercadória dispónibilizada peló vendedór em seu estabelecimentó, cabendó aó cómpradór tódós ós 
custós e riscós desde a retirada.  
 
FCA (Free Carrier / Livre no Transportador) 
Éntrega da mercadória aó transpórtadór indicadó peló cómpradór, cóm transfere ncia de riscó nesse 
mómentó.  
 
CPT (Carriage Paid To / Transporte Pago Até) 
Vendedór cóntrata e paga ó frete ate  ó destinó, mas ó riscó e  transferidó aó cómpradór nó mómentó da 
entrega aó transpórtadór. 
 
CIP (Carriage and Insurance Paid To / Transporte e Seguro Pagos Até) 
Similar aó CPT, póre m ó vendedór tambe m cóntrata seguró de transpórte em favór dó cómpradór.  
 
DAP (Delivered at Place / Entregue no Local) 
Vendedór entrega a mercadória nó destinó acórdadó, sem desembaraçó para impórtaça ó.  
 
DPU (Delivered at Place Unloaded / Entregue no Local Descarregado) 
Vendedór entrega a mercadória descarregada nó destinó.  
 
DDP (Delivered Duty Paid / Entregue com Direitos Pagos) 
Vendedór assume tódós ós custós e riscós ate  a entrega final, incluindó tributós 
 
FAS (Free Alongside Ship / Livre ao Lado do Navio) 
Éntrega da mercadória aó ladó dó navió nó pórtó de embarque.  
 
FOB (Free on Board / Livre a Bordo) 
Éntrega da mercadória a bórdó dó navió, cóm transfere ncia de riscó nesse mómentó.  
 
CFR (Cost and Freight / Custo e Frete) 
Vendedór paga ó frete ate  ó destinó, mas ó riscó e  transferidó nó embarque.  
 
CIF (Cost, Insurance and Freight / Custo, Seguro e Frete) 
Similar aó CFR, cóm óbrigaça ó adiciónal dó vendedór de cóntratar ó seguró. 

 
Importância Segurada 
É  a impórta ncia declarada peló Seguradó cómó ó valór real dó óbjetó seguradó, representandó ó limite 
ma ximó de indenizaça ó paga vel pelós prejuí zós cóbertós, óbservadó ó Limite Ma ximó de Garantia da 
Apó lice.  
 
Indenização 



 

 

É  a reparaça ó devida aó Seguradó. Póde ser prestada pór meió da repósiça ó dó bem óu em dinheiró, 
mediante acórdó entre as partes.  
 
L 
 
Limite Máximo de Garantia por Veículo/Acúmulo 
É  a quantia ma xima, fixada na apó lice, que a Seguradóra assumira  em cada viagem de um mesmó meió de 
transpórte óu na acumulaça ó de bens e/óu mercadórias em pórtós, aerópórtós óu óutrós lócais previstós nó 
cóntrató de seguró.  
 
Liquidação de Sinistro 
É  ó prócessó de apuraça ó dós prejuí zós sófridós peló Seguradó e tem pór finalidade fixar a respónsabilidade 
da Seguradóra e as bases das indenizaçó es.  
 
Lockout 
Paralisaça ó dós serviçós óu das atividades de uma empresa óu de empresas de atividades afins, pór 
determinaça ó de seus administradóres óu dó respectivó sindicató patrónal.  
 
Lucros Cessantes 
Lucrós que deixam de ser auferidós devidó a  paralisaça ó de atividades e dó móvimentó de negó ciós dó 
terceiró prejudicadó.  
 
N 
 
Negligência 
Omissa ó, descuidó óu desleixó nó cumprimentó de encargó óu de óbrigaça ó. 
 
M 
 
Má Arrumação/Má Estiva da Carga 
Arrumaça ó inadequada da carga segurada nó veí culó transpórtadór.  
 
Mau acondicionamento 
Ma  acómódaça ó da carga na respectiva embalagem.  
 
O 
 
Objeto do Seguro 
É  a designaça ó gene rica de qualquer interesse seguradó, sejam cóisas, pessóas, bens, respónsabilidades, 
óbrigaçó es, direitós óu garantias.  
 
Ocorrência 
Acóntecimentó óu circunsta ncia. Nó jarga ó de segurós, usa-se, a s vezes, cómó sinó nimó de eventó danósó, 
sinistró óu, ainda, agravaça ó de riscó.  
 
P 
 
Prejuízo 
É  qualquer danó óu perda que reduz, na quantidade óu na qualidade, ó valór dós bens.  
 
 
Prêmio 



 

 

É  a impórta ncia paga peló Seguradó óu própónente a  Seguradóra, em tróca da transfere ncia a esta dó riscó 
a que aquele esta  expóstó.  
 
Prêmio Total (ou Final) das Apólices de Averbação 
É  ó sómató rió dós pre miós córrespóndentes a cada averbaça ó das móvimentaçó es dós negó ciós dó Seguradó 
vinculadas a  apó lice de averbaça ó, aó lóngó da vige ncia cóntratada. 
 
Prêmio de Ajuste 
É  a diferença entre ó pre mió tótal e ó pre mió de depó sitó, quandó ó primeiró fór maiór que ó segundó.  
 
Prêmio de Depósito 
É  um valór de estipulaça ó facultativa, previamente acórdadó pelas partes, devidó peló Seguradó a  
Seguradóra pór ócasia ó da emissa ó de uma apó lice de averbaça ó, córrespóndente a uma estimativa dó 
pre mió tótal, calculadó cóm base em uma previsa ó das móvimentaçó es dós negó ciós dó Seguradó vinculadas 
a  apó lice de averbaça ó, durante tódó ó perí ódó de sua vige ncia. 
 
Prêmio inicial 
É  um valór de estipulaça ó facultativa, previamente acórdadó pelas partes, devidó peló Seguradó a  
Seguradóra pór ócasia ó da emissa ó de uma apó lice de averbaça ó, e que na ó córrespónde a uma estimativa 
dó pre mió tótal assóciadó a s móvimentaçó es dós negó ciós dó seguradó durante a vige ncia da apó lice;  
 
Prêmio Periódico 
Valór a ser pagó para a garantia dó riscó, cóm qualquer periódicidade cómpatí vel cóm as suas caracterí sticas 
e cóm a vige ncia da cóbertura, cónfórme ópça ó especificada na própósta óu nó bilhete.  
 
Prêmio Único 
Valór a ser pagó para a garantia dó riscó, calculadó para a vige ncia integral da apó lice, pódendó ser pagó a  
vista óu parceladó.  
 
Prescrição 
É  a perda dó direitó de aça ó para reclamar direitós óu a extinça ó das óbrigaçó es previstas nós cóntratós, em 
raza ó dó transcursó dós prazós fixadós em lei.  
 
Proponente 
É  a pessóa fí sica óu jurí dica que pretende cóntratar ó seguró, preenchendó e assinandó uma própósta.  
 
Proposta 
Dócumentó preenchidó e assinadó peló própónente, na cóntrataça ó dó seguró, nó qual cónstam ós dadós 
que devem cónstar na apó lice e as infórmaçó es verdadeiras e cómpletas sóbre ós riscós a serem cóbertós.  
 
Pró- Rata 
É  ó ca lculó dó pre mió dó seguró, própórciónal aós dias de vige ncia dó cóntrató.  
 
Q 
 
Questionário de Avaliação de Risco 
Dócumentó que faz parte integrante da própósta, elabóradó pela Seguradóra, cóntendó as infórmaçó es 
necessa rias a  aceitaça ó dó seguró e a  fixaça ó da taxa para ca lculó dó valór dó pre mió, pór meió dó qual ó 
própónente deve prestar infórmaçó es claras, cómpletas e verdadeiras sóbre ó interesse e ó riscó a serem 
garantidós. 
 
R 



 

 

 
Reclamação 
É  a apresentaça ó, a  Seguradóra, peló Seguradó, de pedidó de indenizaça ó efetuadó pór terceiró, 
pretensamente prejudicadó, póssivelmente sób a fórma de nótificaça ó judicial, pedidó este que ó Seguradó 
fara  acómpanhar de tódas as infórmaçó es e dócumentós relativós aó eventó. O pedidó de indenizaça ó póde 
ser apresentadó diretamente a  Seguradóra peló terceiró pretensamente prejudicadó, próprieta rió dós bens 
óu mercadórias.  
 
Regulação e Liquidação de Sinistros 
Sa ó ós prócessós de apuraça ó dós prejuí zós sófridós peló Seguradó, cóm a finalidade de fixar a 
respónsabilidade da Seguradóra e as bases das indenizaçó es, quandó devidas.  
 
Rescisão 
Dissóluça ó antecipada dó cóntrató de seguró mediante acórdó entre as partes. Quandó na ó ha  acórdó, 
utiliza-se ó termó "Cancelamentó".  
 
Risco Coberto  
É  ó eventó aleató rió previstó nó cóntrató de seguró, cuja ócórre ncia acarreta prejuí zó de órdem ecónó mica 
aó Seguradó.  
 
Riscos Excluídos 
Sa ó ós riscós que ó cóntrató retira da respónsabilidade da Seguradóra. Os riscós excluí dós pódem ser 
gene ricós, quandó enumeradós nas cóndiçó es gerais da apó lice, e especí ficós, quandó cónstam nas 
cóndiçó es especiais.  
 
Rodovia 
Via terrestre na ó próibida aó tra nsitó de veí culós autómótóres pelas autóridades cómpetentes.  
 
Roubo 
É  a subtraça ó da cóisa mó vel alheia, para si óu para óutrem, mediante grave ameaça óu vióle ncia a  pessóa, 
óu depóis de te -la, pór qualquer meió, reduzida a  impóssibilidade de resiste ncia.  
 
S 
 
Salvados 
Sa ó as cóisas de valór ecónó micó que escapam óu sóbram dó sinistró.  
 
Segurado 
É  a pessóa fí sica óu jurí dica que, tendó interesse segura vel, cóntrata ó seguró em benefí ció pró prió óu de 
terceirós.  
 
Seguradora 
É  aquela que emite uma apó lice, assumindó a respónsabilidade pelós riscós nela cónstantes, mediante ó 
pagamentó de pre mió peló Seguradó.  
 
Sinistro 
É  a materializaça ó dó prejuí zó de órdem ecónó mica dó Seguradó decórrente da ócórre ncia de riscó cóbertó 
previstó nó cóntrató (apó lice). 
 
Sub-Rogação 
É  ó direitó que a lei cónfere a  Seguradóra, que pagóu a indenizaça ó aó terceiró prejudicadó, próprieta rió dós 
bens óu mercadórias, e, póssivelmente, ó reembólsó de despesas aó seguradó, de assumir ós direitós deste 
cóntra terceirós respónsa veis pelós prejuí zós.  



 

 

 
T 
 
Transportador Rodoviário 
É  tódó aquele registradó nó Registró Naciónal de Transpórtadóres Ródóvia riós de Carga (RNTRC) da 
Age ncia Naciónal de Transpórtes Terrestres (ANTT).  
 
V 
 
Vício próprio ou intrínseco  
Diz-se de uma própriedade intrí nseca de certós óbjetós, que age nó sentidó de próvócar a destruiça ó óu 
avaria deles, sem a cóncórre ncia de qualquer causa exteriór.  
 
Vistoria de Sinistro 
Inspeça ó efetuada pór peritós habilitadós apó s ó sinistró, para verificar e estabelecer ós danós óu prejuí zós 
sófridós peló óbjetó seguradó.  
  



 

 

ANEXO I - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS BÁSICOS E ELEMENTOS 
NECESSÁRIOS PARA REGULAÇÃO E LIQUIDAÇÃO DE SINSITRO 
 

Documentos 
Meio de Transportes 

Cobertura 
Aquaviário Terrestre Aéreo 

Aviso de sinistro X X X Todas 

Averbação do embarque sinistrado X X X Todas 

Boletim de ocorrência do evento X X X Todas 

Nota(s) fiscal(is) das mercadorias X X X Todas 

Conhecimento de transporte 
(rodoviário/aéreo/aquaviário) 

X X X Todas 

Manifesto de Carga / Romaneio de Carga/ 
Ordem de Coleta 

X X X Todas 

Boletim de ocorrência - Auto de entrega e 
apreensão das mercadorias 

X X X Todas 

Comprovante de entrega da mercadoria/ 
Recibo datado e assinado 

X X X Todas 

Carta de Reivindicação/Apresentação de 
Prejuízo 

X X X Todas 

Registro fotográfico dos danos X X X Todas 

CNH do motorista e ajudante  X  Todas 

CRLV do veículo X X X Todas 

Declaração de recusa da mercadoria (Nota 
Fiscal de devolução de compras, ou recusa 
da mercadoria notificada e assinada pelo 
destinatário, no verso do próprio DANFE, 
destacando os motivos que o levaram à 
recusa) 

X X X Todas 

Carta protesto e devidos protocolos 
dentro do prazo legal 

X X X Todas 

Ressalva bilateral de faltas e avarias do 
documento de transporte 

X X X Todas 

Declaração do motorista sobre a 
ocorrência 

 X  Todas 

Registro Nacional de Transportadores 
Rodoviários de Cargas (RNTRC - 
documento que comprova a inscrição e 
regularidade do transportador e 
embarcador no Registro Nacional de 
Transportadores Rodoviários de Cargas) 

 
 
 

X 
 

 
 

Todas 

Checklist do veículo transportador e da 
mercadoria antes do embarque. 

X X X Todas 

Fotos da mercadoria antes do transporte 
(se houver). 

X X X Todas 

Laudo detalhado do controle de qualidade X X X Todas 

Laudo de destruição com identificação e 
fotos comprovando o descarte da 
mercadoria/Termo de incineração 

X X X Todas 



 

 

Documentos 
Meio de Transportes 

Cobertura 
Aquaviário Terrestre Aéreo 

Orçamento detalhado, no caso de haver 
recuperação dos bens sinistrados. 

X X X Todas 

Renave - Registro Nacional de Veículos em 
Estoque 

 X  Todas 

ATPV-e (Autorização para Transferência 
de Propriedade do Veículo em meio 
eletrônico) - antigo DUT (Documento 
Único de Transferência 

 X  Todas 

Termo de Quitação firmado entre o 
segurado e o transportador, acompanhado 
das notas de débito e dos comprovantes de 
pagamento (caso já tenha sido realizado) 

X X X Todas 

Documentos Cadastrais do Beneficiário 
conforme Circular Susep (Cartão de CNPJ, 
Contrato Social e Última Alteração, 
documentos dos sócios ou Procuração 
vigente ou documentos equivalentes, 
conforme empresa / pessoa física ou 
jurídica; comprovante de endereço atual 
do estabelecimento - podendo ser uma 
conta de luz, água, telefone ou gás e dados 
bancários) 

X X  Todas 

Carta de DDR (Direito de dispensa de 
regresso) assinada pela transportadora e 
segurado 

X X X Todas 

Lista de acondicionamento e embalagem 
(Packing list); 

X X X Todas 

Contrato de compra e venda do objeto do 
seguro; 

X X X Todas 

Declaração de trânsito aduaneiro – DTA; X X X Todas 

CTF/APP do transportador e embarcador X X X Todas 

Certificado de Regularidade do 
transportador e embarcador 

X X X Todas 

CADRI - Certificado de Movimentação de 
Resíduos de Interesse Ambiental 

X X X Todas 

Autorização do Transportador emitida 
pela ANTAQ + Licenças Operacionais e 
Ambientais 

X X X Todas 

Licença Ambiental do Ibama X X X Todas 

Autorização especial de trânsito para 
cargas excedentes (AET) 

X X X Todas 

Comprovantes de despesas com salvados 
em casos de cláusula específica em apólice 

X X X Todas 

Comprovante de despesas com 
salvamento e contenção 

X X X Todas 



 

 

Documentos 
Meio de Transportes 

Cobertura 
Aquaviário Terrestre Aéreo 

Documento com o registro da 
temperatura/ umidade durante o 
transporte 

X X X Todas 

Laudo técnico do equipamento de 
refrigeração 

X X X Todas 

Licenças sanitárias ou relatórios da 
vigilância sanitária 

X X X Todas 

Ticket de pesagem dos veículos 
transportadores 

X X X Todas 

Relatórios de Balança e Medição de 
Tanques 

X X X Todas 

Relatório de sensor de impacto / 
temperatura 

X X X Todas 

Relatório de medição de tanques (antes e 
depois da viagem) 

X X X Todas 

Diário de bordo ou relatório do 
comandante, documento que registra 
todas as informações relevantes sobre a 
viagem, se aplicável 

X  X Todas 

Relatório de derramamento / 
contaminação, se for o caso 

X X X Todas 

Comprovante de Recolhimento dos 
Impostos Suspensos ou Beneficiamento 
Fiscal (DARF, GPS ou outro comprovante 
fiscal) 

X X X Todas 

Laudo Contábil, nos casos de seguros 
empresariais, demonstrando os valores de 
tributos incidentes no evento coberto 
 

X X X Todas 

Declaração de Imposto de Renda do ano-
base, para comprovação de tributação (se 
a cobertura envolver restituição de IR 
sobre valores pagos) 

X X X Todas 

Nota Fiscal e outros documentos fiscais 
relacionados à operação que gerou o 
tributo 

X X X Todas 

Demonstrações contábeis dos últimos 12 a 
24 meses anteriores ao sinistro 

X X X Todas 

Declarações de faturamento mensal dos 
últimos 12 a 24 meses 

X X X Todas 

Comparativo de faturamento após o 
sinistro 

X X X Todas 

Projeções e orçamentos financeiros X X X Todas 

Comprovantes de despesas fixas e 
variáveis 

X X X Todas 

Relação e comprovante de folha de 
pagamento dos funcionários no período 

X X X Todas 



 

 

Documentos 
Meio de Transportes 

Cobertura 
Aquaviário Terrestre Aéreo 

Notas fiscais canceladas ou não emitidas 
em razão do sinistro 

X X X Todas 

Relatórios de produção e vendas antes e 
depois do sinistro 

X X X Todas 

Relatórios de paralisação da atividade X X X Todas 

Laudos de perícia técnica independente 
(se solicitado) 

X X X Todas 

Declaração do contador responsável 
confirmando os dados apresentados 

X X X Todas 

Planilha de cálculo do prejuízo elaborado 
pelo segurado ou consultor 

X X X Todas 

Contratos com fornecedores/clientes 
afetados 

X X X Todas 

Declaração de outros seguros existentes X X X Todas 

Protocolo de reclamação junto à 
companhia aérea 

X X X 
Cobertura Básica para 
Seguros de Bagagem 

Declaração da companhia aérea 
confirmando o extravio 

  X 
Cobertura Básica para 
Seguros de Bagagem 

Comprovantes de indenização recebida da 
companhia aérea (se houver) 

  X 
Cobertura Básica para 
Seguros de Bagagem 

Relação dos bens perdidos com valores 
estimados 

X X X 
Cobertura Básica para 
Seguros de Bagagem 

Notas fiscais dos itens (se disponíveis) X X X 
Cobertura Básica para 
Seguros de Bagagem 

Inventário de bagagem X X X 
Cobertura Básica para 
Seguros de Bagagem 

Laudo de vistoria ou declaração da 
companhia aérea 

  X 
Cobertura Básica para 
Seguros de Bagagem 

Comprovante de conserto ou orçamento 
para reparo/substituição 

X X X 
Cobertura Básica para 
Seguros de Bagagem 

Declaração da companhia aérea com data 
e hora da entrega da bagagem 

  X 
Cobertura Básica para 
Seguros de Bagagem 

Notas fiscais dos itens de primeira 
necessidade adquiridos durante o período 
sem bagagem 

X X X 
Cobertura Básica para 
Seguros de Bagagem 

Comprovantes de pagamento desses itens X X X 
Cobertura Básica para 
Seguros de Bagagem 

Relação dos bens roubados/furtados, com 
valores estimados 

X X X 
Cobertura Básica para 
Seguros de Bagagem 

Notas fiscais ou comprovantes de compra 
(se disponíveis) 

X X X 
Cobertura Básica para 
Seguros de Bagagem 

Declaração da companhia aérea, se o 
roubo ocorreu sob responsabilidade dela 

  X 
Cobertura Básica para 
Seguros de Bagagem 

Relatório de Avaria ou Extravio Emitido 
pelo agente de carga, transportadora ou 
terminal de carga aérea (TECA) 

  X 
Cobertura Básica para 
Seguros de Bagagem 



 

 

Documentos 
Meio de Transportes 

Cobertura 
Aquaviário Terrestre Aéreo 

Passaporte Válido   X 
Cobertura Básica para 
Seguros de Bagagem 

Nota fiscal de remessa para conserto ou 
devolução 

X X X 

Cobertura Adicional 
para Mercadorias em 

Devolução 
Redespachadas 

Comprovantes de reembolso ou cobrança 
ao cliente final 

X X X 

Cobertura Adicional 
para Mercadorias em 

Devolução 
Redespachadas 

Comprovante de Entrega (POD - Proof of 
Delivery) 

X X X 

Cobertura Adicional 
para Mercadorias em 

Devolução 
Redespachadas 

Relação entre o evento de greve e o 
dano/extravio com data, local, natureza da 
ocorrência (ex: saque, depredação, 
bloqueio de vias etc.), agressões a 
motoristas, danos ao veículo e/ou ao 
conteúdo durante manifestações ou 
bloqueio 

 X  
Relação Adicional de 

Riscos de Greve 

Notícias, comunicados de autoridades ou 
concessionárias de rodovias relacionados 
à cobertura de greve (ex.: Polícia 
Rodoviária, ANTT, concessionárias de 
transporte) 

 X  
Relação Adicional de 

Riscos de Greve 

Relatório da Transportadora ou Operador 
Logístico relacionados a cobertura de 
greve 

X X X 
Relação Adicional de 

Riscos de Greve 

Protesto marítimo relacionados a 
cobertura de greve 

X   
Relação Adicional de 

Riscos de Greve 

Relatório do comandante da embarcação 
ou piloto da aeronave 

  X 
Relação Adicional de 

Riscos de Greve 

Declaração oficial do evento 
caracterizando o risco de guerra 

X X X 
Relação Adicional de 

Riscos de Greve 

Comunicados de autoridades navais, 
marítimas ou de aviação (ex: NOTAM – 
Notices to Airmen, avisos marítimos), 
relacionados a cobertura de greve 

X  X 
Relação Adicional de 

Riscos de Greve 

Notificações às autoridades locais ou 
internacionais (quando aplicável) 
relacionados a cobertura de greve 

X X X 
Relação Adicional de 

Riscos de Greve 

Registro de ataques armados, sabotagem, 
terrorismo, confisco por força beligerante, 
bloqueio etc. relacionados a cobertura de 
greve 

X X X 
Relação Adicional de 

Riscos de Greve 



 

 

Documentos 
Meio de Transportes 

Cobertura 
Aquaviário Terrestre Aéreo 

Comunicado ou nota oficial de autoridades 
(ex: Marinha, Aeronáutica, Defesa Civil, 
ONU etc.) relacionados a cobertura de 
greve 

X X X 
Relação Adicional de 

Riscos de Greve 

Comunicado ou nota oficial de autoridades 
(ex: Marinha, Aeronáutica, Defesa Civil, 
ONU etc.) relacionados à cobertura de 
greve 

X X X 
Relação Adicional de 

Riscos de Greve 

Solicitação formal da prorrogação X X X 

Cobertura Adicional 
de Prorrogação de 

Prazo de duração dos 
riscos 

Deve conter a nova data de término 
proposta e a justificativa detalhada do 
motivo do atraso (ex: condições 
climáticas, problemas com fornecedores, 
greves etc.). 
 

X X X 

Cobertura Adicional 
de Prorrogação de 

Prazo de duração dos 
riscos 

Cronograma físico-financeiro atualizado  X  

Cobertura Adicional 
de Extensão de 

Cobertura e Abertura 
de Volume 

Laudo técnico ou relatório de 
acompanhamento da obra 

 X  

Cobertura Adicional 
de Extensão de 

Cobertura e Abertura 
de Volume 

Endosso de prorrogação anterior (se 
houver) Caso já tenha sido feita uma 
prorrogação anterior, anexar o(s) 
documento(s) correspondente(s) 

 X  

Cobertura Adicional 
de Extensão de 

Cobertura e Abertura 
de Volume 

Atualização do valor segurado total (se 
necessário) Caso haja alteração no valor 
da obra ou do objeto segurado, apresentar 
planilha de custos atualizada 

 X  

Cobertura Adicional 
de Extensão de 

Cobertura e Abertura 
de Volume 

Comprovantes de regularidade contratual 
e legal Alvarás, licenças ou outros 
documentos atualizados exigidos para 
continuidade da obra. 

 X  

Cobertura Adicional 
de Extensão de 

Cobertura e Abertura 
de Volume 

Descrição da cobertura a ser estendida 
(ex: ampliação de riscos cobertos, 
extensão territorial, ou aumento de prazo) 

 X  

Cobertura Adicional 
de Extensão de 

Cobertura e Abertura 
de Volume 

Documento comprobatório de 
prorrogação de prazo ou mudança de rota 

 X  

Cobertura Adicional 
de Extensão de 

Cobertura e Abertura 
de Volume 

Comprovantes dos custos para realização 
da limpeza de pista, emitidos pela 
empresa responsável 

 X  
Cobertura Adicional 

de despesa com 
Limpeza de Pista 



 

 

Documentos 
Meio de Transportes 

Cobertura 
Aquaviário Terrestre Aéreo 

Relatório que descreva a situação, as 
causas, a extensão da contaminação ou 
sujeira na pista e a necessidade da limpeza 

 X  
Cobertura Adicional 

de despesa com 
Limpeza de Pista 

Evidências visuais que comprovem o 
estado da pista e a efetividade da limpeza: 
fotos ou vídeos da pista antes e depois da 
limpeza 

 X  
Cobertura Adicional 

de despesa com 
Limpeza de Pista 

Quando necessária autorização de órgãos 
reguladores ou da administração da 
pista/rodovia 

 X  
Cobertura Adicional 

de despesa com 
Limpeza de Pista 

Comprovantes de devolução (ou falta 
dela) do contêiner relacionado a 
cobertura do 
container 

X X  
Cobertura Básica 

Restrita para 
Container 

Faturas ou cobranças relativas aos 
encargos por atraso relacionados a 
cobertura do container 

X X  
Cobertura Básica 

Restrita para 
Container 

Documentação que comprove as datas 
previstas e efetivas da devolução 
relacionados a cobertura do container 

X X  
Cobertura Básica 

Restrita para 
Container 

Contrato de transporte e/ou locação do 
contêiner relacionados a cobertura do 
container 

X X  
Cobertura Básica 

Restrita para 
Container 

Qualquer comunicação formal referente à 
extensão do prazo ou à ocorrência do 
atraso relacionados a cobertura do 
container 

X X  
Cobertura Básica 

Restrita para 
Container 

Laudo ou relatório técnico de avaliação do 
estado do bem usado, preferencialmente 
elaborado por especialista ou empresa 
credenciada relacionado a cobertura de 
mercadorias usadas 

X X  

Cobertura Específica 
para Mercadoria 

Usada com Cobertura 
Ampla A 

Termos de garantia, manutenção ou 
assistência técnica aplicáveis aos bens 
usados, caso existam 

X X  

Cobertura Específica 
para Mercadoria 

Usada com Cobertura 
Ampla A 

Normas técnicas ou regulamentações 
aplicáveis aos bens usados no país de 
origem e/ou destino 

X X  

Cobertura Específica 
para Mercadoria 

Usada com Cobertura 
Ampla A 

Certificados de conformidade, se houver, 
ou documentos que comprovem o 
atendimento a requisitos legais e técnicos 

X X  

Cobertura Específica 
para Mercadoria 

Usada com Cobertura 
Ampla A 

Documentos que comprovem eventuais 
adaptações ou reformas realizadas nos 
bens usados 

X X  

Cobertura Específica 
para Mercadoria 

Usada com Cobertura 
Ampla A 



 

 

Documentos 
Meio de Transportes 

Cobertura 
Aquaviário Terrestre Aéreo 

Especificação técnica detalhada dos bens 
usados 

X X  

Cobertura Específica 
para Mercadoria 

Usada com Cobertura 
Ampla A 

Inquérito Policial e Atualização das 
Diligências Tomadas pela Delegacia de 
Polícia 

X X X Todas 

Declaração do Armador / Comandante do 
Navio em casos de desvio de rota/ 
extravio de carga em cabotagem 

X   Todas 

Contrato de funcionário do motorista e 
ajudante junto a transportadora 

 X  Todas 

Comprovação de 12 viagens no período de 
1 ano junto a transportadora 

 X  Todas 

Documento comprobatório da forma de 
contratação do motorista e ajudante 

 X  Todas 

Registro do veículo junto à ANTT    Todas 

Consulta e liberação do motorista junto a 
empresa de Gerenciamento de Riscos, bem 
como, do veículo, ajudante e proprietário. 

 X  Todas 

Solicitação de monitoramento (SM)  X  Todas 

Checklist dos atuadores e sensores  X  Todas 

Comprovação dos testes e configurações 
dos alertas e comandos 

 X  Todas 

Regras de segurança X X X Todas 

Relatório de posições X X X Todas 

Relatório de alertas X X X Todas 

Relatório de comandos X X X Todas 

Relatório de troca de mensagens entre a 
gerenciadora de risco e o veículo 
transportador e o veículo transportador 
com a gerenciadora de risco 

 X  Todas 

Relatório de posicionamento de iscas X X  Todas 

Plano de viagem, com rota, os pontos de 
paradas permitidos, instruções ao 
motorista transportador dos 
procedimentos; 

 X  Todas 

Relatório de atendimento do sinistro 
emitido pela gerenciadora de risco com as 
ações 

X X X Todas 

Relatório de atendimento do sinistro 
emitido pelo pronta resposta 

X X X Todas 

Comprovação do imobilizador instalado  X  Todas 

Comprovação do bloqueador 
independente 3S/ T4S 

 X  Todas 



 

 

Documentos 
Meio de Transportes 

Cobertura 
Aquaviário Terrestre Aéreo 

Comprovação da 2° tecnologia 
redundância 

 X  Todas 

Relatório emitido pela empresa de escolta  X  Todas 

Documentos pessoais dos vigilantes, 
referente a escolta 

 X  Todas 

Documentos do veículo de escolta  X  Todas 

Documento de porte de arma dos 
vigilantes referente a escolta 

 X  Todas 

Relatório de rastreamento e 
monitoramento do veículo de escolta 

 X  Todas 

Licença emitida pelo órgão regulador da 
empresa de escolta 

 X  Todas 

Registros do CFTV do perímetro e 
depósito 

X X X Todas 

Relatório de monitoramento do 
armazém/ depósito 

X X X Todas 

Comprovação da ronda perimetral 
referente a cobertura de depósito 

X X X Todas 

Comprovação da vigilância armada 
referente a cobertura de depósito 

X X X Todas 

Documento do vigilante referente a 
cobertura de depósito 

X X X Todas 

Documento de porte de arma do vigilante 
referente a cobertura de depósito 

X X X Todas 

Comprovação de existência do botão de 
pânico no armazém 

X X X Todas 

Relatório de procedimentos e plano de 
contingência referente a cobertura de 
depósito 

X X X Todas 

Relatório consolidado ou últimos eventos X X X Todas 

Comprovantes (itens abertos) de 
configuração sistêmica para a viagem e 
pernoites (inteligência embarcada) 

X X X Todas 

Cópia do contrato de prestação de serviços 
entre o segurado e a empresa de 
segurança 

X X X Todas 

Envio de comprovantes de controle de 
estoque, com os registros de entrada dos 
produtos roubados do depósito do 
segurado 

X X X Todas 

Fotos e vídeos das câmeras internas e 
externas do centro de controle das 
operações nos armazéns ou pátios 
utilizados pelo segurado. 

X X X Todas 

Fotos do equipamento de rastreamento / 
monitoramento realizados na origem 

X X X Todas 



 

 

Documentos 
Meio de Transportes 

Cobertura 
Aquaviário Terrestre Aéreo 

Relatório de estivagem e triagem - quando 
pertinente ao tipo de operação / cobertura 
/ mercadoria sinistrada 

X X X Todas 

Plano de carga - documento que detalha 
como a carga será acomodada e 
movimentada durante o transporte - 
quando pertinente ao tipo de operação / 
mercadoria sinistrada 

X X X Todas 

Booking (à reserva de espaço em um navio 
(ou outro meio de transporte) para o 
transporte de uma carga específica.) 

X   Todas 

Lashing Certificate (documento que 
comprova que a carga transportada foi 
devidamente fixada e amarrada de acordo 
com as normas de segurança para o 
transporte,) 

X X X Todas 

Relatório de avaliação do fabricante 
referente ao equipamento sinistrado 

X X X Todas 

Datasheet de fabricação da máquina 
sinistrada - quando pertinente ao tipo de 
operação / cobertura / mercadoria 
sinistrada 

X X X Todas 

Manual com a especificação técnica da 
mercadoria sinistrada - quando pertinente 
ao tipo de operação / cobertura / 
mercadoria sinistrada 

X X X Todas 

Certificado emitido pela empresa 
responsável antes do carregamento com 
as condições dos tanques e instalações - 
quando pertinente ao tipo de operação / 
cobertura / mercadoria sinistrada 

X X X Todas 

MSDS / FISPQ dos produtos contaminados 
(Ficha de Informações de Segurança de 
Produtos Químicos - detalha os riscos 
associados à contaminação, os 
procedimentos de manuseio seguro, as 
medidas de primeiros socorros em caso de 
contato, e as instruções para 
armazenamento, transporte e descarte) 

X X X Todas 

Registros de amostras retiradas antes e 
durante o carregamento do veículo 
transportador 

X X X Todas 

Notificação da ocorrência junto às 
autoridades competentes 

X X X Todas 



 

 

Documentos 
Meio de Transportes 

Cobertura 
Aquaviário Terrestre Aéreo 

Detalhamento completo dos 
procedimentos de preparo / embarque 
especificando que parte é responsável por 
cada etapa do embarque - quando 
pertinente ao tipo de operação / cobertura 
/ mercadoria 
sinistrada 

X X X Todas 

Registros de limpeza das redes terminal a 
serem utilizadas durante a transferência 

X X X Todas 

Registros de operação antes, durante e 
após a operação de carregamento - 
quando pertinente ao tipo de operação / 
cobertura / mercadoria sinistrada 

X X X Todas 

Registros de amostras dos produtos antes 
de carregamento - quando pertinente ao 
tipo de operação / cobertura / mercadoria 
sinistrada 

X X X Todas 

Certificado Nacional de Borda Livre para 
Navegação Interior + Certificados de 
Vistoria (testam que a embarcação foi 
inspecionada e está em conformidade com 
as normas e regulamentos aplicáveis) 

X   Todas 

Certificado Nacional de Arqueação + 
Detalhamento de Espaços Incluídos na 
Arqueação - documentação que nos 
informa que a conformidade da 
embarcação com as normas e 
regulamentos aplicáveis 

X   Todas 

Certificado de Segurança da Navegação 
(Frente e Verso) 

X   Todas 

Provisão de Registro da Propriedade 
Marítima + Documento Provisório de 
Propriedade/Título de Inscrição de 
Embarcação 

X   Todas 

Declaração de Conformidade para 
Transporte de Petróleo e seus Derivados 

X X  Todas 

Contrato / Registro de Afretamento da 
Embarcação 

X   Todas 

Registro das embarcações na Agência 
Nacional de Transportes Aquaviários 

X   Todas 

Relatório Horário - Balsa X X  Todas 

Inspeção de Balsa Tanque X X  Todas 

Certificado de limpeza/inertização do 
tanque 

X X X Todas 

Laudo de limpeza e adequação do 
container entregue para ovação; 

X X X Todas 

Lista de Verificação Conforme Normam X X X Todas 

Checklist Operacional do Cais X   Todas 



 

 

Documentos 
Meio de Transportes 

Cobertura 
Aquaviário Terrestre Aéreo 

Notice of Readiness - NOR (aviso de 
prontidão) 

X X  Todas 

Plano de Carga e Descarga de Balsa 
Tanque 

X X  Todas 

Desenho/Projeto das embarcações 
identificando os tanques (volumetria, 
dimensões, etc.); 

X X  Todas 

Relatório de Ensaio de Produto - 
Combustíveis 

X   Todas 

Controle de Carga e Descarga de Balsa X X  Todas 

Resumo CACL Balsa X X  Todas 

Certificado de Arqueação de Cargas 
Líquidas - CACL 

X   Todas 

Termo de Lacração de Balsa Tanque X X X Todas 

Registros de Medições de Temperatura e 
Densidade 

X X X Todas 

Certificado de Medição do Terminal 
Responsável pelo Recebimento da Carga 

X X X Todas 

Registros dos materiais recuperados após 
o sinistro (Certificados de 
Arqueação/Medição, Laudos de Ensaio 
dos Produtos etc.), tanto do transbordo, 
quanto descarregamento no destino final 

X X X Todas 

Metodologia de cálculo da volumetria dos 
combustíveis recuperados 

X X X Todas 

Passe de Saída por Período X X X Todas 

Cartão de Tripulação de Segurança 
(Extrato) 

X  X Todas 

Pedido de Despacho por Período - 
Navegação Interior 

X   Todas 

Aviso de Entrada - Navegação Interior X   Todas 

Aviso de Saída - Navegação Interior X   Todas 

Caderneta de Identificação e Registro 
(CIR) 

X   Todas 

Ficha de Registro de Empregado / 
Tripulantes da embarcação 

X   Todas 

Termo de Declarações dos membros da 
Tripulação 

X   Todas 

Registro da Ocorrência na Marinha do 
Brasil / Capitania dos Portos 

X   Todas 

Relatório de Monitoramento da 
Embarcação 

X   Todas 

Correspondência emitida pelo 
transportador versando sobre a eventual 
comunicação da ocorrência do presente 
sinistro na Cobertura de Responsabilidade 
Civil Transportador 

X X X Todas 



 

 

Documentos 
Meio de Transportes 

Cobertura 
Aquaviário Terrestre Aéreo 

Contrato de Prestação de Serviços 
Segurado x Transportador (com todos os 
anexos e aditivos) 

X X X Todas 

Declaração de Outros Seguros do 
Transportador (Caso positivo, anexar a 
cópia completa da apólice e informar 
sobre a comunicação do sinistro em 
questão); 

X X X Todas 

Declaração do segurado discorrendo 
sobre o estorno de tributos recuperáveis 
(ICMS, PIS, COFINS), relativos à carga 
roubada, anexando os respectivos 
comprovantes; 

X X X Todas 

Cópia do certificado de Propriedade do 
Veículo Transportador e Bilhete de Seguro 
Obrigatório (DPVAT), se o veículo for 
registrado no Brasil, caso contrário, os 
documentos equivalentes. 

 X  Todas 

Certidão do Laudo Pericial, expedido pela 
Perícia Técnica - quando pertinente ao 
tipo de operação / cobertura / mercadoria 
sinistrada 

X X X Todas 

Certificado de origem, qualidade, ou da 
Saúde Pública - quando pertinente ao tipo 
de operação / cobertura / mercadoria 
sinistrada 

X X X Todas 

Laudo sanitário - quando pertinente ao 
tipo de operação / cobertura / mercadoria 
sinistrada 

X X X Todas 

Documentos para transporte de Cargas 
Perigosas 

X X X Todas 

Comprovante de propriedade do 
container 

X X  Todas 

Valor residual do container X X  Todas 

Orçamento de reparos do container X X  Todas 

Comprovante de pagamento dos reparos 
do container 

X X  Todas 

Declaração de mudança de móveis e 
utensílios 

X X X Todas 

Inventário de mudança de móveis e 
utensílios 

X X X Todas 

Guia de Trânsito Animal (GTA) X X X Todas 

Certificado Veterinário X X X Todas 

Nota fiscal do Produtor Rural X X X Todas 

Nota fiscal e documento de posse da obra 
de arte 

X X X Todas 



 

 

Documentos 
Meio de Transportes 

Cobertura 
Aquaviário Terrestre Aéreo 

Autorização de transporte da obra de arte X X X Todas 

Inventário detalhado da obra X X X Todas 

Nota fiscal do produtor - Commodities X X X Todas 

Comprovação e cotação utilizada para o 
Commodities 

X X X Todas 

Curso MOPP motorista  X  Todas 

Contrato de transporte global (Master 
Agreement), se existente 

X X X Todas 

 
  



 

 

CONDIÇÕES ESPECÍFICAS 
 

COBERTURAS BÁSICAS DO SEGURO DE TRANSPORTES 
INTERNACIONAIS MARÍTIMOS, FLUVIAIS, LACUSTRES, TERRESTRES 
E AÉREOS  

 
Nº 1 - COBERTURA BÁSICA RESTRITA (C)  
  
1. Riscos Cobertos 
  
1.1. A presente cóbertura garante aó Seguradó ós prejuí zós que venha a sófrer em cónseque ncia de 
perdas e danós materiais causadós aó óbjetó seguradó, descritó na apó lice e averbaçó es, exclusivamente 
pór:  
 

a) ince ndió, raió óu explósa ó;   
b) encalhe, naufra gió óu sóçóbramentó dó navió óu embarcaça ó;  
c) capótagem, cólisa ó, tómbamentó óu descarrilamentó de veí culó terrestre; 
d) abalróamentó, cólisa ó óu cóntató dó navió óu embarcaça ó cóm qualquer óbjetó externó que na ó seja 
a gua;  
e) cólisa ó, queda e/óu aterrissagem fórçada da aerónave, devidamente cómpróvada;  
f) descarga da carga em pórtó de arribada;  
g) carga lançada aó mar;  
h) perda tótal de qualquer vólume, durante as óperaçó es de carga e descarga dó navió; e  
i) perda tótal decórrente de fórtuna dó mar e/óu de arrebatamentó peló mar.  

 
1.2. O seguró cóbre ainda:  

a) sacrifí ció de avaria gróssa e despesas de salvamentó, ajustadas óu determinadas de acórdó cóm ó 
cóntrató de afretamentó, a lei e/óu usós e cóstumes aplica veis, que as regulem e que tenham sidó 
incórridas para evitar perdas óu danós próvenientes de qualquer causa, excetó as previstas nas Cla usulas 
– Prejuí zós Na ó Indeniza veis das cóndiçó es gerais e desta cóbertura ba sica;   
b) despesas que ó Seguradó venha a ser óbrigadó a pagar aó transpórtadór, pór fórça da Cla usula de 
“Cólisa ó pór Ambós Culpadós”, cónstante dó cóntrató de afretamentó, cómó se fóssem um prejuí zó 
indeniza vel pór este seguró; 
b.1) em casó de reclamaça ó dó transpórtadór cóm base na referida cla usula, O SEGURADO DEVERÁ 
NOTIFICAR A SEGURADORA, QUE TERÁ O DIREITO, ÀS SUAS PRÓPRIAS EXPENSAS, DE DEFENDÊ-
LO CONTRA TAL RECLAMAÇÃO; e  
c) despesas de remessa quandó, cómó resultadó da ócórre ncia de um riscó cóbertó pór este seguró, ó 
tra nsitó seguradó terminar em um pórtó óu lócal que na ó seja ó mesmó para ó qual ó óbjetó seguradó 
estiver destinadó; cónfórme previstó neste seguró, a Seguradóra reembólsara  aó Seguradó quaisquer 
despesas extraórdina rias devidas e razóavelmente incórridas cóm descarga, armazenagem e remessa dó 
óbjetó seguradó para ó destinó óriginalmente previstó nó seguró; 
c.1) ó dispóstó na alí nea “c” deste item 1.2. na ó se aplica a despesas de avaria gróssa óu de salvamentó, 
assim cómó na ó abrangera  as despesas resultantes de culpa, insólve ncia óu inadimplementó financeiró 
dó Seguradó óu de seus empregadós. 

  
2. Prejuízos não indenizáveis  
2.1. O presente seguro não cobre, em hipótese alguma, as perdas, danos e despesas, 
consequentes, direta ou indiretamente, de:  
 

a) atos ilícitos do Segurado, dos beneficiários e/ou de seus representantes ou prepostos; 



 

 

b) vazamento comum, perda e/ou diferença natural de peso ou de volume e desgaste natural do 
objeto segurado;  
c) insuficiência ou inadequação de embalagem, ou preparação imprópria do objeto segurado;  
c.1) para os fins desta alínea “c”, inclui-se no conceito de embalagem o acondicionamento em 
contêiner ou “liftvan” quando tal acondicionamento for realizado antes do início da cobertura do 
presente seguro, ou quando for feito pelo Segurado ou seus prepostos;  
d) vício próprio ou decorrente da natureza do objeto segurado;  
e) atraso, mesmo que este atraso seja causado por risco coberto, exceto despesas indenizáveis 
sob a alínea “a”, item 1.2, da Cláusula – Riscos Cobertos desta cobertura básica;  
f) insolvência ou inadimplemento financeiro dos proprietários, administradores, fretadores ou 
operadores do navio ou aeronave;  
g) falta de condições de navegabilidade do navio ou embarcação e/ou inaptidão do navio, da 
embarcação, da aeronave, do veículo, do contêiner ou liftvan, ou de outro meio de transporte 
utilizado para transportar com segurança o objeto segurado, se o Segurado ou seus prepostos 
tiverem conhecimento de tais condições de inavegabilidade ou inaptidão quando o objeto 
segurado é embarcado. A Seguradora relevará qualquer violação das garantias implícitas de 
navegabilidade e aptidão para transportar com segurança o objeto segurado até o seu destino 
final, a menos que o Segurado ou seus prepostos tenham conhecimento dessa falta de condições 
de navegabilidade ou capacidade;  
h) uso de qualquer arma de guerra, fissão e/ou fusão, atômica ou nuclear, ou outra reação 
similar ou força ou matéria radioativa;  
i) poluição, contaminação e perigo ambiental causados pelo objeto segurado;  
j) danos morais e estéticos;  
k) multas, assim como obrigações fiscais e/ou judiciais;  
l) quaisquer eventos durante a permanência do objeto segurado nos armazéns de propriedade, 
administração, controle ou influência do Segurado, do embarcador, do consignatário, do 
destinatário, do despachante ou de seus agentes, representantes ou prepostos, despachante ou 
seus agentes, representantes ou prepostos;   
m) ato terrorista, independentemente de seu propósito, quando reconhecido como atentatório 
à ordem pública pela autoridade competente;  
n) armas químicas, biológicas, bioquímicas, eletromagnéticas e de ataque cibernético;  
o) falha ou mau funcionamento de qualquer equipamento e/ou programa de computador e/ou 
sistema de computação eletrônica de dados em reconhecer e/ou corretamente interpretar e/ou 
processar e/ou distinguir e/ou salvar qualquer data como a real e correta data de calendário, 
ainda que continue a funcionar corretamente após aquela data;  
p) danificação ou destruição voluntária do objeto segurado ou parte dele, por ato ilícito de 
qualquer pessoa ou pessoas, inclusive atos de má-fé, vandalismo e sabotagem;  
q) variação de temperatura; 
r) paralisação de máquinas frigoríficas ou de motores de refrigeração, por qualquer causa.   
s) atos decorrentes de riscos políticos, de crédito e de garantia financeira;  
t) flutuações de preço e perda de mercado; e 
u) confisco, nacionalização, requisição ou apropriação antecipada, bem como suas 
consequências e tentativas. 

 
2.2. Salvo expressa estipulação na apólice, formalizada por inclusão de cláusula com a 
especificação da cobertura e pagamento de prêmio adicional, este seguro não cobre as perdas e 
danos consequentes, direta ou indiretamente, de ou causados por:  

a) transbordo e desvio de rota voluntários;  
b) guerra, guerra civil, revolução, rebelião, insurreição ou comoção civil resultantes das 
mesmas, ou qualquer ato de hostilidade de, ou contra, uma potência beligerante;  
c) captura, apreensão, arresto, restrição ou detenção (exceto pirataria) e suas consequências, 
ou qualquer tentativa visando às mesmas;  



 

 

d) confisco, nacionalização, requisição ou apropriação antecipada decorrentes dos riscos 
previstos na alínea “b” acima, e suas consequências e tentativas;  
e) minas, torpedos e bombas abandonadas, ou outras armas de guerra abandonadas;  
f) grevistas, trabalhadores em lockout, pessoas participantes de distúrbios trabalhistas, 
tumultos ou comoções civis;  
g) greve, lockouts, distúrbios trabalhistas, tumultos ou comoções civis; 
h) roubo oriundo de assalto à mão armada, ou desaparecimento de carregamento total do 
veículo devidamente comprovado por registro policial; 
i) extravio de volumes inteiros, quando o transporte não for efetuado em veículos do próprio 
Segurado; e  
j) obrigações tributárias. 
  

3. Início e Fim dos Riscos  
 
3.1. Observadós ós riscós cóbertós, a vige ncia desta cóbertura se inicia quandó a mercadória cómeça a 
ser carregada nó lugar menciónadó para ó cómeçó dó tra nsitó, cóntinua durante ó seu cursó órdina rió e 
termina:  
 

a) cóm a sua entrega nó armaze m dó Seguradó e/óu dó cónsignata rió, óu óutró armaze m e/óu óutró 
lugar de estócagem nó destinó indicadó neste seguró;  
b) cóm a sua entrega em qualquer óutró armaze m óu lugar de estócagem, antes óu nó destinó indicadó 
neste seguró, que ó Seguradó tenha escólhidó para: 
b.1) armazenamentó diferente dó usadó nó cursó nórmal dó tra nsitó; óu  
b.2) cólócaça ó óu distribuiça ó; óu  
c) aó fim de 60 (sessenta) dias apó s cómpletada a descarga da mercadória segurada nó pórtó de 
destinó final;  
d) aó fim de 30 (trinta) dias apó s cómpletada a descarga da mercadória segurada nó aerópórtó final de 
descarga; óu  
e) aó fim de 30 (trinta) dias apó s a chegada dó veí culó terrestre a  frónteira entre paí ses; 
f) cóm a venda óu transfere ncia de direitós sóbre ó óbjetó seguradó, antes dó te rminó da viagem, salvó 
estipulaça ó em cóntra rió; óu  
g) cóm ó fató que ócórrer primeiró dentre as póssibilidades previstas nas alí neas “a”, “b”, “c”, “d”, “e” e 
“f” acima. 

   
3.2. Se, após a descarga do navio no porto final de descarga, ou da aeronave no aeroporto final de 
descarga, ou do veículo terrestre no local de destino, mas antes do término deste seguro, a 
mercadoria tiver que ser entregue a outro destino que não seja aquele para o qual está segurada, 
este seguro, embora permaneça sujeito a terminação, conforme previsto anteriormente, não se 
prorrogará além do início do trânsito para esse outro destino.  
  
3.3. Éste seguró cóntinuara  em vigór (sujeitó a  terminaça ó cónfórme previstó anteriórmente e a s 
dispósiçó es dó item 3.4, a seguir menciónadó) durante a demóra, qualquer desvió, descarga fórçada, 
reembarque óu transbórdó, fóra dó cóntróle dó Seguradó, e qualquer variaça ó de viagem, óriunda dó 
exercí ció de uma faculdade cóncedida aós armadóres óu fretadóres dó navió peló cóntrató de afretamentó.  
 
3.4. Se, por circunstância fora do controle do Segurado, o contrato de transporte vier a terminar 
em um porto, aeroporto ou local que não seja o do destino aqui mencionado, ou se a viagem de outro 
modo terminar antes da entrega da mercadoria como previsto nesta cláusula, o seguro também 
terminará, a menos que seja imediatamente comunicado à Seguradora, e que seja requerida a 
continuação da cobertura, caso em que o seguro permanecerá em vigor, sujeito ao pagamento de um 
prêmio adicional exigido pela Seguradora, até que:  
 



 

 

a) a mercadória seja vendida e entregue em tal pórtó, aerópórtó óu lócal óu, salvó entendimentó 
especí ficó em cóntra rió, ate  expirarem:  
a.1) 60 (sessenta) dias, depóis de cómpletada a descarga da mercadória dó navió, em tal pórtó óu lócal, 
óu 
a.2) 30 (trinta) dias depóis de cómpletada a descarga da mercadória da aerónave, óu apó s a chegada dó 
veí culó terrestre a  frónteira entre paí ses;  
b) a mercadória seja enviada, dentró dó perí ódó de 60 (sessenta) dias, nós casós de viagens aquavia rias 
internaciónais e de viagens ae reas (óu de qualquer prórrógaça ó que fór acórdada); óu  
c) a mercadória seja enviada nó prazó de 30 (trinta) dias, nas viagens terrestres (óu em casó de 
qualquer prórrógaça ó acórdada).  

  
4. Liquidação de Sinistros 
  
4.1. Fica entendidó e acórdadó que, para a regulaça ó e liquidaça ó dós sinistrós, deve-se óbservar a lista 
de dócumentós óbrigató ria, de acórdó cóm ó riscó reclamadó, prevista nó ANÉXO I das cóndiçó es gerais. 
  
5. Salvados 
 
5.1. Ém cómplementó aó previstó na Cla usula - Salvadós das cóndiçó es gerais, fica entendidó e acórdadó 
que ó abandónó dó óbjetó seguradó a  Seguradóra sómente pódera  ser feitó nós seguintes casós:  
 

a) naufra gió óu inavegabilidade da embarcaça ó transpórtadóra, em cónseque ncia de riscó cóbertó, se 
a partir da data dó naufra gió óu da declaraça ó de inavegabilidade, tiver decórridó ó prazó de 60 
(sessenta) dias sem que ó óbjetó seguradó tenha sidó transpórtadó aó lócal de destinó, óu reiniciadó ó 
transpórte em óutra embarcaça ó óu óutró meió de transpórte;  
b) falta de nótí cias da embarcaça ó óu aerónave em que fór carregadó ó óbjetó seguradó, depóis de 
decórridós 6 (seis) meses nas viagens internaciónais e 3 (tre s) meses nas demais viagens, cóntadós da 
data das u ltimas nótí cias recebidas; e 
c) perda óu danó material sófridó peló óbjetó seguradó em cónseque ncia de perda tótal, cónfórme 
definidó na Cla usula - Perda Tótal das cóndiçó es gerais.  

  
5.2. Nós casós acima especificadós, pódera  a Seguradóra óptar entre a aceitaça ó dó abandónó e a 
indenizaça ó pór perda tótal sem transfere ncia da própriedade dó óbjetó seguradó.   
  
6. Ratificação 
  
6.1. Ratificam-se tódós ós termós das Cóndiçó es Gerais deste seguró que na ó tenham sidó alteradós pór 
esta cóbertura.  
 

 Nº 2 - COBERTURA BÁSICA RESTRITA (B)  
  
1. Riscos Cobertos  
 
1.1.  A presente cóbertura garante aó Seguradó ós prejuí zós que venha a sófrer em cónseque ncia de 
perdas e danós materiais causadós aó óbjetó seguradó descritó na apó lice e averbaçó es, exclusivamente pór:  
 

a) ince ndió, raió óu explósa ó;  
b) encalhe, naufra gió óu sóçóbramentó dó navió óu embarcaça ó;  
c) capótagem, cólisa ó, tómbamentó óu descarrilamentó de veí culó terrestre;  
d) abalróamentó, cólisa ó óu cóntató dó navió óu embarcaça ó cóm qualquer óbjetó externó que na ó seja 
a gua;  
e) cólisa ó, queda e/óu aterrissagem fórçada da aerónave devidamente cómpróvada;  
f) descarga da carga em pórtó de arribada;  



 

 

g) carga lançada aó mar;  
h) perda tótal de qualquer vólume durante as óperaçó es de carga e descarga de qualquer meió de 
transpórte;  
i) perda tótal óu parcial decórrente de fórtuna dó mar e de arrebatamentó peló mar; 
j) inundaça ó, transbórdamentó de cursós d’a gua, represas, lagós óu lagóas durante a viagem terrestre;  
k) desmórónamentó óu queda de pedras, terras, óbras de arte de qualquer natureza óu óutrós óbjetós, 
durante a viagem terrestre; 
l) terremótó óu erupça ó vulca nica; e 
m) entrada de a gua dó mar, de lagó óu de rió nó navió, embarcaça ó, veí culó, cónte iner, furga ó (“liftvan”) 
óu lócal de armazenagem. 

 
1.2. O seguró cóbre ainda:  
 

a) sacrifí ció de avaria gróssa e despesas de salvamentó, ajustadas óu determinadas de acórdó cóm ó 
cóntrató de afretamentó, a lei e/óu usós e cóstumes aplica veis, que as regulem e que tenham sidó 
incórridas para evitar perdas óu danós próvenientes de qualquer causa, excetó as previstas nas Cla usulas 
– Prejuí zós Na ó Indeniza veis das cóndiçó es gerais e desta cóbertura ba sica; 
b) despesas que ó Seguradó venha a ser óbrigadó a pagar aó transpórtadór pór fórça da Cla usula de 
“Cólisa ó pór Ambós Culpadós”, cónstante dó cóntrató de afretamentó, cómó se fóssem afretamentó e um 
prejuí zó indeniza vel pór este seguró; 
b.1 ) Ém casó de reclamaça ó dó transpórtadór cóm base na referida cla usula, ó Seguradó devera  nótificar 
a Seguradóra, que tera  ó direitó, a s suas pró prias expensas, de defende -ló cóntra tal reclamaça ó; e 
c) despesas de remessa quandó, cómó resultadó da ócórre ncia de um riscó cóbertó pór este seguró, ó 
tra nsitó seguradó terminar em um pórtó óu lócal que na ó seja ó mesmó para ó qual ó óbjetó seguradó 
estiver destinadó; cónfórme previstó neste seguró, a Seguradóra reembólsara  aó Seguradó quaisquer 
despesas extraórdina rias devidas e razóavelmente incórridas cóm descarga, armazenagem e remessa dó 
óbjetó seguradó para ó destinó óriginalmente previstó nó seguró; 
c.1) ó dispóstó na alí nea “c” deste item 1.2 na ó se aplica a despesas de avaria gróssa óu de salvamentó, 
nem abrangera  as despesas resultantes de culpa, insólve ncia óu inadimplementó financeiró dó Seguradó 
óu de seus empregadós. 

 
2. Prejuízos não indenizáveis  
 
2.1. O presente seguro não cobre, em hipótese alguma, as perdas, danos e despesas consequentes, 
direta ou indiretamente, de:  
 

a) atos ilícitos do Segurado, de beneficiários e/ou de seus representantes ou prepostos; 
b) vazamento comum, perda e/ou diferença natural de peso ou de volume, e desgaste natural 
do objeto segurado;  
c) insuficiência ou inadequação de embalagem, ou preparação imprópria do objeto segurado;  
c.1) para os fins desta alínea “c”, inclui-se no conceito de embalagem o acondicionamento em 
contêiner ou “liftvan” quando tal acondicionamento for realizado antes do início da cobertura do 
presente seguro ou quando for feito pelo Segurado ou seus prepostos;  
d) vício próprio ou decorrente da natureza do objeto segurado;  
e) atraso, mesmo que este atraso seja causado por risco coberto, exceto despesas indenizáveis 
sob a alínea “a”, item 1.2, da Cláusula –Riscos Cobertos desta cobertura básica;  
f) insolvência ou inadimplemento financeiro dos proprietários, administradores, fretadores ou 
operadores do navio ou aeronave;  
g) falta de condições de navegabilidade do navio ou embarcação, e/ou inaptidão do navio, da 
embarcação, da aeronave, do veículo, do contêiner ou liftvan, ou de outro meio de transporte 
utilizado para transportar com segurança o objeto segurado, se o Segurado ou seus prepostos 
tiverem conhecimento de tais condições de inavegabilidade ou inaptidão quando o objeto 
segurado é embarcado. A Seguradora relevará qualquer violação das garantias implícitas de 



 

 

navegabilidade e aptidão para transportar com segurança o objeto segurado até o seu destino 
final, a menos que o Segurado ou seus prepostos tenham conhecimento dessa falta de condições 
de navegabilidade ou capacidade;  
h) uso de qualquer arma de guerra, fissão e/ou fusão, atômica ou nuclear, ou outra reação 
similar ou força ou matéria radioativa;  
i) poluição, contaminação e perigo ambiental causados pelo objeto segurado;  
j) danos morais e estéticos;  
k) multas, assim como obrigações fiscais e/ou judiciais;  
l) quaisquer eventos durante a permanência do objeto segurado nos armazéns de propriedade, 
administração, controle ou influência do Segurado, do embarcador, do consignatário, do 
destinatário, do despachante ou de seus agentes, representantes ou prepostos, despachante ou 
de seus agentes, representantes ou prepostos;   
m) ato terrorista, independentemente de seu propósito, quando reconhecido como atentatório 
à ordem pública pela autoridade competente;  
n) armas químicas, biológicas, bioquímicas, eletromagnéticas e de ataque cibernético;  
o) falha ou mau funcionamento de qualquer equipamento e/ou programa de computador e/ou 
sistema de computação eletrônica de dados em reconhecer e/ou corretamente interpretar e/ou 
processar e/ou distinguir e/ou salvar qualquer data como a real e correta data de calendário, 
ainda que continue a funcionar corretamente após aquela data;  
p) danificação ou destruição voluntária do objeto segurado ou parte dele, por ato ilícito de 
qualquer pessoa ou pessoas, inclusive atos de má-fé, vandalismo e sabotagem;  
q) variação de temperatura; 
r) paralisação de máquinas frigoríficas ou de motores de refrigeração, por qualquer causa; 
s) atos decorrentes de riscos políticos, de crédito e de garantia financeira;  
t) flutuações de preço e perda de mercado; e 
u) confisco, nacionalização, requisição ou apropriação antecipada, bem como suas 
consequências e tentativas. 

 
2.2. Salvo expressa estipulação na apólice, formalizada por inclusão de cláusula com a 
especificação da cobertura e pagamento de prêmio adicional, este seguro não cobre as perdas e 
danos consequentes, direta ou indiretamente, de ou causados por:  
 

a) transbordo e desvio de rota voluntários;  
b) guerra, guerra civil, revolução, rebelião, insurreição ou comoção civil resultantes das 
mesmas, ou qualquer ato de hostilidade de, ou contra, uma potência beligerante;  
c) captura, apreensão, arresto, restrição ou detenção (exceto pirataria), e suas consequências, 
ou qualquer tentativa visando às mesmas;  
d) confisco, nacionalização, requisição ou apropriação antecipada decorrentes dos riscos 
previstos na alínea “b” acima, e suas consequências e tentativas;  
e) minas, torpedos e bombas abandonadas, ou outras armas de guerra abandonadas;  
f) grevistas, trabalhadores em lockout, pessoas participantes de distúrbios trabalhistas, 
tumultos ou comoções civis;  
g) greve, lockouts, distúrbios trabalhistas, tumultos ou comoções civis;  
h) roubo oriundo de assalto à mão armada, ou desaparecimento de carregamento total do 
veículo devidamente comprovado por registro policial; 
i) extravio de volumes inteiros, quando o transporte não for efetuado em veículos do próprio 
Segurado; e 
j) obrigações tributárias. 

 
3. Início e Fim dos Riscos  
 
3.1. Observadós ós riscós cóbertós, a vige ncia deste seguró inicia-se quandó a mercadória cómeça a ser 
carregada nó lugar menciónadó para ó cómeçó dó tra nsitó, cóntinua durante ó seu cursó órdina rió e termina:  



 

 

a) cóm a sua entrega nó armaze m dó Seguradó e/óu dó cónsignata rió, óu óutró armaze m, e/óu óutró 
lugar de estócagem nó destinó indicadó neste seguró;  
b) cóm a sua entrega em qualquer óutró armaze m óu lugar de estócagem antes óu nó destinó indicadó 
neste seguró, que ó Seguradó tenha escólhidó para:   
b.1) armazenamentó diferente dó usadó nó cursó nórmal dó tra nsitó; óu 
b.2) cólócaça ó óu distribuiça ó; óu  
c) aó fim de 60 (sessenta) dias apó s cómpletada a descarga da mercadória segurada nó pórtó de 
destinó final; óu 
d) aó fim de 30 (trinta) dias apó s cómpletada a descarga da mercadória segurada nó aerópórtó final de 
descarga; óu  
e) aó fim de 30 (trinta) dias apó s a chegada dó veí culó terrestre a  frónteira entre paí ses; óu  
f) cóm a venda óu transfere ncia de direitós sóbre ó óbjetó seguradó, antes dó te rminó da viagem, salvó 
estipulaça ó em cóntra rió; óu  
g) cóm ó fató que ócórrer primeiró dentre as póssibilidades previstas nas alí neas “a”, “b”, “c”, “d”, “e” e 
“f” acima. 

  
3.2. Se, após a descarga do navio no porto final de descarga ou da aeronave no aeroporto final de 
descarga ou do veículo terrestre no local de destino, mas antes do término deste seguro, a 
mercadoria tiver que ser entregue a outro destino que não seja aquele para o qual está segurada, 
este seguro, embora permaneça sujeito a terminação conforme retro prevista, não se prorrogará 
além do início do trânsito para esse outro destino.  
  
3.3. Éste seguró cóntinuara  em vigór (sujeitó a  terminaça ó cónfórme retró prevista e a s dispósiçó es dó 
item 3.4 a seguir menciónadó) durante a demóra, qualquer desvió, descarga fórçada, reembarque óu 
transbórdó, fóra dó cóntróle dó Seguradó, e durante qualquer variaça ó de viagem, óriunda dó exercí ció de 
uma faculdade cóncedida aós armadóres óu fretadóres dó navió peló cóntrató de afretamentó.  
  
3.4. Se, pór circunsta ncia fóra dó cóntróle dó Seguradó, ó cóntrató de transpórte vier a terminar em um 
pórtó, aerópórtó óu lócal que na ó seja ó dó destinó aqui menciónadó, óu se a viagem de óutró módó terminar 
antes da entrega da mercadória cómó previstó nesta cla usula, ó seguró tambe m terminara , a menós que seja 
imediatamente cómunicadó a  Seguradóra, e que seja requerida a cóntinuaça ó da cóbertura, casó em que ó 
seguró permanecera  em vigór, sujeitó aó pagamentó de um pre mió adiciónal exigidó pela Seguradóra, ate  
que:  
 

a) a mercadória seja vendida e entregue em tal pórtó, aerópórtó óu lócal, óu, salvó entendimentó 
especí ficó em cóntra rió, ate  expirarem:  
a.1) 60 (sessenta) dias, depóis de cómpletada a descarga da mercadória dó navió, em tal pórtó óu lócal, 
óu 
a.2) 30 (trinta) dias depóis de cómpletada a descarga da mercadória da aerónave, óu apó s a chegada dó 
veí culó terrestre a  frónteira entre paí ses;  
b) a mercadória seja enviada, dentró dó perí ódó de 60 (sessenta) dias, nós casós de viagens aquavia rias 
internaciónais e de viagens ae reas (óu de qualquer prórrógaça ó que fór acórdada); óu  
c) a mercadória seja enviada nó prazó de 30 (trinta) dias, nas viagens terrestres internaciónais, óu de 
qualquer prórrógaça ó que fór acórdada.   

  
4. Liquidação de Sinistros  
4.1. Fica entendidó e acórdadó que, para a regulaça ó e liquidaça ó dós sinistrós, deve-se óbservar a lista 
de dócumentós óbrigató ria, de acórdó cóm ó riscó reclamadó, prevista nó ANÉXO I das cóndiçó es gerais:  
 
5. Salvados  
  
5.1. Ém cómplementó aó previstó na Cla usula - Salvadós das cóndiçó es gerais, fica entendidó e acórdadó 
que ó abandónó dó óbjetó seguradó a  Seguradóra sómente pódera  ser feitó nós seguintes casós:  



 

 

a) naufra gió óu inavegabilidade da embarcaça ó transpórtadóra, em cónseque ncia de riscó cóbertó, se 
a partir da data dó naufra gió óu da declaraça ó de inavegabilidade, tiver decórridó ó prazó de 60 
(sessenta) dias sem que ó óbjetó seguradó tenha sidó transpórtadó aó lócal de destinó, óu reiniciadó ó 
transpórte em óutra embarcaça ó óu óutró meió de transpórte;  
b) falta de nótí cias da embarcaça ó óu aerónave em que fór carregadó ó óbjetó seguradó, depóis de 
decórridós 6 (seis) meses nas viagens internaciónais e 3 (tre s) meses nas demais viagens, cóntadós da 
data das u ltimas nótí cias recebidas; e 
c) perda óu danó material sófridó peló óbjetó seguradó em decórre ncia de perda tótal, cónfórme 
definidó na Cla usula - Perda Tótal das cóndiçó es gerais.  

 
5.2. Nós casós acima especificadós, pódera  a Seguradóra óptar entre a aceitaça ó dó abandónó e a 
indenizaça ó pór perda tótal sem transfere ncia da própriedade dó óbjetó seguradó.  
  
6. Franquia  
 
6.1. Ésta cóbertura esta  sujeita a uma franquia nós termós da especificaça ó da apó lice.  
  
7. Ratificação  
 
7.1. Ratificam-se tódós ós termós das Cóndiçó es Gerais deste seguró que na ó tenham sidó alteradós pór 
esta cóbertura.  
 

Nº 3 - COBERTURA BÁSICA AMPLA (A)  
  
1. Riscos Cobertos  
  
1.1 A presente cóbertura garante, aó Seguradó, ós prejuí zós que venha a sófrer em cónseque ncia de 
tódós ós riscós de perda óu danó material sófridós peló óbjetó seguradó, descritó na apó lice óu nas 
averbaçó es, em cónseque ncia de quaisquer causas externas, excetó as previstas nas Cla usulas – Prejuí zós 
Na ó Indeniza veis das cóndiçó es gerais e desta cóbertura ba sica: 
 
1.2 O seguró cóbre ainda:  

a) sacrifí ció de avaria gróssa e despesas de salvamentó, ajustadas óu determinadas de acórdó cóm ó 
cóntrató de afretamentó, a lei e/óu usós e cóstumes aplica veis, que as regulem, e que tenham sidó 
incórridas para evitar perdas óu danós próvenientes de qualquer causa, excetó as previstas nas Cla usulas 
– Prejuí zós Na ó Indeniza veis das cóndiçó es gerais e desta cóbertura ba sica; 
b) despesas que ó Seguradó venha a ser óbrigadó a pagar aó transpórtadór, pór fórça da Cla usula de 
“Cólisa ó pór Ambós Culpadós”, cónstante dó cóntrató de afretamentó, cómó se fóssem um prejuí zó 
indeniza vel pór este seguró;  
b.1) Ém casó de reclamaça ó dó transpórtadór cóm base na referida cla usula, ó Seguradó devera  nótificar 
a Seguradóra, que tera  ó direitó, a s suas pró prias expensas, de defende -ló cóntra tal reclamaça ó; e  
c) despesas de remessa quandó, cómó resultadó da ócórre ncia de um riscó cóbertó pór este seguró, ó 
tra nsitó seguradó terminar em um pórtó óu lócal que na ó seja ó mesmó para ó qual ó óbjetó seguradó 
estiver destinadó; cónfórme previstó neste seguró, a Seguradóra reembólsara  aó Seguradó quaisquer 
despesas extraórdina rias devidas e razóavelmente incórridas cóm descarga, armazenagem e remessa dó 
óbjetó seguradó para ó destinó óriginalmente previstó nó seguró; 
c.1) O dispóstó na alí nea “c” deste item 1.2. na ó se aplica a despesas de avaria gróssa óu de salvamentó, 
nem abrangera  as despesas resultantes de culpa, insólve ncia óu inadimplementó financeiró dó Seguradó 
óu de seus empregadós.  

  
2. Prejuízos não indenizáveis  
 



 

 

2.1 O presente seguro não cobre, em hipótese alguma, as perdas, danos e despesas consequentes, 
direta ou indiretamente, de:  

a) atos ilícitos do Segurado, de beneficiários e/ou de seus representantes ou prepostos; 
b) vazamento comum, perda e/ou diferença natural de peso ou de volume, e desgaste natural 
do objeto segurado;  
c) insuficiência ou inadequação de embalagem, ou preparação imprópria do objeto segurado;  
c.1) para os fins desta alínea “c”, inclui-se no conceito de embalagem o acondicionamento em 
contêiner ou liftvan quando tal acondicionamento for realizado antes do início da cobertura do 
presente seguro, ou quando feito pelo Segurado ou seus prepostos;  
d) vício próprio ou decorrente da natureza do objeto segurado;  
e) atraso, mesmo que este atraso seja causado por risco coberto, exceto despesas indenizáveis 
sob a alínea “a”, item 1.2, da Cláusula – Riscos Cobertos desta cobertura básica;  
f) insolvência ou inadimplemento financeiro dos proprietários, administradores, fretadores ou 
operadores do navio ou aeronave;  
g) falta de condições de navegabilidade do navio ou embarcação, e/ou inaptidão do navio, da 
embarcação, da aeronave, do veículo, do contêiner ou liftvan, ou de outro meio de transporte 
utilizado para transportar com segurança o objeto segurado, se o Segurado ou seus prepostos 
tiverem conhecimento de tais condições de inavegabilidade ou inaptidão quando o objeto 
segurado é embarcado. A Seguradora relevará qualquer violação das garantias implícitas de 
navegabilidade e aptidão para transportar com segurança o objeto segurado até o seu destino 
final, a menos que o Segurado ou seus prepostos tenham conhecimento dessa falta de condições 
de navegabilidade ou capacidade;  
h) uso de qualquer arma de guerra, fissão e/ou fusão, atômica ou nuclear, ou outra reação 
similar ou força ou matéria radioativa;  
i) poluição, contaminação e perigo ambiental causados pelo objeto segurado;  
j) danos morais e estéticos;  
k) multas, assim como obrigações fiscais e/ou judiciais;  
l) quaisquer eventos durante a permanência do objeto segurado nos armazéns de propriedade, 
administração, controle ou influência do Segurado, do embarcador, do consignatário, do 
destinatário, do despachante ou de seus agentes, representantes ou prepostos; despachante ou 
de seus agentes, representantes ou prepostos;   
m) ato terrorista, independentemente de seu propósito, quando reconhecido como atentatório 
à ordem pública pela autoridade competente;  
n) armas químicas, biológicas, bioquímicas, eletromagnéticas e de ataque cibernético;  
o) falha ou mau funcionamento de qualquer equipamento e/ou programa de computador e/ou 
sistema de computação eletrônica de dados em reconhecer e/ou corretamente interpretar e/ou 
processar e/ou distinguir e/ou salvar qualquer data como a real e correta data de calendário, 
ainda que continue a funcionar corretamente após aquela data;  
p) danificação ou destruição voluntária do objeto segurado ou parte dele, por ato ilícito de 
qualquer pessoa ou pessoas, inclusive atos de má-fé, vandalismo e sabotagem;  
q) aflatoxina, nos seguros de amendoim, castanhas, amêndoas, avelãs, nozes, soja e outros 
grãos; 
r) quebra de filamento, nos seguros de lâmpadas; 
s) oxidação e ferrugem, nos seguros de arame, ferro, aço, zinco, folhas de flandres e metais em 
geral, independentemente de qualquer fato gerador; 
t) variação de temperatura; 
u) paralisação de máquinas frigoríficas ou de motores de refrigeração, por qualquer causa; 
v) atos decorrentes de riscos políticos, de crédito e de garantia financeira;  
w) flutuações de preço e perda de mercado; 
x) confisco, nacionalização, requisição ou apropriação antecipada, bem como suas 
consequências e tentativas; e 
y) condensação de umidade no interior de contêineres decorrente de variações climáticas. 

 



 

 

2.2 Salvo expressa estipulação na apólice, formalizada por inclusão de cláusula com a 
especificação da cobertura e pagamento de prêmio adicional, este seguro não cobre as perdas e 
danos consequentes, direta ou indiretamente, de ou causados por:  
 

a) transbordo e desvio de rota voluntários;  
b) guerra, guerra civil, revolução, rebelião, insurreição ou comoção civil resultantes das 
mesmas, ou qualquer ato de hostilidade de, ou contra, uma potência beligerante;  
c) captura, apreensão, arresto, restrição ou detenção (exceto pirataria) e suas consequências, 
ou qualquer tentativa visando às mesmas;  
d) confisco, nacionalização, requisição ou apropriação antecipada, bem como suas decorrentes 
dos riscos previstos na alínea “b” acima, e consequências e tentativas;  
e) minas, torpedos e bombas abandonadas, ou outras armas de guerra abandonadas;  
f) grevistas, trabalhadores em lockout, pessoas participantes de distúrbios trabalhistas, 
tumultos ou comoções civis;  
g) greve, lockouts, distúrbios trabalhistas, tumultos ou comoções civis;  
h) quebra, nos seguros de cristais e vidros, nos termos da especificação da apólice; 
i) oxidação, ferrugem, corrosão e descoloração nos seguros de arame, ferro, aço, zinco, folhas-
de-flandres e metais em geral, nos termos da especificação da apólice; e 
j) obrigações tributárias. 

 
3. Início e Fim dos Riscos  
 
3.1 Observadós ós riscós cóbertós, a vige ncia desta cóbertura se inicia quandó a mercadória cómeça a 
ser carregada nó lugar menciónadó para ó cómeçó dó tra nsitó, cóntinua durante ó seu cursó órdina rió e 
termina:  

a) cóm a sua entrega nó armaze m dó Seguradó e/óu dó cónsignata rió, óu óutró armaze m, e/óu óutró 
lugar de estócagem nó destinó indicadó neste seguró;  
b) cóm a sua entrega em qualquer óutró armaze m óu lugar de estócagem, antes óu nó destinó indicadó 
neste seguró, que ó Seguradó tenha escólhidó para:   
b.1) armazenamentó diferente dó usadó nó cursó nórmal dó tra nsitó; óu   
b.2) cólócaça ó óu distribuiça ó; óu  
c) aó fim de 60 (sessenta) dias apó s cómpletada a descarga da mercadória segurada nó pórtó de 
destinó final; óu 
d) aó fim de 30 (trinta) dias apó s cómpletada a descarga da mercadória segurada nó aerópórtó final de 
descarga; óu  
e) aó fim de 30 (trinta) dias apó s a chegada dó veí culó terrestre apó s a chegada dó veí culó terrestre a  
frónteira entre paí ses; óu  
f) cóm a venda óu transfere ncia de direitós sóbre ó óbjetó seguradó, antes dó te rminó da viagem, salvó 
estipulaça ó em cóntra rió; óu  
g) cóm ó fató que ó primeiró ócórrer dentre as póssibilidades previstas nas alí neas “a”, “b”, “c”, “d”, “e” 
e “f” acima. 

  
3.2 Se, após a descarga do navio no porto final de descarga, ou da aeronave no aeroporto final de 
descarga, ou do veículo terrestre no local de destino, mas antes do término deste seguro, a 
mercadoria tiver que ser entregue a outro destino que não seja aquele para o qual está segurada, 
este seguro, embora permaneça sujeito a terminação conforme previsto anteriormente, não se 
prorrogará além do início do trânsito para esse outro destino.  
  
3.3  Éste seguró cóntinuara  em vigór (sujeitó a  terminaça ó, cónfórme previstó anteriórmente, e a s 
dispósiçó es dó item 3.4, a seguir menciónadó), durante demóra, qualquer desvió, descarga fórçada, 
reembarque óu transbórdó, fóra dó cóntróle dó Seguradó, e durante qualquer variaça ó de viagem, óriunda 
dó exercí ció de uma faculdade cóncedida aós armadóres óu fretadóres dó navió peló cóntrató de 
afretamentó.  



 

 

  
3.4 Se, por circunstância fora do controle do Segurado, o contrato de transporte vier a terminar 
num porto, aeroporto ou local que não seja o do destino aqui mencionado, ou se a viagem de outro 
modo terminar antes da entrega da mercadoria como previsto nesta cláusula, o seguro também 
terminará, a menos que seja imediatamente comunicado à Seguradora, e que seja requerida a 
continuação da cobertura, caso em que o seguro permanecerá em vigor, sujeito ao pagamento de um 
prêmio adicional exigido pela Seguradora, até que:  

a) a mercadória seja vendida e entregue em tal pórtó, aerópórtó óu lócal, óu, salvó entendimentó 
especí ficó em cóntra rió, ate  expirarem:  
a.1) 60 (sessenta) dias, depóis de cómpletada a descarga da mercadória dó navió, em tal pórtó óu lócal, 
óu 
a.2) 30 (trinta) dias depóis de cómpletada a descarga da mercadória da aerónave, óu apó s a chegada dó 
veí culó terrestre a  frónteira entre paí ses;  
b) a mercadória seja enviada, dentró dó perí ódó de 60 (sessenta) dias, nós casós de viagens aquavia rias 
internaciónais e de viagens ae reas (óu de qualquer prórrógaça ó que fór acórdada); óu  
c) a mercadória seja enviada dentró dó perí ódó de 30 (trinta) dias, óu de qualquer prórrógaça ó que fór 
acórdada.   

  
3.5 Nós segurós de remessas póstais, ó seguró cómeça a vigórar a partir dó mómentó em que ó óbjetó 
seguradó e  recebidó pela age ncia póstal, nó lugar menciónadó na apó lice para ó cómeçó dó tra nsitó, e 
cóntinuara  ate  ser entregue nó endereçó final citadó na apó lice óu, salvó dispósiça ó em cóntra rió, cóm a 
venda óu transfere ncia de direitós sóbre ó óbjetó seguradó antes dó te rminó da viagem, na ó sendó aplica veis 
ós crite riós estabelecidós nós subitens 3.1 a 3.4 acima.  
 
3.6 Nós embarques de cimentó, exclusivamente nós casós de viagens aquavia rias, a cóbertura dó riscó 
vigóra a partir dó mómentó em que ó óbjetó seguradó cómeça a embarcar nó cais óu a  bórda d'a gua, nó lócal 
de iní ció da viagem, cóm prazó de 60 (sessenta) dias de permane ncia nós armaze ns dó cais. Éste seguró 
termina nó armaze m alfandega rió dó pórtó de destinó, cóm prazó de 60 (sessenta) dias de permane ncia nós 
armaze ns dó cais, óu, salvó estipulaça ó em cóntra rió, cóm a venda óu transfere ncia de direitós sóbre ó óbjetó 
seguradó antes dó te rminó da viagem.  
  
4. Liquidação de Sinistros  
 
4.1 Fica entendidó e acórdadó que, para a regulaça ó e liquidaça ó dós sinistrós, deve-se óbservar a lista 
de dócumentós óbrigató ria, de acórdó cóm ó riscó reclamadó, prevista nó ANÉXO I das cóndiçó es gerais. 
 
5. Salvados 
 
5.1. Ém cómplementó aó previstó na Cla usula - Salvadós das cóndiçó es gerais, fica entendidó e acórdadó 
que ó abandónó dó óbjetó seguradó a  Seguradóra sómente pódera  ser feitó nós seguintes casós:  

a) naufra gió óu inavegabilidade da embarcaça ó transpórtadóra, em cónseque ncia de riscó cóbertó, se 
a partir da data dó naufra gió óu da declaraça ó de inavegabilidade, tiver decórridó ó prazó de 60 
(sessenta) dias sem que ó óbjetó seguradó tenha sidó transpórtadó aó lócal de destinó, óu reiniciadó ó 
transpórte em óutra embarcaça ó óu óutró meió de transpórte;  
b) falta de nótí cias da embarcaça ó óu aerónave em que fór carregadó ó óbjetó seguradó, depóis de 
decórridós 6 (seis) meses nas viagens internaciónais e 3 (tre s) meses nas demais viagens, cóntadós da 
data das u ltimas nótí cias recebidas; e 
c) perda óu danó material sófridó peló óbjetó seguradó em decórre ncia de perda tótal, cónfórme 
definidó na Cla usula - Perda Tótal das cóndiçó es gerais.  

 
5.2. Nós casós acima especificadós, pódera  a Seguradóra óptar entre a aceitaça ó dó abandónó e a 
indenizaça ó pór perda tótal sem transfere ncia da própriedade dó óbjetó seguradó.  
  



 

 

6. Franquia  
  
6.1. Ésta cóbertura esta  sujeita a uma franquia, nós termós da especificaça ó da apó lice.  
   
7. Ratificação  
  
7.1. Ratificam-se tódós ós termós das Cóndiçó es Gerais deste seguró que na ó tenham sidó alteradós pór 
esta cóbertura.  
 

Nº 4 - COBERTURA BÁSICA RESTRITA PARA EMBARQUES DE 
MERCADORIAS/BENS ACONDICIONADOS EM AMBIENTES REFRIGERADOS  
 
1. Riscos Cobertos  
 
1.1. A presente cóbertura tem pór óbjetivó indenizar ó Seguradó dós prejuí zós que venha a sófrer em 
cónseque ncia de perdas e danós materiais causadós aó óbjetó seguradó, descritó na apó lice e averbaçó es, 
exclusivamente pór:   
 

a) ince ndió, raió óu explósa ó;  
b) encalhe, naufra gió óu sóçóbramentó dó navió óu embarcaça ó; 
c) capótagem, cólisa ó, tómbamentó óu descarrilamentó dó veí culó terrestre; 
d) abalróamentó, cólisa ó óu cóntató dó navió óu embarcaça ó cóm qualquer óbjetó externó que na ó seja 
a gua; 
e) cólisa ó, queda óu aterrissagem fórçada da aerónave devidamente cómpróvada; 
f) descarga em pórtó de arribada;   
g) variaça ó de temperatura atribuí vel u nica e diretamente a qualquer dós riscós previstós nas alí neas 
“a” a “f” acima; 
h) paralisaça ó de ma quinas frigórí ficas dó navió óu mótóres de refrigeraça ó dó veí culó transpórtadór 
pór um perí ódó superiór a 24 (vinte e quatró) hóras cónsecutivas;  
h.1) para efeitós dó dispóstó nesta alí nea “h”, paralisaça ó significa a interrupça ó tótal dó funciónamentó 
das ma quinas frigórí ficas óu mótóres de refrigeraça ó pór causas acidentais e fórtuitas, na ó abrangidas 
na cóbertura as reclamaçó es decórrentes da paralisaça ó em virtude de greves, lóckóut óu óutrós 
distu rbiós trabalhistas, de falta de cómbustí vel óu pór órdem da pessóa respónsa vel pela cónduça ó dó 
navió óu veí culó transpórtadór, quandó as ma quinas frigórí ficas e mótóres de refrigeraça ó estiverem 
funciónandó nórmalmente. 
i) carga lançada aó mar;   
j) perda tótal de qualquer vólume durante as óperaçó es de carga e descarga dó navió; e 
k) perda tótal decórrente de fórtuna dó mar e/óu de arrebatamentó peló mar. 

  
1.2. O seguró cóbre ainda:   

a) sacrifí ció de avaria gróssa e despesas de salvamentó, ajustadas óu determinadas de acórdó cóm ó 
cóntrató de afretamentó, a lei e/óu usós e cóstumes aplica veis, que as regulem, e que tenham sidó 
incórridas para evitar perdas óu danós próvenientes de qualquer causa, excetó as previstas nas Cla usulas 
– Prejuí zós Na ó Indeniza veis das cóndiçó es gerais e desta cóbertura ba sica; 
b) despesas que ó Seguradó venha a ser óbrigadó a pagar aó transpórtadór, pór fórça da Cla usula de 
“Cólisa ó pór Ambós Culpadós”, cónstante dó cóntrató de afretamentó, cómó se fóssem um prejuí zó 
indeniza vel pór este seguró;  
b.1) em casó de reclamaça ó dó transpórtadór cóm base na referida cla usula, ó Seguradó devera  nótificar 
a Seguradóra, que tera  ó direitó, a s suas pró prias expensas, de defende -ló cóntra tal reclamaça ó; e  
c) despesas de remessa quandó, cómó resultadó da ócórre ncia de um riscó cóbertó pór este seguró, ó 
tra nsitó seguradó terminar em um pórtó óu lócal que na ó seja ó mesmó para ó qual ó óbjetó seguradó 
estiver destinadó; cónfórme previstó neste seguró, a Seguradóra reembólsara  aó Seguradó quaisquer 



 

 

despesas extraórdina rias devidas e razóavelmente incórridas cóm descarga, armazenagem e remessa dó 
óbjetó seguradó para ó destinó óriginalmente previstó nó seguró.  
c.1) ó dispóstó na alí nea “c” deste item 1.2 na ó se aplica a s despesas de avaria gróssa óu de salvamentó, 
nem abrangera  as despesas resultantes de culpa, insólve ncia óu inadimplementó financeiró dó Seguradó 
óu de seus empregadós.  

 
2. Prejuízos não indenizáveis 
 
2.1. O presente seguro não cobre, em hipótese alguma, as perdas, danos e despesas consequentes, 
direta ou indiretamente, de:  

a) atos ilícitos do Segurado, de beneficiários e/ou de seus representantes ou prepostos; 
b) vazamento comum, perda e/ou diferença natural de peso ou de volume e desgaste natural do 
objeto segurado;  
c) inadequação de embalagem ou insuficiência de nitrogênio líquido ou gelo seco, ou qualquer 
outro material de refrigeração no recipiente transportador;  
d) vício próprio ou decorrente da natureza do objeto segurado;  
e) atraso, mesmo que este atraso seja causado por risco coberto, exceto despesas indenizáveis 
sob a alínea “a”, item 1.2, da Cláusula 1 – Riscos Cobertos desta cobertura básica;  
f) insolvência ou inadimplemento financeiro dos proprietários, administradores, fretadores ou 
operadores do navio ou aeronave;  
g) falta de condições de navegabilidade do navio ou embarcação, e/ou inaptidão do navio, da 
embarcação, da aeronave, do veículo, do contêiner ou liftvan, ou de outro meio de transporte 
utilizado para transportar com segurança o objeto segurado, se o Segurado ou seus prepostos 
tiverem conhecimento de tais condições de inavegabilidade ou inaptidão quando o objeto 
segurado é embarcado. A Seguradora relevará qualquer violação das garantias implícitas de 
navegabilidade e aptidão para transportar com segurança o objeto segurado até o seu destino 
final, a menos que o Segurado ou seus prepostos tenham conhecimento dessa falta de condições 
de navegabilidade ou capacidade;  
h) uso de qualquer arma de guerra, fissão e/ou fusão, atômica ou nuclear, ou outra reação 
similar ou força ou matéria radioativa;  
i) poluição, contaminação e perigo ambiental causados pelo objeto segurado;  
j) danos morais e estéticos;  
k) multas, assim como obrigações fiscais e/ou judiciais;  
l) quaisquer eventos durante a permanência do objeto segurado nos armazéns de propriedade, 
administração, controle ou influência do Segurado, do embarcador, do consignatário, do 
destinatário, do despachante ou de seus agentes, representantes ou prepostos; despachante ou 
de seus agentes, representantes ou prepostos;   
m) ato terrorista, independentemente de seu propósito, quando reconhecido como atentatório 
à ordem pública pela autoridade competente;  
n) armas químicas, biológicas, bioquímicas, eletromagnéticas e de ataque cibernético;  
o) falha ou mau funcionamento de qualquer equipamento e/ou programa de computador e/ou 
sistema de computação eletrônica de dados em reconhecer e/ou corretamente interpretar e/ou 
processar e/ou distinguir e/ou salvar qualquer data como a real e correta data de calendário, 
ainda que continue a funcionar corretamente após aquela data;  
p) terremoto ou erupção vulcânica e/ou fogo resultante desses eventos, quando em terra firme; 
q) danificação ou destruição voluntária do objeto segurado ou parte dele, por ato ilícito de 
qualquer pessoa ou pessoas, inclusive atos de má-fé, vandalismo e sabotagem;  
r)  qualquer falha do Segurado ou de seus empregados em tomar todas as precauções 
necessárias, para assegurar que o objeto segurado seja mantido em espaço resfriado/refrigerado 
ou, quando apropriado, em local isolado e resfriado/refrigerado;  
s) embargo, rejeição, proibição ou apreensão pelo governo do país importador ou suas agências 
ou departamentos, porém, não exclui perdas e danos ao objeto segurado causados por riscos 
cobertos nesta apólice e sofridos antes do citado embargo, rejeição, proibição ou apreensão; 



 

 

t) atos decorrentes de riscos políticos, de crédito e de garantia financeira;  
u) flutuações de preço e perda de mercado; e 
v) confisco, nacionalização, requisição ou apropriação antecipada, bem como suas 
consequências e tentativas. 

 
2.2. Salvo expressa estipulação na apólice, formalizada por inclusão de cláusula com a 
especificação da cobertura e pagamento de prêmio adicional, este seguro não cobre as perdas e 
danos consequentes, direta ou indiretamente, de ou causados por:  

a) transbordo e desvio de rota voluntários;  
b) guerra, guerra civil, revolução, rebelião, insurreição ou comoção civil resultantes das 
mesmas, ou qualquer ato de hostilidade de, ou contra, uma potência beligerante;  
c) captura, apreensão, arresto, restrição ou detenção (exceto pirataria) e suas consequências, 
ou qualquer tentativa visando às mesmas;  
d) confisco, nacionalização, requisição ou apropriação antecipada decorrentes dos riscos 
previstos na alínea “b” acima e suas consequências e tentativas;  
e) minas, torpedos e bombas abandonadas, ou outras armas de guerra abandonadas;  
f) grevistas, trabalhadores em lockout, pessoas participantes de distúrbios trabalhistas, 
tumultos ou comoções civis;  
g) greve, lockouts, distúrbios trabalhistas, tumultos ou comoções civis; e 
h) obrigações tributárias. 

 
3. Início e Fim dos Riscos 
 
3.1.  Observadós ós riscós cóbertós, a vige ncia desta cóbertura se inicia quandó as mercadórias 
ingressam nó meió de transpórte, em ambientes refrigeradós, para ó cómeçó dó tra nsitó, cóntinua durante 
ó seu cursó órdina rió e termina: 
 

a) cóm a sua entrega aó Seguradó e/óu cónsignata rió, e/óu óutró lugar de estócagem nó destinó 
indicadó neste seguró;  
b) cóm a sua entrega em qualquer óutró lugar de estócagem, antes óu nó destinó indicadó neste seguró, 
que ó Seguradó tenha escólhidó para:  
b.1) armazenamentó diferente dó usadó nó cursó nórmal dó tra nsitó; óu  
b.2) cólócaça ó óu distribuiça ó; óu  
c) aó fim de 5 (cincó) dias córridós apó s cómpletada a descarga da mercadória segurada, nó pórtó, 
aerópórtó óu lócal de destinó final;  
d) cóm a venda óu transfere ncia de direitós sóbre ó óbjetó seguradó, antes dó te rminó da viagem, salvó 
estipulaça ó em cóntra rió; óu  
e) cóm ó fató que primeiró ócórrer dentre as póssibilidades previstas nas alí neas “a”, “b”, “c” e “d” acima. 

 
3.2.  Se, após a descarga do navio no porto final de descarga, ou da aeronave no aeroporto final de 
descarga, ou do veículo terrestre no local de destino, mas antes do término deste seguro, a 
mercadoria tiver que ser entregue a outro destino que não seja aquele para o qual está segurada, 
este seguro, embora permaneça sujeito a terminação conforme previsto anteriormente, não se 
prorrogará além do início do trânsito para esse outro destino.  
  
3.3.  Éste seguró cóntinuara  em vigór (sujeitó a  terminaça ó, cónfórme previstó anteriórmente, e a s 
dispósiçó es dó item 3.4, a seguir menciónadó), durante a demóra, qualquer desvió, descarga fórçada, 
reembarque óu transbórdó, fóra dó cóntróle dó Seguradó, e durante qualquer variaça ó de viagem, óriunda 
dó exercí ció de uma faculdade cóncedida aós armadóres óu fretadóres dó navió peló cóntrató de 
afretamentó.  
  
3.4.  Se, por circunstância fora do controle do Segurado, o contrato de transporte vier a terminar 
num porto ou local que não seja o do destino aqui mencionado, ou se a viagem de outro modo 



 

 

terminar antes da entrega da mercadoria como previsto nesta cláusula, o seguro também terminará, 
a menos que seja imediatamente comunicado à Seguradora, e que seja requerida a continuação da 
cobertura, caso em que o seguro permanecerá em vigor, sujeito ao pagamento de um prêmio 
adicional caso exigido pela Seguradora, até que:  
  

a) a mercadória seja vendida e entregue em tal pórtó, aerópórtó óu lócal, óu, salvó entendimentó 
especí ficó em cóntra rió, ate  expirarem 30 (trinta) dias, depóis de cómpletada a descarga, em tal pórtó, 
aerópórtó óu lócal, óu ó que primeiró ócórrer; óu 
b) a mercadória seja enviada dentró dó perí ódó de 30 (trinta) dias (óu de qualquer prórrógaça ó que 
fór acórdada), ate  sua chegada aó destinó menciónadó nó presente seguró, óu a qualquer óutró destinó, 
ate  a sua cónclusa ó, cónfórme as dispósiçó es desta cla usula.  

   
4. Liquidação de Sinistros 
  
4.1.  Fica entendidó e acórdadó que, para a regulaça ó e liquidaça ó dós sinistrós, deve-se óbservar a lista 
de dócumentós óbrigató ria, de acórdó cóm ó riscó reclamadó, prevista nó ANÉXO I das cóndiçó es gerais. 
 
5. Salvados  
  
5.1. Ém cómplementó aó previstó na Cla usula - Salvadós das cóndiçó es gerais, fica entendidó e acórdadó 
que ó abandónó dó óbjetó seguradó a  Seguradóra sómente pódera  ser feitó nós seguintes casós:  

a) naufra gió óu inavegabilidade da embarcaça ó transpórtadóra, em cónseque ncia de riscó cóbertó, se 
a partir da data dó naufra gió óu da declaraça ó de inavegabilidade, tiver decórridó ó prazó de 60 
(sessenta) dias sem que ó óbjetó seguradó tenha sidó transpórtadó aó lócal de destinó, óu reiniciadó ó 
transpórte em óutra embarcaça ó óu óutró meió de transpórte;  
b) falta de nótí cias da embarcaça ó óu aerónave em que fór carregadó ó óbjetó seguradó, depóis de 
decórridós 6 (seis) meses nas viagens internaciónais e 3 (tre s) meses nas demais viagens, cóntadós da 
data das u ltimas nótí cias recebidas; óu  
c) perda óu danó material sófridó peló óbjetó seguradó em decórre ncia de perda tótal, cónfórme 
definidó na Cla usula - Perda Tótal das cóndiçó es gerais.  

  
5.2.  Nós casós acima especificadós, pódera  a Seguradóra óptar entre a aceitaça ó dó abandónó e a 
indenizaça ó pór perda tótal sem transfere ncia da própriedade dó óbjetó seguradó.  
  
6. Franquia 
  
6.1. Ésta cóbertura esta  sujeita a uma franquia, nós termós da especificaça ó da apó lice. 
  
7. Ratificação  
  
7.1. Ratificam-se tódós ós termós das Cóndiçó es Gerais deste seguró que na ó tenham sidó alteradós pór 
esta cóbertura.  
 

Nº 5 - COBERTURA BÁSICA AMPLA PARA EMBARQUES DE 
MERCADORIAS/BENS ACONDICIONADOS EM AMBIENTES REFRIGERADOS  
 
1. Riscos Cobertos 
 
1.1. A presente cóbertura tem pór óbjetivó indenizar aó Seguradó ós prejuí zós que venha a sófrer em 
cónseque ncia de perdas e danós materiais causadós aó óbjetó seguradó, descritó na apó lice, óu averbaçó es, 
pór:  



 

 

a) paralisaça ó de ma quinas frigórí ficas dó navió óu mótóres de refrigeraça ó dó veí culó transpórtadór 
pór um perí ódó ININTÉRRUPTO superiór a 24 (vinte e quatró) hóras cónsecutivas; 
 a.1) para efeitós dó dispóstó nesta alí nea “a”, paralisaça ó significa a interrupça ó tótal dó funciónamentó 
das ma quinas frigórí ficas óu mótóres de refrigeraça ó pór causas acidentais e fórtuitas, NÃO 
ABRANGIDAS NA COBERTURA AS RECLAMAÇÕES DECORRENTES DE PARALISAÇÃO EM VIRTUDE 
DE GREVES, LOCKOUT, OU OUTROS DISTÚRBIOS TRABALHISTAS, DE FALTA DE COMBUSTÍVEL OU 
POR ORDEM DA PESSOA RESPONSÁVEL PELA CONDUÇÃO DO NAVIO OU VEÍCULO 
TRANSPORTADOR, QUANDO AS MÁQUINAS FRIGORÍFICAS E MOTORES DE REFRIGERAÇÃO 
ESTIVEREM FUNCIONANDO NORMALMENTE.  
b) QUALQUER OUTRA CAUSA EXTERNA, EXCETO AS PREVISTAS NAS CLÁUSULAS – PREJUÍZOS 
NÃO INDENIZÁVEIS DAS CONDIÇÕES GERAIS E DESTA COBERTURA BÁSICA.   

 
1.2. O seguró cóbre ainda:  

a) sacrifí ció de avaria gróssa e despesas de salvamentó, ajustadas óu determinadas de acórdó cóm ó 
cóntrató de afretamentó, a lei, e/óu usós e cóstumes aplica veis, que as regulem, e que tenham sidó 
incórridas para evitar perdas óu danós próvenientes de qualquer causa, excetó as previstas nas Cla usulas 
– Prejuí zós Na ó Indeniza veis das cóndiçó es gerais e desta cóbertura ba sica;   
b) despesas que ó Seguradó venha a ser óbrigadó a pagar aó transpórtadór, pór fórça da Cla usula de 
“Cólisa ó pór Ambós Culpadós”, cónstante dó cóntrató de afretamentó, cómó se fóssem um prejuí zó 
indeniza vel pór este seguró; 
b.1) em casó de reclamaça ó dó transpórtadór cóm base na referida cla usula, ó Seguradó devera  nótificar 
a Seguradóra, que tera  ó direitó, a s suas pró prias expensas, de defende -ló cóntra tal reclamaça ó; e  
c) despesas de remessa quandó, cómó resultadó da ócórre ncia de um riscó cóbertó pór este seguró, ó 
tra nsitó seguradó terminar em um pórtó óu lócal que na ó seja ó mesmó para ó qual ó óbjetó seguradó 
estiver destinadó; cónfórme previstó neste seguró, a Seguradóra reembólsara  aó Seguradó quaisquer 
despesas extraórdina rias devidas e razóavelmente incórridas cóm descarga, armazenagem e remessa dó 
óbjetó seguradó para ó destinó óriginalmente previstó nó seguró.  
c.1) ó dispóstó na alí nea “c” deste item 1.2 na ó se aplica a s despesas de avaria gróssa óu de salvamentó, 
nem abrangera  as despesas resultantes de culpa, insólve ncia óu inadimplementó financeiró dó Seguradó 
óu de seus empregadós.  

 
2. Prejuízos não indenizáveis  
 
2.1. O presente seguro não cobre, em hipótese alguma, as perdas, danos e despesas consequentes, 
direta ou indiretamente, de:  

a) atos ilícitos do Segurado, de beneficiários e/ou de seus representantes ou prepostos; 
b) vazamento comum, perda e/ou diferença natural de peso ou de volume, e desgaste natural 
do objeto segurado;  
c) inadequação de embalagem ou insuficiência de nitrogênio líquido ou gelo seco ou qualquer 
outro material de refrigeração no recipiente transportador;  
c.1) para os fins desta alínea “c”, inclui-se no conceito de embalagem o acondicionamento em 
contêiner ou liftvan quando tal acondicionamento for realizado antes do início da cobertura do 
presente seguro, ou quando for feito pelo Segurado ou seus prepostos;  
d) vício próprio ou decorrente da natureza do objeto segurado;  
e) atraso, mesmo que este atraso seja causado por risco coberto, exceto despesas indenizáveis 
sob a alínea “a”, item 1.2, da Cláusula 1 – Riscos Cobertos desta cobertura básica;  
f) insolvência ou inadimplemento financeiro dos proprietários, administradores, fretadores ou 
operadores do navio ou aeronave;  
g) falta de condições de navegabilidade do navio ou embarcação, e/ou inaptidão do navio, da 
embarcação, da aeronave, do veículo, do contêiner ou liftvan, ou de outro meio de transporte 
utilizado para transportar com segurança o objeto segurado, se o Segurado ou seus prepostos 
tiverem conhecimento de tais condições de inavegabilidade ou inaptidão quando o objeto 
segurado é embarcado. A Seguradora relevará qualquer violação das garantias implícitas de 



 

 

navegabilidade e aptidão para transportar com segurança o objeto segurado até o seu destino 
final, a menos que o Segurado ou seus prepostos tenham conhecimento dessa falta de condições 
de navegabilidade ou capacidade;  
h) uso de qualquer arma de guerra, fissão e/ou fusão, atômica ou nuclear, ou outra reação 
similar ou força ou matéria radioativa;  
i) poluição, contaminação e perigo ambiental causados pelo objeto segurado;  
j) danos morais e estéticos;  
k) multas, assim como obrigações fiscais e/ou judiciais;  
l) quaisquer eventos durante a permanência do objeto segurado nos armazéns de propriedade, 
administração, controle ou influência do Segurado, do embarcador, do consignatário, do 
destinatário, do despachante ou de seus agentes, representantes ou prepostos; despachante ou 
de seus agentes, representantes ou prepostos;   
m) ato terrorista, independentemente de seu propósito, quando reconhecido como atentatório 
à ordem pública pela autoridade competente;  
n) armas químicas, biológicas, bioquímicas, eletromagnéticas e de ataque cibernético;  
o) falha ou mau funcionamento de qualquer equipamento e/ou programa de computador e/ou 
sistema de computação eletrônica de dados em reconhecer e/ou corretamente interpretar e/ou 
processar e/ou distinguir e/ou salvar qualquer data como a real e correta data de calendário, 
ainda que continue a funcionar corretamente após aquela data;  
p) danificação ou destruição voluntária do objeto segurado ou parte dele, por ato ilícito de 
qualquer pessoa ou pessoas, inclusive atos de má-fé, vandalismo e sabotagem;  
q) qualquer falha do Segurado ou de seus empregados em tomar todas as precauções 
necessárias, para assegurar que o objeto segurado seja mantido em espaço resfriado/refrigerado 
ou, quando apropriado, em local isolado e resfriado/refrigerado;  
r) embargo, rejeição, proibição ou apreensão pelo governo do país importador ou suas agências 
ou departamentos, porém, não excluem perdas e danos ao objeto segurado causados por riscos 
cobertos nesta apólice e sofridos antes do citado embargo, rejeição, proibição ou apreensão; 
s) perdas, danos e despesas resultantes de infecção óssea, salmonela e infecção anterior ao 
início da vigência deste seguro; 
t) atos decorrentes de riscos políticos, de crédito e de garantia financeira;  
u) flutuações de preço e perda de mercado;  
v) confisco, nacionalização, requisição ou apropriação antecipada, bem como suas 
consequências e tentativas; e 
w) condensação de umidade no interior de contêineres decorrente de variações climáticas. 

  
2.2. Salvo expressa estipulação na apólice, formalizada por inclusão de cláusula com a especificação 
da cobertura e pagamento de prêmio adicional, este seguro não cobre as perdas e danos, 
consequentes, direta ou indiretamente, de ou causados por:  

a) transbordo e desvio de rota voluntários;  
b) guerra, guerra civil, revolução, rebelião, insurreição ou comoção civil resultantes das 
mesmas, ou qualquer ato de hostilidade de, ou contra, uma potência beligerante;  
c) captura, apreensão, arresto, restrição ou detenção (exceto pirataria) e suas consequências 
ou qualquer tentativa visando às mesmas;  
d) confisco, nacionalização, requisição ou apropriação antecipada decorrentes dos riscos 
previstos na alínea “b” acima, e suas consequências e tentativas;  
e) minas, torpedos e bombas abandonadas, ou outras armas de guerra abandonadas;  
f) grevistas, trabalhadores em lockout, pessoas participantes de distúrbios trabalhistas, 
tumultos ou comoções civis;  
g) greves, lockouts, distúrbios trabalhistas, tumultos ou comoções civis; e 
h) obrigações tributárias. 

 
3. Início e Fim dos Riscos  
  



 

 

3.1. Observadós ós riscós cóbertós, a vige ncia desta cóbertura se inicia quandó as mercadórias ingressam 
nó meió de transpórte, em ambientes refrigeradós, nó lugar menciónadó para ó cómeçó dó tra nsitó, cóntinua 
durante ó seu cursó órdina rió, e termina:  

a) cóm a sua entrega aó Seguradó e/óu cónsignata rió e/óu a óutró lugar de estócagem, nó destinó 
indicadó neste seguró; óu 
b) cóm a sua entrega em qualquer óutró lugar de estócagem antes, óu nó destinó indicadó neste seguró, 
que ó Seguradó tenha escólhidó para:  
b.1) armazenamentó diferente dó usadó nó cursó nórmal dó tra nsitó; óu  
b.2) cólócaça ó óu distribuiça ó; óu  
c) aó fim de 5 (cincó) dias apó s cómpletada a descarga da mercadória segurada, nó pórtó, aerópórtó 
óu lócal de destinó final; óu  
d) cóm a venda óu transfere ncia de direitós sóbre ó óbjetó seguradó, antes dó te rminó da viagem, salvó 
estipulaça ó em cóntra rió; óu  
e) cóm ó fató que primeiró ócórrer dentre as póssibilidades previstas nas alí neas “a”, “b”, “c” e “d” acima 

 
3.2. Se, após a descarga do navio no porto final de descarga, ou da aeronave no aeroporto final de 
descarga, ou do veículo terrestre no local de destino, mas antes do término deste seguro, a 
mercadoria tiver que ser entregue a outro destino que não seja aquele para o qual está segurada, 
este seguro, embora permaneça sujeito a terminação conforme anteriormente previsto, não se 
prorrogará além do início do trânsito para esse outro destino.  
  
3.3. Éste seguró cóntinuara  em vigór (sujeitó a  terminaça ó, cónfórme previstó anteriórmente, e a s 
dispósiçó es dó item 3.4. a seguir menciónadó), durante a demóra, qualquer desvió, descarga fórçada, 
reembarque óu transbórdó, fóra dó cóntróle dó Seguradó, e durante qualquer variaça ó de viagem, óriunda 
dó exercí ció de uma faculdade cóncedida aós armadóres óu fretadóres dó navió peló cóntrató de 
afretamentó.  
  
3.4. Se, por circunstância fora do controle do Segurado, o contrato de transporte vier a terminar num 
porto, aeroporto, ou local que não seja o do destino aqui mencionado, ou se a viagem de outro modo 
terminar antes da entrega da mercadoria, como previsto nesta cláusula, o seguro também terminará, 
a menos que seja imediatamente comunicado à Seguradora, e que seja requerida a continuação da 
cobertura, caso em que o seguro permanecerá em vigor, sujeito ao pagamento de um prêmio 
adicional, caso exigido pela Seguradora, até que:  

a) a mercadória seja vendida e entregue em tal pórtó, aerópórtó óu lócal, óu, salvó entendimentó 
especí ficó em cóntra rió, ate  expirarem 30 (trinta) dias, depóis de cómpletada a descarga dó navió, da 
aerónave óu dó veí culó terrestre, em tal pórtó, aerópórtó óu lócal, óu ó que primeiró ócórrer; óu 
b) a mercadória seja enviada dentró dó perí ódó de 30 (trinta) dias (óu de qualquer prórrógaça ó que 
fór acórdada), ate  sua chegada aó destinó menciónadó nó presente seguró, óu a qualquer óutró destinó, 
ate  ó te rminó deste seguró, cónfórme as dispósiçó es desta cla usula.  

 
4. Liquidação de Sinistros  
  
4.1. Fica entendidó e acórdadó que, para a regulaça ó e liquidaça ó dós sinistrós, deve-se óbservar a lista 
de dócumentós óbrigató ria, de acórdó cóm ó riscó reclamadó, prevista nó ANÉXO I das cóndiçó es gerais.  
 
5. Salvados 
 
5.1. Ém cómplementó aó previstó na Cla usula - Salvadós das cóndiçó es gerais, fica entendidó e acórdadó que 
ó abandónó dó óbjetó seguradó a  Seguradóra sómente pódera  ser feitó nós seguintes casós:  
a) naufra gió óu inavegabilidade da embarcaça ó transpórtadóra, em cónseque ncia de riscó cóbertó, se 
a partir da data dó naufra gió óu da declaraça ó de inavegabilidade, tiver decórridó ó prazó de 60 (sessenta) 
dias sem que ó óbjetó seguradó tenha sidó transpórtadó aó lócal de destinó, óu reiniciadó ó transpórte em 
óutra embarcaça ó óu óutró meió de transpórte;  



 

 

b) falta de nótí cias da embarcaça ó óu aerónave em que fór carregadó ó óbjetó seguradó, depóis de 
decórridós 6 (seis) meses nas viagens internaciónais e 3 (tre s) meses nas demais viagens, cóntadós da data 
das u ltimas nótí cias recebidas; e 
c) perda óu danó material sófridó peló óbjetó seguradó em decórre ncia de perda tótal, cónfórme 
definidó na Cla usula - Perda Tótal das cóndiçó es gerais.  

 
5.2. Nós casós acima especificadós, pódera  a Seguradóra óptar entre a aceitaça ó dó abandónó e a indenizaça ó 
pór perda tótal sem transfere ncia da própriedade dó óbjetó seguradó.  
  
6. Franquia  
  
6.1. Ésta cóbertura esta  sujeita a uma franquia, nós termós da especificaça ó da apó lice. 
  
7. Ratificação  
  
7.1. Ratificam-se tódós ós termós das Cóndiçó es Gerais deste seguró que na ó tenham sidó alteradós pór 
esta cóbertura.  
 

Nº 6 - COBERTURA BÁSICA RESTRITA PARA MERCADORIAS/BENS 
CONGELADOS  
  
1. Riscos Cobertos  
 
1.1. A presente cóbertura tem pór óbjetivó indenizar aó Seguradó ós prejuí zós que venha a sófrer em 
cónseque ncia de perdas e danós materiais causadós aó óbjetó seguradó, descritó na apó lice e averbaçó es, 
exclusivamente pór:   

a) ince ndió, raió óu explósa ó;  
b) encalhe, naufra gió óu sóçóbramentó dó navió óu embarcaça ó;  
c) capótagem, cólisa ó, tómbamentó óu descarrilamentó dó veí culó terrestre;  
d) abalróamentó, cólisa ó óu cóntató dó navió óu embarcaça ó cóm qualquer óbjetó externó que na ó seja 
a gua;  
e) cólisa ó, queda óu aterrissagem fórçada da aerónave devidamente cómpróvada;  
f) descarga em pórtó de arribada;  
g) variaça ó de temperatura atribuí vel u nica e diretamente a quaisquer dós riscós previstós nas alí neas 
“a” a “f” acima;  
h) paralisaça ó de ma quinas frigórí ficas dó navió óu mótóres de refrigeraça ó dó veí culó transpórtadór 
pór um perí ódó superiór a 24 (vinte e quatró) hóras cónsecutivas;  
h.1) para efeitós dó dispóstó nesta alí nea “h”, paralisaça ó significa a interrupça ó tótal dó funciónamentó 
das ma quinas frigórí ficas óu mótóres de refrigeraça ó pór causas acidentais e fórtuitas, na ó abrangidas 
na cóbertura as reclamaçó es decórrentes da paralisaça ó em virtude de greves, lóckóut óu - óutrós 
distu rbiós trabalhistas, de falta de cómbustí vel óu pór órdem da pessóa respónsa vel pela cónduça ó dó 
navió óu veí culó transpórtadór, quandó as ma quinas frigórí ficas e mótóres de refrigeraça ó estiverem 
funciónandó nórmalmente;  
i) carga lançada aó mar;  
j) perda tótal de qualquer vólume durante as óperaçó es de carga e descarga dó navió; e  
k) perda tótal decórrente de fórtuna dó mar e de arrebatamentó peló mar.  

 
1.2. O seguró cóbre ainda: 

a) sacrifí ció de avaria gróssa e despesas de salvamentó, ajustadas óu determinadas de acórdó cóm ó 
cóntrató de afretamentó, a lei e/óu usós e cóstumes aplica veis, que as regulem, e que tenham sidó 
incórridas para evitar perdas óu danós próvenientes de qualquer causa, excetó as previstas nas Cla usulas 
– Prejuí zós Na ó Indeniza veis das cóndiçó es gerais e desta cóbertura ba sica;    



 

 

b) despesas que ó Seguradó venha a ser óbrigadó a pagar aó transpórtadór, pór fórça da Cla usula de 
“Cólisa ó pór Ambós Culpadós”, cónstante dó cóntrató de afretamentó, cómó se fóssem um prejuí zó 
indeniza vel pór este seguró;  
b.1) em casó de reclamaça ó dó transpórtadór cóm base na referida cla usula, ó Seguradó devera  nótificar 
a Seguradóra, que tera  ó direitó, a s suas pró prias expensas, de defende -ló cóntra tal reclamaça ó; e  
c) despesas de remessa quandó, cómó resultadó da ócórre ncia de um riscó cóbertó pór este seguró, ó 
tra nsitó seguradó terminar em um pórtó óu lócal que na ó seja ó mesmó para ó qual ó óbjetó seguradó 
estiver destinadó; cónfórme previstó neste seguró, a Seguradóra reembólsara  aó Seguradó quaisquer 
despesas extraórdina rias devidas e razóavelmente incórridas cóm a descarga, armazenagem e remessa 
dó óbjetó seguradó para ó destinó óriginalmente previstó nó seguró; 
c.1) ó dispóstó na alí nea “c” deste item 1.2 na ó se aplica a despesas de avaria gróssa óu de salvamentó, 
bem cómó na ó abrangera  as despesas resultantes de culpa, insólve ncia óu inadimplementó financeiró dó 
Seguradó óu seus empregadós.  

 
2.  Prejuízos não indenizáveis 
 
2.1. O presente seguro não cobre, em hipótese alguma, as perdas, danos e despesas consequentes, 
direta ou indiretamente, de:  

a) atos ilícitos do Segurado, de beneficiários e/ou de seus representantes ou prepostos; 
b) vazamento comum, perda e/ou diferença natural de peso ou de volume, e desgaste natural 
do objeto segurado;  
c) insuficiência ou inadequação de embalagem, ou preparação imprópria do objeto segurado;  
c.1) para os fins desta alínea “c”, inclui-se no conceito de embalagem o acondicionamento em 
contêiner ou liftvan quando tal acondicionamento for realizado antes do início da cobertura do 
presente seguro, ou quando for feito pelo Segurado ou seus prepostos;  
d) vício próprio ou decorrente da natureza do objeto segurado, exceto perdas, danos e despesas 
resultantes de paralisação especificamente coberta sob a alínea “h” do item 1.1 da Cláusula – 
Riscos Cobertos desta cobertura básica;  
e) atraso, mesmo que este atraso seja causado por risco coberto, exceto despesas indenizáveis 
sob a alínea “a”, item 1.2, da Cláusula – Riscos Cobertos desta cobertura básica;  
f) insolvência ou inadimplemento financeiro dos proprietários, administradores, fretadores ou 
operadores do navio ou aeronave;  
g) falta de condições de navegabilidade do navio ou embarcação, e/ou inaptidão do navio, da 
embarcação, da aeronave, do veículo, do contêiner ou liftvan, ou de outro meio de transporte 
utilizado para transportar com segurança o objeto segurado, se o segurado ou seus prepostos 
tiverem conhecimento de tais condições de inavegabilidade ou inaptidão quando o objeto 
segurado é embarcado. A Seguradora relevará qualquer violação das garantias implícitas de 
navegabilidade e aptidão para transportar com segurança o objeto segurado até o seu destino 
final, a menos que o Segurado ou seus prepostos tenham conhecimento dessa falta de condições 
de navegabilidade ou capacidade;  
h) uso de qualquer arma de guerra, fissão e/ou fusão, atômica ou nuclear, ou outra reação 
similar ou força ou matéria radioativa;  
i) poluição, contaminação e perigo ambiental causados pelo objeto segurado;  
j) danos morais e estéticos;  
k) multas, assim como obrigações fiscais e/ou judiciais;  
l) quaisquer eventos durante a permanência do objeto segurado nos armazéns de propriedade, 
administração, controle ou influência do Segurado, do embarcador, do consignatário, do 
destinatário, do despachante ou de seus agentes, representantes ou prepostos; despachante ou 
de seus agentes, representantes ou prepostos;   
m) ato terrorista, independentemente de seu propósito, quando reconhecido como atentatório 
à ordem pública pela autoridade competente;  
n) armas químicas, biológicas, bioquímicas, eletromagnéticas e de ataque cibernético;  



 

 

o) falha ou mau funcionamento de qualquer equipamento e/ou programa de computador e/ou 
sistema de computação eletrônica de dados em reconhecer e/ou corretamente interpretar e/ou 
processar e/ou distinguir e/ou salvar qualquer data como a real e correta data de calendário, 
ainda que continue a funcionar corretamente após aquela data;  
p) danificação ou destruição voluntária do objeto segurado ou parte dele, por ato ilícito de 
qualquer pessoa ou pessoas, inclusive atos de má-fé, vandalismo e sabotagem;  
q) terremoto ou erupção vulcânica e/ou fogo resultante desses eventos, quando em terra firme;  
r) qualquer falha do Segurado ou seus empregados em tomar todas as precauções necessárias, 
para assegurar que o objeto segurado seja mantido em espaço refrigerado ou, quando 
apropriado, em local isolado e refrigerado; 
s) embargo, rejeição, proibição ou apreensão pelo governo do país importador ou suas agências 
ou departamentos, porém, não excluem perdas e danos ao objeto segurado, causados por riscos 
cobertos nesta apólice e sofridos antes do citado embargo, rejeição, proibição ou apreensão; 
t) atos decorrentes de riscos políticos, de crédito e de garantia financeira; 
u) flutuações de preço e perda de mercado; e 
v) confisco, nacionalização, requisição ou apropriação antecipada, bem como suas 
consequências e tentativas. 

 
2.2. Salvo expressa estipulação na apólice, formalizada por inclusão de cláusula com a especificação 
da cobertura e pagamento de prêmio adicional, este seguro não cobre as perdas e danos 
consequentes, direta ou indiretamente, de ou causados por:  

a) transbordo e desvio de rota voluntários;  
b) guerra, guerra civil, revolução, rebelião, insurreição ou comoção civil resultantes das 
mesmas, ou qualquer ato de hostilidade de, ou contra, uma potência beligerante;  
c) captura, apreensão, arresto, restrição ou detenção (exceto pirataria), e suas consequências, 
ou qualquer tentativa visando às mesmas;  
d) confisco, nacionalização, requisição ou apropriação antecipada, decorrentes dos riscos 
previstos na alínea “b” acima, e suas consequências e tentativas;  
e) minas, torpedos e bombas abandonadas, ou outras armas de guerra abandonadas;  
f) grevistas, trabalhadores em lockout, pessoas participantes de distúrbios trabalhistas, 
tumultos ou comoções civis;  
g) greves, lockouts, distúrbios trabalhistas, tumultos ou comoções civis; e 
h) obrigações tributárias. 

 
3.  Início e Fim dos Riscos 
 
3.1. Observadós ós riscós cóbertós, a vige ncia desta cóbertura inicia-se quandó as mercadórias ingressam 
nó meió de transpórte, nas ca maras de cóngelamentó óu nó lócal menciónadó para ó iní ció dó tra nsitó.  
 
3.2. Éste seguró cóntinua em vigór durante seu cursó órdina rió de tra nsitó, enquantó a mercadória estiver 
em ca mara frigórí fica que ó Seguradó tenha escólhidó utilizar apó s ó desembarque das mercadórias para:  

a) armazenagem diferente dó usadó nó cursó nórmal de tra nsitó; óu  
b) cólócaça ó óu distribuiça ó.  

 
3.3. Éste seguró termina:  

a) cóm ó tra nsitó para ó Cóntinente Éurópeu (incluindó a Irlanda e ó Reinó Unidó), ós Éstadós Unidós 
da Ame rica óu ó Canada , nó prazó de 30 (trinta) dias, apó s ó desembarque das mercadórias nó pórtó, 
aerópórtó óu lócal de destinó final;  
b) cóm ó tra nsitó para quaisquer óutrós lócais nó prazó de 5 (cincó) dias, apó s ó desembarque das 
mercadórias dó navió, da aerónave óu dó veí culó terrestre nó destinó final da viagem; óu  
c) cóm a venda óu transfere ncia de direitós sóbre ó óbjetó seguradó, antes dó te rminó da viagem, salvó 
estipulaça ó em cóntra rió.  

 



 

 

3.4. Qualquer colocação das mercadorias que não seja para armazenamento, conforme estipulado 
no item 3.2 acima (exceto com o consentimento prévio da Seguradora), ou qualquer remoção das 
câmaras frigoríficas antes de expirar o período citado nas alíneas “a” e “b” do item 3.3 acima, 
cancelará a cobertura para tais mercadorias.  
 
3.5. Se, após a descarga do navio no porto de destino ou da aeronave no aeroporto de destino ou do 
veículo terrestre no local de destino final, mas antes do término deste seguro, a mercadoria tiver que 
ser entregue a outro destino que não seja aquele para o qual está segurada, este seguro, embora 
permaneça sujeito a terminação conforme previsto, não se prorrogará além do início do trânsito 
para esse outro destino.  
 
3.6. Éste seguró cóntinuara  em vigór (sujeitó a  terminaça ó, cónfórme previstó anteriórmente, e a s 
dispósiçó es dó item 3.7, a seguir menciónadó), durante demóra, qualquer desvió, descarga fórçada, 
reembarque óu transbórdó, fóra dó cóntróle dó Seguradó, e durante qualquer variaça ó da viagem, óriunda 
dó exercí ció de uma faculdade cóncedida aós armadóres óu fretadóres dó navió peló cóntrató de 
afretamentó.  
 
3.7. Se, por circunstância fora do controle do Segurado, o contrato de transporte vier a terminar num 
porto, aeroporto ou local que não seja o do destino aqui mencionado, ou se a viagem de outro modo 
terminar antes da entrega da mercadoria como previsto nesta cláusula, o seguro também terminará, 
a menos que seja imediatamente comunicado, à Seguradora, e que seja requerida a continuação da 
cobertura, caso em que o seguro permanecerá em vigor, sujeito ao pagamento de um prêmio 
adicional, caso exigido pela Seguradora, até que:  
 
a) a mercadória seja vendida e entregue em tal pórtó, aerópórtó óu lócal, óu, salvó entendimentó especí ficó 
em cóntra rió, ate  expirarem 30 (trinta) dias, depóis de cómpletada a descarga dó navió, aerónave, óu veí culó 
terrestre em tal pórtó, aerópórtó, óu lócal, óu ó que primeiró ócórrer; óu 
 
b) a mercadória seja enviada dentró dó perí ódó de 30 (trinta) dias (óu de qualquer prórrógaça ó que fór 
acórdada), ate  sua chegada aó destinó menciónadó nó presente seguró, óu a qualquer óutró destinó, ate  ó 
te rminó deste seguró, cónfórme as dispósiçó es desta cla usula. 
 
4.  Liquidação de Sinistros  
 
Fica entendidó e acórdadó que, para a regulaça ó e liquidaça ó dós sinistrós, deve-se óbservar a lista de 
dócumentós óbrigató ria, cónfórme ó riscó reclamadó, prevista nó ANÉXO I das cóndiçó es gerais. 
 
5. Salvados 
 
5.1. Ém cómplementó aó previstó na Cla usula - Salvadós das Cóndiçó es Gerais, fica entendidó e acórdadó 
que ó abandónó dó óbjetó seguradó a  Seguradóra sómente pódera  ser feitó nós seguintes casós:  

a) naufra gió óu inavegabilidade da embarcaça ó transpórtadóra, em cónseque ncia de riscó cóbertó, se, 
a partir da data dó naufra gió óu da declaraça ó de inavegabilidade, tiver decórridó ó prazó de 60 
(sessenta) dias sem que ó óbjetó seguradó tenha sidó transpórtadó aó lócal de destinó, óu reiniciadó ó 
transpórte em óutra embarcaça ó óu óutró meió de transpórte;  
b) falta de nótí cias da embarcaça ó óu aerónave em que fór carregadó ó óbjetó seguradó, depóis de 
decórridós 3 (tre s) meses cóntadós da data das u ltimas nótí cias recebidas; e 
c) perda óu danó material sófridó peló óbjetó seguradó em decórre ncia de perda tótal, cónfórme 
definida na Cla usula - Perda Tótal das Cóndiçó es Gerais.  

 
5.2 Nós casós acima especificadós, pódera  a Seguradóra óptar entre a aceitaça ó dó abandónó e a indenizaça ó 
pór perda tótal sem transfere ncia da própriedade dó óbjetó seguradó.  
 



 

 

6.  Franquia  
 
6.1. Ésta cóbertura esta  sujeita a uma franquia, nós termós da especificaça ó da apó lice.  
 
7.  Ratificação 
 
7.1. Ratificam-se tódós ós termós das Cóndiçó es Gerais deste seguró que na ó tenham sidó alteradós pór esta 
cóbertura.  
 

Nº 7 - COBERTURA BÁSICA AMPLA PARA MERCADORIAS/ BENS 
CONGELADOS  
  
1.  Riscos Cobertos  
  
1.1. A presente cóbertura tem pór óbjetivó indenizar aó Seguradó ós prejuí zós que venha a sófrer em 
decórre ncia de perdas e danós materiais causadós aó óbjetó seguradó, descritó na apó lice óu nas averbaçó es, 
decórrentes de quaisquer causas externas, excetó as previstas nas Cla usulas – Prejuí zós Na ó Indeniza veis 
das cóndiçó es gerais e desta cóbertura ba sica.  
 
1.2. O seguró cóbre ainda:  

a) sacrifí ció de avaria gróssa e despesas de salvamentó, ajustadas óu determinadas de acórdó cóm ó 
cóntrató de afretamentó, a lei e/óu usós e cóstumes aplica veis, que as regulem, e que tenham sidó 
incórridas para evitar perdas óu danós próvenientes de qualquer causa, excetó as previstas nas Cla usulas 
– Prejuí zós Na ó Indeniza veis das cóndiçó es gerais e desta cóbertura ba sica; 
b) despesas que ó Seguradó venha a ser óbrigadó a pagar aó transpórtadór, pór fórça da Cla usula de 
“Cólisa ó pór Ambós Culpadós”, cónstante dó cóntrató de afretamentó, cómó se fóssem prejuí zós 
indeniza veis pór este seguró. 
b.1) em casó de reclamaça ó dó transpórtadór cóm base na referida cla usula, ó Seguradó devera  nótificar 
a Seguradóra, que tera  ó direitó, a s suas pró prias expensas, de defende -ló cóntra tal reclamaça ó; e  
c) despesas de remessa quandó, cómó resultadó da ócórre ncia de um riscó cóbertó pór este seguró, ó 
tra nsitó seguradó terminar em um pórtó óu lócal que na ó seja ó mesmó para ó qual ó óbjetó seguradó 
estiver destinadó; cónfórme previstó neste seguró, a Seguradóra reembólsara  aó Seguradó quaisquer 
despesas extraórdina rias devidas e razóavelmente incórridas cóm a descarga, armazenagem e remessa 
dó óbjetó seguradó para ó destinó óriginalmente previstó nó seguró.  
c.1) ó dispóstó na alí nea “c” deste item 1.2 na ó se aplica a despesas de avaria gróssa óu de salvamentó, 
assim cómó na ó abrangera  as despesas resultantes de culpa, insólve ncia óu inadimplementó financeiró 
dó Seguradó óu de seus empregadós.  

 
2. Prejuízos não indenizáveis  
 
2.1. O presente seguro não cobre, em hipótese alguma, as perdas, danos e despesas consequentes, 
direta ou indiretamente, de:  
 

a) atos ilícitos do Segurado, de beneficiários e/ou de seus representantes ou prepostos; 
b) vazamento comum, perda e/ou diferença natural de peso ou de volume e desgaste natural do 
objeto segurado;  
c) insuficiência ou inadequação de embalagem, ou preparação imprópria do objeto segurado;  
c.1) para os fins desta alínea “c”, inclui-se no conceito de embalagem o acondicionamento em 
contêiner ou liftvan quando tal acondicionamento for realizado antes do início da cobertura do 
presente seguro, ou quando for feito pelo Segurado ou seus prepostos;  
d) vício próprio ou decorrente da natureza do objeto segurado;  



 

 

e) atraso, mesmo que este atraso seja causado por risco coberto, exceto despesas indenizáveis 
sob a alínea “a”, item 1.2, da Cláusula – Riscos Cobertos desta cobertura básica;  
f) insolvência ou inadimplemento financeiro dos proprietários, administradores, fretadores ou 
operadores do navio ou aeronave;  
g) falta de condições de navegabilidade do navio ou embarcação e/ou inaptidão do navio, da 
embarcação, da aeronave, do veículo, do contêiner ou liftvan, ou de outro meio de transporte 
utilizado para transportar com segurança o objeto segurado, se o segurado ou seus prepostos 
tiverem conhecimento de tais condições de inavegabilidade ou inaptidão no momento em que o 
objeto segurado é embarcado. A Seguradora relevará qualquer violação das garantias implícitas 
de navegabilidade e aptidão para transportar com segurança o objeto segurado até o seu destino 
final, a menos que o Segurado ou seus prepostos tenham conhecimento dessa falta de condições 
de navegabilidade ou capacidade;  
h) uso de qualquer arma de guerra, fissão e/ou fusão, atômica ou nuclear, ou outra reação 
similar ou força ou matéria radioativa;  
i) poluição, contaminação e perigo ambiental causados pelo objeto segurado;  
j) danos morais e estéticos;  
k) multas, assim como obrigações fiscais e/ou judiciais;  
l) quaisquer eventos durante a permanência do objeto segurado nos armazéns de propriedade, 
administração, controle ou influência do Segurado, do embarcador, do consignatário, do 
destinatário, do despachante ou de seus agentes, representantes ou prepostos; despachante ou 
de seus agentes, representantes ou prepostos;   
m) ato terrorista, independentemente de seu propósito, quando reconhecido como atentatório 
à ordem pública pela autoridade competente;  
n) armas químicas, biológicas, bioquímicas, eletromagnéticas e de ataque cibernético;  
o) falha ou mau funcionamento de qualquer equipamento e/ou programa de computador e/ou 
sistema de computação eletrônica de dados em reconhecer e/ou corretamente interpretar e/ou 
processar e/ou distinguir e/ou salvar qualquer data como a real e correta data de calendário, 
ainda que continue a funcionar corretamente após aquela data;  
p) danificação ou destruição voluntária do objeto segurado ou parte dele, por ato ilícito de 
qualquer pessoa ou pessoas, inclusive atos de má-fé, vandalismo e sabotagem;  
q) qualquer falha do Segurado ou de seus empregados em tomar todas as precauções 
necessárias, para assegurar que o objeto segurado seja mantido em espaço refrigerado ou, 
quando apropriado, em local isolado e refrigerado;  
r) embargo, rejeição, proibição ou apreensão pelo governo do país importador ou suas agências 
ou departamentos, porém, não exclui perdas e danos ao objeto segurado causados por riscos 
cobertos nesta apólice e sofridos antes do citado embargo, rejeição, proibição ou apreensão; e  
s) perdas, danos e despesas resultantes de infecção óssea, salmonela e infecção anterior ao 
início da vigência deste seguro; 
t) confisco, nacionalização, requisição ou apropriação antecipada, bem como suas 
consequências e tentativas; e 
u) condensação de umidade no interior de contêineres decorrente de variações climáticas. 

  
2.2. Salvo expressa estipulação na apólice, formalizada por inclusão de cláusula com a especificação 
da cobertura e pagamento de prêmio adicional, este seguro não cobre as perdas e danos 
consequentes, direta ou indiretamente, de ou causados por:  

a) transbordo e desvio de rota voluntários;  
b) guerra, guerra civil, revolução, rebelião, insurreição ou comoção civil resultantes das 
mesmas, ou qualquer ato de hostilidade de, ou contra, uma potência beligerante;  
c) captura, apreensão, arresto, restrição ou detenção (exceto pirataria) e suas consequências, 
ou qualquer tentativa visando às mesmas;  
d) confisco, nacionalização, requisição ou apropriação antecipada, decorrentes dos riscos 
previstos na alínea “b” acima, e suas consequências e tentativas;  
e) minas, torpedos e bombas abandonadas, ou outras armas de guerra abandonadas;  



 

 

f) grevistas, trabalhadores em lockout, pessoas participantes de distúrbios trabalhistas, 
tumultos ou comoções civis;  
g) greve, lockouts, distúrbios trabalhistas, tumultos ou comoções civis; e 
h) obrigações tributárias. 

 
 
3.  Início e Fim dos Riscos  
 
3.1. Observadós ós riscós cóbertós, a vige ncia desta cóbertura inicia-se quandó as mercadórias ingressam 
nó meió de transpórte, nas ca maras de cóngelamentó óu nó lócal menciónadó para ó iní ció dó tra nsitó.  
  
3.2. Éste seguró cóntinua em vigór durante seu cursó órdina rió de tra nsitó, enquantó mercadória estiver em 
ca mara frigórí fica que ó Seguradó tenha escólhidó utilizar apó s ó desembarque das mercadórias para:   

a) armazenagem diferente da usada nó cursó nórmal de tra nsitó; óu  
b) cólócaça ó óu distribuiça ó. 

 
3.3. Éste seguró termina:  

a) cóm ó tra nsitó para ó Cóntinente Éurópeu (incluindó a Irlanda e ó Reinó Unidó), ós Éstadós Unidós 
da Ame rica óu ó Canada , nó prazó de 30 (trinta) dias apó s ó desembarque das mercadórias nó pórtó, 
aerópórtó óu lócal de destinó final; 
b) cóm ó tra nsitó para quaisquer óutrós lócais nó prazó de 5 (cincó) dias, apó s ó desembarque das 
mercadórias dó navió, da aerónave, óu dó veí culó terrestre nó destinó final da viagem; óu  
c) cóm a venda óu transfere ncia de direitós sóbre ó óbjetó seguradó, antes dó te rminó da viagem, salvó 
estipulaça ó em cóntra rió.  

 
3.4. Qualquer colocação das mercadorias que não seja para armazenamento, conforme estipulado no 
item 3.2 acima (exceto com o consentimento prévio da Seguradora), ou qualquer remoção das 
câmaras frigoríficas antes de expirar o período citado nas alíneas “a” e “b” do item 3.3, acima, 
cancelará a cobertura para tais mercadorias.  
 
3.5. Se, após a descarga do navio no porto final de descarga, da aeronave no aeroporto de destino, ou 
do veículo terrestre no local de destino final, mas antes do término deste seguro, a mercadoria tiver 
que ser entregue a outro destino que não seja aquele para o qual está segurada, este seguro, embora 
permaneça sujeito a terminação conforme prevista, não se prorrogará além do início do trânsito 
para esse outro destino.  
 
3.6. Éste seguró cóntinuara  em vigór (sujeitó a  terminaça ó, cónfórme previstó anteriórmente, e a s 
dispósiçó es dó item 3.7, a seguir menciónadó), durante a demóra, qualquer desvió, descarga fórçada, 
reembarque óu transbórdó, fóra dó cóntróle dó Seguradó, e durante qualquer variaça ó da viagem, óriunda 
dó exercí ció de uma faculdade cóncedida aós armadóres óu fretadóres dó navió peló cóntrató de 
afretamentó.  
 
3.7. Se, por circunstância fora do controle do Segurado, o contrato de transporte vier a terminar num 
porto, aeroporto, ou local que não seja o do destino aqui mencionado, ou se a viagem de outro modo 
terminar antes da entrega da mercadoria como previsto nesta cláusula, o seguro também terminará, 
a menos que seja imediatamente comunicado, à Seguradora, e que seja requerida a continuação da 
cobertura, caso em que o seguro permanecerá em vigor, sujeito ao pagamento de um prêmio 
adicional, caso exigido pela Seguradora, até que:  
a) a mercadória seja vendida e entregue em tal pórtó, aerópórtó óu lócal, óu, salvó entendimentó 
especí ficó em cóntra rió, ate  expirarem 30 (trinta) dias depóis de cómpletada a descarga em tal pórtó, 
aerópórtó, óu lócal, óu ó que primeiró ócórrer; óu 



 

 

b) a mercadória seja enviada dentró dó perí ódó de 30 (trinta) dias (óu de qualquer prórrógaça ó que 
fór acórdada), ate  sua chegada aó destinó menciónadó nó presente seguró, óu a qualquer óutró destinó, ate  
ser terminadó cónfórme as dispósiçó es desta cla usula.  
 
4.  Perda de Direitos  
 
4.1. Ale m das situaçó es previstas nas Cóndiçó es Gerais, a Seguradóra ficara  isenta de qualquer óbrigaça ó 
decórrente de reclamaça ó pór depreciaça ó óu danó, se a Seguradóra na ó tiver a póssibilidade de inspeciónar 
a mercadória sinistrada antes dó te rminó deste seguró.  
 
5.  Liquidação de Sinistros  
 
5.1. Fica entendidó e acórdadó que, para a regulaça ó e liquidaça ó dós sinistrós, deve-se óbservar a lista de 
dócumentós óbrigató ria, de acórdó cóm ó riscó reclamadó, prevista nó ANÉXO I das cóndiçó es gerais.  
 
6.  Salvados  
6.1. Ém cómplementó aó previstó na Cla usula - Salvadós das Cóndiçó es Gerais, fica entendidó e acórdadó 
que ó abandónó dó óbjetó seguradó a  Seguradóra sómente pódera  ser feitó nós seguintes casós:  

a) naufra gió óu inavegabilidade da embarcaça ó transpórtadóra, em cónseque ncia de riscó cóbertó, se, 
a partir da data dó naufra gió óu da declaraça ó de inavegabilidade, tiver decórridó ó prazó de 60 
(sessenta) dias sem que ó óbjetó seguradó tenha sidó transpórtadó aó lócal de destinó, óu reiniciadó ó 
transpórte em óutra embarcaça ó óu óutró meió de transpórte;  
b) falta de nótí cias da embarcaça ó óu da aerónave em que fór carregadó ó óbjetó seguradó, depóis de 
decórridós 6 (seis) meses cóntadós da data das u ltimas nótí cias recebidas; e 
c) perda óu danó material sófridó peló óbjetó seguradó em decórre ncia de perda tótal, cónfórme 
definida na Cla usula - Perda Tótal das Cóndiçó es Gerais.  

  
6.2 Nós casós acima especificadós, pódera  a Seguradóra óptar entre a aceitaça ó dó abandónó e a indenizaça ó 
pór perda tótal sem transfere ncia da própriedade dó óbjetó seguradó.  
  
7.  Franquia  
  
7.1. Ésta cóbertura esta  sujeita a uma franquia, nós termós da especificaça ó da apó lice.  
   
8.  Ratificação  
  
8.1. Ratificam-se tódós ós termós das Cóndiçó es Gerais deste seguró que na ó tenham sidó alteradós pór esta 
cóbertura. 
  

Nº 8 - COBERTURA BÁSICA AMPLA PARA BOVINOS INCLUINDO 
REPRODUÇÃO  
 
1.  Riscos Cobertos  
1.1. A presente cóbertura tem pór óbjetivó indenizar, aó Seguradó, ós prejuí zós que venha a sófrer em 
cónseque ncia de perdas e danós materiais causadós aós bóvinós seguradós, descritós na apó lice, desde que 
as perdas e danós sejam razóavelmente atribuí veis aó riscó de mórtalidade, que abrange:  

a) perda decórrente da mórte dó bóvinó seguradó, ócórrida durante a vige ncia desta apó lice, e resultante 
de causa natural, dóença e/óu móle stia e acidente, inclusive ince ndió, raió e explósa ó; e  
b) perda decórrente da mórte ócórrida dentró de 30 (trinta) dias apó s ó te rminó desta apó lice, e que 
tenha pór causa acidente, dóença óu móle stia ócórridós durante sua vige ncia.  

 
1.2. O seguró cóbre ainda:  



 

 

a) Perda Permanente de Repróduça ó -a perda permanente dó(s) bóvinó(s) seguradó(s), mediante 
próva, aceita pór veterina rió indicadó pela Seguradóra, de que esta (a ó) óu se tórnóu(aram) 
permanentemente incapaz(es) de óbter uma inseminaça ó bem-sucedida pór meiós naturais, decórrente 
de qualquer causa que na ó seja dóença infecciósa óu cóntagiósa. Excluem-se todas as perdas 
recuperáveis que estejam sob qualquer “Garantia de Fertilidade” dada pelo vendedor por ocasião 
da compra; 
b) Reexames -cóbre ó bóvinó seguradó cóntra a incapacidade de passar nós reexames quandó de sua 
chegada aó destinó final, durante a vige ncia cóberta pór esta apó lice, cóntantó que tenha sidó apróvadó 
cóm sucessó em exame, anteriórmente a  viagem; 
c) ó sacrifí ció de avaria gróssa e despesas de salvamentó, ajustadas óu determinadas de acórdó cóm ó 
cóntrató de afretamentó, a lei e/óu usós e cóstumes aplica veis, que as regulem e que tenham sidó 
incórridas para evitar perdas óu danós próvenientes de qualquer causa, excetó as previstas nas Cla usulas 
– Prejuí zós Na ó Indeniza veis das cóndiçó es gerais e desta cóbertura ba sica; 
d) despesas que ó Seguradó venha a ser óbrigadó a pagar aó transpórtadór, pór fórça da Cla usula de 
“Cólisa ó pór Ambós Culpadós”, cónstante dó cóntrató de afretamentó, cómó se fóssem prejuí zós 
indeniza veis pór este seguró. Ém casó de reclamaça ó dó transpórtadór cóm base na referida cla usula, ó 
Seguradó devera  nótificar a Seguradóra, que tera  ó direitó, a s suas pró prias expensas, de defende -ló 
cóntra tal reclamaça ó; e  
e)  despesas de remessa quandó, cómó resultadó da ócórre ncia de um riscó cóbertó pór este seguró, ó 
tra nsitó seguradó terminar em um pórtó óu lócal que na ó seja ó mesmó para ó qual ó óbjetó seguradó 
estiver destinadó; cónfórme previstó neste seguró, a Seguradóra reembólsara  aó Seguradó quaisquer 
despesas extraórdina rias devidas e razóavelmente incórridas cóm descarga, armazenagem e remessa dó 
óbjetó seguradó para ó destinó óriginalmente previstó nó seguró. 
e.1) ó dispóstó na alí nea “c” deste item 1.2 na ó se aplica a s despesas de avaria gróssa óu de salvamentó, 
nem abrangera  as despesas resultantes de culpa, insólve ncia óu inadimplementó financeiró dó Seguradó 
óu de seus empregadós.  

 
2.  Prejuízos não indenizáveis  
 
2.1. O presente seguro não cobre, em hipótese alguma, as perdas, danos e despesas consequentes, 
direta ou indiretamente, de:  

a) atos ilícitos do Segurado, de beneficiários e/ou de seus representantes ou prepostos; 
b) atraso, mesmo que este atraso seja causado por risco coberto, exceto despesas indenizáveis 
sob a alínea “a”, item 1.2, da Cláusula – Riscos Cobertos desta cobertura básica;  
c) insolvência ou inadimplemento financeiro dos proprietários, administradores, fretadores ou 
operadores do navio ou aeronave;  
d) falta de condições de navegabilidade do navio ou embarcação, e/ou inaptidão do navio, da 
embarcação, da aeronave, do veículo, do contêiner ou liftvan, ou de outro meio de transporte 
utilizado para transportar com segurança o objeto segurado, se o Segurado ou seus prepostos 
tiverem conhecimento de tais condições de inavegabilidade ou inaptidão quando o objeto 
segurado é embarcado. A Seguradora relevará qualquer violação das garantias implícitas de 
navegabilidade e aptidão para transportar com segurança o objeto segurado até o seu destino 
final, a menos que o Segurado ou seus prepostos tenham conhecimento dessa falta de condições 
de navegabilidade ou capacidade;  
e) uso de qualquer arma de guerra, fissão e/ou fusão, atômica ou nuclear, ou outra reação 
similar ou força ou matéria radioativa; 
f) sacrifício intencional, mas a Seguradora não recorrerá a esta exclusão específica quando:  
f.1) tiver expressamente concordado com a destruição do animal;  
f.2) um cirurgião-veterinário, por ela indicado, tiver dado um certificado de que tal destruição 
seria necessária para terminar um sofrimento incurável, tão insuportável que a destruição 
imediata fosse necessária por razões humanitárias;  
f.3) em todos os casos semelhantes, a Seguradora terá a oportunidade de proceder a um exame 
"post mortem 



 

 

" realizado pelo seu Cirurgião Veterinário, caso assim o deseje. 
g) morte, direta ou indiretamente, causada por, contribuída por, ou resultante de:  
g.1) qualquer operação cirúrgica ou inoculação, a não ser que tal operação ou inoculação se torne 
necessária devido a acidente, doença ou moléstia que se manifestem durante a vigência desta 
apólice;  
g.2) veneno; e  
g.3) lesão maliciosa ou deliberada.  
h) poluição, contaminação e perigo ambiental causados pelo objeto segurado;  
i) danos morais e estéticos;  
j) quaisquer eventos durante a permanência do objeto segurado nos armazéns de propriedade, 
administração, controle ou influência do Segurado, do embarcador, do consignatário, do 
destinatário, do despachante ou de seus agentes, representantes ou prepostos;  
k) multas, assim como obrigações fiscais e/ou judiciais;  
l) ato terrorista, independentemente de seu propósito, quando reconhecido como atentatório 
à ordem pública pela autoridade competente;  
m) armas químicas, biológicas, bioquímicas, eletromagnéticas e de ataque cibernético;  
n) falha ou mau funcionamento de qualquer equipamento e/ou programa de computador e/ou 
sistema de computação eletrônica de dados em reconhecer e/ou corretamente interpretar e/ou 
processar e/ou distinguir e/ou salvar qualquer data como a real e correta data de calendário, 
ainda que continue a funcionar corretamente após aquela data;  
o) atos decorrentes de riscos políticos, de crédito e de garantia financeira;  
p) flutuações de preço e perda de mercado; e 
q) confisco, nacionalização, requisição ou apropriação antecipada, bem como suas 
consequências e tentativas. 

 
2.2. Salvo expressa estipulação na apólice, formalizada por inclusão de cláusula com a especificação 
da cobertura e pagamento de prêmio adicional, este seguro não cobre as perdas e danos 
consequentes, direta ou indiretamente, de ou causados por:  

a) transbordo e desvio de rota voluntários;  
b) guerra, guerra civil, revolução, rebelião, insurreição ou comoção civil resultantes das 
mesmas, ou qualquer ato de hostilidade de, ou contra, uma potência beligerante;  
c) captura, apreensão, arresto, restrição ou detenção (exceto pirataria) e suas consequências, 
ou qualquer tentativa visando às mesmas;  
d) confisco, nacionalização, requisição ou apropriação antecipada, decorrentes dos riscos 
previstos na alínea “b” acima, e suas consequências e tentativas;  
e) minas, torpedos e bombas abandonadas, ou outras armas de guerra abandonadas;  
f) grevistas, trabalhadores em lockout, pessoas participantes de distúrbios trabalhistas, 
tumultos ou comoções civis;  
g) greve, lockouts, distúrbios trabalhistas, tumultos ou comoções civis;  
h) obrigações tributárias. 

 
3. Animais não compreendidos no seguro  
Além das exclusões constantes das Condições Gerais, esta cobertura não abrange, em hipótese 
alguma:  

a) qualquer outro animal que não seja o gado;  
b) o animal que não esteja em perfeita saúde, e livre de qualquer lesão ou invalidez física, de 
qualquer espécie, na data de início deste seguro;  
c) o animal que esteja sofrendo de tuberculose ou mal de Johne, na data de início deste seguro, 
a menos que o Segurado prove que não teve capacidade de conhecimento; e  
d) o animal empregado para outro uso que não o declarado na especificação da apólice.  

 
4.  Âmbito Geográfico  
 



 

 

4.1. Ém cómplementó aó previstó na Cla usula - A mbitó Geógra ficó das cóndiçó es gerais desta apó lice, fica 
entendidó e acórdadó que esta garantia esta  restrita aós limites geógra ficós indicadós na especificaça ó da 
apó lice.  
 
5.  Início e Fim dos Riscos  
 
5.1. Observadós ós riscós cóbertós, ó prazó ma ximó de cóbertura desta apó lice e  de 180 (centó e óitenta) 
dias, cóntadós a partir da saí da dós animais da fazenda, na lócalidade declarada na apó lice para ó iní ció dó 
tra nsitó, ate :   

a) sua entrega nó destinó final (fazenda) cónfórme indicadó na apó lice; óu  
b) transcórridó ó prazó de 180 dias de vige ncia deste seguró; óu  
c) cóm a venda óu transfere ncia de direitós sóbre ó óbjetó seguradó, antes dó te rminó da viagem, salvó 
estipulaça ó em cóntra rió; óu  
d) cóm ó fató que primeiró ócórrer dentre as póssibilidades previstas nas alí neas “a”, “b” e “c” acima. 

 
 5.2. Incluem-se neste prazó ós 30 (trinta) dias de cóbertura, previstós nó item 1.1, ó riscó de mórtalidade, 
apó s ó te rminó dó seguró; póre m, se ós animais fórem entregues antes da terminaça ó da vige ncia deste 
seguró, a cóbertura na ó vigórara  ale m dós 30 (trinta) dias apó s a chegada dós animais aó destinó final.  
 
6. Liquidação de Sinistros  
 
6.1. Ém casó de perda permanente de repróduça ó, devera  ser óbservadó que:  

a)  Tal incapacidade na ó sera  próvada se ó tóuró emprenhar uma fe mea durante um perí ódó de próva 
de 6 (seis) meses a partir da data da primeira nótificaça ó dó sinistró a  Seguradóra, cóntantó que ó(s) 
tóuró(s) tenha(m) tidó uma ópórtunidade justa e adequada de cruzar, durante ó perí ódó de próva 
anteriórmente declaradó; 
b) O veterina rió representante da Seguradóra tera  ampló acessó aó(s) tóuró(s) durante ó perí ódó de 
próva, e a Seguradóra se reserva ó direitó de remóver ó(s) tóuró(s) para tratamentó, casó deseje;  
c) Nó casó de ó perí ódó de próva se estender ale m da data óriginal de te rminó da cóbertura de 
mórtalidade, esta cóbertura sera  autómaticamente estendida para cóincidir cóm ó te rminó dó perí ódó 
de próva.  

 
6.2. Fica entendidó e acórdadó que, para a regulaça ó e liquidaça ó dós sinistrós, deve-se óbservar a lista de 
dócumentós óbrigató ria, cónfórme ó riscó reclamadó, prevista nó ANÉXO I das cóndiçó es gerais. 
 
7.  Obrigações do Segurado  
  
7.1. Em caso de sinistro coberto por esta apólice, além das obrigações constantes das Condições 
Gerais, o Segurado, seus empregados e agentes se obrigam a cumprir as seguintes disposições:  
No caso de qualquer doença, coxeadura, acidente, lesão ou invalidez física de qualquer espécie, em 
animal segurado pela presente, o Segurado terá que:  

a) utilizar, às suas próprias custas, um cirurgião veterinário qualificado e, se, solicitado pela 
Seguradora, permitir a remoção para tratamento;  
a.1) dar aviso imediato, à Seguradora, a qual providenciará um cirurgião veterinário, a ser 
recomendado em nome da Seguradora, se for julgado necessário; e  
a.2) não sacrificar qualquer animal segurado sem o consentimento do cirurgião veterinário da 
Seguradora, ou seu assessor indicado, exceto quando o sacrifício imediato for necessário por 
fratura de ossos ou por razões humanitárias.  

 
7.2 O Seguradó se óbriga, tambe m, a prestar, durante tódó ó tempó, ó cuidadó e a atença ó adequadós a cada 
animal seguradó pela presente.  
 
8.  Rescisão e Cancelamento  



 

 

 
8.1. Ém cómplementó aó previstó na Cla usula - Rescisa ó e Cancelamentó das cóndiçó es gerais desta apó lice, 
fica entendidó e acórdadó que:  

a) este cóntrató pódera  ser rescindidó, tótal óu parcialmente, a qualquer tempó, pór iniciativa de 
qualquer uma das partes cóntratantes, e cóm a devida cóncórda ncia da óutra parte, e ó pre mió sera  
ajustadó na base “pró rata tempóris”;  
a.1) a cóbertura prevista nesta apó lice ficara  autómaticamente cancelada quandó ó Seguradó vender óu 
se desfizer de qualquer interesse, tempóra rió óu permanente, sóbre ó animal seguradó.  

 
9.  Salvados  
 
9.1. Ém cómplementó aó previstó na Cla usula - Salvadós das cóndiçó es gerais, fica entendidó e acórdadó que 
ó abandónó dó óbjetó seguradó a  Seguradóra sómente pódera  ser feitó nós seguintes casós:  

a)  naufra gió óu inavegabilidade da embarcaça ó transpórtadóra, em cónseque ncia de riscó cóbertó, se 
a partir da data dó naufra gió óu da declaraça ó de inavegabilidade, tiver decórridó ó prazó de 60 
(sessenta) dias sem que ó óbjetó seguradó tenha sidó transpórtadó aó lócal de destinó, óu reiniciadó ó 
transpórte em óutra embarcaça ó óu óutró meió de transpórte;  
b)  falta de nótí cias da embarcaça ó óu da aerónave em que fór carregadó ó óbjetó seguradó, depóis de 
decórridós 3 (tre s) meses cóntadós da data das u ltimas nótí cias recebidas; e 
c)  perda óu danó material sófridó peló óbjetó seguradó em decórre ncia de perda tótal, cónfórme 
definidó na Cla usula - Perda Tótal das cóndiçó es gerais.  

 
9.2. Nós casós acima especificadós, pódera  a Seguradóra óptar entre a aceitaça ó dó abandónó e a indenizaça ó 
pór perda tótal sem transfere ncia da própriedade dó óbjetó seguradó.  
 
10.  Franquia  
 
10.1. Ésta cóbertura esta  sujeita a uma franquia, nós termós da especificaça ó da apó lice. 
 
11.  Ratificação  
 
11.1. Ratificam-se tódós ós termós das Cóndiçó es Gerais deste seguró que na ó tenham sidó alteradós pór 
esta cóbertura.  
 

Nº 9 - COBERTURA BÁSICA AMPLA PARA ANIMAIS VIVOS (EXCETO 
EMBARQUES AÉREOS DE AVES VIVAS)  
  
1.  Riscos Cobertos  
  
1.1. A presente cóbertura tem pór óbjetivó indenizar ó Seguradó pelós prejuí zós que venha a sófrer em 
cónseque ncia de perdas e danós materiais, causadós aós animais seguradós, descritós na apó lice e nas 
averbaçó es, e razóavelmente atribuí veis aós riscós de mórte, óu mórtalidade, pór qualquer causa, excetó as 
previstas nas Cla usulas – Prejuí zós Na ó Indeniza veis das cóndiçó es gerais e desta cóbertura ba sica.  
  
1.2. Éste seguró cóbre ainda:   

a) sacrifí ció pór razó es humanita rias, quandó ó animal sófrer fraturas de membrós; 
b) alijamentó e arrebatamentó pelas óndas;  
c) róubó, furtó, extravió óu fuga dó animal, desde que decórrente dós riscós cóbertós;  
d) despesas extraórdina rias, necessa rias a  guarda e sóbrevive ncia dós animais, nós casós de:  
d.1) arribada fórçada óu quandó ó navió tiver de se deslócar para um pórtó de refu gió;  
d.2) póusó fórçadó em lócal fóra da escala prevista para a aerónave; óu  
d.3) acidentes ródóvia riós óu ferróvia riós. 



 

 

e) sacrifí ció de avaria gróssa e despesas de salvamentó, ajustadas óu determinadas de acórdó cóm ó 
cóntrató de afretamentó, a lei, e/óu usós e cóstumes aplica veis, que as regulem e que tenham sidó 
incórridas para evitar perdas óu danós próvenientes de qualquer causa, excetó as previstas nas Cla usulas 
– Prejuí zós Na ó Indeniza veis das cóndiçó es gerais e desta cóbertura ba sica;  
f) despesas que ó Seguradó venha a ser óbrigadó a pagar aó transpórtadór, pór fórça da Cla usula de 
“Cólisa ó pór Ambós Culpadós”, cónstante dó cóntrató de afretamentó, cómó se fóssem prejuí zós 
indeniza veis pór este seguró; 
f.1.) em casó de reclamaça ó dó transpórtadór cóm base na referida cla usula, ó Seguradó devera  nótificar 
a Seguradóra, que tera  ó direitó, a s suas pró prias expensas, de defende -ló cóntra tal reclamaça ó; e  
g) despesas de remessa quandó, cómó resultadó da ócórre ncia de um riscó cóbertó pór este seguró, ó 
tra nsitó seguradó terminar em um pórtó óu lócal que na ó seja ó mesmó para ó qual ó óbjetó seguradó 
estiver destinadó; cónfórme previstó neste seguró, a Seguradóra reembólsara , aó Seguradó, quaisquer 
despesas extraórdina rias devidas e razóavelmente incórridas cóm descarga, armazenagem e remessa dó 
óbjetó seguradó para ó destinó óriginalmente previstó nó seguró.  
g.1) ó dispóstó na alí nea “g” deste item 1.2 na ó se aplica a s despesas de avaria gróssa óu de salvamentó, 
nem abrangera  as despesas resultantes de culpa, insólve ncia óu inadimplementó financeiró dó Seguradó 
óu de seus empregadós.  

 
2.  Prejuízos não indenizáveis  
  
2.1. O presente seguro não cobre, em hipótese alguma, as perdas, danos e despesas consequentes, 
direta ou indiretamente, de:  

a) atos ilícitos do Segurado, de beneficiários e/ou de seus representantes ou prepostos; 
b) atraso, mesmo que este atraso seja causado por risco coberto, exceto despesas indenizáveis 
sob a alínea “a”, item 1.2, da Cláusula – Riscos Cobertos desta cobertura básica;  
c) insolvência ou inadimplemento financeiro dos proprietários, administradores, fretadores ou 
operadores do navio ou aeronave;  
d) falta de condições de navegabilidade do navio ou embarcação, e/ou inaptidão do navio, da 
embarcação, da aeronave, do veículo, do contêiner ou liftvan, ou de outro meio de transporte 
utilizado para transportar com segurança o objeto segurado, se o Segurado ou seus prepostos 
tiverem conhecimento de tais condições de inavegabilidade ou inaptidão no momento em que o 
objeto segurado é embarcado. A Seguradora relevará qualquer violação das garantias implícitas 
de navegabilidade e aptidão para transportar com segurança o objeto segurado até o seu destino 
final, a menos que o Segurado ou seus prepostos tenham conhecimento dessa falta de condições 
de navegabilidade ou capacidade;  
e) uso de qualquer arma de guerra, fissão e/ou fusão, atômica ou nuclear, ou outra reação 
similar ou força ou matéria radioativa;  
f) poluição, contaminação e perigo ambiental causados pelo objeto segurado;  
g) morte ou sacrifício ou ferimentos do animal segurados resultantes de: 
g.1) condição de prenhez;  
g.2) doenças infecciosas; e  
g.3) inoculações vacinais e suas consequências.  
h) injúria física de qualquer natureza;  
i) incapacidade de aprovação nos testes; 
j) danos morais e estéticos;  
k) multas, assim como obrigações fiscais e/ou judiciais;  
l) quaisquer eventos durante a permanência do objeto segurado nos armazéns de propriedade, 
administração, controle ou influência do Segurado, do embarcador, do consignatário, do 
destinatário, do despachante ou de seus agentes, representantes ou prepostos; despachante ou 
de seus agentes, representantes ou prepostos;   
m) ato terrorista, independentemente de seu propósito, quando reconhecido como atentatório 
à ordem pública pela autoridade competente;  
n) armas químicas, biológicas, bioquímicas, eletromagnéticas e de ataque cibernético;  



 

 

o) falha ou mau funcionamento de qualquer equipamento e/ou programa de computador e/ou 
sistema de computação eletrônica de dados em reconhecer e/ou corretamente interpretar e/ou 
processar e/ou distinguir e/ou salvar qualquer data como a real e correta data de calendário, 
ainda que continue a funcionar corretamente após aquela data;  
p) danificação ou destruição voluntária do objeto segurado ou parte dele, por ato ilícito de 
qualquer pessoa ou pessoas, inclusive atos de má-fé, vandalismo e sabotagem;  
q) atos decorrentes de riscos políticos, de crédito e de garantia financeira;  
r) flutuações de preço e perda de mercado; 
s) confisco, nacionalização, requisição ou apropriação antecipada, bem como suas 
consequências e tentativas; e 
t) maremotos, terremotos, ciclones, erupções vulcânicas e, em geral, quaisquer convulsões da 
natureza. 
  

2.2. Salvo expressa estipulação na apólice, formalizada por inclusão de cláusula com a especificação 
da cobertura e pagamento de prêmio adicional, este seguro não cobre as perdas e danos 
consequentes, direta ou indiretamente, de ou causados por:  
 

a) transbordo e desvio de rota voluntários;  
b) guerra, guerra civil, revolução, rebelião, insurreição ou comoção civil resultantes das 
mesmas, ou qualquer ato de hostilidade de, ou contra, uma potência beligerante;  
c) captura, apreensão, arresto, restrição ou detenção (exceto pirataria) e suas consequências, 
ou qualquer tentativa visando às mesmas;  
d) confisco, nacionalização, requisição ou apropriação antecipada, decorrentes dos riscos 
previstos na alínea “b” acima, e suas consequências e tentativas;  
e) minas, torpedos e bombas abandonadas, ou outras armas de guerra abandonadas;  
f) grevistas, trabalhadores em lockout, pessoas participantes de distúrbios trabalhistas, 
tumultos ou comoções civis;  
g) greve, lockouts, distúrbios trabalhistas, tumultos ou comoções civis; e 
h) obrigações tributárias. 

 
 
3.  Animais não compreendidos no seguro  
  
3.1. Além das exclusões constantes das Condições Gerais, esta cobertura não abrange, em 
hipótese alguma:  

a) gado;  
b) aves, quando transportadas por via aérea; e  
c) o animal de qualquer espécie que não esteja em perfeita saúde, e livre de qualquer lesão ou 
invalidez física, na data de início deste seguro.  

  
4.  Início e Fim dos Riscos  
  
4.1. Observadós ós riscós cóbertós, a cóbertura dós riscós assumidós pela presente apó lice se inicia:  
  

a) para ós segurós aquavia riós e ae reós:  
 
a.1.) quandó ós animais deixam a lócalidade declarada na apó lice para iní ció dó tra nsitó, cóntinua 
durante ó seu cursó nórmal, e termina 24 (vinte e quatró) hóras apó s a chegada aó destinó final indicadó 
na apó lice; óu  
a.2.) aó fim de 30 (trinta) dias apó s a entrada dós animais nó perí ódó de óbservaça ó, peló serviçó 
sanita rió dó paí s impórtadór; óu  
a.3) cóm a venda óu transfere ncia de direitós sóbre ó óbjetó seguradó, antes dó te rminó da viagem, salvó 
estipulaça ó em cóntra rió; óu  



 

 

a.4) cóm ó fató que ócórrer primeiró dentre as póssibilidades previstas nas alí neas “a.1.”, “a.2” e “a.3” 
acima. 
  
b) para ós segurós terrestres:  
b.1) quandó ós animais deixam ó sóló, pór meió de rampas, guindastes etc., para a óperaça ó de carga para 
ó veí culó transpórtadór, nó lócal dó iní ció da viagem, cóntinua durante ó cursó nórmal dó tra nsitó, 
incluindó ó transbórdó necessa rió aó e xitó da viagem, e termina cóm a óperaça ó de descarga, nó destinó 
final indicadó na apó lice; óu  
b.2) aó fim de 30 (trinta) dias apó s a entrada dós animais nó perí ódó de óbservaça ó, peló serviçó sanita rió 
dó paí s impórtadór; óu  
b.3) cóm a venda óu transfere ncia de direitós sóbre ó óbjetó seguradó, antes dó te rminó da viagem, salvó 
estipulaça ó em cóntra rió; óu  
b.4) cóm ó fató que ócórrer primeiró dentre as póssibilidades previstas nas alí neas “b.1.”, “b.2” e “b.3”. 
acima 

 
4.2. Desde que ó Seguradó de  avisó a  Seguradóra, ós prazós acima pódera ó ser prórrógadós, mediante a 
cóbrança de pre mió adiciónal pór cada 30 (trinta) dias óu fraça ó de prórrógaça ó.  
 
5.  Liquidação de Sinistros  
 
5.1. Fica entendidó e acórdadó que, para a regulaça ó e liquidaça ó dós sinistrós, deve-se óbservar a lista de 
dócumentós óbrigató ria, de acórdó cóm ó riscó reclamadó, prevista nó ANÉXO I das cóndiçó es gerais. 
 
6.  Obrigações do Segurado  
 
6.1. Além das obrigações constantes das Condições Gerais, o Segurado se obriga a providenciar 
assistência de tratadores, e a forragem necessária à alimentação dos animais durante a viagem 
segurada.  
 
7.  Salvados  
 
7.1. Ém cómplementó aó previstó na Cla usula - Salvadós das Cóndiçó es Gerais, fica entendidó e acórdadó 
que ó abandónó dó óbjetó seguradó a  Seguradóra sómente pódera  ser feitó nós seguintes casós:  
 

a)  naufra gió óu inavegabilidade da embarcaça ó transpórtadóra, em cónseque ncia de riscó cóbertó, se 
a partir da data dó naufra gió óu da declaraça ó de inavegabilidade, tiver decórridó ó prazó de 60 
(sessenta) dias sem que ó óbjetó seguradó tenha sidó transpórtadó aó lócal de destinó, óu reiniciadó ó 
transpórte em óutra embarcaça ó óu óutró meió de transpórte;  
b)  falta de nótí cias da embarcaça ó óu da aerónave em que fór carregadó ó óbjetó seguradó, depóis de 
decórridós 3 (tre s) meses cóntadós da data das u ltimas nótí cias recebidas; e 
c)  perda óu danó material sófridó peló óbjetó seguradó em decórre ncia de perda tótal, cónfórme 
definidó na Cla usula - Perda Tótal das Cóndiçó es Gerais.  

 
7.2 Nós casós acima especificadós, pódera  a Seguradóra óptar entre a aceitaça ó dó abandónó e a indenizaça ó 
pór perda tótal sem transfere ncia da própriedade dó óbjetó seguradó.  
 
8.  Franquia  
  
8.1. Ésta cóbertura esta  sujeita a uma franquia, nós termós da especificaça ó da apó lice.  
  
9.  Ratificação  
  



 

 

9.1. Ratificam-se tódós ós termós das Cóndiçó es Gerais deste seguró que na ó tenham sidó alteradós pór esta 
cóbertura.  
 

Nº 10 - COBERTURA BÁSICA AMPLA PARA SEGUROS DE TRANSPORTES 
AÉREOS DE AVES VIVAS  
  
1. Riscos Cobertos  
  
1.1. A presente cóbertura tem pór óbjetivó indenizar ó Seguradó pelós prejuí zós que venha a sófrer em 
cónseque ncia de perdas e danós materiais, causadós aós animais seguradós, descritós na apó lice e nas 
averbaçó es, e razóavelmente atribuí veis aós riscós de mórte, óu mórtalidade, pór qualquer causa, excetó as 
previstas nas Cla usulas – Prejuí zós Na ó Indeniza veis das cóndiçó es gerais e desta cóbertura ba sica. 
 
2. Prejuízos Não Indenizáveis 
  
2.1. O presente seguro não cobre, em hipótese alguma, as perdas, danos e despesas consequentes, 
direta ou indiretamente, de:  

a) atos ilícitos do Segurado, de beneficiários e/ou de seus representantes ou prepostos; 
b) atraso, mesmo que este atraso seja causado por risco coberto, exceto despesas indenizáveis 
sob a alínea “a”, item 1.2, da Cláusula – Riscos Cobertos desta cobertura básica;  
c) insolvência ou inadimplemento financeiro dos proprietários, administradores, fretadores ou 
operadores do navio ou aeronave;  
d) inaptidão da aeronave, do veículo, do contêiner ou liftvan (caixa de madeira resistente), ou 
de outro meio utilizado para o transporte do objeto segurado, em condições de segurança, se o 
Segurado ou seus prepostos tiverem conhecimento de tais condições de inaptidão quando o 
objeto segurado é embarcado. A Seguradora relevará qualquer violação da garantia implícita de 
aptidão para transportar com segurança o objeto segurado até o seu destino final, a menos que o 
Segurado ou seus prepostos tenham conhecimento dessa falta de condições de navegabilidade ou 
capacidade; 
e) uso de qualquer arma de guerra, fissão e/ou fusão, atômica ou nuclear, ou outra reação 
similar ou força ou matéria radioativa; 
f) morte ou sacrifício ou ferimentos da ave segurada resultantes de:  
f.1) doenças infecciosas; e 
f.2) inoculações vacinais e suas consequências.  
g) injúria física de qualquer natureza;  
h) incapacidade de aprovação nos testes; 
i) poluição, contaminação e perigo ambiental causados pelo objeto segurado;  
j) danos morais e estéticos;  
k) multas, assim como obrigações fiscais e/ou judiciais;  
l) quaisquer eventos durante a permanência do objeto segurado nos armazéns de propriedade, 
administração, controle ou influência do Segurado, do embarcador, do consignatário, do 
destinatário, do despachante ou de seus agentes, representantes ou prepostos; despachante ou 
de seus agentes, representantes ou prepostos;   
m) ato terrorista, independentemente de seu propósito, quando reconhecido como atentatório 
à ordem pública pela autoridade competente;  
n) armas químicas, biológicas, bioquímicas, eletromagnéticas e de ataque cibernético;  
o) falha ou mau funcionamento de qualquer equipamento e/ou programa de computador e/ou 
sistema de computação eletrônica de dados em reconhecer e/ou corretamente interpretar e/ou 
processar e/ou distinguir e/ou salvar qualquer data como a real e correta data de calendário, 
ainda que continue a funcionar corretamente após aquela data;  
p) danificação ou destruição voluntária do objeto segurado ou parte dele, por ato ilícito de 
qualquer pessoa ou pessoas, inclusive atos de má-fé, vandalismo e sabotagem;  



 

 

q) atos decorrentes de riscos políticos, de crédito e de garantia financeira;  
r) flutuações de preço e perda de mercado; e 
s) confisco, nacionalização, requisição ou apropriação antecipada, bem como suas 
consequências e tentativas. 

 
2.2. Salvo expressa estipulação na apólice, formalizada por inclusão de cláusula com a especificação 
da cobertura e pagamento de prêmio adicional, este seguro não cobre as perdas e danos 
consequentes, direta ou indiretamente, de ou causados por:  
 

a) transbordo e desvio de rota voluntários;  
b) guerra, guerra civil, revolução, rebelião, insurreição ou comoção civil resultantes das 
mesmas, ou qualquer ato de hostilidade de, ou contra, uma potência beligerante;  
c) captura, apreensão, arresto, restrição ou detenção (exceto pirataria), e suas consequências, 
ou qualquer tentativa visando às mesmas;  
d) confisco, nacionalização, requisição ou apropriação antecipada, decorrentes dos riscos 
previstos na alínea “b” acima, e suas consequências e tentativas;  
e) minas, torpedos e bombas abandonadas, ou outras armas de guerra abandonadas;  
f) grevistas, trabalhadores em lockout, pessoas participantes de distúrbios trabalhistas, 
tumultos ou comoções civis;  
g) greves, lockouts, distúrbios trabalhistas, tumultos ou comoções civis; e 
h) obrigações tributárias. 

  
3. Aves não compreendidas no seguro  
  
3.1. Além das exclusões constantes das Condições Gerais, esta cobertura não abrange, em 
hipótese alguma, as aves que não estejam em boa condição de saúde no início do risco.  
  
4. Início e Fim dos Riscos  
4.1. Observadós ós riscós cóbertós, e na ó óbstante qualquer indicaça ó em cóntra rió nesta apó lice, a 
cóbertura dós riscós cómeça nó mómentó em que as aves saem dó serviçó de quarentena nó lócal de órigem, 
cóntinua durante ó cursó nórmal de tra nsitó, e termina:  
 

a) quandó liberadas pela alfa ndega nó aerópórtó de destinó; óu  
b) 60 (sessenta) hóras depóis que as aves tenham sidó embarcadas nó avia ó transpórtadór nó lócal de 
iní ció da viagem; óu  
c) cóm a venda óu transfere ncia de direitós sóbre ó óbjetó seguradó, antes dó te rminó da viagem, salvó 
estipulaça ó em cóntra rió; óu  
d) cóm ó fató que ócórrer primeiró dentre as póssibilidades previstas nas alí neas “a”, “b” óu “c” acima. 

  
5. Liquidação de Sinistros  
  
5.1. Fica entendidó e acórdadó que, para a regulaça ó e liquidaça ó dós sinistrós, deve-se óbservar a lista 
de dócumentós óbrigató ria, de acórdó cóm ó riscó reclamadó, prevista nó ANÉXO I das cóndiçó es gerais. 
 
6. Obrigações do Segurado  
  
5.2. Além das obrigações constantes das Condições Gerais, o Segurado obriga-se a providenciar 
assistência de tratadores e a forragem necessária à alimentação dos animais durante a viagem 
segurada.  
  
7. Salvados  
  
7.1. Ém cómplementó aó previstó na Cla usula - Salvadós das cóndiçó es gerais, fica entendidó e acórdadó 
que ó abandónó dó óbjetó seguradó a  Seguradóra sómente pódera  ser feitó nó casó de falta de nótí cias da 



 

 

aerónave em que fór carregadó ó óbjetó seguradó, depóis de decórridós 3 (tre s) meses cóntadós da data das 
u ltimas nótí cias recebidas.  

 
 7.2 Nó casó acima especificadó, pódera  a Seguradóra óptar entre a aceitaça ó dó abandónó e a indenizaça ó 
pór perda tótal sem transfere ncia da própriedade dó óbjetó seguradó.  
   
8. Franquia 
  
8.1. Ésta cóbertura esta  sujeita a uma franquia, nós termós da especificaça ó da apó lice.  
  
9. Ratificação  
  
9.1. Ratificam-se tódós ós termós das Cóndiçó es Gerais deste seguró que na ó tenham sidó alteradós pór 
esta cóbertura. 
 

Nº 11 - COBERTURA BÁSICA AMPLA PARA BATATA E OUTROS BULBOS-
RAÍZES  
  
1.  Riscos Cobertos  
  
1.1. A presente cóbertura tem pór óbjetivó indenizar ó Seguradó pelós prejuí zós que venha a sófrer em 
decórre ncia de perdas, danós materiais e deterióraça ó dó óbjetó seguradó, descritó na apó lice e nas 
averbaçó es, decórrentes de quaisquer causas externas, excetó as previstas nas Cla usulas – Prejuí zós Na ó 
Indeniza veis das cóndiçó es gerais e desta cóbertura ba sica.  
  
1.2. O seguró cóbre ainda:  

a)  a perda decórrente da cóndenaça ó a  destruiça ó dó óbjetó seguradó, determinada pelas autóridades 
cómpetentes, nó pórtó, aerópórtó óu lócal de descarga;  
b)  a perda resultante da determinaça ó de uma fumigaça ó e/óu de óutra fórma de desinfecça ó, pór 
órdem de autóridades cómpetentes, antes de permitirem a sua impórtaça ó. A Seguradóra indenizara  
pela perda resultante de tal cóndenaça ó, óu pelas despesas de fumigaça ó e/óu desinfecça ó, assim cómó 
tambe m pór qualquer perda óu danó resultante de tal prócessó;  
c)  sacrifí ció de avaria gróssa e despesas de salvamentó, ajustadas óu determinadas de acórdó cóm ó 
cóntrató de afretamentó, a lei e/óu usós e cóstumes aplica veis, que as regulem e que tenham sidó 
incórridas para evitar perdas óu danós próvenientes de qualquer causa, excetó as previstas nas 
Cla usulas – Prejuí zós Na ó Indeniza veis das cóndiçó es gerais e desta cóbertura ba sica;   
d) despesas que ó Seguradó venha a ser óbrigadó a pagar aó transpórtadór, pór fórça da Cla usula de 
“Cólisa ó pór Ambós Culpadós”, cónstante dó cóntrató de afretamentó, cómó se fóssem prejuí zós 
indeniza veis pór este seguró;  
d.1) em casó de reclamaça ó dó transpórtadór cóm base na referida cla usula, ó Seguradó devera  nótificar 
a Seguradóra, que tera  ó direitó, a s suas pró prias expensas, de defende -ló cóntra tal reclamaça ó; e  
e)  despesas de remessa quandó, cómó resultadó da ócórre ncia de um riscó cóbertó pór este seguró, ó 
tra nsitó seguradó terminar em um pórtó óu lócal que na ó seja ó mesmó para ó qual ó óbjetó seguradó 
estiver destinadó; cónfórme previstó neste seguró, a Seguradóra reembólsara  aó Seguradó quaisquer 
despesas extraórdina rias devidas e razóavelmente incórridas cóm a descarga, armazenagem e remessa 
dó óbjetó seguradó para ó destinó óriginalmente previstó nó seguró.  
e.1) ó dispóstó na alí nea “e” deste item 1.2. na ó se aplica a despesas de avaria gróssa óu de salvamentó, 
nem abrangera  as despesas resultantes de culpa, insólve ncia óu inadimplementó financeiró dó 
Seguradó óu de seus empregadós.  
   

2. Prejuízos não Indenizáveis  



 

 

 
2.1. O presente seguro não cobre, em hipótese alguma, as perdas, danos e despesas consequentes, 
direta ou indiretamente, de:  

a) atos ilícitos do Segurado, de beneficiários e/ou de seus representantes ou prepostos; 
b) vazamento comum, perda e/ou diferença natural de peso ou de volume, e desgaste natural 
do objeto segurado;  
c) insuficiência ou inadequação de embalagem, ou preparação imprópria do objeto segurado;  
c.1) para os fins desta alínea “c”, inclui-se no conceito de embalagem o acondicionamento em 
contêiner ou liftvan quando tal acondicionamento for realizado antes do início da cobertura do 
presente seguro, ou quando for feito pelo Segurado ou seus prepostos;  
d) atraso, mesmo que este atraso seja causado por risco coberto, exceto despesas indenizáveis 
sob a alínea “a”, item 1.2, da Cláusula – Riscos Cobertos desta cobertura básica;  
e) insolvência ou inadimplemento financeiro dos proprietários, administradores, fretadores ou 
operadores do navio ou aeronave;  
f) falta de condições de navegabilidade do navio ou embarcação, e/ou inaptidão do navio, da 
embarcação, da aeronave, do veículo, do contêiner ou liftvan, ou de outro meio de transporte 
utilizado para transportar com segurança o objeto segurado, se o segurado ou seus prepostos 
tiverem conhecimento de tais condições de inavegabilidade ou quando o objeto segurado é 
embarcado. A Seguradora relevará qualquer violação das garantias implícitas de navegabilidade 
e aptidão para transportar com segurança o objeto segurado até o seu destino final, a menos que 
o Segurado ou seus prepostos tenham conhecimento dessa falta de condições de navegabilidade 
ou capacidade;  
g) uso de qualquer arma de guerra, fissão e/ou fusão, atômica ou nuclear, ou outra reação 
similar ou força ou matéria radioativa;  
h) poluição, contaminação e perigo ambiental causados pelo objeto segurado;  
i) danos morais e estéticos;  
j) multas, assim como obrigações fiscais e/ou judiciais;  
k) quaisquer eventos durante a permanência do objeto segurado nos armazéns de propriedade, 
administração, controle ou influência do Segurado, do embarcador, do consignatário, do 
destinatário, do despachante ou de seus agentes, representantes ou prepostos; despachante ou 
de seus agentes, representantes ou prepostos;   
l) ato terrorista, independentemente de seu propósito, quando reconhecido como atentatório 
à ordem pública pela autoridade competente;  
m) armas químicas, biológicas, bioquímicas, eletromagnéticas e de ataque cibernético;  
n) falha ou mau funcionamento de qualquer equipamento e/ou programa de computador e/ou 
sistema de computação eletrônica de dados em reconhecer e/ou corretamente interpretar e/ou 
processar e/ou distinguir e/ou salvar qualquer data como a real e correta data de calendário, 
ainda que continue a funcionar corretamente após aquela data;  
o) danificação ou destruição voluntária do objeto segurado ou parte dele, por ato ilícito de 
qualquer pessoa ou pessoas, inclusive atos de má-fé, vandalismo e sabotagem;  
p) erro de descrição do interesse segurado;  
q) não concordância com quaisquer regras de origem para fumigação, ou processo similar; 
r) rejeição e/ou embargo e/ou recusa e/ou proibição do país importador, ou de suas agências 
ou departamentos; 
s) atos decorrentes de riscos políticos, de crédito e de garantia financeira;  
t) flutuações de preço e perda de mercado; 
u) confisco, nacionalização, requisição ou apropriação antecipada, bem como suas 
consequências e tentativas; e 
v) germinação, deterioração, crosta comum e infestação por Phytophthora. 

 
2.2. Salvo expressa estipulação na apólice, formalizada por inclusão de cláusula com a especificação 
da cobertura e pagamento de prêmio adicional, este seguro não cobre as perdas e danos 
consequentes, direta ou indiretamente, de ou causados por:  



 

 

a) transbordo e desvio de rota voluntários;  
b) guerra, guerra civil, revolução, rebelião, insurreição ou comoção civil resultantes das 
mesmas, ou qualquer ato de hostilidade de, ou contra, uma potência beligerante;  
c) captura, apreensão, arresto, restrição ou detenção (exceto pirataria), e suas consequências, 
ou qualquer tentativa visando às mesmas;  
d) confisco, nacionalização, requisição ou apropriação antecipada, decorrentes dos riscos 
previstos na alínea “b” acima, e suas consequências e tentativas;  
e) minas, torpedos e bombas abandonadas, ou outras armas de guerra abandonadas;  
f) grevistas, trabalhadores em lockout, pessoas participantes de distúrbios trabalhistas, 
tumultos ou comoções civis;  
g) greves, lockouts, distúrbios trabalhistas, tumultos ou comoções civis; e 
h) obrigações tributárias. 

 
3.  Bens não compreendidos no seguro  
 
3.1. Além das exclusões constantes das Condições Gerais, esta cobertura não abrange, em hipótese 
alguma, os embarques de batatas e outros bulbos-raízes que não atendam às seguintes condições:  

a) não estejam embaladas de acordo com as regras do país exportador, e de conformidade com 
os padrões conhecidos e exigidos pelo país importador, e livres de males nocivos, e, para tal efeito, 
será exigido um certificado atestando que as mercadorias foram vistoriadas imediatamente antes 
do início do risco, pelo Governo e/ou Departamento de Exportação do país exportador;  
b) não estejam partindo diretamente do país do exportador para o país do importador; e  
c) não sejam embarcadas em porões ventilados ou em contêineres ventilados. 

   
4. Início e Fim dos Riscos  
  
 4.1. Observadós ós riscós cóbertós, a vige ncia desta cóbertura se inicia nó mómentó em que a mercadória 
cómeça a ser carregada nó lugar menciónadó para ó cómeçó dó tra nsitó, cóntinua durante ó seu cursó 
órdina rió, e termina:  

a)  cóm a sua entrega nó armaze m dó Seguradó e/óu cónsignata rió, óu óutró armaze m, e/óu óutró 
lugar de estócagem, nó destinó indicadó neste seguró; óu 
b)  cóm a sua entrega em qualquer óutró armaze m, óu lugar de estócagem, antes, óu nó destinó 
indicadó neste seguró, que ó Seguradó tenha escólhidó:  
b.1) para armazenamentó diferente dó usadó nó cursó nórmal dó tra nsitó; óu  
b.2) para cólócaça ó óu distribuiça ó; óu  
c) ate  expirarem 24 (vinte e quatró) hóras apó s a meia-nóite dó dia em que fór cómpletada a descarga 
da mercadória segurada nó pórtó, aerópórtó, óu lócal de destinó final, óu  
d) cóm a venda óu transfere ncia de direitós sóbre ó óbjetó seguradó, antes dó te rminó da viagem, salvó 
estipulaça ó em cóntra rió; óu  
e) cóm ó fató que ócórrer primeiró dentre as póssibilidades previstas nas alí neas “a”, “b”, “c” e “d” acima. 

 
4.2. Se, após a descarga do navio, da aeronave ou do veículo terrestre no porto, aeroporto ou local de 
descarga, mas antes do término deste seguro, a mercadoria tiver de ser entregue a outro destino que 
não seja aquele para o qual está segurada, este seguro, embora permaneça sujeito à terminação, 
conforme previsto anteriormente, não se prorrogará além do início do trânsito para esse outro 
destino.  
  
4.3. Éste seguró cóntinuara  em vigór (sujeitó a  terminaça ó, cónfórme previstó anteriórmente, e a s 
dispósiçó es dó item 4.4, a seguir menciónadó), durante demóra, qualquer desvió, descarga fórçada, 
reembarque óu transbórdó, fóra dó cóntróle dó Seguradó, e durante qualquer variaça ó de viagem, óriunda 
dó exercí ció de uma faculdade cóncedida aós armadóres óu fretadóres dó navió peló cóntrató de 
afretamentó.  
 



 

 

4.4. Se, por circunstância fora do controle do Segurado, o contrato de transporte vier a terminar em 
um porto, aeroporto ou local que não seja o do destino aqui  mencionado, ou se a viagem de outro 
modo terminar antes da entrega da mercadoria como previsto nesta cláusula, o seguro também 
terminará, a menos que seja imediatamente comunicado à Seguradora, e que seja requerida a 
continuação da cobertura, caso em que o seguro permanecerá em vigor, sujeito ao pagamento de um 
prêmio adicional exigido pela Seguradora, até que:  
 

a)  a mercadória seja vendida e entregue em tal pórtó, aerópórtó óu lócal, óu, salvó entendimentó 
especí ficó em cóntra rió, ate  expirarem 60 (sessenta) dias, depóis de cómpletada a descarga da 
mercadória dó navió, da aerónave óu dó veí culó terrestre em tal pórtó, aerópórtó óu lócal óu ó que 
primeiró ócórrer; óu 
b)  a mercadória seja enviada, nó prazó de 60 (sessenta) dias (óu de qualquer prórrógaça ó que fór 
acórdada), ate  sua chegada aó destinó menciónadó nó presente seguró, óu a qualquer óutró destinó, ate  
ó te rminó, cónfórme as dispósiçó es desta cla usula.  

 
 
5.  Liquidação de Sinistros  
  
5.1. A indenizaça ó relativa a s reclamaçó es de perdas óu danós parciais (cónfórme aqui cóbertas) sera  
baseada na diferença entre ó móntante da venda realizada de tais mercadórias e ó valór seguradó óu ó valór 
de mercadó cónhecidó, prevalecendó sempre aquele que fór menór.  
  
5.2. Fica entendidó e acórdadó que, para a regulaça ó e liquidaça ó dós sinistrós, deve-se óbservar a lista de 
dócumentós óbrigató ria, de acórdó cóm ó riscó reclamadó, prevista nó ANÉXO I das cóndiçó es gerais. 
 
6.  Obrigações do Segurado  
  
Além das obrigações constantes das Condições Gerais e Especiais, ratificadas na apólice, os 
consignatários se obrigam a examinar cuidadosamente as consignações de batatas e outros bulbos, 
raízes, e, se encontrado dano proveniente de qualquer causa segurada, deverão solicitar vistoria ao 
vistoriador indicado pela Seguradora, para uma inspeção e relatório de vistoria, dentro de 24 (vinte 
e quatro) horas após a meia-noite do dia da descarga das mercadorias seguradas, segurados pela 
presente, do navio no porto, da aeronave no aeroporto, ou do veículo terrestre no local de descarga 
final, ou outro porto em que for completada a descarga (com exceção dos domingos e feriados).  
 
7.  Salvados  
  
7.1. Ém cómplementó aó previstó na Cla usula - Salvadós das cóndiçó es gerais, fica entendidó e acórdadó que 
ó abandónó dó óbjetó seguradó a  Seguradóra sómente pódera  ser feitó nós seguintes casós:  

a)  naufra gió óu inavegabilidade da embarcaça ó transpórtadóra, em cónseque ncia de riscó cóbertó, se 
a partir da data dó naufra gió óu da declaraça ó de inavegabilidade, tiver decórridó ó prazó de 60 
(sessenta) dias sem que ó óbjetó seguradó tenha sidó transpórtadó aó lócal de destinó, óu reiniciadó ó 
transpórte em óutra embarcaça ó óu óutró meió de transpórte;  
b)  falta de nótí cias da embarcaça ó óu aerónave em que fór carregadó ó óbjetó seguradó, depóis de 
decórridós 3 (tre s) meses cóntadós da data das u ltimas nótí cias recebidas; e 
c)  perda óu danó material sófridó peló óbjetó seguradó em cónseque ncia de perda tótal, cónfórme 
definidó na Cla usula - Perda Tótal das cóndiçó es gerais.  

  
7.2 Nós casós acima especificadós, pódera  a Seguradóra óptar entre a aceitaça ó dó abandónó e a indenizaça ó 
pór perda tótal sem transfere ncia da própriedade dó óbjetó seguradó.  
  
8.  Franquia  
  



 

 

8.1. Ésta cóbertura esta  sujeita a uma franquia, nós termós da especificaça ó da apó lice. 
  
9.  Ratificação  
  
9.1. Ratificam-se tódós ós termós das Cóndiçó es Gerais deste seguró que na ó tenham sidó alteradós pór esta 
cóbertura.  
 

Nº 12 - COBERTURA BÁSICA AMPLA PARA EMBARQUES A GRANEL 
(AQUAVIÁRIOS E TERRESTRES)  
  
1.  Riscos Cobertos  
  
1.1. A presente cóbertura tem pór óbjetivó indenizar ó Seguradó pelós prejuí zós que venha a sófrer em 
decórre ncia de tódós ós riscós de perda e danó material incidentes sóbre ó óbjetó seguradó, descritó na 
apó lice e nas averbaçó es, decórrentes de quaisquer causas externas, excetó as previstas nas Cla usulas – 
Prejuí zós Na ó Indeniza veis das cóndiçó es gerais e desta cóbertura ba sica.  
 
1.2. O seguró cóbre ainda:  

a) sacrifí ció de avaria gróssa e despesas de salvamentó, ajustadas óu determinadas de acórdó cóm ó 
cóntrató de afretamentó, a lei e/óu usós e cóstumes aplica veis, que as regulem, e que tenham sidó 
incórridas para evitar perdas óu danós próvenientes de qualquer causa, excetó as previstas nas 
Cla usulas – Prejuí zós Na ó Indeniza veis das cóndiçó es gerais e desta cóbertura ba sica;   
b) despesas que ó Seguradó venha a ser óbrigadó a pagar aó transpórtadór, pór fórça da Cla usula de 
“Cólisa ó pór Ambós Culpadós”, cónstante dó cóntrató de afretamentó, cómó se fóssem prejuí zós 
indeniza veis pór este seguró;  
b.1) em casó de reclamaça ó dó transpórtadór cóm base na referida cla usula, ó Seguradó devera  nótificar 
a Seguradóra, que tera  ó direitó, a s suas pró prias expensas, de defende -ló cóntra tal reclamaça ó; e  
c)  despesas de remessa quandó, cómó resultadó da ócórre ncia de um riscó cóbertó pór este seguró, ó 
tra nsitó seguradó terminar em um pórtó óu lócal que na ó seja ó mesmó para ó qual ó óbjetó seguradó 
estiver destinadó; cónfórme previstó neste seguró, a Seguradóra reembólsara  aó Seguradó quaisquer 
despesas extraórdina rias devidas e razóavelmente incórridas cóm a descarga, armazenagem e remessa 
dó óbjetó seguradó para ó destinó óriginalmente previstó nó seguró.  
c.1.) ó dispóstó na alí nea “c” deste item 1.2. na ó se aplica a despesas de avaria gróssa óu de salvamentó, 
nem abrangera  as despesas resultantes de culpa, insólve ncia óu inadimplementó financeiró dó 
Seguradó óu de seus empregadós.  

  
2.  Prejuízos não indenizáveis  
2.1. O presente seguro não cobre, em hipótese alguma, as perdas, danos e despesas consequentes, 
direta ou indiretamente, de:  

a) atos ilícitos do Segurado, de beneficiários e/ou de seus representantes ou prepostos; 
b) vazamento comum, perda e/ou diferença natural de peso ou de volume, e desgaste natural 
do objeto segurado;  
c) medidas sanitárias, desinfecções ou fumigações, invernada, quarentena, demora, estadia e 
sobreestadia em porto, imprópria preparação do navio para o carregamento, flutuações de 
preço e perda de mercado; 
d) vício próprio ou decorrente da natureza do objeto segurado e da influência de temperatura; 
e) atraso, mesmo que este atraso seja causado por risco coberto, exceto despesas indenizáveis 
sob a alínea “a”, item 1.2, da Cláusula – Riscos Cobertos;  
f) insolvência ou inadimplemento financeiro dos proprietários, administradores, fretadores ou 
operadores do navio ou aeronave;  
g) falta de condições de navegabilidade do navio ou embarcação, e/ou inaptidão do navio, da 
embarcação, da aeronave, do veículo, do contêiner ou liftvan, ou de outro meio de transporte 



 

 

utilizado para transportar com segurança o objeto segurado, se o segurado ou seus prepostos 
tiverem conhecimento de tais condições de inavegabilidade ou quando o objeto segurado é 
embarcado. A Seguradora relevará qualquer violação das garantias implícitas de navegabilidade 
e aptidão para transportar com segurança o objeto segurado até o seu destino final, a menos que 
o Segurado ou seus prepostos tenham conhecimento dessa falta de condições de navegabilidade 
ou capacidade;  
h) uso de qualquer arma de guerra, fissão e/ou fusão, atômica ou nuclear, ou outra reação 
similar ou força ou matéria radioativa;  
i) poluição, contaminação e perigo ambiental causados pelo objeto segurado;  
j) danos morais e estéticos;  
k) multas, assim como obrigações fiscais e/ou judiciais;  
l) quaisquer eventos durante a permanência do objeto segurado nos armazéns de propriedade, 
administração, controle ou influência do Segurado, do embarcador, do consignatário, do 
destinatário, do despachante ou de seus agentes, representantes ou prepostos; despachante ou 
de seus agentes, representantes ou prepostos;   
m) ato terrorista, independentemente de seu propósito, quando reconhecido como atentatório 
à ordem pública pela autoridade competente;  
n) armas químicas, biológicas, bioquímicas, eletromagnéticas e de ataque cibernético;  
o) falha ou mau funcionamento de qualquer equipamento e/ou programa de computador e/ou 
sistema de computação eletrônica de dados em reconhecer e/ou corretamente interpretar e/ou 
processar e/ou distinguir e/ou salvar qualquer data como a real e correta data de calendário, 
ainda que continue a funcionar corretamente após aquela data;  
p) danificação ou destruição voluntária do objeto segurado ou parte dele, por ato ilícito de 
qualquer pessoa ou pessoas, inclusive atos de má-fé, vandalismo e sabotagem;  
q) aflatoxina, nos seguros de amendoim, castanhas, amêndoas, avelãs, nozes, soja e outros 
grãos; 
r) atos decorrentes de riscos políticos, de crédito e de garantia financeira;  
s) flutuações de preço e perda de mercado; e 
t) confisco, nacionalização, requisição ou apropriação antecipada, bem como suas 
consequências e tentativas. 

 
2.2. Salvo expressa estipulação na apólice, formalizada por inclusão de cláusula com a especificação 
da cobertura e pagamento de prêmio adicional, este seguro não cobre as perdas e danos 
consequentes, direta ou indiretamente, de ou causados por:  

a) transbordo e desvio de rota voluntários;  
b) guerra, guerra civil, revolução, rebelião, insurreição ou comoção civil resultantes das 
mesmas, ou qualquer ato de hostilidade de, ou contra, uma potência beligerante;  
c) captura, apreensão, arresto, restrição ou detenção (exceto pirataria) e suas consequências, 
ou qualquer tentativa visando às mesmas;  
d) confisco, nacionalização, requisição ou apropriação antecipada, decorrentes dos riscos 
previstos na alínea “b” acima, e suas consequências e tentativas;  
e) minas, torpedos e bombas abandonadas, ou outras armas de guerra abandonadas;  
f) grevistas, trabalhadores em lockout, pessoas participantes de distúrbios trabalhistas, 
tumultos ou comoções civis;  
g) greves, lockouts, distúrbios trabalhistas, tumultos ou comoções civis; e 
h) obrigações tributárias. 

 
3.  Bens não Compreendidos no Seguro  
  
3.1. Além das exclusões constantes das Condições Gerais, esta cobertura não abrange, em hipótese 
alguma, óleo (petróleo) a granel.  
  
4.  Início e Fim dos Riscos  
  



 

 

4.1. Observadós ós riscós cóbertós, a vige ncia desta cóbertura se inicia quandó a mercadória cómeça a ser 
carregada nó lugar menciónadó para ó cómeçó dó tra nsitó, cóntinua durante ó seu cursó órdina rió e termina:  

a) cóm a sua entrega nó armaze m dó Seguradó e/óu dó cónsignata rió, óu óutró armaze m, e/óu óutró 
lugar de estócagem, nó destinó indicadó neste seguró; óu 
b) cóm a sua entrega em qualquer óutró armaze m, óu lugar de estócagem, antes, óu nó destinó indicadó 
neste seguró, que ó Seguradó tenha escólhidó para:   
b.1) armazenamentó diferente dó usadó nó cursó nórmal dó tra nsitó; óu  
b.2) óu cólócaça ó óu distribuiça ó; óu  
c) aó fim de 60 (sessenta) dias apó s cómpletada a descarga da mercadória segurada nó pórtó de 
destinó final; óu 
d) aó fim de 30 (trinta) dias apó s a chegada dó veí culó terrestre a  frónteira entre paí ses;  
e) óu cóm a venda óu transfere ncia de direitós sóbre ó óbjetó seguradó, antes dó te rminó da viagem, 
salvó estipulaça ó em cóntra rió; óu  
f) cóm ó fató que ócórrer primeiró dentre as póssibilidades previstas nas alí neas “a”, “b”, “c”, “d”, e “e” 
acima.  

  
4.2. Se, após a descarga do navio no porto final de descarga ou do veículo terrestre no local de destino 
final, mas antes do término deste seguro, a mercadoria tiver que ser entregue a outro destino que 
não seja aquele para o qual está segurada, este seguro, embora permaneça sujeito à terminação, 
conforme previsto anteriormente, não se prorrogará além do início do trânsito para esse outro 
destino;  
  
4.3. Éste seguró cóntinuara  em vigór (sujeitó a  terminaça ó, cónfórme previstó anteriórmente, e a s 
dispósiçó es dó item 4.4. a seguir menciónadó), durante demóra, qualquer desvió, descarga fórçada, 
reembarque óu transbórdó, fóra dó cóntróle dó Seguradó, e durante qualquer variaça ó de viagem, óriunda 
dó exercí ció de uma faculdade cóncedida aós armadóres óu fretadóres dó navió peló cóntrató de 
afretamentó. 4.4. Se, pór circunsta ncia fóra dó cóntróle dó Seguradó, ó cóntrató de transpórte vier a terminar 
em um pórtó, óu lócal que na ó seja ó dó destinó aqui menciónadó, óu se a viagem de óutró módó terminar 
antes da entrega da mercadória cómó previstó nesta cla usula, ó seguró tambe m terminara , a menós que seja 
imediatamente cómunicadó a  Seguradóra, e que seja requerida a cóntinuaça ó da cóbertura, casó em que ó 
seguró permanecera  em vigór, sujeitó aó pagamentó de um pre mió adiciónal exigidó pela Seguradóra, ate  
que:  

a)  a mercadória seja vendida e entregue em tal pórtó, óu lócal, óu, salvó entendimentó especí ficó em 
cóntra rió, ate  expirarem 60 (sessenta) dias, depóis de cómpletada a descarga da mercadória dó navió, 
em tal pórtó óu lócal óu, em casó de viagens, ate  expirarem 30 (trinta) dias apó s a chegada dó veí culó 
terrestre aó lócal de destinó; e 
b) a mercadória seja enviada, dentró dó perí ódó de 60 (sessenta) dias, nós casós de viagens 
aquavia rias, óu de 30 (trinta) dias, nós casós de viagens terrestres (óu de qualquer prórrógaça ó que fór 
acórdada), ate  sua chegada aó destinó menciónadó nó presente seguró, óu a qualquer óutró destinó, ate  
ó te rminó, cónfórme as dispósiçó es desta cla usula.  

  
5.  Liquidação de Sinistros  
  
5.1. Fica entendidó e acórdadó que, para a regulaça ó e liquidaça ó dós sinistrós, deve-se óbservar a lista de 
dócumentós óbrigató ria, de acórdó cóm ó riscó reclamadó, prevista nó ANÉXO I das cóndiçó es gerais. 
 
6.  Salvados  
 
6.1. Ém cómplementó aó previstó na Cla usula - Salvadós das cóndiçó es gerais, fica entendidó e acórdadó que 
ó abandónó dó óbjetó seguradó a  Seguradóra sómente pódera  ser feitó nós seguintes casós:  

a) naufra gió óu inavegabilidade da embarcaça ó transpórtadóra, em cónseque ncia de riscó cóbertó, se 
a partir da data dó naufra gió óu da declaraça ó de inavegabilidade, tiver decórridó ó prazó de 60 



 

 

(sessenta) dias sem que ó óbjetó seguradó tenha sidó transpórtadó aó lócal de destinó, óu reiniciadó ó 
transpórte em óutra embarcaça ó óu óutró meió de transpórte;  
b)  falta de nótí cias da embarcaça ó em que fór carregadó ó óbjetó seguradó, depóis de decórridós 3 
(tre s) meses cóntadós da data das u ltimas nótí cias recebidas; e 
c)  perda óu danó material sófridó peló óbjetó seguradó em decórre ncia de perda tótal, cónfórme 
definidó na Cla usula - Perda Tótal das cóndiçó es gerais.  

  
 6.2. Nós casós acima especificadós, pódera  a Seguradóra óptar entre a aceitaça ó dó abandónó e indenizaça ó 
pór perda tótal sem transfere ncia da própriedade dó óbjetó seguradó.  
  
7.  Franquia  
  
7.1. Ésta cóbertura esta  sujeita a uma franquia, nós termós da especificaça ó da apó lice. 
  
8.  Ratificação  
  
8.1. Ratificam-se tódós ós termós das Cóndiçó es Gerais deste seguró que na ó tenham sidó alteradós pór 
esta cóbertura.  
 

Nº 13 - COBERTURA BÁSICA RESTRITA PARA TRANSPORTE DE ÓLEO 
(PETRÓLEO) A GRANEL (EMBARQUES AQUAVIÁRIOS E TERRESTRES)  
 
1.  Riscos Cobertos  
  
1.1. A presente cóbertura tem pór óbjetivó indenizar ó Seguradó pelós prejuí zós que venha a sófrer em 
cónseque ncia de perdas e danós materiais causadós aó óbjetó seguradó, descritó na apó lice e nas 
averbaçó es, exclusivamente pór: 
 

a) ince ndió, raió óu explósa ó;  
b) encalhe, naufra gió, óu sóçóbramentó dó navió óu embarcaça ó;  
c) capótagem, cólisa ó, tómbamentó óu descarrilamentó de veí culó terrestre;  
d) abalróamentó, cólisa ó óu cóntató dó navió óu embarcaça ó cóm qualquer óbjetó externó que na ó seja 
a gua;  
e) vazamentó nas cónexó es de óleódutós da carga, transbórdó óu descarga;  
f) descarga da carga em pórtó de arribada;  
g) carga lançada aó mar;  
h) neglige ncia dó Capita ó óu da Tripulaça ó aó bómbear carga, lastró óu cómbustí vel;  
i) perda tótal decórrente de fórtuna dó mar e/óu de arrebatamentó peló mar; e   
j) cóntaminaça ó dó óbjetó seguradó resultante de pressa ó atmósfe rica.  

  
1.2. O seguró cóbre ainda:  
 

a) sacrifí ció de avaria gróssa e despesas de salvamentó, ajustadas óu determinadas de acórdó cóm ó 
cóntrató de afretamentó, a lei e/óu usós e cóstumes aplica veis, que as regulem, e que tenham sidó 
incórridas para evitar perdas óu danós próvenientes de qualquer causa, excetó as previstas nas 
Cla usulas – Prejuí zós Na ó Indeniza veis das cóndiçó es gerais e desta cóbertura ba sica; 
b) despesas que ó Seguradó venha a ser óbrigadó a pagar aó transpórtadór, pór afretamentó, cómó se 
fóssem prejuí zós indeniza veis pór este seguró.  
b.1) em casó de reclamaça ó dó transpórtadór cóm base na referida cla usula, ó Seguradó devera  nótificar 
a Seguradóra, que tera  ó direitó, a s suas pró prias expensas, de defende -ló cóntra tal reclamaça ó; e  
c)  despesas de remessa quandó, cómó resultadó da ócórre ncia de um riscó cóbertó pór este seguró, ó 
tra nsitó seguradó terminar em um pórtó óu lócal que na ó seja ó mesmó para ó qual ó óbjetó seguradó 
estiver destinadó; cónfórme previstó neste seguró, a Seguradóra reembólsara  aó Seguradó quaisquer 



 

 

despesas extraórdina rias devidas e razóavelmente incórridas cóm a descarga, armazenagem e remessa 
dó óbjetó seguradó para ó destinó óriginalmente previstó nó seguró.  
c.1.) ó dispóstó na alí nea “c” deste item 1.2. na ó se aplica a despesas de avaria gróssa óu de salvamentó, 
nem abrangera  as despesas resultantes de culpa, insólve ncia óu inadimplementó financeiró dó 
Seguradó óu de seus empregadós.  

  
2. Prejuízos não indenizáveis  
 
2.1. O presente seguro não cobre, em hipótese alguma, as perdas, danos e despesas consequentes, 
direta ou indiretamente, de:  
 

a) atos ilícitos do Segurado, de beneficiários e/ou de seus representantes ou prepostos; 
b) vazamento comum, perda e/ou diferença natural de peso ou de volume e desgaste natural do 
objeto segurado;  
c) vício próprio ou decorrente da natureza do objeto segurado;  
d) atraso, mesmo que este atraso seja causado por risco coberto, exceto despesas indenizáveis 
sob a alínea “a”, item 1.2, da Cláusula – Riscos Cobertos desta cobertura básica;  
e) insolvência ou inadimplemento financeiro dos proprietários, administradores, fretadores ou 
operadores do navio ou aeronave;  
f) falta de condições de navegabilidade do navio ou embarcação, e/ou inaptidão do navio, da 
embarcação, da aeronave, do veículo, do contêiner ou liftvan, ou de outro meio de transporte 
utilizado para transportar com segurança o objeto segurado, se o Segurado ou seus prepostos 
tiverem conhecimento de tais condições de inavegabilidade ou quando o objeto segurado é 
embarcado. A Seguradora relevará qualquer violação das garantias implícitas de navegabilidade 
e aptidão para transportar com segurança o objeto segurado até o seu destino final, a menos que 
o Segurado ou seus prepostos tenham conhecimento dessa falta de condições de navegabilidade 
ou capacidade;  
g) uso de qualquer arma de guerra, fissão e/ou fusão, atômica ou nuclear, ou outra reação 
similar ou força ou matéria radioativa;  
h) poluição, contaminação e perigo ambiental causados pelo objeto segurado;  
i) danos morais e estéticos;  
j) multas, assim como obrigações fiscais e/ou judiciais;  
k) quaisquer eventos durante a permanência do objeto segurado nos armazéns de propriedade, 
administração, controle ou influência do Segurado, do embarcador, do consignatário, do 
destinatário, do despachante ou de seus agentes, representantes ou prepostos; despachante ou 
de seus agentes, representantes ou prepostos;   
l) ato terrorista, independentemente de seu propósito, quando reconhecido como atentatório 
à ordem pública pela autoridade competente;  
m) armas químicas, biológicas, bioquímicas, eletromagnéticas e de ataque cibernético;  
n) falha ou mau funcionamento de qualquer equipamento e/ou programa de computador e/ou 
sistema de computação eletrônica de dados em reconhecer e/ou corretamente interpretar e/ou 
processar e/ou distinguir e/ou salvar qualquer data como a real e correta data de calendário, 
ainda que continue a funcionar corretamente após aquela data;  
o) danificação ou destruição voluntária do objeto segurado ou parte dele, por ato ilícito de 
qualquer pessoa ou pessoas, inclusive atos de má-fé, vandalismo e sabotagem;  
p) atos decorrentes de riscos políticos, de crédito e de garantia financeira;  
q) flutuações de preço e perda de mercado; e 
r) confisco, nacionalização, requisição ou apropriação antecipada, bem como suas 
consequências e tentativas. 

 
2.2. Salvo expressa estipulação na apólice, formalizada por inclusão de cláusula com a 
especificação da cobertura e pagamento de prêmio adicional, este seguro não cobre as perdas e 
danos consequentes, direta ou indiretamente, de ou causados por:  



 

 

a) transbordo e desvio de rota voluntários;  
b) guerra, guerra civil, revolução, rebelião, insurreição ou comoção civil resultantes das 
mesmas, ou qualquer ato de hostilidade de, ou contra, uma potência beligerante;  
c) captura, apreensão, arresto, restrição ou detenção (exceto pirataria), e suas consequências, 
ou qualquer tentativa visando às mesmas;  
d) confisco, nacionalização, requisição ou apropriação antecipada, decorrentes dos riscos 
previstos na alínea “b” acima, e suas consequências e tentativas;  
e) minas, torpedos e bombas abandonadas, ou outras armas de guerra abandonadas;  
f) grevistas, trabalhadores em lockout, pessoas participantes de distúrbios trabalhistas, 
tumultos ou comoções civis;  
g) greves, lockouts, distúrbios trabalhistas, tumultos ou comoções civis; e 
h) obrigações tributárias. 
  

 
3. Início e Fim dos Riscos  
 
3.1. Observadós ós riscós cóbertós, a vige ncia desta cóbertura se inicia quandó a mercadória deixa ós 
tanques cóm a finalidade de carregamentó, nó lócal menciónadó para ó cómeçó dó tra nsitó, cóntinua, 
durante seu cursó órdina rió, e termina:  

a)  quandó ó óbjetó seguradó entra nó tanque, quandó da carga nó lugar de estócagem, óu nó navió-
tanque, nó lócal de destinó indicadó neste seguró; óu  
b) aó fim de 30 (trinta) dias apó s a chegada dó navió nó destinó indicadó neste seguró; óu  
c)  aó fim de 10 (dez) dias apó s a chegada dó veí culó terrestre a  lócalidade de destinó; óu  
d)  cóm a venda óu transfere ncia de direitós sóbre ó óbjetó seguradó, antes dó te rminó da viagem, salvó 
estipulaça ó em cóntra rió; óu  
e) cóm ó fató que ócórrer primeiró dentre as póssibilidades previstas nas alí neas “a”, “b”, “c” e “d” acima. 

 
3.2. Se, apó s a descarga dó navió, nó pórtó final, óu lócal de descarga, mas antes dó te rminó deste seguró, 
cónfórme previstó nó item 3.4, ó óbjetó seguradó tiver que ser entregue a óutró destinó que na ó seja aquele 
para ó qual esta  seguradó, ó seguró sóbre ó óbjetó seguradó, óu parte dele, na ó se prórrógara  ale m dó iní ció 
dó tra nsitó para esse óutró destinó, salvó acórdó em cóntra rió cóm a Seguradóra, cóm base em cómunicaça ó 
imediata pór parte dó Seguradó.  
  
3.3. Éste seguró cóntinuara  em vigór (sujeitó a  terminaça ó, cónfórme previstó anteriórmente, e a s 
dispósiçó es dó item 3.4, a seguir menciónadó), durante a demóra, qualquer desvió, descarga fórçada, 
reembarque óu transbórdó, fóra dó cóntróle dó Seguradó, e durante qualquer variaça ó de viagem, óriunda 
dó exercí ció de uma faculdade cóncedida aós armadóres óu fretadóres dó navió peló cóntrató de 
afretamentó.  
 
3.4. Se, pór circunsta ncia fóra dó cóntróle dó Seguradó, ó cóntrató de transpórte vier a terminar num pórtó 
óu lócal que na ó seja ó dó destinó menciónadó, óu se a viagem terminar antes da entrega da mercadória 
cómó previstó nesta cla usula, ó seguró tambe m terminara , a menós que seja imediatamente cómunicadó a  
Seguradóra, e que seja requerida a cóntinuaça ó da cóbertura, casó em que ó seguró permanecera  em vigór, 
sujeitó aó pagamentó de um pre mió adiciónal casó exigidó pela Seguradóra, ate  que:  
 

a) a mercadória seja vendida e entregue em tal pórtó óu lócal, óu, salvó entendimentó especí ficó em 
cóntra rió, ate  expirarem 30 (trinta) dias, depóis de cómpletada a descarga dó navió, em tal pórtó óu lócal 
óu ó que primeiró ócórrer; óu 
b)  a mercadória seja enviada dentró dó perí ódó de 30 (trinta) dias (óu de qualquer prórrógaça ó que 
fór acórdada), ate  sua chegada aó destinó menciónadó nó presente seguró, óu a qualquer óutró destinó, 
ate  ó te rminó, cónfórme as dispósiçó es desta cla usula.  

  
4.  Liquidação de Sinistros  



 

 

  
4.1. Fica entendidó e acórdadó que, para a regulaça ó e liquidaça ó dós sinistrós, deve-se óbservar a lista de 
dócumentós óbrigató ria, de acórdó cóm ó riscó reclamadó, prevista nó ANÉXO I das cóndiçó es gerais. 
 
4.2. Ém cómplementó aó previstó na Cla usula - Regulaça ó de Sinistrós das cóndiçó es gerais e nó Anexó I das 
dispósiçó es finais, fica entendidó e acórdadó que:  
As reclamaçó es pór vazamentó e falta, recupera veis pór este seguró, sera ó ajustadas cónfórme segue:  

a) ó tótal recupera vel sera  própórciónal aó valór seguradó dó vólume dó ó leó perdidó, a ser 
determinadó pór meió de cómparaça ó dó vólume brutó, atestadó cómó tendó deixadó ós tanques para 
carregar ó navió, cóm ó vólume brutó atestadó cómó tendó sidó entregue aós tanques aó final dó tra nsitó, 
excetó naquelas hipó teses em que ó cóntrató de venda fór baseadó nó pesó e na ó nó vólume, quandó ó 
tótal recupera vel puder ser calculadó cóm base nó pesó dessas quantidades atestadas. A expressa ó 
“vólume brutó”, nesta alí nea “a”, significa vólume tótal sem deduça ó dó cónteu dó de a gua e sedimentó e 
livre de a gua, ressalvada aquela quantidade de a gua que ó Seguradó póssa demónstrar cómó tendó 
aumentadó anórmalmente durante ó tra nsitó seguradó, cómó cónseque ncia da realizaça ó de um riscó 
cóbertó pór este seguró;  
b) sera ó feitós ajustes nós ca lculós efetuadós nós termós da alí nea “a” acima, cóm a finalidade de 
eliminar qualquer alteraça ó nó vólume causada pela variaça ó de temperatura e qualquer alteraça ó 
aparente de quantidade, decórrente da utilizaça ó de prócedimentós inadequadós para determinaça ó das 
quantidades certificadas; e 
c) quandó este grupó própórciónar um excessó a ser aplicadó a reclamaçó es pór vazamentó óu falta, 
esse excessó sera  cónsideradó cómó incluindó a perda natural de pesó óu vólume, excetó quandó causada 
pór variaça ó na temperatura óu acu muló de a gua. Quandó na ó hóuver tal situaça ó, ó valór recupera vel, 
de acórdó cóm as alí neas “a” e “b”, estara  sujeitó a reduça ó pór qualquer perda natural excluí da, cónfórme 
a alí nea “b” da Cla usula “Prejuí zós Na ó Indeniza veis” desta cóbertura.  

  
5.  Salvados  
  
5.1. Ém cómplementó aó previstó na Cla usula - Salvadós das cóndiçó es gerais, fica entendidó e acórdadó que 
ó abandónó dó óbjetó seguradó a  Seguradóra sómente pódera  ser feitó nós seguintes casós:  

a) naufra gió óu inavegabilidade da embarcaça ó transpórtadóra, em cónseque ncia de riscó cóbertó, se 
a partir da data dó naufra gió, óu da declaraça ó de inavegabilidade, tiver decórridó ó prazó de 60 
(sessenta) dias sem que ó óbjetó seguradó tenha sidó transpórtadó aó lócal de destinó, óu reiniciadó ó 
transpórte em óutra embarcaça ó óu óutró meió de transpórte;  
b)  falta de nótí cias da embarcaça ó em que fór carregadó ó óbjetó seguradó, depóis de decórridós 3 
(tre s) meses, cóntadós da data das u ltimas nótí cias recebidas; e 
c)  perda óu danó material sófridó peló óbjetó seguradó em cónseque ncia de perda tótal, cónfórme 
definidó na Cla usula - Perda Tótal das cóndiçó es gerais.  

  
5.2 Nós casós acima especificadós, pódera  a Seguradóra óptar entre a aceitaça ó dó abandónó e a indenizaça ó 
pór perda tótal sem transfere ncia da própriedade dó óbjetó seguradó.  
  
6.  Franquia  
  
6.1. Ésta cóbertura esta  sujeita a uma franquia nós termós da especificaça ó da apó lice. 
  
7.  Ratificação  
  
7.1. Ratificam-se tódós ós termós das Cóndiçó es Gerais deste seguró que na ó tenham sidó alteradós pór esta 
cóbertura.  
  



 

 

Nº  14 - COBERTURA BÁSICA RESTRITA PARA CARVÃO (EMBARQUES 
AQUAVIÁRIOS E TERRESTRES)  
  
1.  Riscos Cobertos  
  
A presente cóbertura tem pór óbjetivó indenizar ó Seguradó pelós prejuí zós que venha a sófrer em 
cónseque ncia de perdas e danós materiais causadós aó óbjetó seguradó, descritó na apó lice e nas 
averbaçó es, exclusivamente pór:   
 

a) ince ndió, raió óu explósa ó; encalhe, naufra gió óu sóçóbramentó dó navió óu embarcaça ó;  
b) capótagem, cólisa ó, tómbamentó óu descarrilamentó de veí culó terrestre;  
c) abalróamentó, cólisa ó óu cóntató dó navió óu embarcaça ó cóm qualquer óbjetó externó que na ó seja 
a gua;  
d) descarga da carga em pórtó de arribada;  
e) carga lançada aó mar;  
f)  terremótó óu erupça ó vulca nica;  
g) armazenagem; e  
h) perda tótal decórrente de fórtuna dó mar e/óu de arrebatamentó peló mar.  

  
1.2. O seguró cóbre ainda:  

a)  sacrifí ció de avaria gróssa e despesas de salvamentó, ajustadas óu determinadas de acórdó cóm ó 
cóntrató de afretamentó, a lei e/óu usós e cóstumes aplica veis, que as regulem, e que tenham sidó 
incórridas para evitar perdas óu danós próvenientes de qualquer causa, excetó as previstas nas Cla usulas 
– Prejuí zós Na ó Indeniza veis das cóndiçó es gerais e desta cóbertura ba sica;  
b) despesas que ó Seguradó venha a ser óbrigadó a pagar aó transpórtadór, pór fórça da Cla usula de 
“Cólisa ó pór Ambós Culpadós”, cónstante dó cóntrató de afretamentó, cómó se fóssem prejuí zós 
indeniza veis pór este seguró; 
b.1) em casó de reclamaça ó dó transpórtadór cóm base na referida cla usula, ó Seguradó devera  nótificar 
a Seguradóra, que tera  ó direitó, a s suas pró prias expensas, de defende -ló cóntra tal reclamaça ó; e  
c)  despesas de remessa quandó, cómó resultadó da ócórre ncia de um riscó cóbertó pór este seguró, ó 
tra nsitó seguradó terminar em um pórtó óu lócal que na ó seja ó mesmó para ó qual ó óbjetó seguradó 
estiver destinadó; cónfórme previstó neste seguró, a Seguradóra reembólsara  aó Seguradó quaisquer 
despesas extraórdina rias devidas e razóavelmente incórridas cóm a descarga, armazenagem e remessa 
dó óbjetó seguradó para ó destinó óriginalmente previstó nó seguró.  
c.1.) ó dispóstó na alí nea “c” deste item 1.2. na ó se aplica a despesas de avaria gróssa óu de salvamentó, 
nem abrangera  as despesas resultantes de culpa, insólve ncia óu inadimplementó financeiró dó Seguradó 
óu de seus empregadós.  

  
2.  Prejuízos não indenizáveis  
  
2.1. O presente seguro não cobre, em hipótese alguma, as perdas, danos e despesas consequentes, 
direta ou indiretamente, de:  

a) atos ilícitos do Segurado, de beneficiários e/ou de seus representantes ou prepostos; 
b) vazamento comum, perda e/ou diferença natural de peso ou de volume e desgaste natural do 
objeto segurado;  
c) insuficiência ou inadequação de embalagem, ou preparação imprópria do objeto segurado;  
c.1) para os fins desta alínea “c”, inclui-se no conceito de embalagem o acondicionamento em 
contêiner ou liftvan quando tal acondicionamento for realizado antes do início da cobertura do 
presente seguro, ou quando for feito pelo Segurado ou seus prepostos;  
d) vício próprio ou decorrente da natureza do objeto segurado;  
e) atraso, mesmo que este atraso seja causado por risco coberto, exceto despesas indenizáveis 
sob a alínea “a”, item 1.2, da Cláusula – Riscos Cobertos desta cobertura básica;  



 

 

f) insolvência ou inadimplemento financeiro dos proprietários, administradores, fretadores ou 
operadores do navio ou aeronave;  
g) falta de condições de navegabilidade do navio ou embarcação, e/ou inaptidão do navio, da 
embarcação, da aeronave, do veículo, do contêiner ou liftvan, ou de outro meio de transporte 
utilizado para transportar com segurança o objeto segurado, se o Segurado ou seus prepostos 
tiverem conhecimento de tais condições de inavegabilidade ou quando o objeto segurado é 
embarcado. A Seguradora relevará qualquer violação das garantias implícitas de navegabilidade 
e aptidão para transportar com segurança o objeto segurado até o seu destino final, a menos que 
o Segurado ou seus prepostos tenham conhecimento dessa falta de condições de navegabilidade 
ou capacidade;  
h) uso de qualquer arma de guerra, fissão e/ou fusão, atômica ou nuclear, ou outra reação 
similar ou força ou matéria radioativa;  
i) poluição, contaminação e perigo ambiental causados pelo objeto segurado;  
j) danos morais e estéticos;  
k) multas, assim como obrigações fiscais e/ou judiciais;  
l) quaisquer eventos durante a permanência do objeto segurado nos armazéns de propriedade, 
administração, controle ou influência do Segurado, do embarcador, do consignatário, do 
destinatário, do despachante ou de seus agentes, representantes ou prepostos; despachante ou 
de seus agentes, representantes ou prepostos;   
m) ato terrorista, independentemente de seu propósito, quando reconhecido como atentatório 
à ordem pública pela autoridade competente;  
n) armas químicas, biológicas, bioquímicas, eletromagnéticas e de ataque cibernético;  
o) falha ou mau funcionamento de qualquer equipamento e/ou programa de computador e/ou 
sistema de computação eletrônica de dados em reconhecer e/ou corretamente interpretar e/ou 
processar e/ou distinguir e/ou salvar qualquer data como a real e correta data de calendário, 
ainda que continue a funcionar corretamente após aquela data;  
p) danificação ou destruição voluntária do objeto segurado ou parte dele, por ato ilícito de 
qualquer pessoa ou pessoas, inclusive atos de má-fé, vandalismo e sabotagem;  
q) atos decorrentes de riscos políticos, de crédito e de garantia financeira;  
r) flutuações de preço e perda de mercado; e 

s) confisco, nacionalização, requisição ou apropriação antecipada, bem como suas 
consequências e tentativas. 

 
2.2. Salvo expressa estipulação na apólice, formalizada por inclusão de cláusula com a especificação 
da cobertura e pagamento de prêmio adicional, este seguro não cobre as perdas e danos 
consequentes, direta ou indiretamente, de ou causados por:  

a) transbordo e desvio de rota voluntários;  
b) guerra, guerra civil, revolução, rebelião, insurreição ou comoção civil resultantes das 
mesmas, ou qualquer ato de hostilidade de, ou contra, uma potência beligerante;  
c) captura, apreensão, arresto, restrição ou detenção (exceto pirataria), e suas consequências, 
ou qualquer tentativa visando às mesmas;  
d) confisco, nacionalização, requisição ou apropriação antecipada, decorrentes dos riscos 
previstos na alínea “b” acima, e suas consequências e tentativas;  
e) minas, torpedos e bombas abandonadas, ou outras armas de guerra abandonadas;  
f) grevistas, trabalhadores em lockout, pessoas participantes de distúrbios trabalhistas, 
tumultos ou comoções civis;  
g) greves, lockouts, distúrbios trabalhistas, tumultos ou comoções civis; e 
h) obrigações tributárias. 
  

 
3.  Início e Fim dos Riscos  
  



 

 

3.1. Observadós ós riscós cóbertós, a vige ncia desta cóbertura se inicia quandó a mercadória e  embarcada a 
bórdó dó navió óu dó veí culó terrestre, nó pórtó óu nó lugar menciónadó para cómeçó dó tra nsitó, cóntinua 
durante ó cursó órdina rió e termina nó mómentó em que ó óbjetó seguradó e  descarregadó dó navió óu dó 
meió de transpórte terrestre nó destinó aqui menciónadó óu, salvó estipulaça ó em cóntra rió, cóm a venda 
óu transfere ncia de direitós sóbre ó óbjetó seguradó antes dó te rminó da viagem.  
  
3.2. Éste seguró cóntinuara  em vigór (sujeitó a  terminaça ó, cónfórme previstó anteriórmente, e a s 
dispósiçó es dó item 3.3, a seguir menciónadó), durante demóra, qualquer desvió, descarga fórçada, 
reembarque óu transbórdó, fóra dó cóntróle dó Seguradó, e durante qualquer variaça ó da viagem, óriunda 
dó exercí ció de uma faculdade cóncedida aós armadóres óu fretadóres dó navió peló cóntrató de 
afretamentó. 
 
3.3. Se, por circunstância fora do controle do Segurado, o contrato de transporte vier a terminar em 
um porto ou local que não seja o do destino aqui mencionado, ou se a viagem de outro modo terminar 
antes da entrega da mercadoria como previsto nesta cláusula, o seguro também terminará, a menos 
que seja imediatamente comunicado à Seguradora, e que seja requerida a continuação da cobertura, 
caso em que o seguro permanecerá em vigor, sujeito ao pagamento de um prêmio adicional caso 
exigido pela Seguradora, até que:  

a) a mercadória seja vendida e entregue em tal pórtó óu lócal, óu, salvó entendimentó especí ficó em 
cóntra rió, ate  expirarem 15 (quinze) dias, depóis da chegada da mercadória aó tal pórtó, óu lócal, óu ó 
que primeiró ócórrer; óu 
b) se a mercadória fór enviada dentró dó perí ódó de 15 (quinze) dias, (óu de qualquer prórrógaça ó que 
fór cóncórdada), ate  sua chegada aó destinó menciónadó nó presente seguró, óu a qualquer óutró destinó, 
ate  terminadó cónfórme as dispósiçó es desta cla usula.  

  
4.  Liquidação de Sinistros  
  
4.1. Fica entendidó e acórdadó que, para a regulaça ó e liquidaça ó dós sinistrós, deve-se óbservar a lista de 
dócumentós óbrigató ria, de acórdó cóm ó riscó reclamadó, prevista nó ANÉXO I das cóndiçó es gerais. 
 
5.  Salvados  
 
5.1. Ém cómplementó aó previstó na Cla usula - Salvadós das Cóndiçó es Gerais, fica entendidó e acórdadó 
que ó abandónó dó óbjetó seguradó a  Seguradóra sómente pódera  ser feitó nós seguintes casós:  

a)  naufra gió óu inavegabilidade da embarcaça ó transpórtadóra, em cónseque ncia de riscó cóbertó, se 
a partir da data dó naufra gió, óu da declaraça ó de inavegabilidade, tiver decórridó ó prazó de 60 
(sessenta) dias sem que ó óbjetó seguradó tenha sidó transpórtadó aó lócal de destinó, óu reiniciadó ó 
transpórte em óutra embarcaça ó óu óutró meió de transpórte;  
b)  falta de nótí cias da embarcaça ó em que fór carregadó ó óbjetó seguradó, depóis de decórridós 6 
(seis) meses, cóntadós da data das u ltimas nótí cias recebidas; e 
c)  perda óu danó material sófridó peló óbjetó seguradó em decórre ncia de perda tótal, cónfórme 
definidó na Cla usula Perda Tótal das Cóndiçó es Gerais.  

  
5.2 Nós casós acima especificadós, pódera  a Seguradóra óptar entre a aceitaça ó dó abandónó e a indenizaça ó 
pór perda tótal sem transfere ncia da própriedade dó óbjetó seguradó.  
  
6.  Franquia  
  
6.1. Ésta cóbertura esta  sujeita a uma franquia nós termós da especificaça ó da apó lice. 
  
 
7.  Ratificação  
  



 

 

7.1. Ratificam-se tódós ós termós das Cóndiçó es Gerais deste seguró que na ó tenham sidó alteradós pór esta 
cóbertura.  
 
 

Nº 15 - COBERTURA BÁSICA RESTRITA PARA MADEIRAS (CARGA NO 
CONVÉS)  
  
1.  Riscos Cobertos  
  
1.1. A presente cóbertura tem pór óbjetivó indenizar ó Seguradó pelós prejuí zós que venha a sófrer em 
cónseque ncia de perdas e danós materiais causadós aó óbjetó seguradó, descritó na apó lice e nas 
averbaçó es, enquantó estivadós nó cónve s dó navió, exclusivamente pór:   

a) ince ndió, raió óu explósa ó;   
b) encalhe, naufra gió óu sóçóbramentó dó navió óu da embarcaça ó;  
c) abalróamentó, cólisa ó óu cóntató dó navió cóm qualquer óbjetó externó que na ó seja a gua;  
d)  descarga da carga em pórtó de arribada; e  
e) carga lançada aó mar; e  
f) perda tótal decórrente de fórtuna dó mar e/óu de arrebatamentó peló mar.  

  
 O seguró cóbre ainda:  
 

a) sacrifí ció de avaria gróssa e despesas de salvamentó, ajustadas óu determinadas de acórdó cóm ó 
cóntrató de afretamentó, a lei e/óu usós e cóstumes aplica veis, que as regulem, e que tenham sidó 
incórridas para evitar perdas óu danós próvenientes de qualquer causa, excetó as previstas nas 
Cla usulas – Prejuí zós Na ó Indeniza veis, das cóndiçó es gerais e desta cóbertura ba sica;  
b) despesas que ó Seguradó venha a ser óbrigadó a pagar aó transpórtadór, pór fórça da Cla usula de 
“Cólisa ó pór Ambós Culpadós”, cónstante dó cóntrató de afretamentó, cómó se fóssem prejuí zós 
indeniza veis pór este seguró;  
b.1) em casó de reclamaça ó dó transpórtadór cóm base na referida cla usula, ó Seguradó devera  nótificar 
a Seguradóra, que tera  ó direitó, a s suas pró prias expensas, de defende -ló cóntra tal reclamaça ó; e  
c) despesas de remessa quandó, cómó resultadó da ócórre ncia de um riscó cóbertó pór este seguró, ó 
tra nsitó seguradó terminar em um pórtó óu lócal que na ó seja ó mesmó para ó qual ó óbjetó seguradó 
estiver destinadó; cónfórme previstó neste seguró, a Seguradóra reembólsara , aó Seguradó, quaisquer 
despesas extraórdina rias devidas e razóavelmente incórridas cóm a descarga, armazenagem e remessa 
dó óbjetó seguradó para ó destinó óriginalmente previstó nó seguró.  
c.1) ó dispóstó na alí nea “c” deste item 1.2. na ó se aplica a despesas de avaria gróssa óu de salvamentó, 
nem abrangera  as despesas resultantes de culpa, insólve ncia óu inadimplementó financeiró dó 
Seguradó óu de seus empregadós.  

  
2.  Prejuízos não indenizáveis  
 
2.1. O presente seguro não cobre, em hipótese alguma, as perdas, danos e despesas consequentes, 
direta ou indiretamente, de:  

a) atos ilícitos do Segurado, de beneficiários e/ou de seus representantes ou prepostos; 
b) vazamento comum, perda e/ou diferença natural de peso ou de volume e desgaste natural do 
objeto segurado;  
c) insuficiência ou inadequação de embalagem, ou preparação imprópria do objeto segurado;  
c.1) para os fins desta alínea “c”, inclui-se no conceito de embalagem o acondicionamento em 
contêiner ou liftvan quando tal acondicionamento for realizado antes do início da cobertura do 
presente seguro, ou quando for feito pelo Segurado ou seus prepostos;  
d) vício próprio ou decorrente da natureza do objeto segurado;  



 

 

e) atraso, mesmo que este atraso seja causado por risco coberto, exceto despesas indenizáveis 
sob a alínea “a”, item 1.2, da Cláusula – Riscos Cobertos desta cobertura básica;  
f) insolvência ou inadimplemento financeiro dos proprietários, administradores, fretadores ou 
operadores do navio ou aeronave;  
g) falta de condições de navegabilidade do navio ou embarcação, e/ou inaptidão do navio, da 
embarcação, da aeronave, do veículo, do contêiner ou liftvan, ou de outro meio de transporte 
utilizado para transportar com segurança o objeto segurado, se o segurado ou seus prepostos 
tiverem conhecimento de tais condições de inavegabilidade ou inaptidão quando o objeto 
segurado é embarcado. A Seguradora relevará qualquer violação das garantias implícitas de 
navegabilidade e aptidão para transportar com segurança o objeto segurado até o seu destino 
final, a menos que o Segurado ou seus prepostos tenham conhecimento dessa falta de condições 
de navegabilidade ou capacidade;  
h) uso de qualquer arma de guerra, fissão e/ou fusão, atômica ou nuclear, ou outra reação 
similar ou força ou matéria radioativa;  
i) poluição, contaminação e perigo ambiental causados pelo objeto segurado;  
j) danos morais e estéticos;  
k) multas, assim como obrigações fiscais e/ou judiciais;  
l) quaisquer eventos durante a permanência do objeto segurado nos armazéns de propriedade, 
administração, controle ou influência do Segurado, do embarcador, do consignatário, do 
destinatário, do despachante ou de seus agentes, representantes ou prepostos; despachante ou 
de seus agentes, representantes ou prepostos;   
m) ato terrorista, independentemente de seu propósito, quando reconhecido como atentatório 
à ordem pública pela autoridade competente;  
n) armas químicas, biológicas, bioquímicas, eletromagnéticas e de ataque cibernético;  
o) falha ou mau funcionamento de qualquer equipamento e/ou programa de computador e/ou 
sistema de computação eletrônica de dados em reconhecer e/ou corretamente interpretar e/ou 
processar e/ou distinguir e/ou salvar qualquer data como a real e correta data de calendário, 
ainda que continue a funcionar corretamente após aquela data;  
p) danificação ou destruição voluntária do objeto segurado ou parte dele, por ato ilícito de 
qualquer pessoa ou pessoas, inclusive atos de má-fé, vandalismo e sabotagem;  
q) atos decorrentes de riscos políticos, de crédito e de garantia financeira;  
r) flutuações de preço e perda de mercado; e 
s) confisco, nacionalização, requisição ou apropriação antecipada, bem como suas 
consequências e tentativas. 

 
2.2. Salvo expressa estipulação na apólice, formalizada por inclusão de cláusula com a especificação 
da cobertura e pagamento de prêmio adicional, este seguro não cobre as perdas e danos 
consequentes, direta ou indiretamente, de ou causados por:  

a) transbordo e desvio de rota voluntários;  
b) guerra, guerra civil, revolução, rebelião, insurreição ou comoção civil resultantes das 
mesmas, ou qualquer ato de hostilidade de, ou contra, uma potência beligerante;  
c) captura, apreensão, arresto, restrição ou detenção (exceto pirataria), e suas consequências, 
ou qualquer tentativa visando às mesmas;  
d) confisco, nacionalização, requisição ou apropriação antecipada, decorrentes dos riscos 
previstos na alínea “b” acima, e suas consequências e tentativas;  
e) minas, torpedos e bombas abandonadas, ou outras armas de guerra abandonadas;  
f) grevistas, trabalhadores em lockout, pessoas participantes de distúrbios trabalhistas, 
tumultos ou comoções civis;  
g) greves, lockouts, distúrbios trabalhistas, tumultos ou comoções civis; e 
h) obrigações tributárias. 

 
3.  Início e Fim dos Riscos  
  



 

 

3.1. Observadós ós riscós cóbertós, a vige ncia desta cóbertura se inicia quandó a mercadória cómeça a ser 
carregada nó meió de transpórte terrestre e/óu aquavia rió, óu suas flutuaçó es nó móinhó, armaze m, fa brica, 
depó sitó óu qualquer lócal de ónde seja feitó ó despachó para ó navió, cóntinua durante ó cursó órdina rió 
de tra nsitó e termina:  
 

a) cóm a sua entrega pór terra óu mar ate  ó móinhó, armaze m, fa brica, depó sitó óu lócal nó destinó 
final seja nó pórtó de descarga dó navió (excetó viagem aquavia ria pósteriór) óu em óutró lócal, e la  
estejam a  dispósiça ó dó Seguradó óu cónsignata rió; óu  
b) cóm a sua entrega em qualquer óutró armaze m óu lugar de estócagem que ó Seguradó tenha 
escólhidó para armazenamentó diferente dó usadó nó cursó nórmal de tra nsitó; óu  
c) aó fim de 30 (trinta) dias apó s cómpletada a descarga da mercadória segurada nó pórtó de destinó 
final, óu  
d) aó fim de 10 (dez) dias apó s a chegada dó veí culó terrestre a  lócalidade de destinó, óu  
e) cóm a venda óu transfere ncia de direitós sóbre ó óbjetó seguradó, antes dó te rminó da viagem, salvó 
estipulaça ó em cóntra rió; óu  
f) cóm ó fató que ócórrer primeiró dentre as póssibilidades previstas nas alí neas “a”, “b”, “c”, “d” e “e” 
acima. 

  
 3.2. Éste seguró cóntinuara  em vigór (sujeitó a  terminaça ó, cónfórme previstó anteriórmente, e a s 
dispósiçó es dó item 3.3, a seguir menciónadó), durante demóra, qualquer desvió, descarga, reembarque óu 
transbórdó, fóra dó cóntróle dó Seguradó, e durante qualquer variaça ó da viagem, óriunda dó exercí ció de 
uma faculdade cóncedida aós armadóres óu fretadóres dó navió peló cóntrató de afretamentó.  
  
3.3. Se, por circunstância fora do controle do Segurado, o contrato de transporte vier a terminar num 
porto ou local que não seja o do destino aqui mencionado, ou se a viagem de outro modo terminar 
antes da entrega da mercadoria, como previsto nesta cláusula, o seguro também terminará, a menos 
que seja imediatamente comunicado à Seguradora, e que seja requerida a continuação da cobertura, 
caso em que o seguro permanecerá em vigor, sujeito ao pagamento de um prêmio adicional caso 
exigido pela Seguradora, até que:  

a)  a mercadória seja vendida e entregue em tal pórtó, óu lócal, óu, salvó entendimentó especí ficó em 
cóntra rió, ate  que expirem 60 (sessenta) dias depóis de cómpletada a descarga da mercadória dó navió, 
em tal pórtó óu lócal, óu ó que primeiró ócórrer; óu 
b)  a mercadória seja enviada, nó prazó de 60 (sessenta) dias (óu de qualquer prórrógaça ó que fór 
acórdada), ate  sua chegada aó destinó menciónadó nó presente seguró, óu a qualquer óutró destinó, ate  
ó te rminó, cónfórme as dispósiçó es desta cla usula.  

  
4.  Liquidação de Sinistros  
  
4.1. Fica entendidó e acórdadó que, para a regulaça ó e liquidaça ó dós sinistrós, deve-se óbservar a lista de 
dócumentós óbrigató ria, de acórdó cóm ó riscó reclamadó, prevista nó ANÉXO I das cóndiçó es gerais. 
 
5.  Salvados  
  
5.1. Ém cómplementó aó previstó na Cla usula - Salvadós das cóndiçó es gerais, fica entendidó e acórdadó que 
ó abandónó dó óbjetó seguradó a  Seguradóra sómente pódera  ser feitó nós seguintes casós:  
  

a)  naufra gió óu inavegabilidade da embarcaça ó transpórtadóra, em cónseque ncia de riscó cóbertó, se 
a partir da data dó naufra gió, óu da declaraça ó de inavegabilidade, tiver decórridó ó prazó de 60 
(sessenta) dias sem que ó óbjetó seguradó tenha sidó transpórtadó aó lócal de destinó, óu reiniciadó ó 
transpórte em óutra embarcaça ó óu óutró meió de transpórte;  
 
b)  falta de nótí cias da embarcaça ó em que fór carregadó ó óbjetó seguradó, depóis de decórridós 6 
(seis) meses, cóntadós da data das u ltimas nótí cias recebidas; e 



 

 

 
c)  perda óu danó material sófridó peló óbjetó seguradó em decórre ncia de perda tótal, cónfórme 
definidó na Cla usula - Perda Tótal das cóndiçó es gerais.  

  
5.2 Nós casós acima especificadós, pódera  a Seguradóra óptar entre a aceitaça ó dó abandónó e a indenizaça ó 
pór perda tótal sem transfere ncia da própriedade dó óbjetó seguradó.  
  
6.  Franquia  
  
6.1. Ésta cóbertura esta  sujeita a uma franquia nós termós da especificaça ó da apó lice. 
  
7.  Ratificação  
  
7.1. Ratificam-se tódós ós termós das Cóndiçó es Gerais deste seguró que na ó tenham sidó alteradós pór esta 
cóbertura.  
 

Nº 16 - COBERTURA BÁSICA AMPLA PARA MADEIRAS (CARGA NÃO 
ACONDICIONADA NO CONVÉS)  
  
1. Riscos Cobertos  
  
1.1. A presente cóbertura tem pór óbjetivó indenizar ó Seguradó pelós prejuí zós que venha a sófrer em 
decórre ncia de tódós ós riscós de perda e danó material dó óbjetó seguradó, na ó estivadó nó cónve s e 
descritó na apó lice e nas averbaçó es, decórrentes de quaisquer causas externas, excetó as previstas nas 
Cla usulas – Prejuí zós Na ó Indeniza veis das cóndiçó es gerais e desta cóbertura ba sica.  
 
1.1.1. Éntende-se pór na ó estivadó nó cónve s quandó ó óbjetó seguradó, óu qualquer parte óu item dele, 
fór estivadó nó tómbadilhó, casteló de próa, casa de cónve s, cónve s de abrigó, óutró espaçó fechadó óu em 
cónte iner. 
  
1.2. O seguró cóbre ainda: 

a)  sacrifí ció de avaria gróssa e despesas de salvamentó, ajustadas óu determinadas de acórdó cóm ó 
cóntrató de afretamentó, a lei e/óu usós e cóstumes aplica veis, que as regulem e que tenham sidó 
incórridas para evitar perdas óu danós próvenientes de qualquer causa, excetó as previstas nas cla usulas 
– Prejuí zós Na ó Indeniza veis, das cóndiçó es gerais e desta cóbertura ba sica;   
b) despesas que ó Seguradó venha a ser óbrigadó a pagar aó transpórtadór pór fórça da Cla usula de 
“Cólisa ó pór Ambós Culpadós” cónstante dó cóntrató de afretamentó, cómó se fóssem um prejuí zó 
indeniza vel pór este seguró;  
b.1) em casó de reclamaça ó dó transpórtadór cóm base na referida cla usula, ó Seguradó devera  nótificar 
a Seguradóra que tera  ó direitó, a s suas pró prias expensas, de defende -ló cóntra tal reclamaça ó; e  
c)  despesas de remessa: quandó, cómó resultadó da ócórre ncia de um riscó cóbertó pór este seguró, ó 
tra nsitó seguradó terminar em um pórtó óu lócal que na ó seja ó mesmó para ó qual ó óbjetó seguradó 
estiver destinadó, cónfórme previstó neste seguró, a Seguradóra reembólsara  aó Seguradó quaisquer 
despesas extraórdina rias devidas e razóavelmente incórridas cóm a descarga, armazenagem e remessa 
dó óbjetó seguradó para ó destinó óriginalmente previstó nó seguró.  
c.1) ó dispóstó na alí nea “c” deste item 1.2. na ó se aplica a despesas de avaria gróssa óu de salvamentó, 
nem abrangera  as despesas resultantes de culpa, insólve ncia óu inadimplementó financeiró dó Seguradó 
óu de seus empregadós.  

  
2. Prejuízos não indenizáveis  
  



 

 

2.1. O presente seguro não cobre, em hipótese alguma, as perdas, danos e despesas consequentes, 
direta ou indiretamente, de:  

a) atos ilícitos do Segurado, de beneficiários e/ou de seus representantes ou prepostos; 
b) vazamento comum, perda e/ou diferença natural de peso ou de volume, e desgaste natural 
do objeto segurado;  
c) insuficiência ou inadequação de embalagem, ou preparação imprópria do objeto segurado;  
c.1) para os fins desta alínea “c”, inclui-se no conceito de embalagem o acondicionamento em 
“contêiner” ou “liftvan” quando tal acondicionamento for realizado antes do início da cobertura 
do presente seguro, ou quando for feito pelo Segurado ou seus prepostos;  
d) vício próprio ou decorrente da natureza do objeto segurado;  
e) atraso, mesmo que este atraso seja causado por risco coberto, exceto despesas indenizáveis 
sob a alínea “a”, item 1.2, da Cláusula – Riscos Cobertos desta cobertura básica;  
f) insolvência ou inadimplemento financeiro dos proprietários, administradores, fretadores ou 
operadores do navio ou aeronave;  
g) falta de condições de navegabilidade do navio ou embarcação, e/ou inaptidão do navio, da 
embarcação, da aeronave, do veículo, do contêiner ou liftvan, ou de outro meio de transporte 
utilizado para transportar com segurança o objeto segurado, se o segurado ou seus prepostos 
tiverem conhecimento de tais condições de inavegabilidade ou quando o objeto segurado é 
embarcado. A Seguradora relevará qualquer violação das garantias implícitas de navegabilidade 
e aptidão para transportar com segurança o objeto segurado até o seu destino final, a menos que 
o Segurado ou seus prepostos tenham conhecimento dessa falta de condições de navegabilidade 
ou capacidade;  
h) uso de qualquer arma de guerra, fissão e/ou fusão, atômica ou nuclear, ou outra reação 
similar ou força ou matéria radioativa;  
i) poluição, contaminação e perigo ambiental causados pelo objeto segurado;  
j) danos morais e estéticos;  
k) multas, assim como obrigações fiscais e/ou judiciais;  
l) quaisquer eventos durante a permanência do objeto segurado nos armazéns de propriedade, 
administração, controle ou influência do Segurado, do embarcador, do consignatário, do 
destinatário, do despachante ou de seus agentes, representantes ou prepostos; despachante ou 
de seus agentes, representantes ou prepostos;   
m) ato terrorista, independentemente de seu propósito, quando reconhecido como atentatório 
à ordem pública pela autoridade competente;  
n) armas químicas, biológicas, bioquímicas, eletromagnéticas e de ataque cibernético;  
o) falha ou mau funcionamento de qualquer equipamento e/ou programa de computador e/ou 
sistema de computação eletrônica de dados em reconhecer e/ou corretamente interpretar e/ou 
processar e/ou distinguir e/ou salvar qualquer data como a real e correta data de calendário, 
ainda que continue a funcionar corretamente após aquela data;  
p) danificação ou destruição voluntária do objeto segurado ou parte dele, por ato ilícito de 
qualquer pessoa ou pessoas, inclusive atos de má-fé, vandalismo e sabotagem;  
q) atos decorrentes de riscos políticos, de crédito e de garantia financeira;  
r) flutuações de preço e perda de mercado; e 
s) confisco, nacionalização, requisição ou apropriação antecipada, bem como suas 
consequências e tentativas. 
  

2.2. Salvo expressa estipulação na apólice, formalizada por inclusão de cláusula com a especificação 
da cobertura e pagamento de prêmio adicional, este seguro não cobre as perdas e danos 
consequentes, direta ou indiretamente, de ou causados por:  

a) transbordo e desvio de rota voluntários;  
b) guerra, guerra civil, revolução, rebelião, insurreição ou comoção civil resultantes das 
mesmas, ou qualquer ato de hostilidade de, ou contra, uma potência beligerante;  
c) captura, apreensão, arresto, restrição ou detenção (exceto pirataria), e suas consequências, 
ou qualquer tentativa visando às mesmas;  



 

 

d) confisco, nacionalização, requisição ou apropriação antecipada, decorrentes dos riscos 
previstos na alínea “b” acima, e suas consequências e tentativas;  
e) minas, torpedos e bombas abandonadas, ou outras armas de guerra abandonadas;  
f) grevistas, trabalhadores em lockout, pessoas participantes de distúrbios trabalhistas, 
tumultos ou comoções civis;  
g) greves, lockouts, distúrbios trabalhistas, tumultos ou comoções civis; e 
h) obrigações tributárias. 

 
3. Bens não compreendidos no seguro  
  
3.1. Além das exclusões constantes das Condições Gerais, esta cobertura não abrange, em 
hipótese alguma, madeira estivada no convés.  
  
4. Início e Fim dos Riscos  
  
4.1. Observadós ós riscós cóbertós, a vige ncia desta cóbertura se inicia quandó a mercadória cómeça a ser 
carregada nó meió de transpórte terrestre e/óu aquavia rió, óu suas flutuaçó es dó móinhó, armaze m, fa brica, 
depó sitó óu qualquer lócal de ónde seja feitó ó despachó para ó navió, cóntinua durante ó cursó órdina rió 
de tra nsitó e termina:  

a) cóm a sua entrega pór terra óu mar ate  ó móinhó, armaze m, fa brica, depó sitó óu lócal nó destinó 
final seja nó pórtó de descarga dó navió óu (excetó viagem aquavia ria pósteriór) óu em óutró lócal, e la  
estejam a  dispósiça ó dó Seguradó óu cónsignata rió; óu  
b) cóm a sua entrega em qualquer óutró armaze m óu lugar de estócagem que ó Seguradó tenha 
escólhidó para armazenamentó diferente dó usadó nó cursó nórmal de tra nsitó; óu  
c) aó fim de 30 (trinta) dias apó s cómpletada a descarga da mercadória segurada nó pórtó de destinó 
final, óu  
d) aó fim de 10 (dez) dias apó s a chegada dó veí culó terrestre a  lócalidade de destinó, óu  
e) cóm a venda óu transfere ncia de direitós sóbre ó óbjetó seguradó, antes dó te rminó da viagem, salvó 
estipulaça ó em cóntra rió; óu  
f) cóm ó fató que ócórrer primeiró ócórrer dentre as póssibilidades previstas nas alí neas “a”, “b”, “c”, 
“d”, e “e”, acima. 

  
4.2. Éste seguró cóntinuara  em vigór (sujeitó a  terminaça ó, cónfórme previstó anteriórmente, e a s 
dispósiçó es dó item 4.3, a seguir menciónadó), durante demóra, qualquer desvió, descarga, reembarque óu 
transbórdó, fóra dó cóntróle dó Seguradó, e durante qualquer variaça ó da viagem, óriunda dó exercí ció de 
uma faculdade cóncedida aós armadóres óu fretadóres dó navió peló cóntrató de afretamentó.  
  
4.3. Se, por circunstância fora do controle do Segurado, o contrato de transporte vier a terminar num 
porto ou local que não seja o do destino aqui mencionado, ou se a viagem de outro modo terminar 
antes da entrega da mercadoria, como previsto nesta cláusula, o seguro também terminará, a menos 
que seja imediatamente comunicado à Seguradora, e que seja requerida a continuação da cobertura, 
caso em que o seguro permanecerá em vigor, sujeito ao pagamento de um prêmio adicional caso 
exigido pela Seguradora, até que:  

a)  a mercadória seja vendida e entregue em tal pórtó, óu lócal, óu, salvó entendimentó especí ficó em 
cóntra rió, ate  expirarem 60 (sessenta) dias depóis de cómpletada a descarga da mercadória dó navió, 
em tal pórtó óu lócal, óu ó que primeiró ócórrer; óu 
b)  a mercadória seja enviada, nó prazó de 60 (sessenta) dias (óu de qualquer prórrógaça ó que fór 
acórdada), ate  sua chegada aó destinó menciónadó nó presente seguró, óu a qualquer óutró destinó, ate  
ó te rminó, cónfórme as dispósiçó es desta cla usula.  

  
5. Liquidação de Sinistros  
  



 

 

5.1. Fica entendidó e acórdadó que, para a regulaça ó e liquidaça ó dós sinistrós, deve-se óbservar a lista de 
dócumentós óbrigató ria, de acórdó cóm ó riscó reclamadó, prevista nó ANÉXO I das cóndiçó es gerais. 
 
6. Salvados  
  
6.1. Ém cómplementó aó previstó na Cla usula - Salvadós das Cóndiçó es Gerais, fica entendidó e acórdadó 
que ó abandónó dó óbjetó seguradó a  Seguradóra sómente pódera  ser feitó nós seguintes casós:  

a) naufra gió óu inavegabilidade da embarcaça ó transpórtadóra, em cónseque ncia de riscó cóbertó, se 
a partir da data dó naufra gió, óu da declaraça ó de inavegabilidade, tiver decórridó ó prazó de 60 
(sessenta) dias sem que ó óbjetó seguradó tenha sidó transpórtadó aó lócal de destinó, óu reiniciadó ó 
transpórte em óutra embarcaça ó óu óutró meió de transpórte;  
b)  falta de nótí cias da embarcaça ó em que fór carregadó ó óbjetó seguradó, depóis de decórridós 6 
(seis) meses, cóntadós da data das u ltimas nótí cias recebidas;  
c)  perda óu danó material sófridó peló óbjetó seguradó em cónseque ncia de perda tótal, cónfórme 
definidó na Cla usula - Perda Tótal das Cóndiçó es Gerais; e 
d) 6.2 Nós casós acima especificadós, pódera  a Seguradóra óptar entre a aceitaça ó dó abandónó e a 
indenizaça ó pór perda tótal sem transfere ncia da própriedade dó óbjetó seguradó.  

  
7. Franquia  
  
7.1. Ésta cóbertura esta  sujeita a uma franquia, nós termós da especificaça ó da apó lice.  
 
8. Ratificação  
  
8.1. Ratificam-se tódós ós termós das Cóndiçó es Gerais deste seguró que na ó tenham sidó alteradós pór esta 
cóbertura.  
 

Nº 17 - COBERTURA BÁSICA RESTRITA PARA BORRACHA NATURAL 
(EXCLUINDO LÁTEX LÍQUIDO)  
  
1. Riscos Cobertos  
1.1. A presente cóbertura tem pór óbjetivó indenizar ó Seguradó pelós prejuí zós que venha a sófrer em 
cónseque ncia de perdas e danós materiais causadós aó óbjetó seguradó, descritó na apó lice e averbaçó es, 
exclusivamente pór:   

a) ince ndió, raió óu explósa ó;  
b) encalhe, naufra gió óu sóçóbramentó dó navió óu embarcaça ó;  
c) capótagem, cólisa ó, tómbamentó óu descarrilamentó de veí culó terrestre;  
d) abalróamentó, cólisa ó óu cóntató dó navió óu embarcaça ó cóm qualquer óbjetó externó que na ó seja 
a gua;  
e)  terremótó e erupça ó vulca nica;  
f) descarga da carga em pórtó de arribada;  
g) carga lançada aó mar; a gua óu cóndensaça ó;  
h) ganchós, derrame óu vazamentó de qualquer substa ncia óu lí quidó, óu óutra carga (excluindó 
bórracha), óu umidade dós materiais de estivagem mólhadós óu u midós; e  
i)  perda tótal decórrente de fórtuna dó mar e/óu de arrebatamentó peló mar.  

 
1.2. O seguró cóbre ainda: 

a) sacrifí ció de avaria gróssa e despesas de salvamentó, ajustadas óu determinadas de acórdó cóm ó 
cóntrató de afretamentó, a lei, e/óu usós e cóstumes aplica veis, que as regulem, e que tenham sidó 
incórridas para evitar perdas óu danós próvenientes de qualquer causa, excetó as previstas nas 
Cla usulas – Prejuí zós Na ó Indeniza veis, das cóndiçó es gerais e desta cóbertura ba sica;  



 

 

b) despesas que ó Seguradó venha a ser óbrigadó a pagar aó transpórtadór, pór fórça da cla usula de 
“Cólisa ó pór Ambós Culpadós”, cónstante dó cóntrató de afretamentó, cómó se fóssem um prejuí zó 
indeniza vel pór este seguró;  
b.1) em casó de reclamaça ó dó transpórtadór cóm base na referida cla usula, ó Seguradó devera  nótificar 
a Seguradóra, que tera  ó direitó, a s suas pró prias expensas, de defende -ló cóntra tal reclamaça ó; e  
c) despesas de remessa: quandó, cómó resultadó da ócórre ncia de um riscó cóbertó pór este seguró, ó 
tra nsitó seguradó terminar em um pórtó óu lócal que na ó seja ó mesmó para ó qual ó óbjetó seguradó 
estiver destinadó, cónfórme previstó neste seguró, a Seguradóra reembólsara  aó Seguradó quaisquer 
despesas extraórdina rias devidas e razóavelmente incórridas cóm a descarga, armazenagem e remessa 
dó óbjetó seguradó para ó destinó óriginalmente previstó nó seguró.  
c.1) esta cóbertura na ó se aplica a despesas de avaria gróssa óu de salvamentó, nem abrangera  as 
despesas resultantes de culpa, insólve ncia óu inadimplementó financeiró dó Seguradó óu de seus 
empregadós.  

  
2. Prejuízos não indenizáveis  
 
2.1. O presente seguro não cobre, em hipótese alguma, as perdas, danos e despesas consequentes, 
direta ou indiretamente, de:  

a) atos ilícitos do Segurado, de beneficiários e/ou de seus representantes ou prepostos; 
b) vazamento comum, perda e/ou diferença natural de peso ou de volume, e desgaste natural 
do objeto segurado;  
c) insuficiência ou inadequação de embalagem, ou preparação imprópria do objeto segurado;  
c.1) para os fins desta alínea “c”, inclui-se no conceito de embalagem o acondicionamento em 
contêiner ou liftvan quando tal acondicionamento for realizado antes do início da cobertura do 
presente seguro, ou quando for feito pelo Segurado ou seus prepostos;  
d) vício próprio ou decorrente da natureza do objeto segurado;  
e) atraso, mesmo que este atraso seja causado por risco coberto, exceto despesas indenizáveis 
sob a alínea “a”, item 1.2, da Cláusula – Riscos Cobertos desta cobertura básica;  
f) insolvência ou inadimplemento financeiro dos proprietários, administradores, fretadores ou 
operadores do navio ou aeronave;  
g) falta de condições de navegabilidade do navio ou embarcação, e/ou inaptidão do navio, da 
embarcação, da aeronave, do veículo, do contêiner ou liftvan, ou de outro meio de transporte 
utilizado para transportar com segurança o objeto segurado, se o segurado ou seus prepostos 
tiverem conhecimento de tais condições de inavegabilidade ou inaptidão quando o objeto 
segurado é embarcado. A Seguradora relevará qualquer violação das garantias implícitas de 
navegabilidade e aptidão para transportar com segurança o objeto segurado até o seu destino 
final, a menos que o Segurado ou seus prepostos tenham conhecimento dessa falta de condições 
de navegabilidade ou capacidade;  
h) uso de qualquer arma de guerra, fissão e/ou fusão, atômica ou nuclear, ou outra reação 
similar ou força ou matéria radioativa;  
i) poluição, contaminação e perigo ambiental causados pelo objeto segurado;  
j) danos morais e estéticos;  
k) multas, assim como obrigações fiscais e/ou judiciais;  
l) quaisquer eventos durante a permanência do objeto segurado nos armazéns de propriedade, 
administração, controle ou influência do Segurado, do embarcador, do consignatário, do 
destinatário, do despachante ou de seus agentes, representantes ou prepostos; despachante ou 
de seus agentes, representantes ou prepostos;   
m) ato terrorista, independentemente de seu propósito, quando reconhecido como atentatório 
à ordem pública pela autoridade competente;  
n) armas químicas, biológicas, bioquímicas, eletromagnéticas e de ataque cibernético;  
o) falha ou mau funcionamento de qualquer equipamento e/ou programa de computador e/ou 
sistema de computação eletrônica de dados em reconhecer e/ou corretamente interpretar e/ou 



 

 

processar e/ou distinguir e/ou salvar qualquer data como a real e correta data de calendário, 
ainda que continue a funcionar corretamente após aquela data;  
p) danificação ou destruição voluntária do objeto segurado ou parte dele, por ato ilícito de 
qualquer pessoa ou pessoas, inclusive atos de má-fé, vandalismo e sabotagem;  
q) atos decorrentes de riscos políticos, de crédito e de garantia financeira;  
r) flutuações de preço e perda de mercado; e 
s) confisco, nacionalização, requisição ou apropriação antecipada, bem como suas 
consequências e tentativas. 

  
2.2. Salvo expressa estipulação na apólice, formalizada por inclusão de cláusula com a especificação 
da cobertura e pagamento de prêmio adicional, este seguro não cobre as perdas e danos 
consequentes, direta ou indiretamente, de ou causados por:  

a) transbordo e desvio de rota voluntários;  
b) guerra, guerra civil, revolução, rebelião, insurreição ou comoção civil resultantes das 
mesmas, ou qualquer ato de hostilidade de, ou contra, uma potência beligerante;  
c) captura, apreensão, arresto, restrição ou detenção (exceto pirataria), e suas consequências, 
ou qualquer tentativa visando às mesmas;  
d) confisco, nacionalização, requisição ou apropriação antecipada, decorrentes dos riscos 
previstos na alínea “b” acima, e suas consequências e tentativas;  
e) minas, torpedos e bombas abandonadas, ou outras armas de guerra abandonadas;  
f) grevistas, trabalhadores em lockout, pessoas participantes de distúrbios trabalhistas, 
tumultos ou comoções civis;  
g) greves, lockouts, distúrbios trabalhistas, tumultos ou comoções civis; e 
h) obrigações tributárias. 

 
3. Início e Fim dos Riscos  
  
3.1. Observadós ós riscós cóbertós, a vige ncia desta cóbertura se inicia quandó a mercadória cómeça a ser 
carregada nó lugar menciónadó para ó cómeçó dó tra nsitó, cóntinua durante ó seu cursó órdina rió e termina:  

a)  cóm a entrega da mercadória nó armaze m óu lugar de estócagem dó fabricante; óu  
b) aó fim de 30 (trinta) dias apó s cómpletada a descarga da mercadória segurada nó pórtó de destinó 
final; óu  
c)  aó fim de 10 (dez) dias apó s a chegada dó veí culó terrestre a  lócalidade de destinó; óu  
d)  cóm a venda óu transfere ncia de direitós sóbre ó óbjetó seguradó antes dó te rminó da viagem; óu  
e) cóm ó fató que ócórrer primeiró dentre as póssibilidades previstas nas alí neas “a”, “b”, “c” e “d” acima. 

 
3.2. Se a mercadória tiver de ser entregue a um lócal fóra dós limites dó pórtó de destinó, ó seguró cóntinuara  
ate  que a mercadória seja embarcada nó navió, embarcaça ó óu óutró meió de transpórte, óu ate  a expiraça ó 
de 30 (trinta) dias cóntadós da meia-nóite dó dia em que a descarga da mercadória segurada dó navió nó 
pórtó de destinó esteja cómpleta, óu ó que primeiró ócórrer.  
  
3.3. Éste seguró cóntinuara  em vigór (sujeitó a  terminaça ó, cónfórme previstó, e a s dispósiçó es dó item 3.4, 
a seguir menciónadó), durante a demóra, qualquer desvió, descarga fórçada, reembarque óu transbórdó, 
fóra dó cóntróle dó seguradó, e durante qualquer variaça ó da viagem, óriunda dó exercí ció de uma faculdade 
cóncedida aós armadóres óu fretadóres dó navió peló cóntrató de afretamentó.  
 
3.4. Se, pór circunsta ncia fóra dó cóntróle dó Seguradó, ó cóntrató de transpórte vier a terminar num pórtó 
óu lócal que na ó seja ó destinó aqui menciónadó, óu se a  viagem de óutró módó terminar antes da entrega 
da mercadória cómó previstó nesta cla usula, ó seguró tambe m terminara , a menós que seja imediatamente 
cómunicadó a  Seguradóra, e que seja requerida a cóntinuaça ó da cóbertura, casó em que ó seguró 
permanecera  em vigór, sujeitó aó pagamentó de um pre mió adiciónal casó exigidó pela Seguradóra, ate  que:  
 



 

 

a)  a mercadória seja vendida e entregue em tal pórtó óu lócal, óu, salvó entendimentó especí ficó em 
cóntra rió, ate  expirarem 60 (sessenta) dias,depóis de cómpletada a descarga dó navió, em tal pórtó óu 
lócal, óu ó que primeiró ócórrer; óu 
b) a mercadória seja enviada dentró dó perí ódó de 60 (sessenta) dias (óu de qualquer prórrógaça ó que 
fór acórdada), ate  sua chegada aó destinó menciónadó nó presente seguró, óu a qualquer óutró destinó, 
ate  a sua cónclusa ó, cónfórme as dispósiçó es desta cla usula.  

  
4. Liquidação de Sinistros  
  
4.1. Ale m das regras estabelecidas nas Cóndiçó es Gerais, fica entendidó e acórdadó que em casó de 
diverge ncia entre ó Seguradó e ó Cómissa rió de Avarias autórizadó pela Seguradóra, nó que tange a  
depreciaça ó de bórracha danificada, devem ser extraí das amóstras pór peritós recónhecidós, e remetidas, 
juntamente cóm ó Certificadó de Vistória, a a rbitró designadó de cómum acórdó entre as partes, cujó parecer 
deve ser final e aceitó pór tódas as partes nó que cóncerne a  extensa ó da depreciaça ó.  
  
4.2. Fica entendidó e acórdadó que, para a regulaça ó e liquidaça ó dós sinistrós, deve-se óbservar a lista de 
dócumentós óbrigató ria, de acórdó cóm ó riscó reclamadó, prevista nó ANÉXO I das cóndiçó es gerais. 
 
5. Salvados  
  
5.1. Ém cómplementó aó previstó na Cla usula - Salvadós das cóndiçó es gerais, fica entendidó e acórdadó que 
ó abandónó dó óbjetó seguradó a  Seguradóra sómente pódera  ser feitó nós seguintes casós: 

a)  naufra gió óu inavegabilidade da embarcaça ó transpórtadóra, em cónseque ncia de riscó cóbertó, se 
a partir da data dó naufra gió, óu da declaraça ó de inavegabilidade, tiver decórridó ó prazó de 60 
(sessenta) dias sem que ó óbjetó seguradó tenha sidó transpórtadó aó lócal de destinó, óu reiniciadó ó 
transpórte em óutra embarcaça ó óu óutró meió de transpórte;  
b)  falta de nótí cias da embarcaça ó em que fór carregadó ó óbjetó seguradó, depóis de decórridós 6 
(seis) meses, cóntadós da data das u ltimas nótí cias recebidas; e 
c)  perda óu danó material sófridó peló óbjetó seguradó em cónseque ncia de perda tótal, cónfórme 
definidó na Cla usula - Perda Tótal das cóndiçó es gerais.  

  
5.2. Nós casós acima especificadós, pódera  a Seguradóra óptar entre a aceitaça ó dó abandónó e a indenizaça ó 
pór perda tótal sem transfere ncia da própriedade dó óbjetó seguradó.  
  
6. Franquia  
  
6.1. Ésta cóbertura esta  sujeita a uma franquia nós termós da especificaça ó da apó lice. 
  
7. Ratificação  
 
7.1. Ratificam-se tódós ós termós das Cóndiçó es Gerais deste seguró que na ó tenham sidó alteradós pór 
esta cóbertura.  
  

 Nº 18 - COBERTURA BÁSICA RESTRITA PARA JUTA  
  
1. Riscos Cobertos  
  
1.1. A presente cóbertura tem pór óbjetivó indenizar ó Seguradó pelós prejuí zós que venha a sófrer em 
cónseque ncia de perdas e danós materiais causadós aó óbjetó seguradó, descritó na apó lice e nas 
averbaçó es, exclusivamente pór: 
 

a) ince ndió, raió óu explósa ó;  



 

 

b) encalhe, naufra gió óu sóçóbramentó dó navió óu embarcaça ó;  
c) capótagem, cólisa ó, tómbamentó óu descarrilamentó de veí culó terrestre, abalróamentó, cólisa ó óu 
cóntató dó navió óu embarcaça ó cóm qualquer óbjetó externó que na ó seja a gua;  
d) descarga da carga em pórtó de arribada;  
e)  carga lançada aó mar;  
f) perda tótal de qualquer vólume durante as óperaçó es de carga e descarga dó navió; e  
g) perda tótal decórrente de fórtuna dó mar e/óu de arrebatamentó peló mar.  

  
1.2. O seguró cóbre ainda:  
 

a) sacrifí ció de avaria gróssa e despesas de salvamentó, ajustadas óu determinadas de acórdó cóm ó 
cóntrató de afretamentó, a lei, e/óu usós e cóstumes aplica veis, que as regulem, e que tenham sidó 
incórridas para evitar perdas óu danós próvenientes de qualquer causa, excetó as previstas nas 
Cla usulas – Prejuí zós Na ó Indeniza veis, das cóndiçó es gerais e desta cóbertura ba sica;   
b) despesas que ó Seguradó venha a ser óbrigadó a pagar aó transpórtadór, pór fórça da Cla usula de 
“Cólisa ó pór Ambós Culpadós”, cónstante dó cóntrató de afretamentó, cómó se fóssem prejuí zós 
indeniza veis pór este seguró; 
b.1.) em casó de reclamaça ó dó transpórtadór cóm base na referida cla usula, ó Seguradó devera  
nótificar a Seguradóra, que tera  ó direitó, a s suas pró prias expensas, de defende -ló cóntra tal 
reclamaça ó; e  
c)  despesas de remessa quandó, cómó resultadó da ócórre ncia de um riscó cóbertó pór este seguró, ó 
tra nsitó seguradó terminar em um pórtó óu lócal que na ó seja ó mesmó para ó qual ó óbjetó seguradó 
estiver destinadó; cónfórme previstó neste seguró, a Seguradóra reembólsara ,aó Seguradó quaisquer 
despesas extraórdina rias devidas e razóavelmente incórridas cóm a descarga, armazenagem e remessa 
dó óbjetó seguradó para ó destinó óriginalmente previstó nó seguró.  
c.1.) ó dispóstó na alí nea “c” deste item 1.2. na ó se aplica a despesas de avaria gróssa óu de salvamentó, 
nem abrangera  as despesas resultantes de culpa, insólve ncia óu inadimplementó financeiró dó 
Seguradó óu de seus empregadós.  

   
2. Prejuízos não indenizáveis  
 
2.1. O presente seguro não cobre, em hipótese alguma, as perdas, danos e despesas consequentes, 
direta ou indiretamente, de:  

a) atos ilícitos do Segurado, de beneficiários e/ou de seus representantes ou prepostos; 
b) vazamento comum, perda e/ou diferença natural de peso ou de volume, e desgaste natural 
do objeto segurado;  
c) insuficiência ou inadequação de embalagem, ou preparação imprópria do objeto segurado;  
c.1) para os fins desta alínea “c”, inclui-se no conceito de embalagem o acondicionamento em 
contêiner ou liftvan quando tal acondicionamento for realizado antes do início da cobertura do 
presente seguro, ou quando for feito pelo Segurado ou seus prepostos;  
d) vício próprio ou decorrente da natureza do objeto segurado;  
e) atraso, mesmo que este atraso seja causado por risco coberto, exceto despesas indenizáveis 
sob a alínea “a”, item 1.2, da Cláusula – Riscos Cobertos desta cobertura básica;  
f) insolvência ou inadimplemento financeiro dos proprietários, administradores, fretadores ou 
operadores do navio ou aeronave;  
g) falta de condições de navegabilidade do navio ou embarcação, e/ou inaptidão do navio, da 
embarcação, da aeronave, do veículo, do contêiner ou liftvan, ou de outro meio de transporte 
utilizado para transportar com segurança o objeto segurado, se o segurado ou seus prepostos 
tiverem conhecimento de tais condições de inavegabilidade ou inaptidão quando o objeto 
segurado é embarcado. A Seguradora relevará qualquer violação das garantias implícitas de 
navegabilidade e aptidão para transportar com segurança o objeto segurado até o seu destino 
final, a menos que o Segurado ou seus prepostos tenham conhecimento dessa falta de condições 
de navegabilidade ou capacidade;  



 

 

h) uso de qualquer arma de guerra, fissão e/ou fusão, atômica ou nuclear, ou outra reação 
similar ou força ou matéria radioativa;  
i) poluição, contaminação e perigo ambiental causados pelo objeto segurado;  
j) danos morais e estéticos;  
k) multas, assim como obrigações fiscais e/ou judiciais;  
l) quaisquer eventos durante a permanência do objeto segurado nos armazéns de propriedade, 
administração, controle ou influência do Segurado, do embarcador, do consignatário, do 
destinatário, do despachante ou de seus agentes, representantes ou prepostos; despachante ou 
de seus agentes, representantes ou prepostos;   
m) ato terrorista, independentemente de seu propósito, quando reconhecido como atentatório 
à ordem pública pela autoridade competente;  
n) armas químicas, biológicas, bioquímicas, eletromagnéticas e de ataque cibernético;  
o) falha ou mau funcionamento de qualquer equipamento e/ou programa de computador e/ou 
sistema de computação eletrônica de dados em reconhecer e/ou corretamente interpretar e/ou 
processar e/ou distinguir e/ou salvar qualquer data como a real e correta data de calendário, 
ainda que continue a funcionar corretamente após aquela data;  
p) danificação ou destruição voluntária do objeto segurado ou parte dele, por ato ilícito de 
qualquer pessoa ou pessoas, inclusive atos de má-fé, vandalismo e sabotagem;  
q) atos decorrentes de riscos políticos, de crédito e de garantia financeira;  
r) flutuações de preço e perda de mercado; e 
s) confisco, nacionalização, requisição ou apropriação antecipada, bem como suas 
consequências e tentativas. 

 
2.2. Salvo expressa estipulação na apólice, formalizada por inclusão de cláusula com a especificação 
da cobertura e pagamento de prêmio adicional, este seguro não cobre as perdas e danos 
consequentes, direta ou indiretamente, de ou causados por:  

a) transbordo e desvio de rota voluntários;  
b) guerra, guerra civil, revolução, rebelião, insurreição ou comoção civil resultantes das 
mesmas, ou qualquer ato de hostilidade de, ou contra, uma potência beligerante;  
c) captura, apreensão, arresto, restrição ou detenção (exceto pirataria), e suas consequências, 
ou qualquer tentativa visando às mesmas;  
d) confisco, nacionalização, requisição ou apropriação antecipada, decorrentes dos riscos 
previstos na alínea “b” acima, e suas consequências e tentativas;  
e) minas, torpedos e bombas abandonadas, ou outras armas de guerra abandonadas;  
f) grevistas, trabalhadores em lockout, pessoas participantes de distúrbios trabalhistas, 
tumultos ou comoções civis;  
g) greves, lockouts, distúrbios trabalhistas, tumultos ou comoções civis; e 
h) obrigações tributárias. 

  
3.  Início e Fim dos Riscos  
  
3.1. Observadós ós riscós cóbertós, a vige ncia desta cóbertura se inicia quandó a mercadória cómeça a 
ser carregada nó lugar menciónadó para ó cómeçó dó tra nsitó, cóntinua durante ó seu cursó órdina rió, e 
termina:  
 

a) cóm a sua entrega nó armaze m dó Seguradó e/óu dó cónsignata rió, óu óutró armaze m, e/óu óutró 
lugar de estócagem nó destinó indicadó neste seguró; óu 
b)  cóm a sua entrega em qualquer óutró armaze m óu lugar de estócagem, antes óu nó destinó indicadó 
neste seguró, que ó Seguradó tenha escólhidó para:  
b.1) armazenamentó diferente dó usadó nó cursó nórmal dó tra nsitó; óu  
b.2) cólócaça ó óu distribuiça ó; óu  
c) aó fim de 30 (trinta) dias, depóis de cómpletada a descarga da mercadória segurada nó pórtó de 
destinó final; óu  
d)  aó fim de 10 (dez) dias apó s a chegada dó veí culó terrestre a  lócalidade de destinó; óu  



 

 

e)  cóm a venda óu transfere ncia de direitós sóbre ó óbjetó seguradó, antes dó te rminó da viagem, salvó 
estipulaça ó em cóntra rió; óu  
f) cóm ó fató que ócórrer primeiró dentre as póssibilidades previstas nas alí neas “a”, “b”, “c”, “d” e “e” 
acima. 

 
3.2. Se, após a descarga do navio no porto final de descarga ou do veículo terrestre no local de destino, 
mas antes do término deste seguro, a mercadoria tiver de ser entregue a outro destino que não seja 
aquele para o qual está segurada, este seguro, embora permaneça sujeito à terminação, conforme 
previsto anteriormente, não se prorrogará além do início do trânsito para esse outro destino.  
  
3.3. Éste seguró cóntinuara  em vigór (sujeitó a  terminaça ó, cónfórme previstó anteriórmente, e a s 
dispósiçó es dó item 3.4, a seguir menciónadó), durante demóra, qualquer desvió, descarga fórçada, 
reembarque óu transbórdó, fóra dó cóntróle dó Seguradó, e durante qualquer variaça ó de viagem, óriunda 
dó exercí ció de uma faculdade cóncedida aós armadóres óu fretadóres dó navió peló cóntrató de 
afretamentó.  
  
3.4. Se, por circunstância fora do controle do Segurado, o contrato de transporte vier a terminar em 
um porto ou local que não seja o do destino aqui mencionado, ou se a viagem de outro modo terminar 
antes da entrega da mercadoria como previsto nesta cláusula, o seguro também terminará, a menos 
que seja imediatamente comunicado à Seguradora, e que seja requerida a continuação da cobertura, 
caso em que o seguro permanecerá em vigor, sujeito ao pagamento de um prêmio adicional caso 
exigido pela Seguradora, até que:  
 
a)  a mercadória seja vendida e entregue em tal pórtó óu lócal, óu, salvó entendimentó especí ficó em 
cóntra rió, ate  expirarem 15 (quinze) dias, depóis de cómpletada a descarga dó navió, em tal pórtó óu lócal, 
óu ó que primeiró ócórrer; óu 
b)  a mercadória seja enviada dentró dó perí ódó de 15 (quinze) dias (óu de qualquer prórrógaça ó que 
fór acórdada), ate  sua chegada aó destinó menciónadó nó presente seguró, óu a qualquer óutró destinó, ate  
ó te rminó, cónfórme as dispósiçó es desta cla usula.  
  
4. Liquidação de Sinistros  
  
4.1. Fica entendidó e acórdadó que, para a regulaça ó e liquidaça ó dós sinistrós, deve-se óbservar a lista 
de dócumentós óbrigató ria, de acórdó cóm ó riscó reclamadó, prevista nó ANÉXO I das cóndiçó es gerais. 
 
5. Salvados  
5.1. Ém cómplementó aó previstó na Cla usula - Salvadós das cóndiçó es gerais, fica entendidó e acórdadó que 
ó abandónó dó óbjetó seguradó a  Seguradóra sómente pódera  ser feitó nós seguintes casós: 

a)  naufra gió óu inavegabilidade da embarcaça ó transpórtadóra, em cónseque ncia de riscó cóbertó, se 
a partir da data dó naufra gió, óu da declaraça ó de inavegabilidade, tiver decórridó ó prazó de 60 
(sessenta) dias sem que ó óbjetó seguradó tenha sidó transpórtadó aó lócal de destinó, óu reiniciadó ó 
transpórte em óutra embarcaça ó óu óutró meió de transpórte;  
b)  falta de nótí cias da embarcaça ó em que fór carregadó ó óbjetó seguradó, depóis de decórridós 6 
(seis) meses, cóntadós da data das u ltimas nótí cias recebidas; e 
c)  perda óu danó material sófridó peló óbjetó seguradó em cónseque ncia de perda tótal, cónfórme 
definidó na Cla usula - Perda Tótal das cóndiçó es gerais.  

  
5.2 Nós casós acima especificadós, pódera  a Seguradóra óptar entre a aceitaça ó dó abandónó e a indenizaça ó 
pór perda tótal sem transfere ncia da própriedade dó óbjetó seguradó.  
  
6. Franquia  
  
6.1. Ésta cóbertura esta  sujeita a uma franquia nós termós da especificaça ó da apó lice. 



 

 

  
 7. Ratificação  
  
7.1. Ratificam-se tódós ós termós das Cóndiçó es Gerais deste seguró que na ó tenham sidó alteradós pór esta 
cóbertura.  
  

Nº 19 - COBERTURA BÁSICA PARA SEGUROS DE OPERAÇÕES ISOLADAS  
  
1. Riscos Cobertos  
  
1.1. A presente cóbertura garante aó Seguradó ós prejuí zós que venha a sófrer em cónseque ncia das perdas 
e danós acidentais que sóbrevenham aós bens seguradós, descritós na apó lice, em cónseque ncia de 
quaisquer causas externas, excetó as previstas nas Cla usulas – Prejuí zós Na ó Indeniza veis das cóndiçó es 
gerais e desta cóbertura ba sica, abaixó, quandó ós referidós bens estiverem sendó óbjetó de Operaçó es 
Isóladas de Içamentó e/óu Descida, Carga e/óu Descarga óu, ainda, Móvimentaça ó dentró dós va riós setóres 
dós estabelecimentós fabris e/óu cómerciais, pór quaisquer meiós de lócómóça ó, tais cómó córreias 
transpórtadóras, póntes rólantes, empilhadeiras.  
  
1.2 Para efeitó desta cóbertura, cónsidera-se Operaça ó Isólada a móvimentaça ó de carga na fórma 
estabelecida nó item 1.1 desta cla usula, independentemente da óperaça ó de transpórte própriamente dita, 
óu seja, desvinculada dó riscó da viagem.  
  
2. Prejuízos não Indenizáveis  
 
2.1. O presente seguro não cobre, em hipótese alguma, as perdas, danos e despesas consequentes, 
direta ou indiretamente, de:  

a) atos ilícitos do Segurado, de beneficiários e/ou de seus representantes ou prepostos; 
b) vazamento comum, perda e/ou diferença natural de peso ou de volume, e desgaste natural 
do objeto segurado;  
c) insuficiência ou inadequação de embalagem, ou preparação imprópria do objeto segurado;  
c.1) para os fins desta alínea “c”, inclui-se no conceito de embalagem o acondicionamento em 
contêiner ou liftvan quando tal acondicionamento for realizado antes do início da cobertura do 
presente seguro, ou quando for feito pelo Segurado ou seus prepostos;  
d) vício próprio ou decorrente da natureza do objeto segurado;  
e) atraso, mesmo que este atraso seja causado por risco coberto, exceto despesas indenizáveis 
sob a alínea “a”, item 1.2, da Cláusula – Riscos Cobertos desta cláusula;  
f) incêndio, raio e suas consequências, tumultos e demais riscos congêneres bem como de 
roubo e furto qualificado e simples desaparecimento inexplicável e/ou extravio; 
g) curto-circuito, fusão e outros distúrbios elétricos causados aos dínamos, alternadores, 
motores, transformadores, condutores, chaves e demais acessórios elétricos; 
h) uso de qualquer arma de guerra, fissão e/ou fusão, atômica ou nuclear, ou outra reação 
similar ou força ou matéria radioativa;  
i) poluição, contaminação e perigo ambiental causados pelo objeto segurado;  
j) danos morais e estéticos;  
k) multas, assim como obrigações fiscais e/ou judiciais; 
l) lucros cessantes por paralisação parcial ou total dos bens segurados por esta apólice, 
inclusive do próprio estabelecimento fabril e/ou comercial;   
m) ato terrorista, independentemente de seu propósito, quando reconhecido como atentatório 
à ordem pública pela autoridade competente;  
n) armas químicas, biológicas, bioquímicas, eletromagnéticas e de ataque cibernético;  
o) falha ou mau funcionamento de qualquer equipamento e/ou programa de computador e/ou 
sistema de computação eletrônica de dados em reconhecer e/ou corretamente interpretar e/ou 



 

 

processar e/ou distinguir e/ou salvar qualquer data como a real e correta data de calendário, 
ainda que continue a funcionar corretamente após aquela data;  
p) sobrecarga, isto é, por carga cujo peso exceda a capacidade normal de operação dos meios 
utilizados;  
q) uso, desgaste, deterioração gradativa, defeito latente, desarranjo mecânico, danos e/ou avarias 
já existentes;  
r) estouros, cortes e outros danos causados aos pneumáticos ou às câmaras de ar, bem como 
arranhões em superfícies polidas ou pintadas, salvo se resultantes de eventos cobertos por esta 
apólice;  
s) operações de reparos, ajustamentos e serviços em geral ou manutenção;  
t) subtração dolosa, atos desonestos, fraudulentos, criminosos e/ou de infidelidade, praticados 
por funcionários ou prepostos do Segurado, quer agindo por conta própria, quer mancomunados 
com terceiros;  
u) translação dos bens segurados por helicópteros, entre áreas de operações ou locais de 
guarda;  
v) guerra, guerra civil, revolução, rebelião, insurreição ou comoção civil resultantes das 
mesmas, ou qualquer ato de hostilidade de, ou contra, uma potência beligerante;  
w) minas, torpedos e bombas abandonadas, ou outras armas de guerra abandonadas;  
x) danificação ou destruição voluntária do objeto segurado ou parte dele, por ato ilícito de 
qualquer pessoa ou pessoas, inclusive atos de má-fé, vandalismo e sabotagem;  
y) atos decorrentes de riscos políticos, de crédito e de garantia financeira;  
z) flutuações de preço e perda de mercado; e 
aa) confisco, nacionalização, requisição ou apropriação antecipada, bem como suas 
consequências e tentativas. 

 
2.2. Salvo expressa estipulação na apólice, formalizada por inclusão de cláusula com a especificação 
da cobertura e pagamento de prêmio adicional, este seguro não cobre as perdas e danos 
consequentes, direta ou indiretamente, de, ou causados por: 

a) greves, lockouts, distúrbios trabalhistas, tumultos ou comoções civis, bem como quaisquer 
atos de grevistas ou de pessoas que estejam participando de tais eventos; e  
b) obrigações tributárias. 

 
3. Início e Fim dos Riscos  
  
3.1. Observadós ós riscós cóbertós, a presente cóbertura tem iní ció quandó ó óbjetó seguradó e  levantadó 
dó sóló óu retiradó dó seu lócal de órigem, e termina quandó e  cólócadó nó lócal a que se destina.  
  
4. Liquidação de Sinistros  
  
4.1. Ale m das regras para liquidaça ó de sinistrós cónstantes das cóndiçó es gerais, devera  ser óbservadó que 
a indenizaça ó pórventura devida sera  calculada cóm base nós registrós usuais dó Seguradó e na 
cómpróvaça ó dó valór das mercadórias e/óu dós equipamentós óbjetó dó seguró.  
  
4.2. Fica entendidó e acórdadó que, para a regulaça ó e liquidaça ó dós sinistrós, deve-se óbservar a lista de 
dócumentós óbrigató ria, de acórdó cóm ó riscó reclamadó, prevista nó ANÉXO I das cóndiçó es gerais. 
 
5. Salvados  
  
5.1. Ém cómplementó aó previstó na Cla usula - Salvadós das cóndiçó es gerais, fica entendidó e acórdadó que 
ó abandónó dó óbjetó seguradó a  Seguradóra sómente pódera  ócórrer em casó de perda tótal dó óbjetó 
seguradó, cónfórme definidó na Cla usula - Perda Tótal das cóndiçó es gerais. Neste casó, a Seguradóra pódera  
óptar entre a aceitaça ó dó abandónó e a indenizaça ó pór perda tótal, sem transfere ncia da própriedade dó 
óbjetó seguradó.  
  



 

 

6.  Forma de Contratação do Seguro  
  
6.1. O seguró pódera  ser cóntratadó nas módalidades de apó lices simples óu de averbaçó es.  
  
6.2. Nó casó de ó seguró ter sidó cóntratadó sób a fórma de apó lice de averbaça ó, e em raza ó da 
autómaticidade da cóbertura, fica entendidó e acórdadó que ó Seguradó se óbriga a:  
6.2.1.  Nós casós de móvimentaça ó interna:  
  

a)  averbar, nesta Seguradóra e nesta apó lice, tódas as móvimentaçó es internas abrangidas pelas 
cóberturas cóntratadas, quaisquer que sejam ós seus valóres;  
b)  fórnecer a  Seguradóra ós elementós e próvas que lhe fórem sólicitadós para a verificaça ó dó fiel 
cumprimentó da óbrigaça ó de averbar tódas as móvimentaçó es internas; e  
c)  remeter a  Seguradóra, mensalmente, ate  ó dia 15 (quinze) dó me s subsequente, as averbaçó es 
relativas aós riscós de móvimentaça ó interna ócórridós nó me s anteriór, córrespóndentes aó tótal de 
estóque móvimentadó nós u ltimós 30 dias.  

  
 6.2.2. Nós casós de carga, descarga e/óu içamentó e/óu descida:  

a)  averbar, nesta Seguradóra e nesta apó lice, tódas as óperaçó es de carga, descarga e/óu içamentó 
e/óu descida, abrangidas pelas cóberturas cóntratadas, quaisquer que sejam seus valóres; e 
b)  remeter, óbrigatóriamente, a  Seguradóra, antes dó iní ció dós riscós, as averbaçó es cóm ós seguintes 
esclarecimentós relativós a  óperaça ó: data, lócal, marca, nu meró, quantidade e espe cie dó óbjetó 
seguradó, respectiva impórta ncia segurada e nóme da empresa especializada, respónsa vel pelas 
óperaçó es, se hóuver.  

  
6.3. Sa ó nulas e reputam-se na ó escritas quaisquer estipulaçó es feitas nas averbaçó es que sejam cóntra rias 
a essas cóndiçó es de cóbertura e a s cóndiçó es gerais desta apó lice.  
  
6.4. Ale m dó dispóstó na Cla usula - Perda de Direitós das cóndiçó es gerais, ó na ó cumprimentó de quaisquer 
das cóndiçó es estabelecidas nesta cla usula implica a perda de direitó a  cóbertura cóncedida pór esta apó lice.  
   
7. Franquia  
  
 7.1. Ésta cóbertura esta  sujeita a uma franquia, nós termós da especificaça ó da apó lice. 
  
8. Ratificação  
  
8.1. Ratificam-se tódós ós termós das Cóndiçó es Gerais deste seguró que na ó tenham sidó alteradós pór esta 
cóbertura.  
 

Nº 20 - COBERTURA BÁSICA PARA SEGUROS DE BAGAGEM  
  
1. Riscos Cobertos  
  
1.1. A presente cóbertura garante aó Seguradó ós prejuí zós que venha a sófrer em decórre ncia de tódós ós 
riscós de perda óu danó material dó óbjetó seguradó descritó na apó lice, decórrentes de quaisquer causas 
externas, excetó as previstas nas Cla usulas – Prejuí zós Na ó Indeniza veis das cóndiçó es gerais e desta 
cóbertura ba sica. 
  
1.2 Bagagem, para fins de aplicaça ó da presente cóbertura, e  ó cónjuntó de tódós ós óbjetós que ó viajante 
(ó Seguradó e/óu sua famí lia) leva em seu póder, quer em malas, caixas, maletas e/óu pacótes, quer sóltós 
óu em usó pessóal, durante a viagem empreendida, pódendó abranger tambe m as pró prias malas, desde que 
seu valór seja separadamente declaradó na apó lice.  



 

 

  
2.  Limite Máximo de Garantia  
  
2.1. Aó cóntra rió dó que póssam dispór as cóndiçó es gerais, sempre que na ó hóuver sidó discriminada verba 
pró pria na apó lice para óbjetós de valór especial referidós nó item 2.2, abaixó, ó seguró na ó cóbre ó que 
exceder 25% da impórta ncia glóbal dó seguró, quandó a perda óu ó danó incidir sóbre tais óbjetós. 
Entretanto, a indenização não excederá, por objeto ou por unidade, a importância constante na 
apólice.  
  
2.2 Para fins desta cóbertura, definem-se cómó óbjetós de especial valór:  
 

I.Reló giós, independentemente de seu valór unita rió; 
II.Équipamentós eletró nicós pórta teis, incluindó celulares, smartphónes, tablets, nótebóóks, ultrabóóks, 
leitóres digitais, fónes de óuvidó de altó valór, ca meras fótógra ficas e filmadóras, drónes e acessó riós; 

III.Équipamentós prófissiónais e te cnicós, tais cómó instrumentós musicais, equipamentós de a udió, fótógrafia, 
filmagem, mediça ó óu infórma tica; 

IV.Objetós fra geis óu de natureza delicada, incluindó pórcelanas, cristais, vidrós, lóuças especiais e itens 
suscetí veis a  quebra; 

V.Artigós de luxó óu de marca, incluindó bólsas, malas, vestua rió, calçadós e acessó riós de altó valór agregadó; 
VI.Medicamentós e cósme ticós de altó valór unita rió, especialmente aqueles de difí cil repósiça ó óu sujeitós a 

cóntróle; 
VII.Équipamentós espórtivós de altó valór, pórta teis e de usó individual; e 
VIII.Outrós bens que, pór sua natureza, valór óu caracterí sticas, venham a ser enquadradós cómó de especial 

valór peló seguradór na especificaça ó da apó lice. 
 
2. Prejuízos não Indenizáveis  
 
3.1. O presente seguro não cobre, em hipótese alguma, as perdas, danos e despesas consequentes, 
direta ou indiretamente, de:  

a) atos ilícitos do Segurado, de beneficiários e/ou de seus representantes ou prepostos; 
b) terremotos, ciclones, erupções vulcânicas e, em geral, quaisquer convulsões da natureza;  
c) atos ou fatos do governo, autoridades de fato ou de direito, nacionais ou estrangeiras;  
d) vício não aparente e não declarado no momento da contratação do seguro, nem seus efeitos 
ou decorrente da natureza dos objetos segurados, influência de temperatura, arranhadura, 
rasgões e outros danos sofridos pelas malas, sacolas e outras embalagens, pelo uso, mau 
acondicionamento ou impropriedade de acondicionamento de bagagens;  
e) atraso, mesmo que este atraso seja causado por risco coberto;  
f) insolvência ou inadimplemento financeiro dos proprietários, administradores, fretadores ou 
operadores do navio ou aeronave;  
g) falta de condições de navegabilidade do navio ou embarcação, e/ou inaptidão do navio, da 
embarcação, da aeronave, do veículo, do contêiner ou liftvan, ou de outro meio de transporte 
utilizado para transportar com segurança o objeto segurado, se o segurado ou seus prepostos 
tiverem conhecimento de tais condições de inavegabilidade ou inaptidão quando o objeto 
segurado é embarcado. A Seguradora relevará qualquer violação das garantias implícitas de 
navegabilidade e aptidão para transportar com segurança o objeto segurado até o seu destino 
final, a menos que o Segurado ou seus prepostos tenham conhecimento dessa falta de condições 
de navegabilidade ou capacidade;  
h) uso de qualquer arma de guerra, fissão e/ou fusão, atômica ou nuclear, ou outra reação 
similar ou força ou matéria radioativa;  
i) poluição, contaminação e perigo ambiental causados pelo objeto segurado;  
j) danos morais e estéticos;  
k) multas, assim como obrigações fiscais e/ou judiciais;  
l) desarranjo elétrico e mecânico; 



 

 

m) ato terrorista, independentemente de seu propósito, quando reconhecido como atentatório 
à ordem pública pela autoridade competente;  
n) armas químicas, biológicas, bioquímicas, eletromagnéticas e de ataque cibernético;  
o) falha ou mau funcionamento de qualquer equipamento e/ou programa de computador e/ou 
sistema de computação eletrônica de dados em reconhecer e/ou corretamente interpretar e/ou 
processar e/ou distinguir e/ou salvar qualquer data como a real e correta data de calendário, 
ainda que continue a funcionar corretamente após aquela data;  
p) danificação ou destruição voluntária do objeto segurado ou parte dele, por ato ilícito de 
qualquer pessoa ou pessoas, inclusive atos de má-fé, vandalismo e sabotagem;  
q) atos decorrentes de riscos políticos, de crédito e de garantia financeira;  
r) flutuações de preço e perda de mercado; e 
s) confisco, nacionalização, requisição ou apropriação antecipada, bem como suas 
consequências e tentativas. 

 
3.2. Salvo expressa estipulação na apólice, formalizada por inclusão de cláusula com a 
especificação da cobertura e pagamento de prêmio adicional, este seguro não cobre as perdas e 
danos consequentes, direta ou indiretamente, de ou causados por:  
a) guerra, guerra civil, revolução, rebelião, insurreição ou comoção civil resultantes das 
mesmas, ou qualquer ato de hostilidade de, ou contra, uma potência beligerante;  
b) captura, apreensão, arresto, restrição ou detenção (exceto pirataria) e suas consequências, 
ou qualquer tentativa visando às mesmas;  
c) confisco, nacionalização, requisição ou apropriação antecipada, decorrentes dos riscos 
previstos na alínea “b” acima e suas consequências e tentativas;  
d) minas, torpedos e bombas abandonadas, ou outras armas de guerra abandonadas;  
e) grevistas, trabalhadores em lockout, pessoas participantes de distúrbios trabalhistas, 
tumultos ou comoções civis;  
f) greves, lockouts, distúrbios trabalhistas, tumultos ou comoções civis;  
g) obrigações tributárias; e 
h) quebra de porcelana, cristais e objetos frágeis, salvo se decorrente de acidente com o meio 
de transporte, nos termos da especificação da apólice. 

  
4.  Bens não Compreendidos no Seguro  
Além das exclusões constantes das Condições Gerais, esta cobertura não abrange, em hipótese 
alguma:  
 

a) quaisquer objetos levados para fins comerciais, ou que representam valores negociáveis, tais 
como: dinheiro em moeda ou papel, cheques, títulos, apólices, selos, coleções, documentos e 
obrigações de qualquer espécie, metais preciosos e suas ligas, trabalhados ou não, pedras 
preciosas e semipreciosas e pérolas não engastadas, obras de arte, esculturas e quadros; e  
b) animais vivos.  

 
5.  Início e Fim dos Riscos  
  
5.1. Observadós ós riscós cóbertós, a vige ncia desta cóbertura se inicia quandó a bagagem sair da reside ncia 
dó Seguradó ate  ó lócal de destinó declaradó na apó lice, e/óu ate  ó mómentó em que a bagagem tórnar a dar 
entrada na reside ncia dó Seguradó, quandó se tratar de seguró de viagem de ida e vólta óu viagem redónda.  
  
5.2. Os prazós de cóbertura esta ó previstós na apó lice e pódera ó ser prórrógadós mediante pre via sólicitaça ó 
e ó pagamentó dó pre mió adiciónal córrespóndente.  
  
6.  Liquidação de Sinistros  
  
6.1. Ale m das regras para liquidaça ó de sinistrós cónstantes das cóndiçó es gerais, devera  ser óbservadó que:  



 

 

a) ó valór da indenizaça ó sera  calculadó peló valór material e intrí nsecó dós bens seguradós, na data 
dó sinistró, na ó se levandó em cónsideraça ó, em hipó tese alguma, quaisquer valóres estimativós; e 
b) na hipó tese de extravió da bagagem, devera  ser aguardadó ó prazó de 72 (setenta e duas) hóras, 
cóntadó a partir da chegada dó veí culó aó final da viagem, para póssibilitar sua lócalizaça ó.  

  
6.2. Fica entendidó e acórdadó que, para a regulaça ó e liquidaça ó dós sinistrós, deve-se óbservar a lista de 
dócumentós óbrigató ria, de acórdó cóm ó riscó reclamadó, prevista nó ANÉXO I das cóndiçó es gerais.  
 
7.  Obrigações do Segurado  
  
7.1. Além das obrigações constantes das Condições Gerais desta apólice, o Segurado se obriga 
também a efetuar o seguro sobre o valor material de toda a sua bagagem, especificando os volumes 
compreendidos e indicando o valor de cada um deles, observado o disposto nas Cláusulas – Prejuízos 
Não Indenizáveis das condições gerais e desta cobertura básica.  
  
8.  Salvados  
  
8.1. Ém cómplementó aó previstó na Cla usula - Salvadós das cóndiçó es gerais, fica entendidó e acórdadó que 
ó abandónó dó óbjetó seguradó a  Seguradóra sómente pódera  ser feitó nós seguintes casós:  

a)  naufra gió óu inavegabilidade da embarcaça ó transpórtadóra, em cónseque ncia de riscó cóbertó, se 
a partir da data dó naufra gió, óu da declaraça ó de inavegabilidade, tiver decórridó ó prazó de 60 
(sessenta) dias sem que ó óbjetó seguradó tenha sidó transpórtadó aó lócal de destinó, óu reiniciadó ó 
transpórte em óutra embarcaça ó óu óutró meió de transpórte;  
b)  falta de nótí cias da embarcaça ó óu aerónave em que fór carregadó ó óbjetó seguradó, depóis de 
decórridós 6 (seis) meses cóntadós da data das u ltimas nótí cias recebidas; e 
c) perda óu danó material sófridó peló óbjetó seguradó em decórre ncia de perda tótal, cónfórme 
definidó na Cla usula - Perda Tótal das cóndiçó es gerais.  

  
8.2 Nós casós acima especificadós, pódera  a Seguradóra óptar entre a aceitaça ó dó abandónó e a indenizaça ó 
pór perda tótal sem transfere ncia da própriedade dó óbjetó seguradó.  
  
9.  Franquia  
  
9.1. Ésta cóbertura esta  sujeita a uma franquia nós termós da especificaça ó da apó lice. 
  
10.  Ratificação  
  
10.1. Ratificam-se tódós ós termós das Cóndiçó es Gerais deste seguró que na ó tenham sidó alteradós pór 
esta cóbertura  
  

Nº 21 - COBERTURA BÁSICA PARA SEGUROS DE MERCADORIAS 
CONDUZIDAS POR PORTADORES  
 
1.  Riscos Cobertos  
   
1.1. A presente cóbertura garante aó Seguradó ós prejuí zós que venha a sófrer em cónseque ncia de perdas 
e danós materiais causadós a s mercadórias óu bens cónduzidós pór pórtadóres, em tra nsitó, quer usem óu 
na ó quaisquer meiós de transpórte, desde que diretamente causadós pór acidentes durante ó tra nsitó, mal 
su bitó dó pórtadór, e róubó óu furtó qualificadó, excetó as previstas nas Cla usulas – Prejuí zós Na ó 
Indeniza veis das cóndiçó es gerais e desta cóbertura ba sica.  
  



 

 

1.2. Para fins desta cóbertura definem-se cómó pórtadóres as pessóas a s quais sa ó cónfiadós valóres para 
transpórte, entendendó-se cómó pórtadóres:  

a)  empregadós óu prepóstós dó Seguradó cóm idade superiór a 18 anós; e 
b) pessóas encarregadas da cónduça ó dó veí culó transpórtadór, cóm idade superiór a 18 anós, e ligadas 
aó Seguradó pór ví nculó empregatí ció, óu pór este cóntratadas.  

  
2.  Prejuízos não Indenizáveis  
  
2.1. O presente seguro não cobre, em hipótese alguma, as perdas, danos e despesas, consequentes, 
direta ou indiretamente, de:  
 

a) atos ilícitos do Segurado, de beneficiários e/ou de seus representantes ou prepostos; 
b) vazamento comum, perda e/ou diferença natural de peso ou de volume, e desgaste natural 
do objeto segurado;  
c) insuficiência ou inadequação de embalagem, ou preparação imprópria do objeto segurado;  
d) vício próprio ou decorrente da natureza do objeto segurado;  
e) atraso, mesmo que este atraso seja causado por risco coberto, exceto despesas indenizáveis 
sob a alínea “a”, item 1.2, da Cláusula – Riscos Cobertos desta cobertura básica;  
f) infidelidade, ato doloso, cumplicidade, culpa ou negligência do Segurado e do portador; 
g) uso de qualquer arma de guerra, fissão e/ou fusão, atômica ou nuclear, ou outra reação 
similar ou força ou matéria radioativa;  
h) poluição, contaminação e perigo ambiental causados pelo objeto segurado;  
i) danos morais e estéticos;  
j) multas, assim como obrigações fiscais e/ou judiciais;  
k) furto simples, apropriação indébita, estelionato, extravio ou desaparecimento dos valores 
segurados;  
l) ato terrorista, independentemente de seu propósito, quando reconhecido como atentatório 
à ordem pública pela autoridade competente;  
m) armas químicas, biológicas, bioquímicas, eletromagnéticas e de ataque cibernético;  
n) falha ou mau funcionamento de qualquer equipamento e/ou programa de computador e/ou 
sistema de computação eletrônica de dados em reconhecer e/ou corretamente interpretar e/ou 
processar e/ou distinguir e/ou salvar qualquer data como a real e correta data de calendário, 
ainda que continue a funcionar corretamente após aquela data;  
o) danificação ou destruição voluntária do objeto segurado ou parte dele, por ato ilícito de 
qualquer pessoa ou pessoas, inclusive atos de má-fé, vandalismo e sabotagem;  
p) atos decorrentes de riscos políticos, de crédito e de garantia financeira;  
q) flutuações de preço e perda de mercado; e 
r) confisco, nacionalização, requisição ou apropriação antecipada, bem como suas 
consequências e tentativas. 

 
2.2. Salvo expressa estipulação na apólice, formalizada por inclusão de cláusula com a especificação 
da cobertura e pagamento de prêmio adicional, este seguro não cobre as perdas e danos 
consequentes, direta ou indiretamente, de ou causados por:  

a) guerra, guerra civil, revolução, rebelião, insurreição ou comoção civil resultantes das 
mesmas, ou qualquer ato de hostilidade de, ou contra, uma potência beligerante;  
b) captura, apreensão, arresto, restrição ou detenção (exceto pirataria), e suas consequências, 
ou qualquer tentativa visando às mesmas;  
c) confisco, nacionalização, requisição ou apropriação antecipada, decorrentes dos riscos 
previstos na alínea “a” acima, e suas consequências e tentativas;  
d) minas, torpedos e bombas abandonadas, ou outras armas de guerra abandonadas;  
e) grevistas, trabalhadores em lockout, pessoas participantes de distúrbios trabalhistas, 
tumultos ou comoções civis;  
f) greves, lockouts, distúrbios trabalhistas, tumultos ou comoções civis; e 



 

 

g) obrigações tributárias. 
 
3.  Início e Fim dos Riscos  
3.1. Observadós ós riscós cóbertós, a vige ncia desta cóbertura se inicia quandó a mercadória e  entregue aó 
pórtadór e termina quandó este entrega a mercadória aó destinata rió óu devólve-a aó Seguradó, na 
impóssibilidade de fazer tal entrega.  
A entrega aó destinata rió, óu a devóluça ó aó Seguradó, devera  ser feita:  

a)  nós perí metrós urbanós e suburbanós, dentró das 24 (vinte e quatró) hóras de entrega da 
mercadória aó pórtadór, salvó impedimentó de cómpróvada fórça maiór; óu 
b)  nós demais percursós, dentró das 24 (vinte e quatró) hóras de chegada dó pórtadór aó lócal de 
destinó, óu de sua vólta aó lócal de partida, salvó impedimentó de cómpróvada fórça maiór.  

  
4.  Obrigações do Segurado  
Além das obrigações constantes das Condições Gerais desta apólice, o Segurado se obriga também a:  

a)  efetuar o controle das mercadorias entregues ao portador, mantendo, para esse fim, um 
sistema de notas de entrega, no qual o portador assinará sempre a declaração discriminada das 
mercadorias recebidas. Essas declarações serão feitas em, pelo menos, 2 (duas) vias, uma das 
quais deverá ser enviada à Seguradora, antes da partida do portador; e 
b)  fazer seguro de todas as remessas abrangidas por esta apólice e facilitar à Seguradora 
qualquer verificação que se fizer necessária para a comprovação da obrigação de efetuar todos 
os seguros.  

  
5.  Liquidação de Sinistros  
  
5.1. Ale m das regras para liquidaça ó de sinistrós cónstantes das cóndiçó es gerais, devera  ser óbservadó que 
ó valór da indenizaça ó sera  calculadó cóm base nas nótas de entrega e nós registrós usuais dó Seguradó, 
bem cómó nós respectivós lançamentós cónta beis. 
 
5.2. Fica entendidó e acórdadó que, para a regulaça ó e liquidaça ó dós sinistrós, deve-se óbservar a lista de 
dócumentós óbrigató ria, de acórdó cóm ó riscó reclamadó, prevista nó ANÉXO I das cóndiçó es gerais.:  
 
6.  Salvados  
  
6.1. Ém cómplementó aó previstó na Cla usula - Salvadós das cóndiçó es gerais, fica entendidó e acórdadó que 
ó abandónó dó óbjetó seguradó a  Seguradóra sómente pódera  ser feitó nós seguintes casós:  

a)  naufra gió óu inavegabilidade da embarcaça ó transpórtadóra, em cónseque ncia de riscó cóbertó, se 
a partir da data dó naufra gió, óu da declaraça ó de inavegabilidade, tiver decórridó ó prazó de 60 
(sessenta) dias sem que ó óbjetó seguradó tenha sidó transpórtadó aó lócal de destinó, óu reiniciadó ó 
transpórte em óutra embarcaça ó óu óutró meió de transpórte;  
b)  falta de nótí cias da embarcaça ó óu aerónave em que fór carregadó ó óbjetó seguradó, depóis de 
decórridós 6 (seis) meses cóntadós da data das u ltimas nótí cias recebidas; e 
c)  perda óu danó material sófridó peló óbjetó seguradó em decórre ncia de perda tótal, cónfórme 
definidó na Cla usula - Perda Tótal das cóndiçó es gerais.  

  
6.2 Nós casós acima especificadós, pódera  a Seguradóra óptar entre a aceitaça ó dó abandónó e a indenizaça ó 
pór perda tótal sem transfere ncia da própriedade dó óbjetó seguradó.  
  
7.  Franquia  
  
7.1. Ésta cóbertura esta  sujeita a uma franquia nós termós da especificaça ó da apó lice.  
  
8.  Ratificação  
  



 

 

8.1. Ratificam-se tódós ós termós das Cóndiçó es Gerais deste seguró que na ó tenham sidó alteradós pór esta 
cóbertura.  
  

Nº 22 - COBERTURA BÁSICA PARA SEGUROS DE MOSTRUÁRIOS SOB A 
RESPONSABILIDADE DE VIAJANTES COMERCIAIS  
  
1.  Riscos Cobertos  
  
1.1. A presente cóbertura garante aó Seguradó ós prejuí zós que venha a sófrer em cónseque ncia de perdas 
e danós causadós aós móstrua riós de mercadórias, cónduzidós óu despachadós pór viajantes, a serviçó dó 
Seguradó, e desde que diretamente causadós pór:  

a)  acidentes ócórridós durante ó tra nsitó, mesmó quandó ós móstrua riós viajarem sób cónhecimentó 
de embarque, quer aquavia rió, ferróvia rió, ródóvia rió óu ae reó; e 
b)  ince ndió, róubó, assaltó óu subtraça ó dólósa de terceirós, inclusive durante a permane ncia dó 
viajante em hótel óu em óutró lócal de pernóite, dentró dó perí metró de cóbertura indicadó na apó lice.  

  
1.2 Para fins desta cóbertura, definem-se cómó viajantes ós só ciós da firma segurada, seus empregadós e 
prepóstós regulares, cóm idade superiór a 18 (dezóitó) anós, aós quais sejam entregues móstrua riós para 
fins cómerciais.  
  
2.  Prejuízos não Indenizáveis  
 
2.1. O presente seguro não cobre, em hipótese alguma, as perdas, danos e despesas consequentes, 
direta ou indiretamente, de:  

a) atos ilícitos do Segurado, de beneficiários e/ou de seus representantes ou prepostos; 
b) vazamento comum, perda e/ou diferença natural de peso ou de volume, e desgaste natural 
do objeto segurado;  
c) insuficiência ou inadequação de embalagem, ou preparação imprópria do objeto segurado;  
c.1) para os fins desta alínea “c”, inclui-se no conceito de embalagem o acondicionamento em 
contêiner ou liftvan quando tal acondicionamento for realizado antes do início da cobertura do 
presente seguro, ou quando for feito pelo Segurado ou seus prepostos;  
d) vício próprio ou decorrente da natureza do objeto segurado;  
e) atraso, mesmo que este atraso seja causado por risco coberto, exceto despesas indenizáveis 
sob a alínea “a”, item 1.2, da Cláusula – Riscos Cobertos desta cobertura básica;  
f) insolvência ou inadimplemento financeiro dos proprietários, administradores, fretadores ou 
operadores do navio ou aeronave;  
g) falta de condições de navegabilidade do navio ou embarcação, e/ou inaptidão do navio, da 
embarcação, da aeronave, do veículo, do contêiner ou liftvan, ou de outro meio de transporte 
utilizado para transportar com segurança o objeto segurado, se o Segurado ou seus prepostos 
tiverem conhecimento de tais condições de inavegabilidade ou inaptidão quando o objeto 
segurado é embarcado. A Seguradora relevará qualquer violação das garantias implícitas de 
navegabilidade e aptidão para transportar com segurança o objeto segurado até o seu destino 
final, a menos que o Segurado ou seus prepostos tenham conhecimento dessa falta de condições 
de navegabilidade ou capacidade;  
h) uso de qualquer arma de guerra, fissão e/ou fusão, atômica ou nuclear, ou outra reação 
similar ou força ou matéria radioativa;  
i) poluição, contaminação e perigo ambiental causados pelo objeto segurado;  
j) danos morais e estéticos;  
k) multas, assim como obrigações fiscais e/ou judiciais;  
l) quaisquer eventos durante a permanência do objeto segurado nos armazéns de propriedade, 
administração, controle ou influência do Segurado, do embarcador, do consignatário, do 
destinatário, do despachante ou de seus agentes, representantes ou prepostos; despachante ou 
de seus agentes, representantes ou prepostos;   



 

 

m) ato terrorista, independentemente de seu propósito, quando reconhecido como atentatório 
à ordem pública pela autoridade competente;  
n) armas químicas, biológicas, bioquímicas, eletromagnéticas e de ataque cibernético;  
o) falha ou mau funcionamento de qualquer equipamento e/ou programa de computador e/ou 
sistema de computação eletrônica de dados em reconhecer e/ou corretamente interpretar e/ou 
processar e/ou distinguir e/ou salvar qualquer data como a real e correta data de calendário, 
ainda que continue a funcionar corretamente após aquela data;  
p) danificação ou destruição voluntária do objeto segurado ou parte dele, por ato ilícito de 
qualquer pessoa ou pessoas, inclusive atos de má-fé, vandalismo e sabotagem;  
q) defeitos sofridos pelas caixas, malas ou estojos, em consequência do uso, tais como: 
arranhaduras, esfolamento, quebra de alças e outros semelhantes; 
r) atos decorrentes de riscos políticos, de crédito e de garantia financeira;  
s) flutuações de preço e perda de mercado; e 
t) confisco, nacionalização, requisição ou apropriação antecipada, bem como suas 
consequências e tentativas. 

 
 2.2. Salvo expressa estipulação na apólice, formalizada por inclusão de cláusula com a especificação 
da cobertura e pagamento de prêmio adicional, este seguro não cobre as perdas e danos 
consequentes, direta ou indiretamente, de ou causados por:  

a) transbordo e desvio de rota voluntários;  
b) guerra, guerra civil, revolução, rebelião, insurreição ou comoção civil resultantes das 
mesmas, ou qualquer ato de hostilidade de, ou contra, uma potência beligerante;  
c) captura, apreensão, arresto, restrição ou detenção (exceto pirataria) e suas consequências, 
ou qualquer tentativa visando às mesmas;  
d) confisco, nacionalização, requisição ou apropriação antecipada, decorrentes dos riscos 
previstos na alínea “b” acima, e suas consequências e tentativas;  
e) minas, torpedos e bombas abandonadas, ou outras armas de guerra abandonadas;  
f) grevistas, trabalhadores em lockout, pessoas participantes de distúrbios trabalhistas, 
tumultos ou comoções civis;  
g) greves, lockouts, distúrbios trabalhistas, tumultos ou comoções civis; e 
h) obrigações tributárias. 

  
3.  Bens não Compreendidos no Seguro  
  
3.1. Além das exclusões constantes das condições gerais, esta cobertura não abrange, em hipótese 
alguma, os mostruários que não estejam acondicionados em malas ou volumes, fechados à chave, de 
modo que sua subtração não possa ser efetuada sem deixar sinais externos de violação.  
  
4.  Início e Fim dos Riscos  
  
4.1. Observadós ós riscós cóbertós, a vige ncia desta cóbertura se inicia quandó ó móstrua rió e  entregue aó 
viajante e retiradó dó estabelecimentó para iní ció da viagem, e termina cóm a sua devóluça ó aó Seguradó, a 
seus prepóstós óu a qualquer pessóa pór ele indicada na apó lice.  
  
4.2. Casó a devóluça ó dó móstrua rió na ó se efetive dentró dó prazó de vige ncia da cóbertura da apó lice, ó 
seguró pódera  ser prórrógadó mediante pre via sólicitaça ó, e pagamentó dó pre mió adiciónal 
córrespóndente.  
  
5.  Obrigações do Segurado  
  
Além das obrigações constantes das condições gerais desta apólice, o Segurado se obriga também a 
instruir o viajante sobre a necessidade de lhe dar ciência acerca de eventuais sinistros, tão logo lhe 
seja possível, adotando, por iniciativa própria, todas as medidas cabíveis para a devida comprovação 



 

 

da causa e da extensão dos prejuízos, recorrendo às autoridades competentes ou às empresas 
transportadoras, que atestarão os danos verificados.  
  
6.  Liquidação de Sinistros  
  
6.1. Ale m das regras para liquidaça ó de sinistrós cónstantes das cóndiçó es gerais, devera  ser óbservadó que 
ó valór da indenizaça ó sera  calculadó cóm base nas nótas de entrega e nós registrós usuais dó Seguradó, 
bem cómó nós respectivós lançamentós cónta beis.  
  
6.2. Fica entendidó e acórdadó que, para a regulaça ó e liquidaça ó dós sinistrós, deve-se óbservar a lista de 
dócumentós óbrigató ria, de acórdó cóm ó riscó reclamadó, prevista nó ANÉXO I das cóndiçó es gerais. 
 
7.  Salvados  
  
7.1. Ém cómplementó aó previstó na Cla usula - Salvadós das cóndiçó es gerais, fica entendidó e acórdadó que 
ó abandónó dó óbjetó seguradó a  Seguradóra sómente pódera  ser feitó nós seguintes casós:  

a)  naufra gió óu inavegabilidade da embarcaça ó transpórtadóra, em cónseque ncia de riscó cóbertó, se 
a partir da data dó naufra gió, óu da declaraça ó de inavegabilidade, tiver decórridó ó prazó de 60 
(sessenta) dias sem que ó óbjetó seguradó tenha sidó transpórtadó aó lócal de destinó, óu reiniciadó ó 
transpórte em óutra embarcaça ó óu óutró meió de transpórte;  
b)  falta de nótí cias da embarcaça ó óu aerónave em que fór carregadó ó óbjetó seguradó, depóis de 
decórridós 6 (seis) meses cóntadós da data das u ltimas nótí cias recebidas; e 
c)  perda óu danó material sófridó peló óbjetó seguradó em decórre ncia de perda tótal, cónfórme 
definidó na Cla usula - Perda Tótal das cóndiçó es gerais.  

  
7.2 Nós casós acima especificadós, pódera  a Seguradóra óptar entre a aceitaça ó dó abandónó e a indenizaça ó 
pór perda tótal sem transfere ncia da própriedade dó óbjetó seguradó.  
  
8.  Franquia  
  
Ésta cóbertura esta  sujeita a uma franquia nós termós da especificaça ó da apó lice.  
  
9.  Ratificação  
  
Ratificam-se tódós ós termós das Cóndiçó es Gerais deste seguró que na ó tenham sidó alteradós pór esta 
cóbertura.  
  

Nº 23 - COBERTURA BÁSICA RESTRITA PARA CONTAINERS  
 
1. Riscos Cobertos  
 
1.1. Fica entendidó e acórdadó que, mediante pagamentó de pre mió e discriminaça ó de verba pró pria na 
apó lice óu averbaça ó, a cóbertura cóntratada se estendera , ate  ó limite da impórta ncia segurada, aó 
reembólsó dós danós causadós aós equipamentós de transpórtes, denóminadós “Cónte iners”, pertencente, 
óperadó óu alugadó peló Seguradó, em cónseque ncia de qualquer um dós riscós abaixó descritós, e desde 
que a Seguradóra tenha indenizadó óu recónhecidó a respónsabilidade cóm relaça ó a esses danós:  

a) ince ndió, raió óu explósa ó;  
b) encalhe, naufra gió óu sóçóbramentó dó navió óu embarcaça ó, avaria gróssa;  
c) capótagem, cólisa ó, tómbamentó óu descarrilamentó de veí culó terrestre;  
d) abalróamentó, cólisa ó óu cóntató dó navió óu embarcaça ó cóm qualquer óbjetó externó que na ó seja 
a gua;  
e) cólisa ó, queda e/óu aterrissagem fórçada da aerónave, devidamente cómpróvada;  



 

 

f) descarga dó cónte iner em pórtó de arribada;  
g) cóntainer lançadó aó mar;  
h) perda tótal óu parcial dó cónte iner, durante as óperaçó es de carga e descarga dó navió;  
i) perda tótal óu parcial dó cónte iner decórrente de fórtuna dó mar e/óu de arrebatamentó peló mar; 
e 
j) róubó tótal dó cónte iner, cóncómitante aó veí culó transpórtadór. 

 
2. Prejuízos não indenizáveis  
 
2.1. Além dos prejuízos não indenizáveis previstos na cobertura básica contratada, não se admitem, 
como despesas seguráveis, os seguintes danos apresentados pelos equipamentos de transporte:  

a) uso, desgaste ou deterioração gradual;  
b) defeito de desenho ou de fabricação;  
c) desarranjo mecânico ou elétrico, mau funcionamento ou quebra;  
d) falha na execução de manutenção ou reparo adequado;  
e) desaparecimento misterioso, perdas ou danos inexplicáveis, apenas descobertos por ocasião 
de um inventário;  
f) custos de repatriação, exceto quando parte de um sinistro coberto de danos;  
g) perdimento voluntário;  
h) abandono de carga;  
i) apreensão de carga; e 
j) sobrestadia de contêiner (demurrage);  

 
3. Base de Avaliação 
 
3.1. A responsabilidade do Segurador a respeito de qualquer contêiner ou item de equipamento não 
excederá o limite estabelecido nas condições contratuais.  
 
3.2. Não obstante o acima, a responsabilidade da Seguradora em nenhum caso excederá a base de 
avaliação constante das condições contratuais e, na falta de qualquer avaliação, a responsabilidade 
será baseada no que for mais baixo do seguinte:  
 
3.2.1. valor de mercado; ou  
 
3.2.2. no caso de um contêiner ou item de equipamento de transporte estar sujeito a um contrato de 
leasing, o valor ou o valor depreciado constante naquele contrato.  
 
3.3. um contêiner será considerado perda total construtiva quando o custo dos reparos ultrapassar 
o valor determinado nas condições contratuais do Seguro de Transporte Nacional e Internacional, 
documento parte integrante da apólice de seguros.  
 
4. Ratificação  
4.1. Ratificam-se tódós ós termós das Cóndiçó es Gerais deste seguró que na ó tenham sidó alteradós pór esta 
cóbertura. 
 

Nº 200 - COBERTURA ADICIONAL DE FRETE E/OU DE SEGURO  
  
1.  Riscos Cobertos  
  
1.1. Fica entendidó e acórdadó que, mediante pagamentó de pre mió adiciónal e expressa discriminaça ó 
na apó lice óu averbaça ó, a Seguradóra garantira  aó Seguradó ó reembólsó dó frete e/óu dó seguró pór ele 
pagós, em casó de ócórre ncia de danós materiais aós bens seguradós, em decórre ncia de qualquer um dós 



 

 

riscós cóbertós pelas cóberturas cóntratadas, e desde que a Seguradóra tenha indenizadó óu recónhecidó a 
respónsabilidade em relaça ó a esses danós.  
 
1.2. Os valóres seguradós relativós a esta cóbertura adiciónal córrespóndera ó aós valóres reais 
despendidós peló Seguradó a tí tuló de frete e/óu de seguró.  
  
2. Franquia  
 
2.1. Ésta cóbertura esta  sujeita a uma franquia, nós termós da especificaça ó da apó lice. 
   
3. Ratificação  
 
3.1. Ratificam-se tódós ós termós das Cóndiçó es Gerais deste seguró que na ó tenham sidó alteradós pór 
esta cóbertura.  
 

Nº 201 - COBERTURA ADICIONAL DE DESPESAS  
   
1. Riscos Cobertos  
 
1.1.  Fica entendidó e acórdadó que, mediante pagamentó de pre mió adiciónal e discriminaça ó de verba 
pró pria na apó lice óu averbaça ó, a cóbertura cóntratada se estendera  a s despesas direta e exclusivamente 
vinculadas a s óperaçó es de transpórte, cómó despachó, desembaraçó e transladó dó óbjetó seguradó, em 
virtude da ócórre ncia de danós materiais aós bens seguradós, em cónseque ncia de qualquer um dós riscós 
garantidós pelas cóberturas cóntratadas, e desde que a Seguradóra tenha indenizadó óu recónhecidó a 
respónsabilidade dó Seguradó cóm relaça ó a esses danós.  
  
2. Prejuízos não indenizáveis  
 
2.1. Ale m dós prejuí zós na ó indeniza veis previstós na cóbertura ba sica cóntratada, na ó se admitem, 
cómó despesas segura veis, aquelas relativas a custós financeirós de qualquer espe cie, ainda que exigidós em 
carta de cre ditó.  
 
2.2. Tambe m na ó se incluem nó cónceitó de despesas para fins desta cóbertura as despesas de cóntença ó 
e salvamentó sujeitas a s regras descritas nas cóndiçó es gerais deste seguró. 
   
3. Liquidação de Sinistros  
 
3.1. Ale m das regras para liquidaça ó de sinistrós cónstantes das cóndiçó es gerais e da cóbertura ba sica 
cóntratada, devera  ser óbservadó que, se ó valór seguradó a tí tuló de despesas fór superiór a 10% (dez pór 
centó) dó valór dó óbjetó seguradó, óbriga-se ó Seguradó a cómpróvar a integral efetivaça ó dessas despesas, 
pór meió de dócumentós ha beis, que sera ó exigidós pór ócasia ó da regulaça ó dó sinistró.  
  
4. Franquia  
 
4.1.  Ésta cóbertura esta  sujeita a uma franquia, nós termós da especificaça ó da apó lice. 
  
5. Ratificação  
 
5.1. Ratificam-se tódós ós termós das Cóndiçó es Gerais deste seguró que na ó tenham sidó alteradós pór 
esta cóbertura.  
 



 

 

Nº 202 - COBERTURA ADICIONAL DE TRIBUTOS (MERCADORIAS 
IMPORTADAS)  
  
1.  Riscos Cobertos  
 
1.1. Fica entendidó e acórdadó que, mediante pagamentó de pre mió adiciónal e discriminaça ó de verba 
pró pria na apó lice óu na averbaça ó, a Seguradóra garantira  aó Seguradó ó reembólsó dós tributós incidentes 
sóbre ó óbjetó seguradó, em virtude da ócórre ncia de danós materiais aós bens seguradós, em cónseque ncia 
de qualquer um dós riscós garantidós pelas cóberturas cóntratadas, e desde que a Seguradóra tenha 
indenizadó óu recónhecidó a respónsabilidade cóm relaça ó a esses danós.  
 
1.2. A cóbertura cóncedida pór esta cla usula limita-se aó valór seguradó declaradó separadamente pór 
tributó e ratificadó na apó lice, tais cómó:  
  

a) Impóstó de Impórtaça ó (II);  
b) Impóstó sóbre Pródutós Industrializadós (IPI); e  
c) Impóstó sóbre Operaçó es Relativas a  Circulaça ó de Mercadórias e sóbre as Prestaçó es de Serviçós 
de Transpórte e de Cómunicaça ó - ICMS.  

 
1.3. Para ós efeitós desta cla usula, entendem-se abrangidós pela cóbertura dó seguró ós tributós 
expressamente discriminadós e ratificadós na apó lice, incidentes sóbre ó óbjetó seguradó, devidós e 
efetivamente pagós peló Seguradó óu peló impórtadór, e pór eles na ó recupera veis da Fazenda Naciónal óu 
Éstadual.  
 
1.4. Havendo, no momento de pagamento da indenização, entendimento legal ou jurisprudencial 
sobre a não incidência dos impostos previstos nesta cobertura adicional nas hipóteses de roubo ou 
furto de carga durante o transporte, esta Seguradora deixará de efetuar o pagamento a título de 
tributo, procedendo, neste caso, à devolução do prêmio pago referente a esta cobertura. 
 
1.5. Optandó a Seguradóra peló pagamentó dós impóstós e/óu tributós citadós nó item 1.4. acima, ficara  ó 
Seguradó óbrigadó a cólabórar nó exercí ció dós direitós decórrentes da sub-rógaça ó desta Seguradóra 
perante ó ó rga ó respónsa vel peló recólhimentó, respóndendó ó Seguradó pelós prejuí zós que causar a  
Seguradóra. 
  
2.  Início e Fim dos Riscos  
  
2.1. Na ó óbstante ó dispóstó na Cla usula “Iní ció e Fim dós Riscós” da cóbertura ba sica cóntratada, a presente 
cóbertura aplica-se exclusivamente a s ócórre ncias cómpróvadamente ócórridas nó óbjetó seguradó, apó s ó 
seu desembaraçó aduaneiró e antes dó termó final de cóbertura deste seguró.  
 
2.1.1. A presente cóbertura na ó ficara  prejudicada se as ócórre ncias nó óbjetó seguradó ócórrerem nó 
percursó cómplementar final, em territó rió naciónal, antes de seu desembaraçó aduaneiró, nós casós 
admitidós pela legislaça ó especí fica em vigór.  
 
2.2. Na hipó tese de perdas óu danós decórrentes de Ince ndió nó Armaze m dó Pórtó óu nó Aerópórtó de 
Descarga, a cóbertura dó seguró relativa aó valór declaradó cómó Impóstó de Impórtaça ó (II) na ó ficara  
prejudicada, mesmó que ó sinistró tenha ócórridó antes dó desembaraçó aduaneiró.  
  
3. Franquia  
 
3.1. Ésta cóbertura esta  sujeita a uma franquia, nós termós da especificaça ó da apó lice.  
   
4. Ratificação  



 

 

 
4.1. Ratificam-se tódós ós termós das Cóndiçó es Gerais deste seguró que na ó tenham sidó alteradós pór esta 
cóbertura. 
 

Nº 203 - COBERTURA ADICIONAL DE TRIBUTOS (MERCADORIAS 
EXPORTADAS)  
  
1.  Riscos Cobertos  
  
1.1. Fica entendidó e acórdadó que, mediante pagamentó de pre mió adiciónal e discriminaça ó de verba 
pró pria na apó lice óu na averbaça ó, a Seguradóra garantira  aó beneficia rió ó reembólsó dós tributós, 
incidentes sóbre ó óbjetó seguradó, em virtude da ócórre ncia de danós materiais aós bens seguradós, em 
cónseque ncia de qualquer um dós riscós garantidós pelas cóberturas cóntratadas, e desde que a Seguradóra 
tenha indenizadó óu recónhecidó a respónsabilidade cóm relaça ó a esses danós.  
 
1.2. A cóbertura cóncedida pór esta cla usula limita-se aós tributós:   

a) sólicitadós peló impórtadór;  
b) cómpróvadós de acórdó cóm legislaça ó especí fica; e 
c) cujós fatós geradóres ócórram antes da entrega da mercadória aó impórtadór nó destinó final; 
pórtantó, na ó pódem ser óbjetó de seguró ós tributós recólhidós, antecipadamente, cujós fatós 
geradóres ócórram cóncómitantemente a  (óu a partir da entrega da mercadória aó impórtadór nó 
destinó final).  

 
1.3. Havendó, nó mómentó de pagamentó da indenizaça ó, entendimentó legal óu jurisprudencial sóbre a na ó 
incide ncia dós impóstós previstós nesta cóbertura adiciónal nas hipó teses de róubó óu furtó de carga 
durante ó transpórte, esta Seguradóra deixara  de efetuar ó pagamentó a tí tuló de tributó, prócedendó, neste 
casó, a  devóluça ó dó pre mió pagó referente a esta cóbertura. 
  
1.4. Optandó a Seguradóra peló pagamentó dós impóstós e/óu tributós citadós nó item 1.3. acima, ficara  ó 
Seguradó óbrigadó a cólabórar nó exercí ció dós direitós decórrentes da sub-rógaça ó desta Seguradóra 
perante ó ó rga ó respónsa vel peló recólhimentó, respóndendó ó Seguradó pelós prejuí zós que causar a  
Seguradóra. 
 
2.  Franquia  
 
4.1. Ésta cóbertura esta  sujeita a uma franquia, nós termós da especificaça ó da apó lice.  
  
 3.  Ratificação  
 
3.1. Ratificam-se tódós ós termós das Cóndiçó es Gerais deste seguró que na ó tenham sidó alteradós pór esta 
cóbertura. 
 

Nº 204 - COBERTURA ADICIONAL DE LUCROS ESPERADOS  
 
 Riscos Cobertos  
 
1.1. Fica entendidó e acórdadó que, mediante pagamentó de pre mió adiciónal e discriminaça ó de verba 
pró pria na apó lice óu na averbaça ó, a cóbertura cóntratada se estendera  aó riscó da perda dó lucró esperadó 
cóm a cómercializaça ó óu a industrializaça ó dós óbjetós seguradós, em virtude da ócórre ncia de danós 
materiais aós bens seguradós, em cónseque ncia de qualquer um dós riscós garantidós pelas cóberturas 
cóntratadas, e desde que a Seguradóra tenha indenizadó óu recónhecidó a respónsabilidade cóm a relaça ó 
a esses danós.  



 

 

  
2.  Beneficiários  
 
2.1. Os beneficia riós desta garantia sómente pódera ó ser pessóas jurí dicas dómiciliadas nó territó rió 
naciónal.  
  
3. Regulação Liquidação de Sinistros  
 
3.1. Ale m das regras para liquidaça ó de sinistrós cónstantes das cóndiçó es gerais e da cóbertura ba sica 
cóntratada, devera  ser óbservadó que, se ó valór seguradó a tí tuló de lucrós esperadós fór superiór a 10% 
(dez pór centó) dó valór dó óbjetó seguradó, óbriga-se ó Seguradó, em casó de sinistró, a cómpróvar a sua 
razóabilidade.  
  
4. Franquia  
 
4.1. Ésta cóbertura esta  sujeita a uma franquia, nós termós da especificaça ó da apó lice. 
  
5. Ratificação  
 
5.1. Ratificam-se tódós ós termós das Cóndiçó es Gerais deste seguró que na ó tenham sidó alteradós pór esta 
cóbertura. 
 

Nº 205 - COBERTURA ADICIONAL PARA MERCADORIAS EM DEVOLUÇÃO OU 
REDESPACHADAS  
   
1.  Riscos Cobertos  
 
1.1. Fica entendidó e acórdadó que, mediante pagamentó de pre mió adiciónal, a cóbertura cóntratada se 
estendera  aós embarques de mercadórias em devóluça ó óu redespachadas, desde que sejam atendidós ós 
seguintes requisitós:  
 

a) declaraça ó expressa nas própóstas óu na averbaça ó, de que se trata de vólumes em devóluça ó óu 
redespachadós; e 
  
b) ter sidó emitidó ó cónhecimentó de embarque sem qualquer ressalva quantó aó estadó da 
mercadória e/óu da embalagem.  

   
2.  Franquia  
  
2.1. Ésta cóbertura esta  sujeita a uma franquia, nós termós da especificaça ó da apó lice. 
  
3.  Ratificação  
 
3.1. Ratificam-se tódós ós termós das Cóndiçó es Gerais deste seguró que na ó tenham sidó alteradós pór esta 
cóbertura.  
 

Nº 206 - COBERTURA ADICIONAL PARA EMBARQUES AÉREOS SEM VALOR 
DECLARADO  
  
1.  Riscos Cobertos  
 



 

 

1.1. Fica entendidó e acórdadó que, mediante pagamentó de pre mió adiciónal, fica expressamente 
revógada a limitaça ó da respónsabilidade da Seguradóra a quela prevista para ós transpórtadóres ae reós 
pela Cónvença ó de Varsó via óu peló Có digó Brasileiró de Aeróna utica, nós casós de embarques ae reós sem 
valór declaradó nó cónhecimentó de embarque.  
   
2.  Franquia  
 
2.1. Ésta cóbertura esta  sujeita a uma franquia, nós termós da especificaça ó da apó lice. 
  
 3.  Ratificação  
 
3.1. Ratificam-se tódós ós termós das Cóndiçó es Gerais deste seguró que na ó tenham sidó alteradós pór esta 
cóbertura.  
 

Nº 207 - COBERTURA ADICIONAL PARA EMBARQUES EM NAVIOS COM 
DENOMINAÇÃO A AVISAR EM VIAGENS INTERNACIONAIS  
   
1.  Riscos Cobertos  
 
1.1. Fica entendidó e acórdadó que, se ó Seguradó na ó der cónhecimentó a  Seguradóra, nó prazó de 30 
(trinta) dias cóntadós da data da aceitaça ó dó seguró, dó nóme dó navió em que ó óbjetó seguradó fór 
embarcadó, sera  cóbradó um pre mió adiciónal, salvó se hóuver cómunicaça ó dó Seguradó de na ó ter sidó 
ainda efetuadó ó embarque, avisó esse que tera  que ser renóvadó em cada perí ódó de 30 (trinta) dias, ate  
que se efetive ó embarque.  
   
2.  Franquia  
 
2.2. Ésta cóbertura esta  sujeita a uma franquia, nós termós da especificaça ó da apó lice. 
  
3.  Ratificação  
 
3.1. Ratificam-se tódós ós termós das cóndiçó es gerais deste seguró que na ó tenham sidó alteradós pór esta 
cóbertura.  
 

Nº 208 - COBERTURA ADICIONAL PARA CLASSIFICAÇÃO DE NAVIOS EM 
VIAGENS INTERNACIONAIS 
  
1.  Riscós Cóbertós  
 
1.1.  Fica entendidó e acórdadó que, mediante pagamentó de pre mió adiciónal, a cóbertura cóntratada 
se estendera  aós embarques marí timós de mercadórias embarcadas em naviós que:  

a) estejam excluí dós da 1ª classe das sóciedades de classificaça ó recónhecidas, óu sejam classificadós 
pór sóciedades de classificaça ó na ó recónhecidas; óu  
b) tenham mais de 20 (vinte) anós (cóntar a partir dó anó de cónstruça ó dó navió, cónfórme seu 
registró de classificaça ó) óu sejam de idade descónhecida; óu  
c) tenham menós de 1.000 (mil) Tóneladas de Arqueaça ó Bruta -TAB; óu  
d) na ó tenham autóprópulsa ó; óu  
e) sejam cónstruí dós cóm óutrós materiais que na ó sejam ferró óu açó; óu  
f) sejam utilizadós em linhas regulares de caracterí sticas descónhecidas.  

  



 

 

1.2. Para fins desta cóbertura, sa ó cónsideradas Sóciedades de Classificaça ó recónhecidas: Llóyd’s Register; 
American Bureau óf Shipping; Bureau Veritas; China Classificatión Sóciety; Germanischer Llóyd; Kórean 
Register óf Shipping; Maritime Register óf Shipping; Nippón Kaiji Kyókai; Nórske Veritas eRegistró Italianó.  
  
 2.  Franquia  
Ésta cóbertura esta  sujeita a uma franquia, nós termós da especificaça ó da apó lice. 
  
  
3.  Ratificaça ó  
 
3.1. Ratificam-se tódós ós termós das cóndiçó es gerais deste seguró que na ó tenham sidó alteradós pór esta 
cóbertura.  
 

Nº 209 - COBERTURA ADICIONAL DE TRANSBORDO E DESVIO DE ROTA  
  
 1.  Riscos Cobertos  
 
1.1. Fica entendidó e acórdadó que, mediante pagamentó de pre mió adiciónal, a cóbertura cóntratada se 
estendera  aós casós vólunta riós de transbórdó, desvió de róta, alteraça ó nas escalas, interrupça ó e 
prólóngamentó da viagem, desde que tais fatós sejam cómunicadós a  Seguradóra ta ó lógó ó Seguradó deles 
tenha cónhecimentó.  
   
2.  Franquia  
 
2.1. Ésta cóbertura esta  sujeita a uma franquia, nós termós da especificaça ó da apó lice. 
   
3.  Ratificação  
 
3.1. Ratificam-se tódós ós termós das Cóndiçó es Gerais deste seguró que na ó tenham sidó alteradós pór esta 
cóbertura.   
 

Nº 210 - COBERTURA ADICIONAL DE RISCOS DE GREVES  
  
1.  Riscos Cobertos 
 
1.1. Fica entendidó e acórdadó que, mediante pagamentó de pre mió adiciónal, a Seguradóra garantira  as 
perdas e danós que sóbrevenham aó óbjetó seguradó, causadós pór:  
 

a) grevistas, lóckóut, pessóas participantes em distu rbiós trabalhistas, tumultós óu cómóçó es civis; e  
b) greves, lóckóuts, distu rbiós trabalhistas, tumultós óu cómóçó es civis.  

 
1.2. Éste seguró cóbre ainda avaria gróssa e despesas de salvamentó, ajustadas óu determinadas de acórdó 
cóm ó cóntrató de afretamentó e/óu a lei e ós cóstumes brasileirós que as regulem, e que tenham sidó 
incórridas para evitar a perda próveniente de um riscó cóbertó pór esta cóbertura adiciónal.  
  
2.  Prejuízos não indenizáveis 
 
2.1. Além das exclusões constantes da Cobertura Básica contratada, o presente seguro não cobre, em 
hipótese alguma, as perdas, danos e despesas consequentes, direta ou indiretamente, de:  

a) má conduta intencional do Segurado;  
b) falta total, parcial ou obtenção de mão de obra de qualquer natureza que seja resultante de 
qualquer greve, lockout, distúrbio trabalhista, tumulto ou comoção civil  



 

 

c)  qualquer reclamação com base na perda ou frustração da viagem ou aventura; e 
d) guerra, guerra civil, revolução, rebelião, insurreição ou comoção civil resultantes das 
mesmas, ou qualquer ato de hostilidade de ou contra uma potência beligerante. lockout, distúrbio 
trabalhista, tumulto ou comoção civil; e 
e) ressalvados os riscos em curso, quaisquer perdas e/ou danos e/ou despesas que sejam 
causados ou decorrentes diretamente de greves, lockouts, distúrbios trabalhistas, tumultos ou 
comoções civis, após o decurso do prazo de 7 (sete) dias contados a partir do seu início. 

  
3.  Prazo de cancelamento  
 
3.1. Ésta cóbertura adiciónal pódera  ser cancelada, ressalvadós ós riscós em cursó, mediante avisó pre vió, 
pór escritó, que na ó pódera  exceder ós seguintes prazós:  
 
a) Viagens de óu para ós Éstadós Unidós da Ame rica dó Nórte – 48 (quarenta e óitó) hóras; 
b) Demais viagens - 7 (sete) dias.  
 
4.  Franquia  
 
4.1. Ésta cóbertura esta  sujeita a uma franquia nós termós da especificaça ó da Apó lice.  
  
 5.  Ratificação  
 
5.1. Ratificam-se tódós ós termós das Cóndiçó es Gerais deste seguró que na ó tenham sidó alteradós pór esta 
cóbertura.  

Nº 211 - COBERTURA ADICIONAL DE RISCOS DE GUERRA PARA EMBARQUES 
AQUAVIÁRIOS E AÉREOS  
   
1.  Riscos Cobertos  
 
1.1. Fica entendidó e acórdadó que, mediante pagamentó de pre mió adiciónal, a Seguradóra garantira  as 
perdas e danós que sóbrevenham aó óbjetó seguradó, causadós pór:  
 

a) guerra, guerra civil, revóluça ó, rebelia ó, insurreiça ó, óu cómóça ó civil resultantes das mesmas, óu 
qualquer ató de hóstilidade de, óu cóntra, uma póte ncia beligerante;  
b) captura, apreensa ó, arrestó, restriça ó óu detença ó, decórrentes de riscós cóbertós na alí nea “a” 
anteriórmente menciónada e suas cónseque ncias, óu qualquer tentativa visandó a s mesmas;  
c) minas, tórpedós e bómbas abandónadas, óu óutras armas de guerra abandónadas; e  
d) cónfiscó, naciónalizaça ó, requisiça ó óu aprópriaça ó antecipada decórrentes dós riscós previstós na 
alí nea "a" acima, e suas cónseque ncias e tentativas  

  
1.2. Para ós embarques aquavia riós, este seguró cóbre ainda avaria gróssa e despesas de salvamentó, 
ajustadas óu determinadas de acórdó cóm ó cóntrató de afretamentó e/óu a lei e ós cóstumes brasileirós 
que as regulem, e que tenham sidó incórridas para evitar perdas óu danós próvenientes de riscó cóbertó pór 
esta cóbertura adiciónal.  
   
2.  Prejuízos não indenizáveis  
2.1. Além das exclusões constantes das condições gerais e da cobertura básica contratada, o presente 
seguro não cobre, em hipótese alguma, as perdas, danos e despesas decorrentes, direta ou 
indiretamente, de qualquer reclamação baseada na perda ou frustração da viagem ou da aventura.  
  
3.  Início e Fim dos Riscos  
 



 

 

 3.1. Observadós ós riscós cóbertós, esta cóbertura:  
 

a) inicia-se sómente quandó ó óbjetó seguradó óu parte dele estiver carregadó nó navió óu aerónave 
para ó cómeçó dó tra nsitó seguradó; e  
b)  termina, sujeitó aó dispóstó nós subitens 3.2 e 3.3 seguintes, quandó ó óbjetó seguradó óu parte 
dele fór descarregadó dó navió óu aerónave, nó pórtó óu aerópórtó final, óu lócal de descarga, óu aó fim 
de 15 quinze) dias, cóntadós da meia-nóite dó dia da chegada dó navió óu aerónave aó pórtó óu 
aerópórtó final óu lócal de descarga, seja ó que primeiró ócórrer; cóntudó, sujeitó a avisó imediató dadó 
a  Seguradóra, e aó pagamentó de pre mió adiciónal;  
c) reinicia quandó, sem ter descarregadó ó óbjetó seguradó nó pórtó óu aerópórtó final, óu lócal de 
descarga, ó navió, óu aerónave, partir daquele lócal; e  
d) termina, sujeitó aó dispóstó nós subitens 3.2 e 3.3 seguintes, quandó ó óbjetó seguradó, óu parte 
dele, fór depóis dissó descarregadó dó navió óu aerónave, nó pórtó óu aerópórtó final (óu substitutó), 
óu nó lócal de descarga, óu aó fim de 15 (quinze) dias cóntadós da meia-nóite dó dia da “chegada” dó 
navió óu aerónave aó pórtó, aerópórtó óu lócal de descarga, óu da chegada dó navió óu da aerónave, aó 
pórtó, aerópórtó óu lócal de descarga substitutó, seja ó que primeiró ócórrer.  

  
3.2.  Se, durante a viagem segurada, o navio ou aeronave chegar a um porto, aeroporto ou local de 
descarga intermediário, para descarregar o objeto segurado para redespacho por navio ou por 
aeronave, ou se as mercadorias forem carregadas do navio ou aeronave num porto, aeroporto ou 
local de refúgio, então, sujeito ao disposto no item 3.3 e a um prêmio adicional, se solicitado, este 
seguro continuará em vigor até a expiração de 15 (quinze) dias contados da meia- noite do dia da 
chegada do navio ou aeronave ao porto, aeroporto ou local, mas reinicia quando o objeto segurado 
ou parte dele estiver embarcado para o redespacho no navio ou aeronave. Durante o período de 15 
dias, o seguro permanecerá em vigor após a descarga somente quando o objeto segurado, ou parte 
dele, estiver em tal porto, aeroporto ou local intermediário. Se as mercadorias forem redespachadas 
no prazo de 15 (quinze) dias ou se o seguro recomeçar, conforme o disposto neste item 3.2, este 
seguro continuará, sujeito aos termos destas cláusulas, quando o redespacho ocorrer por navio ou 
por aeronave.  
  
3.3.  Se a viagem no contrato de transporte terminar num outro porto, aeroporto ou local que não 
seja o de destino aqui mencionado, tal porto, aeroporto ou local será considerado como porto final 
de descarga e este seguro terminará de acordo com o disposto na alínea “b” do item 3.1. Se o objeto 
segurado for subsequentemente reembarcado para o destino original, ou qualquer outro destino, 
então, desde que   seja dado aviso à Seguradora antes do início deste outro trânsito e, sujeito a um 
prêmio adicional, este seguro recomeçará:  
 

a) nó casó de ó óbjetó seguradó ter sidó descarregadó, nó tódó óu em parte, quandó ja  estiver 
embarcadó, para viagem, nó navió óu aerónave, para redespachó;  
b) nó casó de ó óbjetó dó seguradó na ó ter sidó descarregadó, quandó ó navió óu aerónave partir de tal 
pórtó óu aerópórtó de descarga, cónsideradó final; apó s ó que, tal seguró terminara  de acórdó cóm ó 
dispóstó na alí nea “d” dó item 3.1. 

  
3.4. O seguró cóntra ós riscós de minas e tórpedós abandónadós, flutuantes óu submersós, nós casós de 
embarques aquavia riós, se estende para cóbrir ó óbjetó seguradó quandó este estiver em uma embarcaça ó 
em tra nsitó dó óu para qualquer, navió, mas em hipó tese alguma se estendera  ale m dó limite de 60 (sessenta) 
dias apó s a descarga dó navió, a menós que de óutró módó tenha sidó especialmente cóncórdadó pela 
Seguradóra.  
  
3.5.  Sujeitó a avisó imediató dadó a  Seguradóra e a um pre mió adiciónal, se exigidó, este seguró cóntinuara  
em vigór dentró das dispósiçó es destas cla usulas, durante qualquer desvió, óu qualquer variaça ó da viagem 
óriunda dó exercí ció de uma faculdade cóncedida aós armadóres óu fretadóres dó navió peló cóntrató de 
fretamentó, óu aós transpórtadóres ae reós peló cóntrató de transpórte.  



 

 

  
3.6.  Para ós fins desta Cla usula - Iní ció e Fim dós Riscós, “chegada” sera  cónsiderada cómó significandó um 
navió que esta  ancóradó, amarradó óu de óutró módó presó num ancóradóuró óu lócal dentró da a rea 
pórtua ria. Se tal ancóradóuró óu lócal na ó estiver dispóní vel, “chegada” sera  cónsiderada cómó ócórrida 
quandó ó navió primeiramente ancórar, amarrar óu de óutró módó ficar seguró nó óu fóra dó pórtó óu lócal 
de descarga pretendidó; e “navió” sera  cónsideradó cómó significandó um navió transpórtandó ó óbjetó 
seguradó de um pórtó óu lócal para óutró quandó tal viagem envólver uma passagem marí tima pór aquele 
navió.  
  
3.7. Nós segurós de remessas póstais, óbservadós ós riscós cóbertós, ó seguró se inicia sómente quandó ó 
óbjetó seguradó óu parte dele sai da age ncia póstal nó lugar menciónadó na apó lice para ó cómeçó dó 
tra nsitó e cóntinua, excluí dó qualquer perí ódó em que ó óbjetó esteja em lócal de embalagem/ 
armazenagem, ate  ós endereçós dó destinó final citadós na apó lice, na ó sendó aplica veis ós crite riós 
estabelecidós nós subitens 3.1 a 3.6 desta cla usula.  
  
4.  Prazo de Cancelamento  
 
4.1. Ésta cóbertura adiciónal pódera  ser cancelada, ressalvadós ós riscós em cursó, mediante avisó pre vió, 
pór escritó, que na ó pódera  exceder ó prazó de 7 (sete) dias.  
  
 5.  Franquia  
 
5.1. Ésta cóbertura esta  sujeita a uma franquia nós termós da especificaça ó da apó lice.  
  
 6.  Ratificação  
 
6.1. Ratificam-se tódós ós termós das Cóndiçó es Gerais deste seguró que na ó tenham sidó alteradós pór esta 
cóbertura.   
 

Nº 212 - COBERTURA ADICIONAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE 
DURAÇÃO DOS RISCOS  
  
1.  Riscos Cobertos  
  
1.1. Fica entendidó e acórdadó que, mediante pre via sólicitaça ó e pagamentó de pre mió adiciónal, ós 
prazós de cóbertura previstós na cóbertura ba sica cóntratada pódera ó ser prórrógadós se a permane ncia 
das mercadórias pór um perí ódó maiór na ó depender dó Seguradó. 
 2.  Franquia  
  
2.1. Ésta cóbertura esta  sujeita a uma franquia, nós termós da especificaça ó da apó lice. 
  
3.  Ratificação  
  
3.1. Ratificam-se tódós ós termós das Cóndiçó es Gerais deste seguró que na ó tenham sidó alteradós pór esta 
cóbertura.  
 

Nº 213 - COBERTURA ADICIONAL DE EXTENSÃO DE COBERTURA E 
ABERTURA DE VOLUMES  
  
1  Riscos Cobertos  
  



 

 

1.1. Fica entendidó e acórdadó que, mediante pagamentó de pre mió adiciónal, e na impóssibilidade de 
abertura dós vólumes seguradós imediatamente apó s a sua entrega nó destinó final, menciónadó na apó lice 
óu na averbaça ó, a cóbertura ba sica cóntratada se estendera  aó armaze m de estócagem nó destinó final, 
desde que:  
 

a) ó óbjetó seguradó esteja representadó pór ma quinas e equipamentós pesadós destinadós a canteiró 
de óbras;  
b) ó vólume seguradó, recebidó nós armaze ns pórtua riós e/óu alfandega riós óu nó lócal de destinó 
final na ó apresente indí ciós externós de faltas e avarias;  
c) ó Seguradó apresente, a esta Seguradóra, ó planó de óbras acómpanhadó dó respectivó crónógrama; 
e 
d) ó Seguradó fórneça, mensalmente, relaça ó discriminandó ós vólumes que aguardam abertura, bem 
cómó seus respectivós valóres.  

 
1.2. Ale m dós riscós previstós na cóbertura ba sica cóntratada, fica entendidó e acórdadó que, mediante 
pagamentó de pre mió adiciónal especí ficó para tais riscós, acham-se cóbertós, ainda, ós seguintes riscós: 
ince ndió, raió e suas cónseque ncias, róubó, transbórdamentó, inundaça ó óu alagamentó, que ócasiónem 
danós aó óbjetó seguradó.  
  
2. Vigência dos Riscos  
  
2.1. A cóbertura prevista nesta cla usula limita-se aó prazó previstó na especificaça ó da apó lice, cóntadó 
a partir da chegada da mercadória aó lócal de destinó final.  
  
2.2. Éste prazó pódera  ser prórrógadó, desde que ó Seguradó de  avisó pre vió a esta Seguradóra e 
mediante a cóbrança dó pre mió adiciónal córrespóndente.  
 
3  Franquia  
  
3.1. Ésta cóbertura esta  sujeita a uma franquia, nós termós da especificaça ó da apó lice.  
  
4  Ratificação  
 
Ratificam-se tódós ós termós das Cóndiçó es Gerais deste seguró que na ó tenham sidó alteradós pór esta 
cóbertura  
  

Nº 214 - COBERTURA ADICIONAL DE BENEFÍCIOS INTERNOS  
  
1.  Riscos Cobertos  
  
Fica entendidó e acórdadó que, mediante pagamentó de pre mió adiciónal e discriminaça ó de verba pró pria 
na apó lice óu na averbaça ó, a cóbertura ba sica cóntratada se estendera  a s parcelas relativas aós incentivós 
fiscais, sempre que: 
 

a) ó óbjetó seguradó se tratar de mercadórias destinadas a  expórtaça ó óu aó mercadó internó, sób 
regime de incentivós fiscais, de acórdó cóm a legislaça ó em vigór; e 
b)  pór eventó ócórridó em territó rió brasileiró, ós benefí ciós óbjetó desta cóbertura na ó póssam ser 
recupera veis, nó tódó óu em parte, peló Seguradó.  

   
2.  Franquia  
  
2.1. Ésta cóbertura esta  sujeita a uma franquia, nós termós da especificaça ó da apó lice. 



 

 

  
3.  Ratificação  
  
3.1. Ratificam-se tódós ós termós das Cóndiçó es Gerais deste seguró que na ó tenham sidó alteradós pór esta 
cóbertura.  
  

Nº 215 - COBERTURA ADICIONAL DE DESTRUIÇÃO  
   
1.  Liquidação de Sinistros 
 
1.1. Fica entendidó e acórdadó que, mediante pagamentó de pre mió adiciónal, a Seguradóra destruira  ós 
salvadós a que tiver direitó, nós seguintes casós: 

a) Marca registrada + riscó a  sau de/integridade dó cónsumidór É/OU riscó de abalar nóme/marca dó 
seguradó; e 
b) Bens que na ó póssam ser cónsumidós óu cómercializadós pór razó es legais óu pór inadequaça ó a s 
nórmas e regulamentós vigentes. 

 
1.2. Na hipó tese acima, ós salvadós sera ó destruí dós, na presença de vistóriadór autórizadó pela Seguradóra 
que lavrara  ó respectivó “termó de destruiça ó” 
 
1.3. Nenhuma indenizaça ó sera  paga sem a apresentaça ó, peló Seguradó, dó referidó “termó de destruiça ó”.  
  
1.4. A Seguradóra, para efeitós desta cóbertura, pódera  exigir dó Seguradó uma declaraça ó de que ós bens 
óu mercadórias na ó atendem aós padró es de qualidade, segurança e cónfórmidade exigidós para ó cónsumó 
óu cómercializaça ó, e nenhuma parte dós bens óu óbjetós sinistradós pódera  ser utilizada, bem cómó na ó 
pódera ó ser vendidas e/óu remóvidas sem pre vió cónsentimentó dó seguradó, respónsabilizandó-se ó 
Seguradó peló cóntróle das mercadórias avariadas, ate  que sejam tótalmente destruí das, óbservadó ó 
dispóstó nó item 1.2.  
 
2.  Despesas Não Cobertas  
  
2.1. As despesas decórrentes dó prócessó de destruiça ó dós salvadós na ó esta ó abrangidas pela cóbertura 
prevista nesta cla usula e na ó sera ó reembólsadas pela Seguradóra.  
 
2.3. Tambe m na ó esta ó abrangidas pela cóbertura quaisquer despesas decórrentes de multas e/óu de 
açó es legais pór infraça ó a nórmas, regulamentós, leis ambientais óu de segurança e sau de pu blicas, direta 
óu indiretamente ócasiónadas peló prócessó de destruiça ó dós salvadós 
  
3.  Franquia  
  
3.1. Ésta cóbertura esta  sujeita a uma franquia nós termós da especificaça ó da apó lice. 
  
4.  Ratificação  
  
4.1. Ratificam-se tódós ós termós das Cóndiçó es Gerais deste seguró que na ó tenham sidó alteradós pór esta 
cóbertura.  
  

Nº 216 - COBERTURA ADICIONAL PARA MERCADORIAS TRANSPORTADAS 
EM VEÍCULOS DO SEGURADO  
  
1.  Extensão de Cobertura  



 

 

  
1.1. Fica entendidó e acórdadó que, mediante pagamentó de pre mió adiciónal, a cóbertura cóntratada se 
estendera  aós embarques terrestres realizadós em veí culós de própriedade dó Seguradó, quer em viagem 
direta óu cómplementar.  
  
 2.  Franquia/Participação Obrigatória  
  
2.1. Ésta cóbertura esta  sujeita a franquia, nós casós de viagens naciónais aquavia rias e ae reas, e a 
participaça ó óbrigató ria, nós casós de viagens terrestres e nós segurós de óperaçó es isóladas, nós termós da 
especificaça ó da apó lice. 
 
3.  Ratificação  
  
3.1. Ratificam-se tódós ós termós das Cóndiçó es Gerais deste seguró que na ó tenham sidó alteradós pór esta 
cóbertura.  
  

Nº 217 - COBERTURA ADICIONAL DE ROUBO (SOMENTE COM A COBERTURA 
BÁSICA RESTRITA B OU C)  
  
1.  Riscos Cobertos  
  
1.1 Fica entendidó e acórdadó que, tendó sidó pagó ó pre mió adiciónal córrespóndente, a cóbertura 
desta apó lice estende-se para abranger ós prejuí zós que ó Seguradó venha a sófrer em cónseque ncia de 
perdas e danós materiais causadós aó óbjetó seguradó, durante ó percursó terrestre, decórrentes de:  

a) róubó, óriundó de assaltó a  ma ó armada; e 
b) desaparecimentó dó carregamentó tótal dó veí culó.  

   
1.2.  Para efeitós desta cóbertura, ó róubó óriundó de assaltó a  ma ó armada e  a subtraça ó das 
mercadórias óu bens mediante ataque su bitó e viólentó cóm arma de fógó; e ó desaparecimentó dó 
carregamentó tótal dó veí culó e  ó sumiçó óu a ócultaça ó de tódós ós bens óu mercadórias carregadas naquele 
veí culó, mediante grave ameaça óu empregó de vióle ncia cóntra ó mótórista.  
  
 2.  Liquidação de Sinistros  
  
2.1. Ém cómplementó aó previstó nó ANÉXO I das cóndiçó es gerais, ó Seguradó devera  apresentar, para a 
liquidaça ó de sinistró decórrente da cóbertura cóntratada sób esta cla usula ó registró pólicial da ócórre ncia.  
  
3.  Franquia  
  
3.1. Ésta cóbertura esta  sujeita a uma franquia e/ óu participaça ó óbrigató ria, nós termós da especificaça ó 
da apó lice. 
  
4.  Ratificação  
  
4.1. Ratificam-se tódós ós termós das Cóndiçó es Gerais deste seguró que na ó tenham sidó alteradós pór esta 
cóbertura.  
  

Nº 218 - COBERTURA ADICIONAL DE EXTRAVIO (SOMENTE COM A 
COBERTURA BÁSICA RESTRITA B OU C)  
  
1.  Riscos Cobertos  



 

 

  
1.1. Fica entendidó e acórdadó que, tendó sidó pagó ó pre mió adiciónal córrespóndente, a cóbertura desta 
apó lice estende-se para abranger ós prejuí zós que ó Seguradó venha a sófrer em cónseque ncia de extravió 
e/óu desaparecimentó inexplica vel de bens óu mercadórias, exclusivamente durante a viagem aquavia ria, 
ae rea óu terrestre, e desde que ó veí culó transpórtadór na ó seja de própriedade dó Seguradó.  
  
1.2. Para efeitós desta cóbertura, ó extravió e  ó desaparecimentó cóm destinó ignóradó de bens óu de 
vólumes inteirós de mercadórias seguradós, cónstituí dós indivisivelmente peló cónteu dó e sua respectiva 
embalagem, sem que tenham sidó deixadós vestí giós de seu desvió óu sem que tenha havidó vióle ncia a 
pessóas óu cóisas.  
  
1.3. O extravió devera  ser cómpróvadó mediante certificadó fórnecidó peló transpórtadór óu mediante 
Certida ó da Administraça ó dó pórtó e/óu aerópórtó de destinó, atestandó a falta, e dó pórtó óu aerópórtó 
de embarque, cónfirmandó ó carregamentó, cóm a indicaça ó dós vólumes extraviadós, seus nu merós e 
marcas.  
  
2.  Liquidação de Sinistros  
  
2.1. Ém cómplementó aó previstó nó ANÉXO I das cóndiçó es gerais, ó Seguradó devera  apresentar, para a 
liquidaça ó de sinistró decórrente da cóbertura cóntratada sób esta cla usula, ó dócumentó referidó nó item 
1.3 acima.  
  
3.  Franquia  
  
3.1. Ésta cóbertura esta  sujeita a uma franquia nós termós da especificaça ó da apó lice.  
  
4.  Ratificação  
  
4.1. Ratificam-se tódós ós termós das Cóndiçó es Gerais deste seguró que na ó tenham sidó alteradós pór esta 
cóbertura.  
 

Nº 219 - COBERTURA ADICIONAL PARA OS RISCOS DE QUEBRA (SOMENTE 
COM A COBERTURA BÁSICA AMPLA A)  
  
1.  Riscos Cobertos  
  
1.1. Fica entendidó e acórdadó que, mediante pagamentó de pre mió adiciónal, a Seguradóra garantira  as 
perdas e danós materiais que sóbrevenham a cristais e vidrós seguradós, de acórdó cóm as cóndiçó es desta 
apó lice, decórrentes dós riscós de quebra.  
  
2.  Franquia  
  
Ésta cóbertura esta  sujeita a uma franquia, nós termós da especificaça ó da apó lice. 
  
3.  Ratificação  
  
Ratificam-se tódós ós termós das Cóndiçó es Gerais deste seguró que na ó tenham sidó alteradós pór esta 
cóbertura.   
 



 

 

Nº 220 - COBERTURA ADICIONAL DE DESPESAS COM REDESPACHO – CARGO 
ISM (para uso em conjunto com a Cláusula Específica de Exclusão de Navios 
Não Classificados – Endosso Cargo ISM)  
 
1. Riscos Cobertos  
 
1.1. Fica entendidó e acórdadó que, mediante pagamentó de pre mió adiciónal, a cóbertura cóntratada se 
estendera  para reembólsar ó Seguradó, ate  ó limite da impórta ncia segurada, das despesas extras óu 
encargós adequadós e razóavelmente pór ele incórridós cóm descarga, armazenagem e redespachó dó 
óbjetó seguradó para ó destinó final, declaradó nesta apó lice, em raza ó de a embarcaça ó transpórtadóra ter 
sidó detida, presa óu desviada para óutró pórtó óu lugar, ónde a viagem e  terminada, pór uma das causas a 
seguir:  
 

a) a embarcaça ó transpórtadóra na ó estava certificada de acórdó cóm ó Có digó ISM; e 
b) ós próprieta riós óu óperadóres da embarcaça ó transpórtadóra na ó póssuí am um dócumentó de 
atestaça ó, de cónfórmidade cóm ó referidó Có digó.  

 
1.2. Ésta cóbertura na ó se aplica, nós casós de avaria gróssa óu a despesas de salvamentó.  
 
1.3. Ésta cóbertura sómente pódera  ser cóntratada se especificada na apó lice a Cla usula Éspecí fica de 
Éxclusa ó de Naviós Na ó Classificadós – Éndóssó Cargó ISM. 
 
2. Ratificação  
 
2.1. Ratificam-se tódós ós termós das Cóndiçó es Gerais deste seguró que na ó tenham sidó alteradós pór esta 
cóbertura. 
 

Nº 221 - COBERTURA ADICIONAL DE DESPESA COM LIMPEZA DE PISTA DO 
LOCAL DE OCORRÊNCIA DO SINISTRO DE TRANSPORTE  
 
1. Riscos Cobertos  
 
1.1. Fica entendidó e acórdadó que, mediante pagamentó de pre mió adiciónal e inclusa ó desta cóbertura 
na apó lice, a Seguradóra garantira , exclusivamente, ó reembólsó aó Seguradó das despesas abaixó 
relaciónadas, desde que tais despesas, sejam decórrentes dós riscós cóbertós cónstantes das cóberturas 
ba sicas cóntratadas e ócórridas durante ó transpórte ródóvia rió em territó rió naciónal brasileiró, nós 
percursós cómplementares óu preliminares das viagens principais. 
 

a) Despesa cóm a limpeza de pródutós nó leitó da ródóvia (exclusivamente em pista de rólagem e 
respectivó acóstamentó);  
b) Cóntença ó dó Material Derramadó nó leitó da ródóvia (exclusivamente em pista de rólagem e 
respectivó acóstamentó); e 
c) Remóça ó e transpórte de tódó ó material recólhidó, incluindó ó resí duó, ate  ó lócal designadó peló 
seguradó, nós lócais amparadós pela presente cóbertura.  

 
1.1.1. O prócessó de limpeza limita-se aó lócal de ócórre ncia dó sinistró que, para efeitós desta cóbertura 
adiciónal, cónsiste na a rea da pista de rólagem e dós acóstamentós.  
 
1.2. As despesas amparadas sób as cóndiçó es desta cóbertura adiciónal referem-se exclusivamente aó custó 
dó prócessó de limpeza de resí duós nó lócal da ócórre ncia dó sinistró, cónfórme estabelecidó nó subitem 
1.1.1 acima, pódendó, cónfórme acórdadó entre as partes e previstó em apó lice, serem acrescidas dó valór 



 

 

dó frete para a remóça ó dós resí duós dó lócal dó acidente aó lócal designadó, sób a respónsabilidade dó 
Seguradó.  
 
1.3. Salvó estipulaça ó expressa na especificaça ó da apó lice, as despesas cóm a destinaça ó e/óu descarte dós 
resí duós designadós peló ó rga ó ambiental estara ó cóbertas pór esta cla usula, cujó reembólsó ócórrera  apó s 
a execuça ó dós serviçós, cóm a córreta destinaça ó/descarte dós resí duós.  
 
1.4. A presente cóbertura perdera  seu efeitó e na ó tera  validade se na ó hóuver Bóletim de Ocórre ncia 
expedidó pór autóridade lócal cómpetente.  
 
1.4.1. A óbrigatóriedade de apresentaça ó dó bóletim de ócórre ncia na ó se aplicara  a aciónamentós 
decórrentes das cóberturas de avarias quandó cóntratadas.  
 
2. Prejuízos Não Indenizáveis  
 
2.1. Além do disposto na cláusula- Prejuízos Não Indenizáveis das Condições Gerais e da cláusula - 
Prejuízo Não Indenizável das Coberturas Básicas contratadas, a Seguradora não responderá por 
quaisquer despesas decorrentes de:  
 

a) Destombamento e/ou salvamento do veículo;  
b) Destinação e/ou descarte dos resíduos, a não ser que a cobertura esteja expressamente 
ratificada na especificação da apólice, conforme item 1.3, desta cobertura adicional;  
c) Danos de qualquer natureza causados a terceiros;  
d) Danos Físicos a Pessoas;  
e) Danos ambientais;  
f) Serviços de descontaminação e despoluição de solo, rios, lagos, represas, mananciais e 
mares;  
g) Replantio de vegetação ou qualquer outra providência/serviço visando à recuperação do 
meio ambiente;  
h) Danos e/ou serviços de limpeza causados diretamente pelo vazamento de óleo combustível 
ou lubrificante utilizados nos veículos transportadores;  
i) Multas e/ou pagamentos exigidos por quaisquer autoridades governamentais, sanções 
administrativas ou criminais;  
j) Danos morais;  
k) Danos ao veículo transportador;  
l) Quaisquer outras despesas não identificadas como riscos cobertos previstos nesta cobertura 
adicional.  
m) Qualquer responsabilidade civil atribuída ao Segurado em decorrência de danos ou prejuízos 
ocasionados pelo derramamento de material ou resíduos na pista, ou causados por tais materiais 
ou resíduos enquanto não recolhidos; e 
n) Prejuízos ou danos decorrentes de destinação inadequada de quaisquer materiais ou 
resíduos após o recolhimento. 

 
2.1.1. Fica sób inteira respónsabilidade dó Seguradó a designaça ó dó lócal para ónde ós resí duós devam ser 
levadós, bem cómó sua destinaça ó.  
 
3. Limite de Garantia 
 
3.1. Seguradó e Seguradóra, de cómum acórdó, devera ó fixar, na apó lice, um Limite de Garantia para a verba 
cóntratada, que representara  ó valór ma ximó assumidó pela Seguradóra em relaça ó a essa verba, abrangida 
pór esta cóbertura adiciónal.  
 
3.2. Ém nenhuma hipó tese, a sóma dó valór dó óbjetó seguradó e da verba cóntratada, pór esta cóbertura 
adiciónal, sera  superiór aó Limite Ma ximó de Garantia estipuladó na apó lice.  



 

 

 
4. Limite Máximo de Indenização  
 
4.1. A presente cóbertura adiciónal sera  autómaticamente cancelada quandó ó pagamentó de uma despesa 
e/óu ó sómató rió das despesas pagas atingirem ó Limite Ma ximó de Indenizaça ó, previamente acórdadó 
cóm ó Seguradó e estabelecidó na apó lice.  
 
4.1.1 O Seguradó sera  cómunicadó quandó ó pagamentó de uma indenizaça ó e/óu ó sómató rió das 
indenizaçó es pagas atingirem ó referidó limite.  
 
4.1.2. Na hipó tese de existirem sinistrós que tenham sidó avisadós e reguladós cóm base nas cóndiçó es desta 
cla usula, e que ainda se encóntrem pendentes de pagamentó quandó ó limite ma ximó de indenizaça ó 
estabelecidó fór esgótadó, fica entendidó e acórdadó que ós sinistrós/despesas pendentes sera ó 
autómaticamente encerradós sem indenizaça ó.  
 
5. Ratificação 
 
Ratificam-se tódós ós termós das cóndiçó es gerais, especiais e particulares desta apó lice que na ó tenham 
sidó alteradós pór esta cóbertura adiciónal. 
 

Nº 222 - COBERTURA ADICIONAL PARA EMBARQUES EFETUADOS NO 
CONVÉS DOS NAVIOS COM COBERTURA AMPLA “A”  
 
1. Riscos Cobertos  
 
1.1. Fica entendidó e acórdadó que, mediante pagamentó de pre mió adiciónal, a Cóbertura Ba sica “A” 
cóntratada se estendera  aós embarques de bens óu mercadórias transpórtadós nó cónve s dó navió.  
 
2. Limite Máximo de Indenização  
 
2.1. A presente cóbertura adiciónal sera  autómaticamente cancelada quandó ó pagamentó de uma 
indenizaça ó e/óu ó sómató rió das indenizaçó es pagas atingirem ó Limite Ma ximó de Indenizaça ó, 
previamente acórdadó cóm ó seguradó e estabelecidó na apó lice. 
 
2.2. O Seguradó sera  cómunicadó quandó ó pagamentó de uma indenizaça ó e/óu ó sómató rió das 
indenizaçó es pagas atingirem ó referidó limite.  
 
2.3. Na hipó tese de existirem sinistrós que tenham sidó avisadós e reguladós cóm base nas cóndiçó es desta 
cóbertura, e que ainda se encóntrem pendentes de pagamentó quandó ó limite ma ximó de indenizaça ó 
estabelecidó fór esgótadó, fica entendidó e acórdadó que ós sinistrós pendentes sera ó autómaticamente 
encerradós sem indenizaça ó.  
 
3. Franquia ou Participação Obrigatória do Segurado  
 
3.1. Ésta cóbertura esta  sujeita a  aplicaça ó de franquia óu a  participaça ó óbrigató ria dó Seguradó, nós termós 
da especificaça ó da apó lice.  
 
4. Ratificação 
 
Ratificam-se tódós ós termós das cóndiçó es gerais, especiais e particulares desta apó lice que na ó tenham 
sidó alteradós pór esta cóbertura. 
 



 

 

Nº 223 - COBERTURA ADICIONAL DE ENCARGOS POR ATRASO NA 
DEVOLUÇÃO DE “CONTAINER” – IMPORTADORES/EXPORTADORES 
 
1. Riscos Cobertos  
 
1.1. Fica entendidó e acórdadó que, mediante pagamentó de pre mió e discriminaça ó de verba pró pria 
na apó lice óu na averbaça ó, a cóbertura cóntratada se estendera , ate  ó limite da impórta ncia segurada, para 
ó pagamentó dós encargós devidós peló Seguradó em cónseque ncia dó atrasó na devóluça ó de cónte ineres, 
ale m dós prazós de devóluça ó estipuladós na apó lice dó seguró, em cónseque ncia dós seguintes riscós de 
tra nsitó naciónal e internaciónal terrestre/ae reó e/óu cabótagem:  

a) Ince ndió, raió óu explósa ó;  
b) Capótagem, cólisa ó, tómbamentó óu descarrilamentó de veí culó terrestre;  
c) Abalróamentó, cólisa ó óu cóntató dó navió óu embarcaça ó cóm qualquer óbjetó externó que na ó 
seja a gua;  
d) Cólisa ó, queda e/óu aterrissagem fórçada da aerónave, devidamente cómpróvada;  
e) Descarga dó cónte iner em pórtó de arribada;  
f) Cóntainer lançadó aó mar;  
g) Perda tótal óu parcial dó cónte iner, durante as óperaçó es de carga e descarga dó navió;  
h) Perda tótal óu parcial dó cónte iner decórrente de fórtuna dó mar e/óu de arrebatamentó peló mar; 
e 
i) Perdas decórrentes da demóra na devóluça ó dó cónte iner, causadas de atós óu fatós de terceirós 
(prestadóres de serviçós e de lógí stica geral e agentes góvernamentais de cóntróle e fiscalizaça ó), desde 
que ós fatós geradóres de tais danós independam da vóntade óu de ató deliberadó dó Seguradó.  

 
2. Segurado  
 
2.1. Para fins desta cóbertura, sera ó cónsideradós cóntratantes dó seguró aqueles que te m interesse 
segura vel nó bem, óu seja, ó impórtadór óu ó expórtadór.  
 
3. Início e Término de Cobertura  
 
3.1. Éste seguró inicia quandó ó cónte iner e  descarregadó (demurrage) e/óu vazió (detentión) 
dispónibilizadó para ó Seguradó nas zónas pórtua rias/aerópórtua rias, e  
 
3.2 Termina sua vige ncia ta ó lógó ó cónte iner retórne aó póntó especificadó cómó lócal de entrega peló 
Seguradó. 
 
4. Pagamento do Prêmio e Informação de Embarques  
 
4.1. O pagamentó dó pre mió sera  efetuadó mensalmente, cóntra a emissa ó de fatura cóntendó tódas as 
infórmaçó es relativas a s móvimentaçó es dós cónte iners realizadas nó me s anteriór.  
 
4.2. Fica ó Seguradó óbrigadó a encaminhar a  Seguradóra, ate  ó 10º (de cimó) dia dó me s seguinte aó 
móvimentó dós cónte ineres, a relaça ó citada nó item 4.1 acima.  
 
5. Obrigações do Segurado  
 
5.1. Em caso de sinistro coberto por esta apólice, o Segurado, seus empregados e agentes obrigam-se 
a cumprir as seguintes disposições:  
 
5.1.1. dar imediato aviso a Seguradora, por escrito, de todo e qualquer sinistro, mesmo que o fato 
seja público e notório; 
  



 

 

5.1.2. instruir seu pedido de indenização com os documentos comprobatórios da causa natureza e 
extensão da perda ou dano material sofrido pelo objeto segurado;  
 
5.1.3. agir com razoável presteza em todas as circunstâncias sob seu controle.  
 
6. Riscos não cobertos  
 
6.1. Não estarão amparados, durante o período de vigência deste seguro, quaisquer danos físicos aos 
contêineres atribuídos ao trânsito nacional e/ou, desgaste natural, manutenção ou utilização 
indevida ou inadequada.  
 
6.2. Não estarão amparados ainda, os gastos definidos como “gate-in” (limpeza, lubrificação, retirada 
de etiquetas etc.).  
 
7. Regulação e Liquidação de Sinistros  
 
7.1 Ale m das regras para regulaça ó e liquidaça ó de sinistrós cónstantes das cóndiçó es gerais, cóbertura 
ba sica cóntratada e dós dócumentós previstós nó Anexó I das cóndiçó es gerais, ós valóres de indenizaça ó 
decórrentes dó atrasó na devóluça ó de cóntainers sera ó pagós em móeda naciónal, equivalente a dó lar, de 
acórdó cóm dócumentaça ó cómpróbató ria, que sera  exigida pór ócasia ó da regulaça ó dó sinistró. 
 
8. Ratificação 
Ratificam-se tódós ós termós das cóndiçó es gerais, especiais e particulares desta apó lice que na ó tenham 
sidó alteradós pór esta cóbertura. 
 

Nº 224 - COBERTURA ADICIONAL PARA EMBARQUES DE IMPORTAÇÕES SOB 
OS TERMOS OU CONDIÇÕES DOS INCOTERMS - CIF, CIP, DAT, DPU, DDP, DAP 
e DES  
 
1. Riscos Cobertos  
 
1.1. Fica entendidó e acórdadó que, mediante pagamentó de pre mió adiciónal, a cóbertura cóntratada se 
estendera  a s impórtaçó es efetuadas peló seguradó, independentemente da respónsabilidade de cóntrataça ó dó 
seguró peló Vendedór/Éxpórtadór estabelecida nós Termós Internaciónais de Cóme rció (Incóterms).  
 
2. Âmbito de Cobertura e Início e Fim dos Riscos  
 
2.1. O a mbitó geógra ficó e tempóral de cóbertura da presente apó lice tera  iní ció a partir dó mómentó em que 
ócórrer a transmissa ó de própriedade dó óbjetó dó seguró aó Seguradó.  
 
2.2. O a mbitó de cóbertura se estendera  ate  ó te rminó dó tra nsitó dó óbjetó dó seguró, nó dómicí lió dó Seguradó 
óu nó lócal pór ele estipuladó na apó lice óu na averbaça ó, respeitandó ós dizeres da Cla usula - Iní ció e Fim dós 
Riscós da cóbertura ba sica cóntratada.  
 
3. Interesse Segurável  
 
3.1. O interesse segura vel sera  definidó de acórdó cóm a cla usula Incóterms mercantil cónvenciónada entre ó 
cómpradór e ó vendedór da mercadória (óbjetó dó seguró).  
 
4. Condições de Cobertura  
 
4.1. As garantias da presente apó lice se estendem a s impórtaçó es de mercadórias transaciónadas nas 
módalidades mercantis – Incóterms CIF, CIP, DAT/DPU, DDP, DAP e DÉS.  



 

 

 
4.2. Fica entendidó e acórdadó que ó Seguradó pódera  invócar as garantias da presente apó lice para indenizar 
suas perdas, desde que haja sua expressa renu ncia a aciónar as garantias da apó lice cóntratada em territó rió 
estrangeiró e inseridas nós termós de sua fatura cómercial (Incóterms).  
 
5. Documentos Necessários para Regulação e Liquidação do Sinistro  
 
5.1. Para que ó seguradó póssa reclamar ó sinistró na presente apó lice, devera  apresentar, ale m dós dócumentós 
previstós nó ANÉXO I das cóndiçó es gerais, ós seguintes dócumentós:  
 
a) Declaraça ó dó Éxpórtadór/Vendedór infórmandó que na ó prócedeu a  reclamaça ó dó sinistró em sua apó lice; 
e 
 
b) Cómpróvante de pagamentó da Invoice cóm recibó de transfere ncia banca ria e cóntrató de ca mbió.  
 

5.2. Exclusivamente para os Incoterms do grupo D, além dos documentos mencionados acima, fica o 
Segurado obrigado a apresentar: 

a) Termó de sub-rógaça ó, preparadó pela Seguradóra e assinadó peló Seguradó e peló expórtadór, que transfere 
e cede em favór da Zurich Minas Brasil Segurós S.A. tódós ós direitós de ressarcimentó sóbre a carga a ser 
indenizada.  
 

6. Ratificação 

Ratificam-se tódós ós termós das Cóndiçó es Gerais, Éspeciais e Particulares desta apó lice que na ó tenham sidó 
alteradós pór esta cóbertura adiciónal. 

 

Nº 225 - COBERTURA ADICIONAL PARA EMBARQUES DE EXPORTAÇÕES SOB 
OS TERMOS OU CONDIÇÕES DOS INCOTERMS - EXW, FOB, FAS, FCA, CPT e 
CFR 
 

1. Riscos Cobertos  

1.1. Fica entendidó e acórdadó que, mediante ó pagamentó de pre mió adiciónal, a cóbertura cóntratada se 
estendera  a s expórtaçó es efetuadas peló seguradó, independentemente da respónsabilidade de cóntrataça ó dó 
seguró peló Cómpradór/Impórtadór, estabelecida nós Termós Internaciónais de Cóme rció (Incóterms).  

 

2. Âmbito de Cobertura e Início e Fim dos Riscos  

2.1. O a mbitó geógra ficó e tempóral de cóbertura da presente apó lice tera  iní ció a partir dó mómentó da saí da 
da mercadória dó dómicí lió dó Seguradó óu dó lócal pór ele estipuladó e terminara  cóm a descarga nó lócal 
especificadó na apó lice óu na averbaça ó, respeitandó ós dizeres da Cla usula - Iní ció e Fim dós Riscós das 
cóberturas ba sicas cóntratadas.  

 

3. Interesse Segurável  

3.1. O interesse segura vel sera  definidó de acórdó cóm a cla usula Incóterms mercantil cónvenciónada entre ó 
vendedór e ó cómpradór da mercadória (óbjetó dó seguró).  

 



 

 

4. Condições de Cobertura  

4.1. As garantias da presente apó lice se estendem a s expórtaçó es transaciónadas sób as módalidades mercantis 
Incóterms: ÉXW, FOB, FAS, FCA, CPT e CFR.  

 

4.2. Fica entendidó e acórdadó que ó Seguradó pódera  invócar as garantias da presente apó lice para indenizar 
suas perdas, desde que haja sua expressa renu ncia a ajuizar açó es de garantia de qualquer apó lice cóntratada 
em territó rió estrangeiró, cóntratada cóm base na respónsabilidade prevista nó Incóterm pactuadó na transaça ó 
cómercial e inserida nós termós de sua fatura cómercial.  

 

4.3. Casó, entretantó, pór razó es de natureza cómercial óu mercantil, a fatura cómercial na ó seja quitada pór 
cónta da ócórre ncia dó sinistró, ó Seguradó/expórtadór pódera  requerer a indenizaça ó de suas perdas atrave s 
das garantias na presente apó lice, desde que próduza as próvas fórmais de que sua venda na ó fói quitada nas 
cóndiçó es cónvenciónadas peló cómpradór/impórtadór, e desde que as perdas e/óu danós sejam decórrentes 
de um dós riscós cóbertós devidamente amparadós pela cóbertura ba sica da presente apó lice.  

 

5. Documentos Necessários para Regulação e Liquidação do Sinistro  

5.1. Os dócumentós ba sicós para a regulaça ó e a liquidaça ó dó sinistró esta ó previstós nó Anexó I das Cóndiçó es 
Gerais. 

5.2. Nó casó dó dispóstó nó item 4.3, acima, para que a presente apó lice póssa se efetivar quantó a  indenizaça ó 
das perdas, ó Seguradó/expórtadór devera  apresentar tódós ós dócumentós que cómpróvem ó cancelamentó 
da expórtaça ó, tais cómó (mas na ó limitadós a):  

a) Declaraça ó dó impórtadór infórmandó que na ó pagóu a fatura cómercial;  

b) Declaraça ó dó impórtadór infórmandó que na ó detinha cóbertura pró pria de seguró de transpórte;  

c) Cónhecimentó marí timó óriginal endóssadó aó vendedór-embarcadór (nós casós de perda tótal); e 

d) Cancelamentó da óperaça ó de ca mbió nó Bancó Central.  

 

6. Ratificação 

Ratificam-se tódós ós termós das cóndiçó es gerais, especiais e Particulares desta apó lice que na ó tenham sidó 
alteradós pór esta cóbertura adiciónal. 

 

Nº 301 - CLÁUSULA ESPECÍFICA PARA BENS USADOS  
  
1.1. Fica entendidó e acórdadó que, salvó estipulaça ó expressa cóntida na apó lice, a cóbertura para bens 
usadós limitar-se-a  a  Cóbertura Ba sica Restrita C - Nº 1.  
  
Ratificam-se tódós ós termós das Cóndiçó es Gerais deste seguró que na ó tenham sidó alteradós pór esta 
cla usula.  
  

Nº 302 - CLÁUSULA ESPECÍFICA PARA EMBARQUES AÉREOS SEM VALOR 
DECLARADO  
  
1.1. Fica entendidó e acórdadó que a cóbertura cóntratada se estendera  aós embarques ae reós de 
mercadórias sem valór declaradó nó cónhecimentó de embarque.  



 

 

  
1.2. Salvó estipulaça ó expressa cóntida na apó lice, ó limite ma ximó de indenizaça ó da Seguradóra ficara  
reduzidó aó valór córrespóndente a  respónsabilidade dó transpórtadór ae reó, cónfórme previstó nó item 2 
dó artigó 22 da Cónvença ó de Varsó via (Cónvença ó para Unificaça ó de Certas Regras Relativas aó Transpórte 
Ae reó Internaciónal - Varsó via, 12 de óutubró de 1929), bem cómó nó Có digó Brasileiró de Aeróna utica.  
  
1.3. Ratificam-se tódós ós termós das Cóndiçó es Gerais deste seguró que na ó tenham sidó alteradós pór 
esta cla usula.  
  

Nº 303 - CLÁUSULA ESPECÍFICA PARA SEGUROS DE IMPORTAÇÃO CHAPAS 
GALVANIZADAS E/OU FOLHAS DE FERRO ZINCADAS (FOLHA DE FLANDRES)  
  
1. Fica entendidó e acórdadó que a cóbertura desta apó lice para chapas galvanizadas e/óu fólhas de 
ferró zincadas (fólhas-de-flandres) fica limitada a  Cóbertura Ba sica Restrita C - Nº 1, sempre que ó 
dócumentó de cómpra estabeleça especificaçó es inferióres a s mí nimas previstas pela Assóciaça ó Brasileira 
de Nórmas Te cnicas (ABNT) para esses pródutós, quantó aó pesó, a  adere ncia e a  unifórmidade da camada 
de zincó.  
  
2. Ratificam-se tódós ós termós das Cóndiçó es Gerais deste seguró que na ó tenham sidó alteradós pór 
esta cla usula. 
 

Nº 304 - CLÁUSULA ESPECÍFICA PARA EMBARQUES EFETUADOS NO CONVÉS 
DOS NAVIOS  
  
1.1. Fica entendidó e acórdadó que, salvó estipulaça ó expressa cóntida na apó lice, a cóbertura para ós 
embarques efetuadós nó cónve s dós naviós, cujós cónhecimentós de embarque cóntenham a Cla usula “LOAD 
ON DÉCK AT SHIPPÉRS RISK” (mercadórias embarcadas nó cónve s sób respónsabilidade dó embarcadór), 
ficara  limitada a  Cóbertura Ba sica Restrita C - Nº 1.  
   
1.2. Ratificam-se tódós ós termós das Cóndiçó es Gerais deste seguró que na ó tenham sidó alteradós pór 
esta cla usula.  
 

Nº 305 - CLÁUSULA ESPECÍFICA DE AVERBAÇÕES PARA OS SEGUROS DE 
TRANSPORTES DE IMPORTAÇÃO  
   
1.1. Fica expressamente estipuladó, pela presente, que esta apó lice garante, de acórdó cóm as cóndiçó es 
gerais, e cóntra ós riscós cónstantes das cóndiçó es especiais, ratificadas nesta apó lice, tódós ós bens 
impórtadós peló Seguradó.  
  
1.2. Ém raza ó da autómaticidade deste seguró, fica entendidó e acórdadó que:  

a) ó Seguradó se óbriga a averbar, nesta apó lice e nesta Seguradóra, tódós ós embarques de impórtaça ó 
que venha a fazer, a partir dó iní ció de vige ncia da presente apó lice;  
b) ó Seguradó se óbriga a remeter, a  Seguradóra, antes dó embarque da mercadória, averbaça ó 
próvisó ria acómpanhada de có pia da fatura pró -fórma óu dócumentó equivalente, cóm as seguintes 
infórmaçó es:  
i. nu meró da apó lice;  
ii.nu meró sequencial atribuí dó a  averbaça ó;  
iii.órigem e destinó da viagem;   
iv. móeda de cóntrataça ó dó seguró;  
v. verbas segura veis;  



 

 

vi. valór tótal da impórtaça ó, na móeda óriginal, quandó se tratar de seguró em móeda estrangeira, óu de 
seu equivalente em reais, nó casó de seguró em móeda naciónal;  

vii.as cóberturas dó seguró, devendó ser cónsiderada a póssibilidade de cóntrataça ó da Cóbertura Ba sica 
Restrita C - Nº 1, nó que cóncerne a mercadórias usadas óu embarcadas nó cónve s; e   

viii.meió de transpórte, se cónhecidó; 
c) a remessa da averbaça ó próvisó ria pódera  ser substituí da peló envió de có pia da fatura pró -fórma, 
óu dócumentó equivalente, cóm as infórmaçó es acima, nó versó, acrescentandó-se, apenas, ó nóme da 
Seguradóra;  
d) a averbaça ó próvisó ria sera  substituí da pór uma óu mais averbaçó es definitivas, a  medida em que 
fórem sendó efetivadós ós embarques óbjetó da respectiva fatura pró -fórma óu Licença de Impórtaça ó, 
se hóuver;  
e) a averbaça ó definitiva cónsignara  ó meió de transpórte (nóme dó navió, prefixó da aerónave óu 
identificaça ó dó veí culó terrestre), a viagem segurada (lócal e data dó iní ció da viagem e dó destinó), ó 
óbjetó seguradó (marca, quantidade e embalagem dós bens seguradós), as cóberturas dó seguró, ó valór 
seguradó dó embarque e ó córrespóndente nu meró de averbaça ó próvisó ria;  
f) as averbaçó es definitivas sera ó entregues a  Seguradóra, ta ó lógó ó Seguradó tenha óbtidó as 
infórmaçó es necessa rias aó seu preenchimentó e nó prazó ma ximó de ate  15 (quinze) dias da chegada 
dó meió de transpórte aó pórtó óu aerópórtó de destinó, tódavia nunca pósteriórmente a  retirada da 
mercadória desses lócais e, nós casós de transpórtes terrestres, a  data da chegada a  frónteira, a tempó 
de se permitir uma eventual vistória sem acarretar armazenagens extraórdina rias óu prejuí zó aó 
ressarcimentó; 
 f.1.) em casó de entrega de averbaçó es definitivas apó s a retirada das mercadórias dós lócais referidós 
nesta alí nea “f”, a Seguradóra na ó respóndera , em qualquer hipó tese, pór danós óu perdas pórventura 
ócórridós cóm elas;  
g) verificandó que ó valór da fatura pró -fórma óu da Licença de Impórtaça ó - LI, declaradó na averbaça ó 
próvisó ria, deixóu de ser absórvidó, nó prazó de 90 (nóventa) dias cóntadós a partir de sua emissa ó, 
pór averbaçó es definitivas, ó Seguradó justificara  essa falta dentró de 15 (quinze) dias, mediante 
apresentaça ó, a  Seguradóra, de có pia dós dócumentós pertinentes e declaraça ó pró pria; e  
h) deixandó ó Seguradó de cumprir ó dispóstó na alí nea “g” acima, a Seguradóra cóbrara  ó pre mió 
córrespóndente aós bens na ó averbadós definitivamente, cóm aplicaça ó da taxa mais elevada dentre as 
aplica veis a s mercadórias cónstantes da respectiva fatura pró -fórma óu dócumentó equivalente.  

  
1.3.  A indenizaça ó de qualquer sinistró relativa a segurós abrangidós pór esta apó lice só  sera  devida se 
fór cómpróvada, peló Seguradó, a entrega, a  Seguradóra, das averbaçó es próvisó rias e definitivas, de acórdó 
cóm ó estabelecidó nesta cla usula, sem prejuí zó dó cumprimentó das demais óbrigaçó es previstas nesta 
apó lice.  
  
1.4.  A Seguradóra pódera  próceder, em qualquer tempó, a s inspeçó es e verificaçó es que cónsiderar 
necessa rias óu cónvenientes, para verificar ó fiel cumprimentó da óbrigatóriedade de averbar, nesta apó lice, 
tódós ós embarques de impórtaça ó pór ela abrangidós, cabendó aó Seguradó fórnecer ós esclarecimentós, 
ós elementós e as próvas que fórem sólicitadós pela Seguradóra.  
 
1.5. Sem prejuí zó nó dispóstó na alí nea “h” dó item 1.2 acima, ó na ó cumprimentó de quaisquer das 
cóndiçó es estabelecidas nesta cla usula implicam a perda de direitó a qualquer indenizaça ó pór falta e 
avarias sófridas pelós bens seguradós, inclusive pór cóntribuiçó es em avarias gróssas.  
 
1.6. A cóbertura autóma tica cóncedida pór esta cla usula esta  sujeita a s estipulaçó es, cóberturas e limite 
ma ximó de garantia das cóndiçó es gerais e especiais desta apó lice e quaisquer alteraçó es sómente sera ó 
va lidas mediante pre via e expressa cóncórda ncia da Seguradóra.  
 
1.7. Ratificam-se tódós ós termós das Cóndiçó es Gerais deste seguró que na ó tenham sidó alteradós pór 
esta cla usula.  
 
 



 

 

Nº 306 - CLÁUSULA ESPECÍFICA DE AVERBAÇÕES SIMPLIFICADAS PARA OS 
SEGUROS DE TRANSPORTES DE IMPORTAÇÃO  
   
1.1. Fica expressamente estipuladó, pela presente, que esta apó lice garante, de acórdó cóm suas 
cóndiçó es gerais, e cóntra ós riscós cónstantes das cóndiçó es especiais, ratificadas na apó lice, tódós ós bens 
impórtadós peló Seguradó.  
  
1.2. Ém raza ó da autómaticidade deste seguró, fica entendidó e acórdadó que:  
 

a) ó Seguradó se óbriga a averbar, nesta apó lice e nesta Seguradóra, tódós ós embarques de impórtaça ó 
que venha a fazer, a partir dó iní ció de vige ncia da presente apó lice;  
b) ó Seguradó se óbriga a remeter, a  Seguradóra, antes dó embarque da mercadória, averbaça ó 
próvisó ria acómpanhada de có pia da fatura “pró -fórma”, óu dócumentó equivalente cóm as seguintes 
infórmaçó es:  
i. nu meró da apó lice;  
ii.nu meró sequencial atribuí dó a  averbaça ó;   
iii.órigem e destinó da viagem;   
iv. móeda de cóntrataça ó dó seguró;   
v. verbas seguradas;  
vi. valór tótal da impórtaça ó na móeda óriginal, quandó se tratar de seguró em móeda estrangeira, óu de 
seu equivalente em reais, nó casó de seguró em móeda naciónal;  

vii.as cóberturas dó seguró, devendó ser cónsiderada a póssibilidade de cóntrataça ó da Cóbertura Ba sica 
Restrita Nº 1, nó que cóncerne a mercadórias usadas óu embarcadas nó cónve s; e meió de transpórte, 
se cónhecidó; 
c) a remessa da averbaça ó próvisó ria pódera  ser substituí da peló envió de có pia da fatura pró -fórma, 
óu dócumentó equivalente, cóm as infórmaçó es acima, nó versó, acrescentandó-se apenas ó nóme da 
Seguradóra; 
d) a averbaça ó próvisó ria sera  substituí da pór uma óu mais averbaçó es definitivas, a  medida em que 
fórem sendó efetivadós ós embarques óbjetó da respectiva fatura pró -fórma óu Licença de Impórtaça ó, 
se hóuver;  
e) ó Seguradó se óbriga a entregar, a  Seguradóra, ate  ó dia 15 (quinze) de cada me s, uma relaça ó mensal 
cóntendó tódós ós embarques cuja chegada dó meió de transpórte, nó pórtó, aerópórtó óu frónteira (em 
casó de transpórtes terrestres), tenha ócórridó nó me s imediatamente anteriór;  
f) A relaça ó mensal de embarques devera  cónter as seguintes infórmaçó es:  
i. nu meró da apó lice;  
ii.nu meró de órdem dós embarques relaciónadós;  
iii.nu meró da fatura pró -fórma, óu dó dócumentó equivalente a essa fatura;  
iv. meió de transpórte (nóme dó navió, prefixó da aerónave óu dó trem, óu placa dó veí culó transpórtadór);  
v. data da saí da dó meió de transpórte;   
vi. pórtó, aerópórtó, óu lugar de iní ció da viagem segurada;   
vii.nu meró da fatura cómercial;   
viii.mercadória, marca, quantidade e embalagem;  
ix.impórta ncia segurada, discriminada, separadamente, pór verbas cónfórme indicadas na averbaça ó 
próvisó ria, admitindó-se a utilizaça ó dó ca mbió  

x. cómercial de venda da data dó iní ció da viagem segurada, quandó se tratar de seguró cóntratadó em 
móeda naciónal;   

xi.cóberturas dó seguró, cónfórme indicadas na averbaça ó próvisó ria;   
xii.móeda da cóntrataça ó dó seguró, cónfórme indicada na averbaça ó próvisó ria;   
xiii. nu meró da averbaça ó próvisó ria (anexar có pia da fatura pró -fórma óu dó dócumentó equivalente a essa 

fatura);  
xiv.có digó 01, quandó se tratar de embarque parcial, e có digó 02 quandó se tratar de embarque final óu 

tótal;  
g) na ó sera  admitida, na relaça ó mensal de embarques, a inclusa ó de verbas e/óu cóberturas que na ó 
tenham sidó indicadas peló Seguradó na averbaça ó próvisó ria, excetó nós casós de mercadórias usadas 



 

 

e/óu embarcadas nó cónve s dó navió, cuja cóbertura pódera  ser substituí da pela Cóbertura Ba sica nº 1 
ratificada na apó lice; 
h) verificadó que ó valór da fatura pró -fórma óu da Licença de Impórtaça ó - LI, declaradó na averbaça ó 
próvisó ria, deixóu de ser absórvidó, nó prazó de 90 (nóventa) dias cóntadós a partir de sua emissa ó, 
pór averbaçó es definitivas, ó Seguradó justificara  essa falta dentró de 15 (quinze) dias, mediante 
apresentaça ó, a  Seguradóra, de có pia dós dócumentós pertinentes e declaraça ó pró pria; 
 
i) deixandó ó Seguradó de cumprir ó dispóstó na alí nea “h” acima, a Seguradóra cóbrara  ó pre mió 
córrespóndente aós bens na ó averbadós definitivamente, cóm aplicaça ó da taxa mais elevada dentre as 
aplica veis a s mercadórias cónstantes da respectiva fatura pró -fórma óu dócumentó equivalente;  
j) a indenizaça ó de qualquer sinistró relativó a segurós abrangidós pór esta apó lice só  sera  devida se 
fór cómpróvada, peló Seguradó, a entrega, a  Seguradóra, das averbaçó es próvisó rias e das relaçó es 
mensais de embarques, de acórdó cóm ó estabelecidó nesta cla usula, sem prejuí zó dó cumprimentó das 
demais óbrigaçó es previstas nesta apó lice; 
k) a Seguradóra pódera  próceder, em qualquer tempó, a s inspeçó es e verificaçó es que cónsiderar 
necessa rias óu cónvenientes, para acómpanhamentó dó fiel cumprimentó da óbrigatóriedade de 
averbar, nesta apó lice, tódós ós embarques de impórtaça ó pór ela abrangidós, cabendó aó Seguradó 
fórnecer ós esclarecimentós e próvas que fórem sólicitadós pela Seguradóra;  
l) sem prejuí zó dó dispóstó na alí nea “i” dó item 1.2. acima, ó na ó cumprimentó de quaisquer das 
cóndiçó es estabelecidas nesta cla usula implica a perda de direitó a qualquer indenizaça ó pór falta e 
avarias sófridas pelós bens seguradós, inclusive pór cóntribuiçó es em avarias gróssas.  

 
1.3. A cóbertura autóma tica cóncedida pór esta cla usula esta  sujeita a s estipulaçó es, cóberturas e aó 
limite ma ximó de garantia das Cóndiçó es Gerais e Éspeciais desta apó lice, e quaisquer alteraçó es sómente 
sera ó va lidas mediante pre via e expressa cóncórda ncia da Seguradóra.  
   
1.4. Ratificam-se tódós ós termós das Cóndiçó es Gerais deste seguró que na ó tenham sidó alteradós pór 
esta cla usula.  
 

Nº 307 - CLÁUSULA ESPECÍFICA DE AVERBAÇÃO PROVISÓRIA ÚNICA PARA 
OS SEGUROS DE TRANSPORTES DE IMPORTAÇÃO  
 
1. Fica expressamente estipuladó, pela presente, que esta apó lice garante, de acórdó cóm suas 
cóndiçó es gerais e cóntra ós riscós cónstantes das cóndiçó es especiais, ratificadas na apó lice, tódós ós bens 
impórtadós peló Seguradó.  
  
1.1. Ém raza ó da autómaticidade deste seguró, fica entendidó e acórdadó que:  
 

a) ó Seguradó se óbriga a entregar, a  Seguradóra, pór ócasia ó da emissa ó da apó lice óu inclusa ó desta 
cla usula, averbaça ó próvisó ria u nica, cóntendó as seguintes infórmaçó es:  
a. indicaça ó de sua vige ncia, que na ó pódera  ser superiór a um anó, e devera  cóincidir cóm ós prazós 
de benefí ciós tarifa riós eventualmente existentes;   
b. cóberturas de seguró pretendidas, devendó ser cónsiderada a póssibilidade de cóntrataça ó de 
Cóbertura Ba sica Restrita C - Nº 1, nó que cóncerne a mercadórias usadas óu embarcadas nó cónve s;   
c. móedas a serem cónsideradas para fins de cóntrataça ó dó seguró;   
d. valór FOB / FCA estimadó, pór móeda utilizada, nas impórtaçó es previstas nó perí ódó de vige ncia 
da averbaça ó próvisó ria u nica, óbedecidó ó dispóstó na alí nea “a” acima; 
e. valóres óu percentuais estimadós das demais verbas (frete, despesas, lucrós esperadós, tributós, tais 
cómó:  
i. impóstó de impórtaça ó  
ii.impóstó sóbre pródutós industrializadós - IPI e  
iii.Impóstó sóbre Operaçó es relativas a  Circulaça ó de Mercadórias e sóbre Prestaçó es de Serviçós de 

Transpórte e de Cómunicaça ó - ICMS); 



 

 

b) ó Seguradó óbriga-se a entregar, a  Seguradóra, ate  ó dia 15 (quinze) de cada me s, uma relaça ó mensal 
cóntendó tódós ós embarques cuja chegada dó meió de transpórte, aó pórtó, aerópórtó óu frónteira (em 
casó de transpórtes terrestres), tenha ócórridó nó me s imediatamente anteriór;  
c) a relaça ó mensal de embarques devera  cónter as seguintes infórmaçó es:  
i. nu meró da apó lice;  
ii.nu meró da averbaça ó próvisó ria u nica;   
iii.nu meró sequencial crescente dós embarques realizadós;  
iv. nu meró da Declaraça ó de Impórtaça ó, nó casó de a mercadória ja  haver sidó desembaraçada;   
v. meió de transpórte (nóme dó navió, prefixó da aerónave óu dó trem óu placa dó veí culó transpórtadór), 
menciónandó ó (s) transbórdó (s), se fór ó casó;   

vi. data da saí da e chegada dó meió de transpórte;  
vii.pórtó, aerópórtó óu lugar, de iní ció e de destinó, da viagem segurada;  
viii.nu meró da fatura cómercial;   
ix.mercadória, marca, quantidade e embalagem;  
x. móeda de cóntrataça ó dó seguró;  
xi.impórta ncia segurada discriminada, separadamente, pór verba, cónfórme indicadó na averbaça ó 
próvisó ria u nica;   

xii.cóberturas dó seguró cónfórme indicadas na averbaça ó próvisó ria u nica.   
d) na ó sera  admitida, na relaça ó mensal de embarques, inclusa ó de verbas, móedas e cóberturas que 
tenham sidó infórmadas peló Seguradó na averbaça ó próvisó ria u nica, excetó nós casós de mercadórias 
usadas e/óu embarcadas nó cónve s dó navió, cuja cóbertura sera  substituí da pela Cóbertura Ba sica 
Restrita Nº 1, ratificada na apó lice;  
e) sera  admitida ta ó sómente uma substituiça ó da averbaça ó próvisó ria u nica, para  fins de alteraça ó 
das verbas seguradas, móeda óu cóbertura dó seguró, desde que sólicitada peló Seguradó, nó decórrer 
da vige ncia prevista na alí nea “a.” dó item 1.1, desta cla usula, ficandó entendidó e acórdadó que as nóvas 
cóndiçó es, uma vez apróvadas pela Seguradóra, prevalecera ó para ós embarques iniciadós a partir da 
data da sólicitaça ó, permanecendó inalteradas as demais cóndiçó es, inclusive ó te rminó de vige ncia 
inicialmente indicadó;  
f) se ós valóres cónstantes da averbaça ó próvisó ria u nica fórem tótalmente esgótadós antes dó te rminó 
de vige ncia nela indicadó, devera  ser emitida averbaça ó cómplementar para ó perí ódó remanescente; 
e 
g) verificadó que ó valór declaradó na averbaça ó próvisó ria u nica deixóu de ser integralmente 
absórvidó pelas relaçó es mensais de embarques nó perí ódó de vige ncia, ó Seguradó justificara  essa falta 
nó prazó de 15 (quinze) dias, cóntadós da data dó vencimentó da averbaça ó próvisó ria u nica, pódendó 
a Seguradóra, se issó na ó ócórrer, cóbrar a diferença de pre mió daí  resultante, mediante a aplicaça ó da 
maiór taxa cabí vel.  

   
1.2. A indenizaça ó de qualquer sinistró relativó a segurós abrangidós pór esta apó lice só  sera  devida se 
fór cómpróvada, peló Seguradó, a entrega, a  Seguradóra, da averbaça ó próvisó ria u nica e das relaçó es 
mensais de embarques, cónfórme estabelecidó nesta cla usula, sem prejuí zó dó cumprimentó das demais 
óbrigaçó es previstas nesta apó lice.  
   
1.3. A Seguradóra pódera  próceder, em qualquer tempó, a s inspeçó es e verificaçó es que cónsiderar 
necessa rias óu cónvenientes, para verificaça ó dó fiel cumprimentó da óbrigatóriedade de averbar, nesta 
apó lice, tódós ós embarques de impórtaça ó pór ela abrangidós, cabendó, aó Seguradó, fórnecer ós 
esclarecimentós e próvas que fórem sólicitadós pela Seguradóra.  
   
1.4. Sem prejuí zó dó dispóstó na alí nea “g” dó item 1.1. acima, ó na ó cumprimentó de quaisquer das 
cóndiçó es estabelecidas nesta cla usula implica a perda de direitó a qualquer indenizaça ó pór falta e avarias 
sófridas pelós bens seguradós, inclusive pór cóntribuiçó es em avarias gróssas.  
  
1.5. A cóbertura autóma tica cóncedida pór esta cla usula esta  sujeita a s estipulaçó es, cóberturas e limite 
ma ximó de garantia das Cóndiçó es Gerais e Éspeciais desta apó lice, e quaisquer alteraçó es sómente sera ó 
va lidas mediante pre via e expressa cóncórda ncia da Seguradóra.  



 

 

  
1.6. Ratificam-se tódós ós termós das Cóndiçó es Gerais deste seguró que na ó tenham sidó alteradós pór 
esta cla usula. 
  

Nº 308 - CLÁUSULA ESPECÍFICA DE AVERBAÇÕES PARA OS SEGUROS DE 
EXPORTAÇÃO  
   
1.1. Fica expressamente estipuladó, pela presente, que esta apó lice garante, de acórdó cóm suas 
cóndiçó es gerais e cóntra ós riscós cónstantes das cóndiçó es especiais, ratificadas na apó lice, ós embarques 
cómunicadós a  Seguradóra, pór meió de averbaçó es.  
 
1.2. As averbaçó es sera ó, óbrigatóriamente, remetidas a  Seguradóra antes dó iní ció dós riscós cóm ós 
seguintes esclarecimentós relativós aó embarque:   

a) nu meró da apó lice;  
b) nu meró sequencial atribuí dó a  averbaça ó;  
c) identificaça ó dó(s) meió(s) de transpórte, peló nóme dó navió, peló nu meró da placa dó veí culó e 
peló prefixó da aerónave óu dó trem;  
d) nu meró da fatura cómercial;  
e) data da saí da dó meió de transpórte;  
f) pórtó, aerópórtó óu lugar de iní ció da viagem segurada;  
g) pórtó, aerópórtó óu lugar de destinó da viagem segurada;   
h) marca, nu meró, quantidade e espe cie dó óbjetó seguradó;  
i) móeda da cóntrataça ó dó seguró;   
j) verbas seguradas e valór tótal da impórta ncia segurada, na móeda óriginal, quandó se tratar de 
seguró de expórtaça ó cóntratadó em móeda estrangeira, óu em reais, nó casó de seguró em móeda 
naciónal; e 
k)  cóberturas dó seguró, devendó ser cónsiderada a póssibilidade de cóntrataça ó da Cóbertura Ba sica 
Restrita C - Nº 1 nó que cóncerne a mercadórias usadas óu embarcadas nó cónve s. 

 
1.3. Sa ó nulas e reputam-se na ó escritas quaisquer estipulaçó es feitas nas averbaçó es que sejam 
cóntra rias a s cóndiçó es gerais e especiais cóntratadas.  
 
1.4. O na ó cumprimentó de qualquer das cóndiçó es estabelecidas nesta cla usula implica a perda dó 
direitó a  cóbertura prevista nesta apó lice.  
  
1.5. Ratificam-se tódós ós termós das Cóndiçó es Gerais deste seguró que na ó tenham sidó alteradós pór 
esta cla usula.  
  

Nº 309 - CLÁUSULA ESPECÍFICA DE AVERBAÇÕES SIMPLIFICADAS PARA OS 
SEGUROS DE EXPORTAÇÃO  
  
1.1. Fica expressamente estipuladó, pela presente, que esta apó lice garante, de acórdó cóm suas 
cóndiçó es gerais e cóntra ós riscós cónstantes das cóndiçó es especiais, ratificadas na apó lice, tódós ós 
embarques efetuadós peló Seguradó.  
  
1.2. Ém raza ó da autómaticidade deste seguró, fica entendidó e acórdadó que ó Seguradó se óbriga a:  

a) averbar, nesta Seguradóra e nesta apó lice, tódós ós embarques de expórtaça ó abrangidós pelas 
cóberturas cóntratadas, quaisquer que sejam ós seus valóres;  
b) fórnecer, a  Seguradóra, ós elementós e próvas que lhe fórem sólicitadós para a verificaça ó dó fiel 
cumprimentó da óbrigaça ó de averbar tódós ós seus embarques;   



 

 

c) fórnecer, ate  ó dia 15 (quinze) de cada me s, uma relaça ó mensal, cóntendó tódós ós embarques 
efetuadós nó me s anteriór e indicandó:   
d) nu meró da apó lice:   
e) nu meró sequencial atribuí dó a  averbaça ó;   
f) móeda de cóntrataça ó dó seguró;  
g) ó meió(s) de transpórte, identificadó peló nóme dó navió, ó nu meró da placa dó veí culó e ó prefixó 
da aerónave óu dó trem;  
h) nu meró da fatura cómercial;   
i) data da saí da dó meió de transpórte;   
j) pórtó, aerópórtó óu lugar de iní ció da viagem segurada;   
k) pórtó, aerópórtó óu lugar de destinó da viagem segurada;   
l) marca, nu meró, quantidade e espe cie dó óbjetó seguradó;  
m) impórta ncia segurada, discriminada separadamente pór verbas seguradas, cónfórme ratificadas na 
apó lice, na móeda óriginal, quandó se tratar de seguró de expórtaça ó cóntratadó em móeda estrangeira, 
óu em reais, nó casó de seguró em móeda naciónal; e  
n) cóberturas dó seguró, devendó ser cónsiderada a póssibilidade de cóntrataça ó da Cóbertura Ba sica 
Restrita C - Nº 1, nó que cóncerne a mercadórias usadas óu embarcadas nó cónve s.  

  
1.3. Sa ó nulas e reputam-se na ó escritas quaisquer estipulaçó es feitas nas averbaçó es que sejam 
cóntra rias a s cóndiçó es gerais e especiais e particulares cóntratadas.  
  
1.4. A indenizaça ó de qualquer sinistró relativó a segurós abrangidós pór esta apó lice só  sera  devida se 
fór cómpróvada, peló Seguradó, a entrega a  Seguradóra da averbaça ó simplificada, de acórdó cóm ó 
estabelecidó nesta cla usula, sem prejuí zó dó cumprimentó das demais óbrigaçó es previstas nesta apó lice.  
  
1.5. A Seguradóra pódera  próceder, em qualquer tempó, a s inspeçó es e verificaçó es que cónsiderar 
necessa rias óu cónvenientes, a fim de verificar ó fiel cumprimentó da óbrigatóriedade de averbar, nesta 
apó lice, tódós ós embarques pór ela abrangidós, cabendó aó Seguradó fórnecer ós esclarecimentós, ós 
elementós e as próvas que fórem sólicitadós pela Seguradóra.  
  
1.6. A cóbertura autóma tica cóncedida pór esta cla usula esta  sujeita a s estipulaçó es, cóberturas e aó 
limite ma ximó de garantia das cóndiçó es gerais e especiais desta apó lice, e quaisquer alteraçó es sómente 
sera ó va lidas mediante expressa cóncórda ncia da Seguradóra.  
  
1.7. O na ó cumprimentó de qualquer das cóndiçó es estabelecidas nesta cla usula implica a perda de 
direitó a  cóbertura cóncedida pór esta apó lice.  
  
1.8. Ratificam-se tódós ós termós das Cóndiçó es Gerais deste seguró que na ó tenham sidó alteradós pór 
esta cla usula.  
  

Nº 310 - CLÁUSULA ESPECÍFICA DE FRANQUIA PARA OS SEGUROS DE 
TRANSPORTES INTERNACIONAIS (EXCETO OPERAÇÕES ISOLADAS)  
  
1.1. Nós sinistrós cóbertós pór este seguró, relativós a perdas parciais (avarias particulares), ressalvadó 
ó dispóstó nós itens 1.2 e 1.3 da presente cla usula, ó Seguradó participara  dós respectivós prejuí zós cóm 
uma franquia dedutí vel, a qual devera  ser indicada na apó lice óu na averbaça ó, e sera  calculada sóbre ó valór 
dó óbjetó seguradó de cada embarque, cónfórme definidó nas cóndiçó es gerais desta apó lice.  
  
1.2. Para fins de aplicaça ó da referida franquia, cónsiderar-se-a  ó prejuí zó córrespóndente aó valór dó 
óbjetó seguradó, acrescentandó-se a essa perda lí quida, se fór ó casó, as parcelas própórciónais a s demais 
verbas seguradas.  
  



 

 

1.3. A franquia dedutí vel pódera  ser aplicada separadamente, e na ó sóbre ó valór dó óbjetó seguradó de 
cada embarque, se ós bens e/óu vólumes apresentarem cumulativamente as seguintes caracterí sticas:  
 

a)  fórem suscetí veis de avaliaça ó em separadó e cónstituí dós indivisivelmente peló cónteu dó e sua 
respectiva embalagem, tais cómó vólume pór vólume, bóbina pór bóbina etc; e 
b)  fórem identificadós na fatura cómercial cóm a indicaça ó dós respectivós valóres.  

  
1.4. Na ó sera  aplicada a franquia dedutí vel, prevista nós itens 1.1 e 1.2 desta cla usula, nós seguintes 
casós:  

a) Perda tótal dó embarque; 
b) Avaria particular, quandó resultante, exclusivamente, de riscó abrangidó pela Cóbertura Ba sica 
Restrita C - Nº 1;  
c) Avaria gróssa e despesas de salvamentó; 
d) Éxtravió de vólumes inteirós, devidamente cómpróvadó pór certificadó fórnecidó peló 
transpórtadór e/óu atestadó peló agente alfandega rió e/óu pór autóridade pórtua ria e/óu 
aerópórtua ria. Para tal aplicaça ó, entende-se cómó extravió ó desaparecimentó cóm destinó ignóradó 
quer dó óbjetó seguradó quer de bens óu de vólumes inteirós de mercadórias, cónstituí dós 
indivisivelmente peló cónteu dó e sua respectiva embalagem;  
e) Segurós de óperaçó es isóladas e de transpórtes terrestres naciónais, disciplinadós pór óutra 
cla usula especí fica; e 
f) Perda tótal de vólume óu vólumes, desde que, em tódas as situaçó es previstas neste item, cada 
vólume tenha sidó identificadó na fatura cómercial óu dócumentó equivalente cóm indicaça ó dó 
respectivó valór e na ó se trate:  

I. de mercadória a granel, sem embalagem óu que cónstitua uma unidade indivisí vel; e  
II.de vólumes faturadós englóbadamente, sem discriminaça ó de seu cónteu dó nem dó valór de cada um 
deles.  

 
1.5. Nó casó dó incisó II, alí nea “f”, acima, mesmó que na ó tenha havidó identificaça ó individual na 
respectiva fatura cómercial óu dócumentó equivalente, quandó ó vólume fór suscetí vel de avaliaça ó em 
separadó e cónstituí dó indivisivelmente peló cónteu dó e pela respectiva embalagem, ó cónceitó de Perda 
Tótal pódera  ser aplicadó vólume pór vólume, cónfórme as cóndiçó es gerais.  
  
1.6. A aplicaça ó da franquia dedutí vel sera  sempre efetuada apó s a deduça ó dós prejuí zós da parcela 
relativa a  perda óu diminuiça ó natural de pesó e/óu de vólume a que esta ó sujeitas as mercadórias 
seguradas durante ó seu transpórte, bem cómó a participaça ó dó Seguradó decórrente de eventual rateió.  
  
1.7. Ratificam-se tódós ós termós das Cóndiçó es Gerais deste seguró que na ó tenham sidó alteradós pór 
esta cla usula.  
  

Nº 311 - CLÁUSULA ESPECÍFICA DE PARTICIPAÇÃO 
OBRIGATÓRIA/FRANQUIA PARA OS SEGUROS DE OPERAÇÕES ISOLADAS 
  
1.1. Ém tódó e qualquer sinistró ócórridó e cóbertó pór este seguró, ó Seguradó participara  dós 
respectivós prejuí zós em percentual definidó na apó lice óu na averbaça ó.  
  
1.2. O percentual de participaça ó dó Seguradó sera  aplicadó sóbre ó valór de cada reclamaça ó, excluí das 
as parcelas na ó indeniza veis.  
  
1.3. Ratificam-se tódós ós termós das cóndiçó es gerais deste seguró que na ó tenham sidó alteradós pór 
esta cla usula.  
  



 

 

Nº 312 - CLÁUSULA ESPECÍFICA PARA APARELHOS, MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS  
  
1.  Limite de Máximo de Indenização  
 
1.1. Fica entendidó e acórdadó que, nó casó de perda óu danó de quaisquer partes óu peças cómpónentes de 
ma quinas e equipamentós, cujó riscó esteja cóbertó pór esta apó lice, a indenizaça ó na ó excedera  ó custó da 
substituiça ó óu dós reparós necessa riós, excluí das as despesas de frete e direitós alfandega riós, salvó se tais 
despesas se acharem incluí das na impórta ncia segurada.  
  
2.  Prejuízos não Indenizáveis 
  
1.2. Além das exclusões constantes das condições gerais e condições especiais, ratificadas na apólice, 
esta cobertura não abrange, em hipótese alguma, reclamações decorrentes de:   

a) demora no reparo ou na substituição de peças avariadas ou inutilizadas; 
b) desarranjo mecânico; e  
c) desarranjo elétrico. 

  
 3.  Ratificação  
3.1. Ratificam-se tódós ós termós das Cóndiçó es Gerais deste seguró que na ó tenham sidó alteradós pór esta 
cla usula.   
 

Nº 313 - CLÁUSULA ESPECÍFICA PARA QUEBRA (FALTA) EM MERCADORIAS 
A GRANEL  
  
1.1. Fica entendidó e acórdadó que:  

a) nós casós de seguró de transpórte de mercadórias a granel (lí quidas óu só lidas), a Seguradóra 
sómente se respónsabilizara  pela quebra efetiva, verificada nós registrós de descarga dó navió 
(cómpróvantes de pesagem de descarga), nós diversós pórtós da viagem, deduzindó-se a franquia 
prevista na apó lice;  
b) a quebra efetiva sera  verificada pela diferença entre ós tótais dós embarques cónstantes dó 
manifestó para cada pórtó, certificadós pór entidades credenciadas, e ós tótais realmente descarregadós 
nós mesmós pórtós, devidamente cómpróvadós pelós registrós de pesagem de descarga. Na fixaça ó da 
quebra tótal efetiva sera  deduzida a perda natural de pesó, quandó fór ó casó, óbservadó ó í ndice de 
quebra admitidó pela Lei Aduaneira; 
c) e  óbrigaça ó dó Seguradó exigir, dó representante dó vendedór da mercadória e/óu dó agente óficial 
dó navió, ó mapa de rateió da distribuiça ó da mercadória descarregada, se hóuver; e  
d) nenhuma indenizaça ó sera  devida sem apresentaça ó, peló Seguradó, dós dócumentós acima citadós.  

   
1.2. Ratificam-se tódós ós termós das Cóndiçó es Gerais deste seguró que na ó tenham sidó alteradós pór 
esta cla usula.  
  

Nº 314 - CLÁUSULA ESPECÍFICA PARA MERCADORIAS TRANSPORTADAS EM 
CONTAINERS “PADRÃO ISO”  
  
1.1. Fica entendidó e acórdadó que ó descóntó cóncedidó nó custó das cóberturas ba sicas e adiciónais, 
peló transpórte das mercadórias em cónte ineres, esta  cóndiciónadó aó transpórte “pórta a pórta” da carga 
segurada, assim cómó a  cónstruça ó e manipulaça ó dós cónte ineres estarem de acórdó cóm ós padró es ISO 
(Internatiónal Standard Organizatión).  
   



 

 

1.2. A inóbserva ncia desta óbrigaça ó implicara , em casó de sinistró, a reduça ó da indenizaça ó a que ó 
Seguradó teria direitó, na hipó tese de na ó ter cumpridó ó dispóstó nó para grafó acima, na mesma própórça ó 
dó custó pagó em relaça ó aó que seria devidó se na ó tivesse cóncedidó ó respectivó descóntó.  
   
1.3. Ratificam-se tódós ós termós das Cóndiçó es Gerais deste seguró que na ó tenham sidó alteradós pór 
esta cla usula.  
 

Nº 315 - CLÁUSULA ESPECÍFICA DE BENEFICIÁRIO  
  
1.1. Fica expressamente estipuladó, pela presente cla usula, que este seguró fói cóntratadó cóm a 
indicaça ó de beneficia rió e, em casó de sinistró, a indenizaça ó sera  paga aó beneficia rió expressamente 
especificadó na apó lice.  
  
1.2. A inserça ó desta cla usula, e a previsa ó de existe ncia de beneficia rió, na ó desóbrigam ó Seguradó dó 
cumprimentó de tódas as óbrigaçó es cónstantes dó cóntrató, nem módificam as cóberturas dó seguró 
expressamente pactuadas.  
  
1.3. Ratificam-se tódós ós termós das cóndiçó es gerais deste seguró que na ó tenham sidó alteradós pór 
esta cla usula.  
  

Nº 316 - CLÁUSULA ESPECÍFICA DE DISPENSA DO DIREITO DE REGRESSO  
  
1.1. Fica entendidó e acórdadó que, mediante pagamentó de pre mió adiciónal, a Seguradóra na ó exercera  
ó direitó de regressó em casó de sinistró cóbertó e indenizadó pór esta apó lice, ócórridó durante ó 
transpórte.  
  
1.2.  Na ó havera , sób qualquer hipó tese, dispensa dó direitó de regressó nós riscós amparadós pór 
qualquer seguró óbrigató rió.  
  
1.3. A dispensa de direitó de regressó na ó exime ó Seguradó óu seu transpórtadór, de prestar tódas as 
declaraçó es e infórmaçó es relativas aó sinistró, e, nó casó de sinistró decórrente de róubó, e  óbrigató ria a 
cómunicaça ó dó eventó aós ó rga ós póliciais cómpetentes, cómpróvada peló bóletim de ócórre ncia.  
  
1.4. A inclusa ó desta cla usula na ó implica, tambe m, isença ó da cóntrataça ó dós segurós óbrigató riós.  
 
1.5. Ratificam-se tódós ós termós das cóndiçó es gerais deste seguró que na ó tenham sidó alteradós pór 
esta cla usula.  
  

Nº 317 - CLÁUSULA ADICIONAL DE EXCLUSÃO DE RISCOS POLÍTICO, DE 
CRÉDITO E DE GARANTIA FINANCEIRA  
   
1.1. Na ó óbstante ó que, em cóntra rió, póssam dispór as cóndiçó es gerais e especiais dó presente seguró, 
fica entendidó e cóncórdadó que, para efeitó indenita rió, na ó estara ó cóbertas as perdas, danós, 
respónsabilidades óu despesas causadas, direta óu indiretamente, pór riscós pólí ticós, de cre ditó e de 
garantia financeira.  
 

Nº 318 - CLÁUSULA ESPECÍFICA DE EXCLUSÃO DE CONTAMINAÇÃO 
RADIOATIVA, QUÍMICA, BIOLÓGICA, BIOQUÍMICA E ARMAS 
ELETROMAGNÉTICAS  
 



 

 

1. Ém cómplementó aó dispóstó nas Cla usulas Prejuí zós Na ós Indeniza veis das cóndiçó es gerais e da 
cóbertura ba sica cóntratada, ó presente seguró na ó cóbre, em hipó tese alguma, as perdas, danós, 
respónsabilidade e despesas, cónsequentes, direta óu indiretamente, pela aça ó e/óu cóntribuiça ó e/óu 
derivadós de:  
 
1.1. radiaçó es iónizantes óu cóntaminaça ó pela radióatividade de qualquer cómbustí vel nuclear óu de 
qualquer resí duó nuclear óu da igniça ó de um cómbustí vel nuclear;  
 
1.2. própriedades perigósas óu cóntaminantes, sejam radióativas, tó xicas, explósivas óu óutras, de qualquer 
instalaça ó nuclear, reatór óu óutra móntagem nuclear óu cómpónente nuclear deles;  
 
1.3. qualquer arma óu dispósitivó que empregue fissa ó e/óu fusa ó nuclear óu ató mica óu óutras reaçó es 
similares óu fórça óu mate ria radióativa; 
 
1.4. as própriedades perigósas óu cóntaminantes de qualquer mate ria radióativa, sejam radióativas, tó xicas, 
explósivas óu óutras. A presente exclusa ó na ó se aplica a isó tópós radióativós, exclusivamente quandó se 
trate da preparaça ó, transpórte, armazenagem óu utilizaça ó dós referidós isó tópós para fins pací ficós, sejam 
estes cómerciais, agrí cólas, me dicós, cientí ficós óu óutrós; e 
 
1.5. qualquer arma quí mica, bióló gica, bióquí mica óu eletrómagne tica.  
 
2. Ratificam-se tódós ós termós das Cóndiçó es Gerais deste seguró que na ó tenham sidó alteradós pór esta 
cla usula. 
  

Nº 319 - CLÁUSULA ESPECÍFICA DE EXCLUSÃO DE NAVIOS NÃO 
CLASSIFICADOS – ENDOSSO CARGO ISM  
 
1. Fica entendidó e acórdadó que, em hipó tese alguma, este seguró cóbrira  perdas, danós óu despesas aó 
bem seguradó, quandó transpórtadó pór um navió que na ó seja certificadó peló Có digó ISM óu cujós 
próprieta riós óu óperadóres na ó detenham dócumentó de atestaça ó, de cónfórmidade cóm ó Có digó ISM, 
quandó, nó mómentó dó carregamentó dó óbjetó seguradó a bórdó dó navió, ó Seguradó tivesse 
cónhecimentó desse fató, óu, nó cursó órdina rió, devesse ter tidó cónhecimentó:  
 
1.1. que ó navió na ó estava certificadó de acórdó cóm ó Có digó ISM; óu  
 
1.2. que ós próprieta riós óu óperadóres na ó detivessem dócumentó de atestaça ó de cónfórmidade cóm ó 
referidó Có digó.  
 
2. A exclusa ó prevista nó item 1 acima na ó se aplica nó casó de este seguró ter sidó atribuí dó a  parte 
reclamante que tenha adquiridó óu cóncórdadó em adquirir ó óbjetó seguradó, de bóa-fe , sób um cóntrató 
va lidó. 
 
3. Ratificam-se tódós ós termós das Cóndiçó es Gerais deste seguró que na ó tenham sidó alteradós pór esta 
cla usula. 
 

Nº 320 - CLÁUSULA ESPECÍFICA PARA PRÊMIO MÍNIMO MENSAL  
 
1.1. Fica entendidó e acórdadó que, para a manutença ó e garantia das cóberturas e cóndiçó es previstas neste 
seguró, quandó dó faturamentó da cónta mensal, sera  cóbradó um pre mió mí nimó mensal, cónfórme ó valór 
previstó na especificaça ó da apó lice, acrescidó de encargós financeirós e tributa riós, sempre que ó pre mió 
apuradó nas averbaçó es na ó atingir ó mí nimó estabelecidó óu quandó na ó hóuver móvimentaça ó de 
embarques.  



 

 

 
1.2. A cóbrança dó pre mió mí nimó mensal na ó justifica nem autóriza a ause ncia de qualquer cómunicaça ó 
de embarques a  Seguradóra, ós quais devera ó ser prócessadós nó tódó e nó devidó tempó, sób pena de 
sónegaça ó e perda dó direitó a  indenizaça ó.  
 
3. Ratificam-se tódós ós termós das Cóndiçó es Gerais, Éspeciais e Particulares desta apó lice que na ó tenham 
sidó alteradós pór esta cla usula. 
 

Nº 321 - CLÁUSULA ESPECÍFICA PARA LIMITAÇÃO DE PRAZO DE 
PERMANÊNCIA DOS BENS OU MERCADORIAS NOS DEPÓSITOS OU 
ARMAZÉNS DOS TRANSPORTADORES DURANTE O TRÂNSITO  
 
1.Fica entendidó e acórdadó que ós riscós cóbertós pela cóbertura ba sica cóntratada ficara ó limitadós aó 
prazó estipuladó na especificaça ó da apó lice, durante a permane ncia dós bens e/óu mercadórias nós 
depó sitós óu armaze ns dós transpórtadóres, assim cónsideradós em tra nsitó, carregadós óu descarregadós 
dó veí culó transpórtadór.  
 
2. A garantia desta cla usula ficara  cóndiciónada aó cumprimentó de tódas as exige ncias próteciónais 
previstas nó item Gerenciamentó de Riscós da especificaça ó da apó lice.  
 
3. Ratificam-se tódós ós termós das Cóndiçó es Cóntratuais deste seguró que na ó tenham sidó alteradós pór 
esta cóbertura. 
 

Nº 322 - CLÁUSULA ESPECÍFICA PARA GERENCIAMENTO DE RISCO  
 
1. Fica entendidó e acórdadó que ó gerenciamentó de riscó, negóciadó cóm ó Seguradó para ó transpórte de 
mercadórias, sera  sempre verificadó pór ócasia ó da ócórre ncia de sinistró.  
 
2. Ém ficandó cómpróvada, pór ócasia ó da ócórre ncia dó sinistró, a inóbserva ncia de quaisquer das 
óbrigaçó es relativas aó gerenciamentó de riscó determinadó pela Seguradóra, cóm a anue ncia expressa dó 
Seguradó, cómó cóndiça ó indispensa vel a  aceitaça ó dó seguró, sera ó aplicadas aó Seguradó as penalidades 
previstas na especificaça ó da apó lice.  
 
3. Ratificam-se tódós ós termós das Cóndiçó es Gerais deste seguró que na ó tenham sidó alteradós pór esta 
cla usula. 
 

Nº 323 - CLÁUSULA ESPECÍFICA – COSSEGURO E LIDERANÇA  
 
1. O presente Cóntrató de Seguró e  celebradó cóm Cósseguró e dele participam, própórciónalmente, a(s) 
Cósseguradóra(s) discriminada(s) nó quadró descritó nó fróntispí ció da Apó lice.  
 
2. As seguradóras participantes dó riscó garantidó peló presente seguró assumem, direta e individualmente, 
sem sólidariedade entre si, a respónsabilidade pelas indenizaçó es eventualmente devidas pór este seguró, 
respeitada a própórça ó de respónsabilidade cónfórme indicada nó quadró supra e ós limites de 
respónsabilidade ma xima, óbservadós ós demais termós e cóndiçó es cóntratuais, bem cómó demais 
cla usulas e/óu declaraçó es impressas, que igualmente se aplicam a tóda(s) a(s) cósseguradóra(s).  
 
4. O Seguradó, em virtude dó dispóstó na presente cla usula, assume ó cómprómissó de encaminhar 
exclusivamente a  Seguradóra Lí der tódas as cómunicaçó es a que estiver óbrigadó em raza ó das Cóndiçó es 
Cóntratuais dó presente Seguró.  
 



 

 

5. Ratificam-se integralmente as dispósiçó es das Cóndiçó es Cóntratuais que na ó tenham sidó alteradas pór 
esta cla usula especí fica. 
 

Nº 324 - CLÁUSULA ESPECÍFICA PARA VENDAS “LIVRE A BORDO” (FREE ON 
BOARD) – INCOTERM FOB  
 
1. Fica entendidó e acórdadó que estara ó amparadas peló presente seguró as vendas FOB, assim entendidas 
aquelas em que, a despeitó dó frete cónstar na NF cómó de respónsabilidade dó cómpradór, cabe aó seguradó 
a entrega da mercadória nó lócal determinadó cómó destinó.  
 
2. A cóbertura esta  vinculada a  inclusa ó, nó campó de óbservaça ó da nóta fiscal, de que ó seguró fói 
cóntratadó peló vendedór, bem cómó a  óbrigatóriedade de averbaça ó de tódas as nótas fiscais de venda. 
 
3. Ratificam-se tódós ós termós das Cóndiçó es Gerais deste seguró que na ó tenham sidó alteradós pór esta 
cla usula.  
 
 

Nº 325 - CLÁUSULA ESPECÍFICA PARA EMBARQUES DESTINADOS À 
EXPORTAÇÃO  
 
1. Fica entendidó e acórdadó que encóntram-se incluí das, autómaticamente, nó a mbitó de cóbertura desta 
apó lice, as expórtaçó es efetuadas peló Seguradó sób as cóndiçó es FOB, FAS, FCA, CFR e similares, incluindó 
a permane ncia das mercadórias nós armaze ns alfandega riós peló perí ódó de 30 (trinta) dias óu fraça ó, 
imprórróga vel, bem cómó as Perdas e Danós nas Operaçó es de Cargas nós Naviós óu Aerónaves.  
 
2. Na ó óbstante ó a mbitó de cóbertura de casa a casa, este seguró na ó se estendera  a cóbrir despesas e/óu 
danós a s mercadórias apó s a transfere ncia da respónsabilidade para ó cómpradór óu cónsignata rió.  
 
3. Ratificam-se tódós ós termós das Cóndiçó es Gerais deste seguró que na ó tenham sidó alteradós pór esta 
cla usula.  
 

Nº 326 - CLÁUSULA ESPECÍFICA PARA CROSS DOCKING  
 
1. Observadó ó crite rió de aferiça ó de respónsabilidade estabelecidó neste tí tuló, acha-se cóberta, 
ainda, a respónsabilidade dó Seguradó pór danós materiais sófridós pelós bens óu mercadórias, 
cónsequentes dós riscós de ince ndió, explósa ó óu róubós, enquantó nó interiór de depó sitós, armaze ns óu 
pa tiós usadós peló transpórtadór, óu sób seu cóntróle e/óu administraça ó, pór um perí ódó ma ximó de 04 
(quatró) dias cónsecutivós, desde que ós armaze ns óu depó sitós tenham ós seguintes dispósitivós de 
segurança e sejam óbservadas, cumulativamente, as seguintes cóndiçó es:  
 

a) Os bens óu mercadórias estejam acómpanhadós dó respectivó cónhecimentó de transpórte 
ródóvia rió de carga e/óu de óutró dócumentó ha bil;  
b) Dispósitivós de Segurança:  

I. Segurança Patrimónial realizada pór empresa regularizada juntó aós ó rga ós fiscalizadóres;  
II.Cóntróle de acessó para pedestres e veí culós;  
III. Pórtaria de veí culós dótada de abertura e fechamentó autóma ticós;  
IV. Sistema de vigila ncia eletró nica cóm ca meras sóbre ó perí metró externó, internó, armaze m e pórtarias;  
V.Bóta ó de Pa nicó fixó óu mó vel mónitóradó pór empresa de Segurança;  
VI. Aplicaça ó de sistemas de segurança eletró nica (alarmes e CFTV) que devem ser tambe m mónitóradós 

em cara ter de cóntinge ncia em empresa especializada (link externó);  
c) Nó casó de veí culós carregadós, eles devem permanecer cóm seus sistemas de 
rastreamentó/blóqueió ligadós e óperandó, cómó se estivessem em tra nsitó; 



 

 

d) A utilizaça ó de veí culós cómó extensa ó de depó sitó óu a transfere ncia da carga da platafórma de 
embarque e desembarque de mercadórias óu dó interiór dó depó sitó, para qualquer veí culó, nó 
mómentó dó róubó, descaracteriza a cóbertura; 
e) A falta óu inóbserva ncia de quaisquer prócedimentós de segurança descritós acima implicara  a 
perda dó direitó a  cóbertura; e 
f) Fica entendidó e acórdadó que esta Cómpanhia na ó sera  respónsa vel pela Impórta ncia Segurada 
superiór a  infórmada na apó lice para ós eventós amparadós pela presente cóndiça ó. 

 

Nº 327 - CLÁUSULA ESPECÍFICA DE COBERTURA PARA SIMPLES 
INFLUÊNCIA E/OU VARIAÇÃO DE TEMPERATURA 
  
1. Na ó óbstante ó que póssa dispór em cóntra rió nas cóberturas cóntratadas, fica entendidó e acórdadó que 
se encóntram amparadós peló presente seguró ós danós a s mercadórias decórrentes da simples influe ncia 
e/óu variaça ó de temperatura.  
 
2. A presente cobertura será automaticamente cancelada, na hipótese de as indenizações pagas 
atingirem o limite máximo de indenização especificado na apólice, não sendo a referida verba 
reintegrável.  
 
3. Ratificam-se tódós ós termós das Cóndiçó es Gerais deste seguró que na ó tenham sidó alteradós pór 
esta cla usula.  
 

Nº 328 - CLÁUSULA ESPECÍFICA PARA AVARIA GROSSA  
 
1. Fica entendidó e ajustadó que, em casó de avaria gróssa, a Seguradóra devera  restituir integralmente ó 
depó sitó de avaria gróssa, sem cónsiderar ó valór seguradó na sólicitaça ó dó Seguradó, e mediante a 
subsequente apresentaça ó dó recibó de depó sitó.  
 
2. As cóntribuiçó es pór avaria gróssa tambe m sera ó restituí das da mesma maneira, mediante a apresentaça ó 
dó cómpróvante de pagamentó da avaria gróssa óu de um extrató dele.  
 
3. Permanecem em vigór as demais Cóndiçó es Cóntratuais que na ó fóram alteradas pór esta cla usula. 

 

Nº 329 – CLÁUSULA ESPECÍFICA DE EXPORTAÇÃO FOB  
 
1. Âmbito de Cobertura  

1.1 Fica entendidó e acórdadó que, ó a mbitó geógra ficó e tempóral de cóbertura da presente apó lice tera  iní ció 
a partir dó mómentó da saí da da mercadória dó dómicí lió dó Seguradó óu lócal pór ele assim estipuladó e 
terminara  cóm a descarga nó pórtó óu aerópórtó de destinó.  

 

2. Interesse Segurável  

2.1 O interesse segura vel sera  definidó de acórdó cóm a cla usula Incóterm mercantil cónvenciónada entre ó 
vendedór e ó cómpradór da mercadória (óbjetó dó seguró).  

 

2.2 Fica, desde lógó, acórdadó que, na eventualidade de se caracterizar um sinistró de transpórte internaciónal, 
ó efetivó detentór da própriedade sóbre ó óbjetó dó seguró, nó mómentó dó eventó, sera  a parte legitimada 
cómó detentóra dó interesse segura vel.  

 



 

 

3. Interesse Segurável - Seguro de Exportação  

3.1. Casó, entretantó, pór razó es de natureza cómercial óu mercantil, a fatura cómercial na ó seja quitada pór 
cónta da ócórre ncia dó sinistró, ó vendedór-embarcadór pódera  requerer a indenizaça ó de suas perdas atrave s 
das garantias na presente apó lice, desde que próduza as próvas fórmais de que sua venda na ó fói quitada nas 
cóndiçó es cónvenciónadas peló cómpradór-impórtadór, e desde que as perdas e/óu danós sejam decórrentes 
de um dós riscós cóbertós devidamente amparadós pela cóbertura da presente apó lice.  

3.2. Nessa circunsta ncia, para que a presente apó lice póssa se efetivar quantó a  indenizaça ó das perdas, ó 
vendedór-embarcadór devera  apresentar tódós ós dócumentós que cómpróvem ó cancelamentó da expórtaça ó, 
tais cómó (mas na ó eventualmente limitadós a:  

a) Declaraça ó dó Impórtadór infórmandó que na ó pagóu a fatura cómercial;  
b) Declaraça ó dó Impórtadór infórmandó que na ó detinha cóbertura pró pria de seguró de transpórte;  
c) Cónhecimentó marí timó óriginal endóssadó aó vendedór-embarcadór (nós casós de perda tótal); e 
d) Cancelamentó da óperaça ó de ca mbió nó Bancó Central. 

 

4. Ratificam-se tódós ós termós das Cóndiçó es Gerais deste seguró que na ó tenham sidó alteradós pór esta 
cla usula. 

 

Nº 330 - CLÁUSULA ESPECÍFICA DE EXCLUSÃO DE TERRITÓRIO ESPECÍFICO 
PARA GUERRA  
 
1. Na ó óbstante qualquer dispósiça ó em cóntra rió dó presente seguró, fica entendidó e acórdadó que tódas as 
cóberturas de Guerra em Éxpósiçó es de Territó rió Éspecí ficó, sejam diretas óu indiretas, esta ó excluí das.  

2. O termó Éxpósiça ó de Territó rió Éspecí ficó inclui, entre óutrós, qualquer atividade, transaça ó, prócedimentó 
legal, óperaça ó, entidade, subsidia ria, sede, filial, pródutós, bem, própriedade, ativó, serviçós em um Territó rió 
especí ficó óu, cónfórme aplica vel, entregue a, lócalizadó, órigina rió, em transiça ó de, para óu atrave s de um 
Territó rió especí ficó, bem cómó qualquer pessóa residente habitual em um Territó rió especí ficó, ó góvernó de 
um Territó rió especí ficó, bem cómó qualquer entidade de própriedade óu cóntrólada pór uma entidade em um 
Territó rió especí ficó, incluindó , sem limitaça ó, afiliadós fóra de um territó rió especí ficó.  

3. Territó rió especí ficó significa a Repu blica da Bielórru ssia, a Ucra nia e/óu a Federaça ó Russa.  

4. Ratificam-se integralmente as dispósiçó es das Cóndiçó es Cóntratuais que na ó tenham sidó alteradas pór esta 
cla usula especí fica. 

 

Nº 331 - CLÁUSULA ESPECÍFICA PARA SEGUROS DE TRANSPORTES 
INTERNACIONAIS CONTRATADOS EM MOEDA ESTRANGEIRA  
 
1. Pagamento do Prêmio  

1.1. Ém cómplementó aó previstó nas Cóndiçó es Gerais deste seguró, fica entendidó e cóncórdadó que, tendó 
sidó a presente apó lice emitida em móeda estrangeira, ó pre mió devera  ser pagó em dó lares nórte-americanós 
(US$), cónfórme prócedimentós definidós na especificaça ó da apó lice.  

1.2. Nas apó lices cóntratadas cóm impórta ncia segurada e pre mió expressós em dó lares dós Éstadós Unidós 
da Ame rica (USD), na ó se aplicara ó quaisquer í ndices de atualizaça ó móneta ria, incluindó, mas na ó se limitandó, 
aó IPCA, IGP-M, INPC óu qualquer óutró í ndice de córreça ó inflacióna ria sóbre ós valóres dó pre mió, da 
impórta ncia segurada, dó Limite Ma ximó de Indenizaça ó (LMI) óu da indenizaça ó devida. 
 



 

 

2. Regulação e Liquidação de Sinistros 

2.1. Além das regras estabelecidas nas condições gerais e especiais, ratificadas na apólice, fica entendido 
e concordado que serão observadas as seguintes regras no pagamento das indenizações:  

a) Pagamento a Beneficiário residente no Exterior:  

a.1) todo e qualquer pagamento de indenização ou despesas com sinistros de seguro na moeda 
estrangeira indicada na presente apólice e/ou na averbação, efetuado a beneficiário residente no 
exterior, será feito nessa mesma moeda, por entidade autorizada pelo Governo Federal, mediante 
remessa ao beneficiário residente no exterior; 

b) Pagamento a Beneficiário residente no Território Nacional Brasileiro:  

b.1) quando a indenização ou despesa com sinistros for devida a beneficiário residente no território 
nacional brasileiro, o pagamento será feito em moeda corrente nacional, diretamente por esta 
Seguradora;  

b.2) quando o Segurado manifestar, expressamente, o interesse em utilizar a indenização em moeda 
estrangeira para a recomposição da importação do objeto do seguro, o procedimento a ser aplicado 
será o previsto na alínea “a” acima.  

c) Pagamento a mais de um beneficiário:  

c.1) nos casos em que houver interesse de mais de um beneficiário no objeto segurado, a 
indenização ou despesa com sinistros referidos nesta cláusula lhes será paga na proporção dos seus 
interesses, na forma estabelecida nos itens precedentes, conforme o domicílio do(s) beneficiário(s).  

3. Ratificam-se tódós ós demais termós das cóndiçó es cóntratuais deste seguró que na ó tenham sidó alteradós 
pór esta cla usula. 


